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AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 40.864 - RS 

Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Agravante: União Federal 
Agravado: Ary Ervino Schwingel 

EMENTA 

Processual Civil - Ação Sumaríssima - Reve
lia - Inexistência - Réu menor, relativamente in
capaz e titular do benefício da assistência judiciária 
gratuita. 

1) Revelia inexistente, por se tratar de ação su
maríssima e ter o réu, que é menor, relativamente 
incapaz, comparecido à audiência, alegando pobre
za, comprovada pelo atestado pertinente e reconhe
cida, de plano, pelo juiz, que nomeou advogado para 
produzir sua defesa, para a qual, é óbvio, nem tinha 
habilitação, nem disponibilidade financeira, para 
promover. A pobreza é uma limitação à desenvoltu
ra das partes, por cuja igualdade deve velar o juiz. 

2) Agravo improvido. 

ACORDA0 Martins, Presidente Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Rela

Vistos e relatados os autos em que toro 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de março de 1981 (Data 

do julgamento) - Ministro Peçanha 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: A União Federal, inconfor
mada com a decisão (fI. 94 do instru
mento) proferida nos autos da ação 
de ressarcimento pelo procedimento 
sumaríssimo promovida contra Ary 
Ervino Schwingel, interpôs agravo 
de instrumento. 

A r. decisão agravada tem o se
gUinte teor: 

« .............................. . 
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Pelo Dr. Juiz foi dito que nomea
va procurador do réu o Dr. Antônio 
Luiz Fetter, sob a fé de seu grau. 
Proceda a Secretaria oportuna de
signação de audiência. Na espécie, 
não há que se falar em revelia, 
porquanto a presença do réu na au
diência afasta a hipótese daquele 
pressuposto processual. 

............................... » 

Destacou a União Federal, em seu 
amparo, ao disposto nos artigos 319 e 
330, inciso lI, do Código de Processo 
Civil. 

Embora fisicamente presente por 
ocasião da audiência, o réu ora agra
vado, é revel. 

Em sua resposta (fls. 106/106v.) , o 
agravado sustentou que a alegação 
de que ficou revel é inoperante, poiS 
compareceu à audiência e naquele 
momento disse e provou, conforme 
atestado de pobreza, que não dispu
nha de meios para contratar advoga
do. Não houve inatividade proces
sual uma vez que não iniciou o seu 
procedimento de defesa. 

Pleiteou, ao final, o improvimento 
do agravo. 

Mantida a decisão agravada (fI. 
107), os autos vieram a esta instân
cia, tendo a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da :Repúbli
ca (fls. 109/110), em parecer do Dr. 
Getúlio Rivera Velasco Cantanhede, 
aprovado pelo Dr. Paulo A. F. Soll
berger, opinado pelo provimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): O réu, citado, 

compareceu à audiência, onde de
monstrou, com o atestado de pobre
za pertinente, seu estado de misera
bilidade, prontamente reconhecido 
pelo MM. Juiz, que deferiu, de plano, 
o benefício da gratuidade da Assis
tência Judiciária, nomeando profis
sional habilitado a promover a defe
sa do agravado . 

Tenho que a revelia, no caso, não 
se configurou, pois o réu compare
ceu ao Juízo. Como não tinha habili
tação, não pôde produzir, de pronto, 
defesa alguma. Titular do benefício 
da Justiça Gratuita, somente pelO 
advogado nomeado é que pOderia 
produzi-la. Trata-se, ademais, de 
ação sumaríssima, em que essa de
fesa há de produzir-se na própria au
diência. Além disso, é menor, relati
vamente incapaz. 

Tenho, assim, que bem andou o 
MM. Juiz em não reconhecendo, na 
hipótese especialíssima dos autos, a 
revelia solicitada pela autora, e sus
tentada em suas bem lançadas ra
zões de agravante. 

Nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. 40.864 - RS - ReI.: Min. 
Washington Bolívar de Brito. Agrte.: 
União Federal. Agrdo.: Ary Ervino 
Schwingel. 

Decisão: A 1~ Turma do TFR, por 
unanimidade, negou provimento ao 
Agravo, Em 6-3-81. 

Os Srs. Ministros otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.957 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Agravante: União Federal 
Agravado: Socena SI A - Sociedade Coml/ de Engenheiros Associados 
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EMENTA 

Processual Civil - Intimação - Procurador da 
República - Art. 73, 12, 1 e 236, § 2? do CPC. 

A intimação pessoal é próbria da função do Mi
nistério Público, enquanto promotor ou fiscal da lei, 
e não, indiscriminadamente, do cargo de Procurador 
das pessoas de direito público, irrelevante, para 
afastar a distinção, a cumulação de funções de advo
gado da União e de Ministério Público, ocorrente no 
plano federal. 

Negou-se provimento. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
negar prOVimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de novembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Alves dos Reis, Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: A União Federal, representada 
pelo Ministério Público, agrava do r. 
despacho prolatado pelo MM. Juiz a 
quo, Dr. Clóvis de Mello, que lhe ne
gou seguimento à apelação interpos
ta em processo que transita na 9~ 
Vara da Justiça Federal, em São 
Paulo, por considerá-la intempesti
va. 

A controvérsia no presente agravo 
cinge-se em saber se o Procurador 
da República, quando representa a 
União Federal, deve ser intimado 
pessoalmente, ou, simplesmente, pe
lo órgão oficial, à vista do disposto 
no art. 236, § 2? do CPC. 

Instruído o processo, mantido o 
despacho agravado subi.ram os autos 
a essa instância onde a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, invocando precedente deste Tri
bunal na AC n? 52.848, Relator, Mi
nistro Washington Bolívar de Brito, 
pede o conhecimento e provimento 
do recurso. 

VOTO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): A controvérsia posta 
nos autos situa-se em fixar-se se a 
Procuradoria da República, quando 
atua como representante da União, 
usufrui a regalia da intimação pes
soal cogitada no art. 236, § 2? do 
CPC. 

A antiga Segunda Turma deste 
Tribunal, no AI 38.886, teve oportuni
dade de examinar a espécie, do que 
resultou aresto assim ementado: 

«Processo Civil. Intimação -
(CPC 73, art. 12. I e 236 § 2?). 

A intimação pessoal é própria da 
função de Ministério Público como 
promotor ou fiscal da lei, e não in
discriminadamente, do cargo de 
Procurador das pessoas de Direito 
Público.», 

Na oportunidade, o Relatorqo emi
nente Ministro Paulo Távora, funda
mentou o entendimento vitorioso 
nesses termos: 
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«A cumulação das funções de ad
vogado da União e de Ministério 
Público pela Procuradoria da Rp.
pública, não implica a intimação 
pessoal em todos os casos, sem dis
tinguir a condição em que inter
vém no processo. Quando a União 
é parte, a Procuradoria da Repú
blica é seu representante legal, nos 
termos do artigo 12, item I, do Có
digo de Processo. Quando atua co
mo Ministério Público, a Procura
doria tem as funções do artigo 81. 
Somente na qualidade de fiscal da 
lei, é que o artigo 236, § 2?, reco
nhece o privilégio da intimação 
pessoal. Fora daí, a representação 
judicial da União está na mesma 
situação dos Estados-Membros, 
Municípios e suas autarquias, cu
jos advogados são cientificados dos 
atos e termos processuais da mes
ma maneira como as demais par
tes. 

No caso, o Dr. Procurador da 
República subscreve o agravo na 
condição de representante da 
União. Não tinha, por conseguinte, 
o privilégio processual de ser inti
mado pessoalmente. 

Nego provimento». 

Ministério Público, em qualquer 
caso, será feita pessoalmente». A 
regra assegura a intimação pes
soal única e exclusivamente ao re
presentante do Ministério Público, 
quando atua apenas como Ministé
rio Público, em nome de um inte
resse geral, e não quando defende 
a Fazenda Públi~a, figurando co
mo parte. Aí a sua intimação se 
faz por meio de publicação no ór
gão oficial. Recurso extraordinário 
não conhecido.» RE 93.268 - DJ de 
6-3-81 - pág. 1448. Relator Sr. Min. 
Djaci Falcão. 
Nesse sentido, é a jurisprudência 

do Supremo Tribunal por ambas as 
Turmas: I? - RE n? 94.072, Relator 
Ministro Rafael Mayer - DJ, de 18-
9-81; 2~ Turma - RE n? 93.268. Rela
tor, Ministro Djaci Falcão - DJ de 
6-3-81. 

Nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI n? 41.957 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Sebastião Alves dos Reis - Agrte.: 
União Federal - Agrda.: Socena 
S.A. Sociedade ComI. de Engenhei
ros Associados. 

Da decisão, interpôs a União re
curso extraordinário, não conhecido, 
conforme ven. acórdão de que foi re
lator o eminente Ministro Djaci Fal
ção, assim ementado: 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. (5~ 
Turma em 30-11-81). 

Os Srs. Mins. Pedro Acioli e Moa
cir Catunda, votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o Julgamento o 
Sr. Ministro Moacir Catunda. 

«Intimação. Dispõe o § 2? do art. 
236 do CPC: «A intimação do 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.071 - SP 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Apelante: Demétrio Losada Feijoo 
Apelado: lAPAS 

EMENTA 

Processual Civil - Agravo de Instrumento -
Arrematação - Procede o desfazimento da arrema
tação, quandO aceito preço vil que não baste à satis-
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fação de parte razoável do crédito. Ofensa ao art. 
692 in fine do CPC (redação dada pela Lei 6.851, de 
1980). Nulidade do auto de arrematação, antes da as
sinatura da respectiva carta. Agravo improvido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de agosto de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro Miguel Jerônymo Ferrante, Re
lator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: Nos autos de execução 
fiscal que o Instituto Nacional de 
Previdência Social move contra Bar
real e Martinez Ltda., no Juízo de 
Direito da Vara Privativa da Fazen
da Pública e de Acidentes do Traba
lho de Santos. Estado 9;~ São Paulo, 
Demétrio Losada Feijoo, na qualida
de de arrematante dó' ,bem penhora
do, agrava de instrumento do despa
cho trasladado a fls. 29, do teor se
guinte: 

«Por ainda não haver sido ex
traída a carta de arrematação, a 
anulação da praça pode ser objeto 
de apreciação nestes mesmos au
tos, como a segUir se faz: 

O bem penhorado, um terreno de 
cerca de 134,50 m 2

, localizado em 
Santos, foi avaliado, em 9 de se
tembro de 1977, por Cr$ 82.450,00 
(oitenta e dois mil, quatrocentos e 
cinqüenta cruzeiros), folhas 119. 

O mesmo imóvel é levado à pra
ça e arrematado, quase três (3) 

anos depois, pelo preço de Cr$ 
8.000,00 (oito mil cruzeiros). equi
valente, portanto, à cerca de 10% 
do valor, já de muito defasado. O 
preço da arrematação é, como res
salto, efetivamente vil, pelo que, 
de conformidade com o entendi
mento jurisprudencial, já solidifi
cado, não é de ser tido como regu
lar a arrematação, anulando-se. 
portanto, a praça, como deveras 
anulo neste ato processual. 

De outra parte, tem-se que, mes
mo arrematado hoje pelo preço da 
mencionada avaliação, não se esta
ria fazendo justiça com o devedor, 
porquanto a inflação verificada de 
1977 para cá já provocou, enorme
mente, a valorização do imóvel. E, 
considerando que é com base na 
avaliação que se expropria bem do 
devedor para atender-se à execu
ção, não há dúvida que esta deve 
estar sempre atualizada. Outra 
avaliação, portanto deve ser feita. 
Para tanto, nomeio o Sr. Jesus Ro
drigues da Silva Coelho, sob com
promisso. Depositem-se seus salá
rios que fixo, provisoriamente, em 
Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros). 

Pelo exposto, declaro nula a pra
ça efetuada e determino que o bem 
seja submetido à nova avaliação 
para atualização de seu valor, após 
o que será levado a nova praça». 
Em síntese, sustenta o agravante 

que a arrematação não podia ser 
desfeita, uma vez que fora assinado 
o respectivo auto; e, apenas, «a car
ta de arrematação não tinha sido ex
pedida porque o patrono da exeqüen
te ficou com os autos quase 5 me
ses». Invoca o artigo 694 do Código 
de Processo Civil. 

Formado o instrumento, respondeu 
a autarquia agravada, a fls. 48/49. 
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A decisão foi mantida a fls. 51. 
O parecer da Subprocuradoria

Geral da República é no sentido do 
improvimento do recurso, a fls. 
54/55. 

Relatei. 

VOTO 

O Senhor Ministro Migqel Jerôny
mo Ferrante: Sérgio Sahione FadeI 
obtempera, com propriedAde, que «o 
prestígio da alienação judicial reali
zada na praça em que tem lugar a 
venda dos bens penhorados, ficaria 
de muito abalada se fosse possível 
desfazer-se a arrematação» (<<Códi
go de Processo Civil Comentado», 
vol. IV, pág. 67). 

Por isso mesmo, dispõe o Código 
de Processo Civil, no seu art. 694, 
caput, que, assinado o auto, «a arre
matação considerar-se-á acabada e 
perfeita». Na conjuntura, somente 
poderá ser desfeita, reza o parágrafo 
único do referido dispositivo, por 
vício de nulidade, falta de pagamen
to do preço ou de prestação de cau
ção, na hipótese de o arrematante 
comprovar, nos cinco dias seguintes, 
a existência de ônus real não men
cionado no edital, ou, ainda, nos ca
sos previstos nos artigos 698 e 699 do 
Código. 

Também estabelece o mesmo esta
tuto processual, no seu art. 692, in 
fine (redação_ dad<.. pela Lei n? 6.851, 

de 1980) que «não será aceito o lanço 
que, em segunda praça ou leilão, 
ofereça preço vil, que não baste para 
a satisfaçãO de parte razoável do 
crédito». 

Ora, na espécie, a esse fundamen
to foi anulada a arrematação, antes 
da assinatura da respectiva carta. 

De fato, o lanço aceito, nas cir
cunstâncias preconizadas no Código, 
corresponde, como ressalta o despa
cho agravado, a cerca de 10% do va
lor atribuído ao imóvel, em avalia
ção j á defasada realizada três anos 
antes. 

Assim sendo, houve, induvidosa
mente, ofensa à norma legal que im
pedia a efetivação da venda. O auto 
de arremataçâo, embora assinado, 
trazia em si a eiva de nulidade que 
justificava via de conseqüência o seu 
desfazimento, como ocorreu. 

Nego, pois, provimento ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

AG 42.071 - SP - ReI.: Sr. Minis
tro Miguel Jerônymo Ferrante. Ap
te.: Demétrio Losada Feijoo. Apdo.: 
lAPAS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 23-8-82 - 6~ Turma). 

Participaram. do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e José 
Dantas. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Dantas. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.515 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Agravante: Anna Vigorito Valentoni 
Agravadas: Empresas Nucleares Brasileiras S/ A - NUCLEBRAS 

EMENTA 

Desapropriação. Imissão de Posse. Depósito pré
vio. Despacho deferitório. Pedido de Complementa
ção do depósito. Agravo de Instrumento. Cabimento. 
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o agravo, no caso, é cabível. É que o despacho 
autorizativo da imissão de posse initio litis, na desa
propriatória, pela sua natureza e essência, contém 
decisão interlocutória, na ampla compreensão do § 
2? do art. 162 do C.P.C. 

No mérito, a complementação pretendida encon
tra respaldo no art. 15, § I?, letra «C», do Decreto
Lei n? 3.365/41, que não é mais do que um prolonga
mento ou reflexo do mandamento constitucional da 
prévia e justa indenização. Então, o valor do depóSi
to, por isto mesmo, deve ser atual (art. 26 do citado 
Decreto-Lei n? 3.365/41), tando que a lei exige a 
atualização no exercício para vigorar no imediata
mente seguinte. 

Provimento parcial do agravo para ordenar seja 
feita a complementação do depósito, incidindo a cor
reção monetária sobre a diferença acrescida, desde 
a data da imissão provisória até a da efetiva com
plementação. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar parcial provimento ao 
agravo, em ordem a que se faça a 
discutida complementação do depó
sito, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 23 de junho de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro Wilson Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Anna Vigorito Valentoni interpõe o 
presente agravo de instrumento, nos 
autos da ação desapropriatória que 
lhe move Empresas Nucleares Bra
sileiras SI A - Nuclebrás, por não se 
conformar com ar. decisão que, ao 
determinar o depósito prévio da im
portãncia ofertada pela exproprian-

te, para efeito de imissão provisória 
na posse do imóvel desapropriado, 
julgou satisfeitos os requisitos legais 
determinantes de seu corresponden
te valor cadastral. 

Inicia a agravante por demonstrar 
a possibilidade de cabimento do 
agravo para, em seguida, requerer o 
seu provimento, por considerar insu
ficiente o depósito, que não se coadu
na com o art. 15, § I?, letra c, do 
Decreto-Lei n? 3.365/41, que determi
na «que o valor cadastral do imóvel, 
para efeito de depósito prévio visan
do à imissão provisória, é, necessa
riamente, o do ano do ajuizamento 
da ação expropriatória, desde que 
tenha sido atualizado no exercício 
fiscal imediatamente anterior». 

Assim, conclui, provido o agravo, 
deverá ser determinada a comple
mentação do depósito questionado, 
com base no valor cadastral do imó
vel no ano fiscal de 1980, corrigido, 
monetariamente, e acrescido de ju
ros, sob pena de, não o fazendo a en
tidade expropriante, ser revogada a 
imissão provisória na posse. 

A expropriante, em sua contrami
nuta, salienta que tomou por base, 
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para o cálculo da oferta inicial, 
ofício do INCRA informando o valor 
venal, o mais atual documento dis
ponível ao tempo em que coligiu da
dos que possibilitassem à propOSitu
ra da ação. 

Devidamente instruído e mantido o 
despacho recorrido, subiram os au
tos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wílson Gonçalves: 
A legislação processual civil é suple
tiva da Lei da Desapropriação (art. 
42' do Decreto-Lei n? 3.365, de 21-6-
41). 

No meu modo de entender, o pre
sente agravo é, processualmente, 
cabível, eis que o despacho autoriza
tivo da imissão de posse initio litis, 
na desapropriatória, pela sua natu
reza e essência, contém decisão in
terlocutória, na ampla compreensão 
do § 2? do art. 162 do Código de Pro
cesso Civil. É que resolve questão in
cidente no curso do processo expro
priatório. A imissão provisória exige 
o exame do requisito de urgência e a 
efetivação do depósito, cujo valor de
ve ser fixado com estrita observân
cia dos preceitos legais. Assim en
tendeu, por unanimidade, a douta 
Quarta Turma, em acórdão de 26 de 
abril do corrente ano (1982), no 
Agravo de Instrumento n? 42.573 -
São Paulo, de que foi Relator o ilus
tre Ministro Romildo Bueno de Sou
za (DJ de 27-5-82). 

No mérito, a hipótese vertente está 
regulada no art. 15, § I?, letra c, do 
cito Decreto-Lei n? 3.365/41, que esta
belece: 

«Art. 15. Se o expropriante ale
gar urgência e depOSitar quantia 
arbitrada de conformidade com o 
art. 685 do Código de Processo Ci
vil, o juiz mandará imiti-lo na 
posse dos bens. 

94 

§ I? A imissão provisória pOderá 
ser feita, independentemente da ci
tação do réu, mediante o depósito: 

c) do valor cadastral do imóvel, 
para fins de lançamento do impos
to territorial, urbano ou rural, caso 
o referido valor tenha sido atuali
zado no ano fiscal imediatamente 
anterior». 
A agravada optou pelo depósito 

com base no valor cadastral do imó
vel, mas utilizou valor fornecido pelo 
INCRA relativo ao exercício de 1979, 
que deve ter sido atualizado no ano 
anterior (1978). 

Ora, o texto contido na letra c, aci
ma trasladado, que se constitui em 
garantia do desapropriado, não é 
mais do que um prOlongamento ou 
reflexo do mandamento constitucio
nal de que a indenização deve ser 
préVia e justa (Constituição Federal, 
art. 153, § 22). Então, o valor do de
pósito, por isto mesmo, deve ser 
atual (art. 26 do cito Decreto-Lei n? 
3.365/41), tanto que a lei exige a 
atualização no exercício para vigo
rar no imediatamente seguinte. 

O Decreto desapropria tório é de 4 
de junho de 1980 (fls. 15) e a respec
tiva ação foi ajUizada em dezembro 
do mesmo ano (fls. 24). Logo, o va
lor a ser depositado deveria ter sido 
o atualizado para o ano de 1980, aliás 
comprovado com o documento de fls. 
7, emanado do própriO INCRA. 

Não procede a explicação de que 
não podia a agravada ficar aguardan
do informações posteriores da aludi
da autarquia, porque esta costuma 
distribuir, através da rede bancária, 
as notificações anuais do ITR a par
tir do mês de outubro para paga
mento até dezembro, e a ação desa
propriatória foi inciada no último 
mês do ano. 

Não se alegue que a oferta inicial 
poderá ser corrigida no curso da 
ação por meio da perícia, visto como 
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o expropriado tem interesse imedia
to no montante do depósito prévio, 
ante a faculdade de levantar anteci
padamente 80% (oitenta por cento) 
do seu valor (§ 2° do art. 38 do 
Decreto-Lei n? 3.365/41). 

Assim, face ao mencionado docu
mento de fls. 7, para o depósito pré
vio, o preço unitário da terra nua de
ve ser o de Cr$ 4.700,00 (quatro mil e 
setecentos cruzeiros) por hectare. 

Isto posto, dou provimento parcial 
ao agravo, para ordenar seja feita a 
complementação do depósito, no pra
zo que o Juiz da causa indicar, inci
dindo a correção monetária sobre a 
diferença acrescida, desde a data da 
imissão provisória, até a da efetiva 
complementação do depósito. 

EXTRATO DA MINUTA 

AG 42.515 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Wilson Gonçalves. Agrte.: Anna Vi
gorito Valentoni. Agrdas.: Empresas 
Nucleares Brasileira S/A - NUCLE
BRAS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao agra
vo, em ordem a que se faça a discu
tida complementação do depósito, 
nos termos do voto do Relator. (Em 
23-6-82 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. José Fernandes Dantas. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.676 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Agravante: lt\P AS - Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social 
Agravado: Novo Mundo SI A - Crédito, Financiamento e Investimentos 

EMENTA 

Previdenciário. Certificado de quitação. 
- Arrematação. A regra do art. 152, § 3?, d, da 

CLPS, sobre exigir Certificado de QUitação a cargo 
do arrematante ou adjudicante nas execuções, mais 
não protege o crédito previdenciário senão que pela 
sub-rogação no preço da arrematação ou adjudica
ção. Precedentes do TFR e do STF. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 3 de março de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: O IA
P AS agrava do despacho do Juiz 
de Direito da 5~ Vara da Comarca de 
Nova Iguaçu, que lhe indeferiu a pre
tensão de exigir-se Certificado de 
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Quitação do futuro arrematante dos 
bens penhorados a Fernando Ferrei
ra, executado por Novo Mundo SI A 
- Crédito, Financiamento e Investi
mentos. O agravante defende a re
gra do art. 162, § 3?, da CLPS, repu
tado inconstitucional pelo juiz a quo. 

Ler-se. 

Em sua resposta, o agravado lou
va a excelência da decisão recorri
da, tanto mais porque, a se tratar de 
execução contra pessoa física, se
quer viria ao caso a norma que exi
ge, das empresas e não daquelas 
pessoas, o chamado Certificado de 
Quitação, até mesmo na extração 
das cartas de arrematação ou adju
dicação de bens - fls. 21. 

Equivocamente remetido ao 2? Tri
bunal de Alçada do Rio de Janeiro, 
aquele Egrégio Tribunal declinou de 
sua competência para o agravo -
fls. 38. 

Neste Tribunal, o recurso tramitou 
de acordo com o art. 63, § 2?, do RI. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhores Ministros, para des
linde da controvérsia, sequer se tor
na necessário examinar-se a matéria 
constitucional abordada em primeiro 
grau, pelo confronto do art. 152, § 3?, 
d, com as disposições do Código Tri
butário Nacional que mandam 
satisfazer-se pelo preço da arrema
tação o ônus dos encargos fiscais do 
executado. 

Desnecessário o confronto, porque, 
a modo da melhor metodologia, para 
o examinado conflito interpretativo 
já se contruiu respeitável jurispru
dência, lavrada à margem da extre
ma proclamação de inconstituciona
lidade da regra em causa. 

Na verdade, dentre vanos aeór
dãos dos Tribunais (veja-se o AI. 
38.442, ReI. Min. Amarílio Benjamin) 
destaco o que se segue transcrito pe
la ementa, prestimoso em ficar o 
verdadeiro alcance da regra previ
denciária de que se trata. Fê-lo mui
to bem o Supremo Tribunal Federal, 
à margem de qualquer indagação de 
ordem constitucional, asseverando 
com rigor didático, o seguinte: 

«Ementa: Processual Civil. -
Arrematação ou adjudicação ao 
exeqüente. Certificado de QUitação 
da Previdência Social. O registro 
imobiliário do título não prescinde 
do Certificado de QUitação (art. 
152, § 3?, d, do Decreto n? 77.077, de 
24-1-76, Consolidação das Leis da 
Previdência Social, baixada com 
autorização do art. 6? da Lei n? 
6.243, de 24-9-75). Tal exigência não 
é incompatível com o que estabele
ce o Cód. Proc. Civil no art. 703, lI. 
Se se trata de arrematação, em 
que o preço responde pela dívida 
previdenciária, ou fiscal,a falta do 
Certificado de Quitação não impe
de o registro do título. Se se trata 
de adjudicação ao credor exeqüen
te, terá este de oferecer ao Juízo 
da execução o depósito de quantia 
que substitua o preço da avaliação, 
ou o valor do crédito previdenciá
rio, ou fiscal, se inferior àquele.» 
- RE 90.313 - 5 - SC, 2~ T., ReI.: 
Min. Décio Miranda, in DJ de 21-8-
81. 

Na linha desse padrão supremo, 
convenha-se que, no pertinente ao 
dispositivo examinado, mais não se
rá de beneficiar-se o crédito previ
denciário, senão que pela sub
rogação no preço da arrematação, 
sem vez para exigir-se do arrema
tante o malsinado Certificado de 
Quitação do executado. 

E porque assim salvo a contenda, 
confirmo a decisão agravada, a teor 
de seu dispositivo. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AG 42.676 - RJ - Rel.: O Sr. Min. 
José Dantas. Agrte.: lAPAS. Agrdo.: 
Novo Mundo SI A - Crédito, Finan
ciamento e Investimentos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 3-3-82 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Wilson Gonçalves e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro José Dantas. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.840 - PA 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
AgraVante: OCRIM SI A - Produtos Alimentícios 
Agravado: Conselho Regional de Química - CRQ 

EMENTA 

Processual Civil. Execução Fiscal. Embargos do 
executado 

Determinação do valor, para efeito de admissão 
de apelação ou de embargos infringentes dirigidos 
ao próprio juízo da execução. 

Interpretação do art. 34, § 1?, da Lei n? 6.830, de 
22-9-80. 

Necessidade de arbitramento de seu valor pelo 
juiz, ao admitir a execução fiscal. 

Critérios a observar. 
Pretendida atualização do cálculo de débito; 

inadmissibilidade, se o executado efetua o depósito, 
sem qualquer demora (no caso, antes mesmo da ci
tação) e ainda faz nele incluir a verba relativa a ho
norários, para o caso de vir a sucumbir nos embar
gos. 

O valor das ORTNs, para efeito de se decidir pe
lo cabimento de apelação ou de embargos infringen
tes contra a sentença que julga os embargos do exe
cutado, deve ser o da época da propositura da ação e 
instauração da execução. 

Não se admite a elaboração de cálculo de atuali
zação do débito ajuizado para ensejar exigência de 
complementação de depósito, se o executado, para 
embargar, diligencia o recolhimento do débito, sem 
demora, à ordem do juízo. 

Precedentes. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cido o Senhor Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro, dar provimento ao 
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agravo, nos termos do voto do Se
nhor Ministro-Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de junho de 1982 (data 

do julgamento). - Ministro Arman
do Rollemberg, Presidente - Minis
tro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: O 
Conselho Regional de Química ajui
zou execução fiscal contra Ocrim 
S.A., Produtos Alimentícios. Tanto a 
petição inicial como a certidão de 
dívida indicam o valor total recla
mado de Cr$ 61.920,00, a abranger: 
a anuidade; a multa de mora, de 
20% (Lei n? 2.800, de 18-6-56, art. 28); 
correção monetária; pena pecuniária 
e ficha técnica (fls. 7/8). 

Antes mesmo da citação (fls. 2 e 
17) a executada veio aos autos, por 
advogado, dizendo ser intuito seu 
embargar a execução. Por isso, re
quereu guia a fim de recolher o débi
to alegado e garantir o juízo, indi
cando o valor de Cr$ 75.000,00 que 
considerou suficiente para responder 
também pela sucumbência, fosse es
te o caso. 

O depósito foi efetuado na Caixa 
Econômica Federal (fls. 18 v?) . 

O Magistrado, entretanto, atenden
do ao requerido pelo exeqüente, 
mandou fazer novo cálculo (fI. 19), o 
qual apontou o total de CR$ 93.812,60, 
mediante o cômputo da correção mo
netária, dos juros de mora acresci
dos e das custas. 

O presente agravo de instrumento 
é interposto pela executada, por en
tender que nada mais se lhe pode 
exigir para a garantia do juízo, além 
do valor constante da certidão de 
dívida e da petição inicial; e este foi 
por ela depositado com o acréscimo 

ademais, daquilo que a agravante 
entendeu possa tornar-se devido, ca
so venha a sucumbir ( e que, mesmo 
assim, só estaria sujeita a recolher, 
após o julgamento da causa, se a de
cisão lhe fosse adversa). 

O recurso foi regularmente proces
sado. 

Mantida a decisão, subiu o instru
mento. 

É o relatório. 

VOTO 

Ó Sr. Ministro Bueno de Souza (Re
lator): A Lei n? 6.830, de 22-9-80, dis
pôe: 

«Art. 2? Constitui Dívida Ativa 
da Fazenda Pública aquela defini
da como tributária ou não tributá
ria na Lei n? 4.320, de 17 de março 
de 1964, com as alterações poste
riores, que estatui normas gerais 
de direito financeiro para elabora
ção e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Dístrito Fede
ral. 

§ I? Qualquer valor, cuja co
brança seja atribuída por Lei às 
entidades de que trata o art. I?, se
rá considerada Dídida Ativa da 
Fazenda Pública. 

§ 2? A Dívida Ativa da Fazenda 
Pública, compreendendo a tributá
ria e a não tributária, abrange a 
atualização monetária, juros e 
multa de mora e demais encargos 
previstos em lei ou contrato. 

§ 3? A inscrição, que se constitui 
no ato de controle administrativo 
da legalidade, será feita pelo órgão 
competente para apurar a liquidez 
e certeza do crédito e suspenderá a 
prescrição para todos os efeitos de 
direito, por 180 dias ou até a distri
buição da execução fiscal, se esta 
ocorrer antes de findo aquele pra
zo. 
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§ 4? A Dívida Ativa da União se
rá apurada e inscrita na Procura
doria da Fazenda Nacional. 

§ 5? O Termo de Inscrição de 
Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome de devedor, dos co
responsáveis e, sempre que conhe
cido, o domicílio ou residência de 
um e de outros; 

H - o valor originário da dívida, 
bem como o termo inicial e a for
ma de calcular os juros de mora e 
demais encargos previstos em lei 
ou contrato; 

IH - a origem, a natureza e o 
fundamento legal ou contratual da 
dívida. 

IV - a indicação, se for o caso, 
de estar a dívida sujeita à atualiza
ção monetária, bem como o res
pectivo fundamento legal e o termo 
inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscri
ção no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo ad
ministrativo ou do auto de infra
ção, se neles estiver apurado o va
lor da dívida. 

§ 6? A Certidão de Dívida Ativa 
conterá os mesmos elementos do 
Termo de Inscrição e será autenti
cada pela autoridade competente. 
§ 7? O Termo de Inscrição e a 
Certidão de Dívida Ativa poderão 
ser preparados e numerados por 
processo manual, mecânico ou ele
trônico. 

§ 8? Até a decisão de primeira 
instância, a Certidão de Dívida Ati
va poderá ser ementada ou substi
tuída, assegurada ao executado a 
devolução do prazo para embar
gos. 

§ 9? O prazo para a cobrança 
das contribuições previdenciárias 
continua a ser o estabelecido no 
art. 144 da Lei n? 3.807, de 26 de 
agosto de 1960.» 
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2. Veja-se, então, que a Dívida Ati
va da Fazenda Pública, reconhecida 
como idônea para instaurar a execu
ção fiscal (CPC., art. 583 e Lei n? 
6.830, art. 1?), é unicamente aquela 
instrumentada pela certidão do ter
mo da respectiva inscrição no livro 
próprio; e que este, por sua vez, indi
cará (e assim constará da certidão) 
o valor originário do débito, bem co
mo os acréscimos admitidos em lei. 

3. A esta certidão, revestida destas 
características (indicadas no texto 
legal) é que o art. 3? do citado diplo
ma confere a indispensável presun
ção de liquidez e certeza, sem a qual 
não se abrem as vias executivas, na 
conformidade de antiquíssima tradi
ção do direito intermédio, recolhida 
e consolidada pelo direito luso
brasileiro. 

4. Ademais, a petição inicial have
rá de indicar o pedido (Lei n? 6.830, 
citada, art. 6?, H); ademais será ins
truída com a certidão de dívida ati
va (§ 1?), podendo mesmo ambas es
tas peças constituirem um só docu
mento (§ 2? do citado preceito). 

Este mesmo art. 6? ainda acres
centa: 

Omissis 
§ 4? O valor da causa será o da 

dívida constante da certidão, com 
os encargos legais.» 
5. Assim se compreende que o art. 

9? da mesma lei, por por sua vez, as
segure ao executado a possibilidade 
de diligenciar, ele mesmo, o depósito 
bancário, à ordem do juízo (método 
que tão bem se harmoniza com as 
exigências contemporâneas de sim
plificação) . 

6. Enfim, prescreve a Lei n? 6.830, 
referida: 

«Art. 34. Das sentenças de pri
meira instância proferidas em exe
cuções de valor igualou inferior a 
50 (cinqüenta) Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional, ORTN, 
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só se admitirão embargos infrin
gentes e de declaração. 

§ I? Para os efeitos deste artigo, 
considerar-se-á o valor da dívida 
monetariamente atualizada e 
acrescido de multa e juros de mo
ra e demais encargos legais, na 
data da distribuição.» 

Omissis 
7. Como se vê, o valor do débito do 

executado, a ser considerado em to
das estas oportunidades e para todos 
os fins correlatos e sempre, invaria
vêlmente, o da data do ajuizamen
[O aa demanda; este, por sua vez, ou
tro não pode ser senão o constante 
da certidão ( e da Ínicial) . 

Assim decidimos, aliás, no AG-
42.044 - SE, em 5-8-81, de que fui 
Relator (DJU de 24-9-81), cuj a emen
ta resume: 

«Processual Civil. 
Execução Fiscal. 
Embargos do executado. 
Determinação do valor, para 

efeito de admissão de apelação ou 
de embargos infringentes dirigidos 
ao próprio juízo da execução. 

Interpretação do art. 34, § I?, da 
Lei n? 6.830, de 22-9-80. 

O valor das ORTNs, para efeito 
de se decidir pelO cabimento de 
apelação ou de embargos infrin
gentes contra a sentença que julga 
os embargos do executado, deve 
ser o da época da propositura da 
ação e instauração da execução:.» 
8. Tenho sustentado, sim, que in-

cumbe ao juiz arbitrar honorários n~ 
execução, logo ao admiti-la; isto, po
rém, com a devida moderação; e 
apenas para o fim de, com a pronta 
integração do crédito e sua atualiza
ção, permitir ao executado que se 
disponha a efetuar o pagamento (e 
que, portanto, reconheça o débito) a 
imediata extinção do processo, me
diante a satisfação do crédito ajuiza
do, em sua integridade. 

Assim também decidimos, nesta 
E. 4~ Turma, no AG 42.705 - SC, em 
7-6-82, de que fui Relator: 

9. Não obstante, e ainda 
admitindo-se a retificação eficaz do 
valor da causa para este mesmo 
efeito (em razão, notadamente, do 
decurso de prolongado tempo antes 
que se concretize a citação), bem é 
de ver, no entanto, que não é este o 
caso dos autos: a executada q.eu logo 
notícia ao juízo de sua disposição de 
opor embargos; e sem demora efe
tuou o depósito de quantia superior 
àquela que lhe é cobrada, em virtud~ 
de acréscimo por ela proposto, sem 
que qualquer exigência diversa lhe 
tenha sido feito. 

10. Impõe-se concluir, portanto, 
que assiste toda razão à agravante 
ao se insurgir contra a elaboração 
de novo cálculo do débito em fase 
procedimental de que a lei não cogi
tou nem regulou, e que nem mesmo 
se compadece com a estrutura do 
processo de execução de que se cui
da. 

N a verdade, a se adotar o critério 
propugnado pelo exeqüente e presti
giado pelo D. Juiz, o processo de 
execução pOderá até mesmo entrar 
em tumulto, admitindo-se o exeqüen
te, a todo tempo, a obter a atualiza
ção do cálculo e, a segUir, nova inti
mação do executado para comple
mentar o depósito (ubi eadem ratio, 
ibi eadem dispositio ... l. Tal, como é 
óbvio, não se pode admitir, em face 
dos pressupostos do processo de exe
cução, que não se coaduna com va
riações tão freqüentes do valor do 
crédito, a abalar a certeza e liquidez 
que a lei dele reclama. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
agravo para cassar a decisão recor
rida, por suficiente e eficaz o depósi
to efetuado em tempo hábil. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, peço vênia 
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para discordar do eminente 
Ministro-Rela tor. 

S. Exa. leu preceitos da Lei n? 
6.830, de 22-9-80. Mas, a meu ver, 
aplicáveis não são os dispositivos li
dos por S. Exa., mas os arts. 8? e 9? 
do mencionado diploma legal. 

Com efeito, dispõe expressamente 
o art. 8?, em seu caput: 

«O executado será citado para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a 
dívida com os juros e multa de mo
ra e encargos indicados na Certi
dão de Dívida Ativa, ou garantir a 
execução.» 

E o art. 9?: 

«Em garantia da execução, pelo 
valor da dívida, juros e multa de 
mora e encargos indicados na Cer
tidão da Dívida Ativa o executado 
poderá: 

I - efetuar depósito em dinheiro 
à ordem do juízo em estabeleci
mento oficial de crédito que asse
gure atualização monetária.» 

Este é o texto do seu § 4?: 

«Somente o depósito em dinhei
rO,na forma do art. 32, faz cessar a 
responsabilidade pela atualização 
monetária e juros de mora.» 

O art. 32 é exatamente aquele que 
diz que os depósitos judiciais em di
nheiro serão feitos, obrigatoriamen
te, na Caixa Econômica Federal, de 

acordo com o Decreto-Lei n? 1.737, 
de 20-12-79, quando relacionados com 
execução fiscal proposta pela União 
e suas autarquias. 

Portanto, à vista desses preceitos, 
que são expressos, o magistrado, a 
meu ver, agiu com acerto ao deter
minar que o depósito a ser efetuado, 
para garantir o juízo e permitir o 
oferecimento de embargos, há de 
corresponder ao débito constante da 
certidão de dívida, atualizado até a 
data do depósito. 

Por isso, com a devida vênia, do 
Sr. Ministro-Relator, nego provimen
to ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag 42.840 - P A - ReI.: Ministro 
Bueno de Souza. Agrte.: Ocrim S.A. 
- Produtos Alimentícios. Agrdo.: 
Conselho Regional de Química -
CRQ. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro, deu provimento ao 
agravo, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator (Em: 16-6-82 - 4~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro e Armando Rollemberg 
participaram do julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.888 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Agravante: Empresas Nucleares Brasileiras SI A - NUCLEBRÁS 
Agravado: Gilberto Cézar de Camargo e cônjuge 

EMENTA 

Desapropriação. Oferta inicial. Valor do depósi
to. Imissãç na posse provisória. C.F .. Art. 153, § 22: 
Decreto-Lei n? 3.365/41, art. 15, § I? letra c. 
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L O valor cadastral a ser observado é o vigente 
no exercício em que a desapropriação é efetivada, 
desde que tenha sido atualizado no exercício imedia
tamente anterior. 

O valor cadastral vigente no exercícioianterior à 
desapropriação não atende ao princípio constitucio
nal de que a indenização deve ser prévia e justa. 

II. Inteligência do art. 15, § 1?, c, do" Decreto-Lei 
3.365/41, presente o princípio da indenização prévia e 
justa inscrito no artigo 153, § 22, da Constituição. 

II1. Agravo desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 4 de agosto de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Presidente - Minis
tro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Gilberto Cezar de Camargo e sua 
mulher, interpuseram agravo de ins
trumento contra a decisão da ilustre 
Juíza da 4~ Vara da Justiça Federal 
de São Paulo, que admitiu o depósito 
inicial ofertado pela expropriante, 
Empresas Nucleares Brasileiras 
S.A. 

Sustentaram que, atualizado (co
mo foi) em 1979 o valor cadastral da 
área rural parcialmente atingida pe
la expropriação; e ajuizada esta no 
exercício fiscal seguinte, era mister 
depositar, inicialmente, o valor ca
dastral do exercício anterior, devida
mente corrigido, cujo montante é de 

Cr$ 171.666,56, donde a insuficiência 
do depósito de apenas Cr$ 15.918,00. 

Acolhidas estas razões e determi
nados a complementação do depósi
to, tal como proposto pelos expro
priados (fls. 79 v? 80), a expro
priante, irresignada, pediu subisse o 
instrumento, para que prevaleça o 
depósito inicial. 

Regularmente processado o recur
so, vieram os autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Ao determinar a atualiza
ção do valor a ser depositado, a deci
são impugnada, em verdade, se an
tecipou ao entendimento também su
fragado por esta 4~ Turma, tal se ve
rifica pelO acórdão unânime de que 
foi Relator o Senhor Ministro Vello
so, no AI-42.574-SP (DJ 1-4-82), com 
a seguinte ementa (fls. 92): 

«Desapropriação. Oferta Inicial. 
Valor do depósito. Imissão na pos
se provisória. C.F., art. 153, § 22; 
Decreto-Lei n? 3.365/41, artigo 15, § 
I?, c. 

I - O valor cadastral a ser ob
servado é o vigente no exercício 
em que a desapropriação é efetiva
da, desde que tenha sido atualizado 
no exercício imediatamente ante
rior. 
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o valor cadastral vigente no 
exercício anterior à desapropria
ção não atende ao princípio consti
tucional de que a indenização deve 
ser prévia e justa. 

II - Inteligência do artigo 15, § 
I?, c, do Decreto-Lei 3.365/41, pre
sente o princípio da indenização 
prévia e justa inscrito no art. 153, § 
22, da Constituição. 

III - Agravo provido, em par
te.» 

N a conformidade deste preceden
te, nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag 42.888 - SP - ReI.: Min. Bue
no de Souza. Agrte.: Empresas Nu
cleares Brasileiras S.A. - Nucle
brás. Agrdos.: Gilberto Cézar de Ca
margo e cônjuge. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. (4~ 
Turma. Em 4-8-82). 

Participaram do julgamento os Se
nhores Ministros Justino Ribeiro e 
Carlos Mário Velloso. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Mário Venoso. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 43.009 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Agravante: Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de 
Pernambuco 
Agravado: Amadeu José da Silva 

EMENTA 

Processual Civil. Mandado de Segurança. Assis
tência. 

Mesmo após a edição da Lei n? 6.071/74, não 
existe impossibilidade de se admitir a assistência 
em Ação de Mandado de Segurança, observadas as 
disposições do Código de Processo Civil pertinentes 
ao assunto. 

Agravo provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, conhecer e dar provimen
to ao agravo, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de agosto de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Lauro 

Leitão, Presidente - Ministro José 
Pereira de Paiva, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: Trata-se de Agravo de Instru
mento interposto pelo Sindicato dos 
Trabalhadores em Transportes Ro
doviários de Pernambuco, do despa
cho que lhe indeferiu o pedido de as
sistência, formulado nos autos do 
Mandado de Segurança impetrado 
por Amadeu José da Silva contra ato 
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do Sr. Secretário das Relações do 
Trabalho, do Ministério do Trabalho. 

:E: o seguinte o teor do despacho 
agravado (fls. 8): 

«A Lei n? 1.533/51 ordena sejam 
aplicadas ao MS as disposições do 
CPC referentes ao litisconsórcio, 
mas não admitiu as pertinentes à 
assistência. Indefiro o pedido de 
assistência formulado a fls. 107.» 
Deferida a formação do agravo, 

cumpriu-se o disposto no art. 524 do 
C.P.C. 

Resposta do agravado às fls. 26/27. 
A fls. 31, determinado a remessa 

dos autos a este E. Tribunal. 

:E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): O despacho 'agrava
do, ora lido junto ao relatório, diz 
respeito à interpretação dada às dis
posições do C. P. Civil e da Lei n? 
1.533/51, entendendo que, embora ad
mitidas as disposições referentes ao 
litisconsorte, todavia, in admitiu as 
pertinentes à assistência. 

A tese da assistência pretendida, 
após o advento da Lei n? 6.071, de 
1974, tornou-se controvertida. 

Antes do advento daquela Lei, o 
art. 19 da Lei n? 1.533/51, autorizava 
a aplicação dos arts. 88/94, do ante
rior C. P. Civil, que tratavam do li
tisconsorte e da assistência. 

HOje, porém, com a nova redação 
dada do art. 19, no sentido de 
adaptá-lo ao atual estatuto proces
sual, ficou expressa a aplicação ao 
processo do mandado de segurança 
dos seus artigos que regulam o litis
consorte. 

Logo, tem-se entendido de que a 
permissão só se refere ao litisconsór
cio e não à assistência. 

Interpreto a norma, porém, de mo
do diverso, pois creio não haver in
compatibilidade dos dispositivos pro
cessuais pertinentes ao mandamus. 

Se o Código, ao tratar da assistên
cia, admitiu, de modo expresso, que 
«o terceiro, que tiver interesse 
jurídico em que a sentença seja fa
vorável a uma das partes, poderá in
tervir no processo para assisti-la» 
(art. 50), como então entender que o 
C.P .C. não admitiu as disposições 
pertinentes à assistência? 

O entendimento da possibilidade 
da assistência, apesar da Lei n? 
6.071/74, tem defensores na doutrina. 

Hely Lopes Meirelles, na nova edi
ção de seu Mandado de Segurança e 
Ação Popular, foi claro e incisivo em 
dizer que o litisconsórcio e a assis
tência são admitidos no mandado de 
segurança por expressa disposição 
de Lei que os regulamenta (art. 19), 
acrescentando que, diante dessa pos
sibilidade, caberá ao Juiz verificar, 
preliminarmente, se ocorrem as hi
póteses estabelecidas no Código de 
Processo Civil (art. 46 a 55), para 
permitir ou negar o ingresso de ter
ceiro no feito. 

Ora, tal exame, no caso, não foi 
feito, mas, simplesmente, negada a 
assistência, com fulcro nas disposi
ções do C.P.C. 

Nem diverso foi o pensamento de 
Cãndido José Dinamarco, citado por 
Nilson Roman, que entende ser de 
toda utilidade a admissão de tercei
ros na segurança - assistentes sim
ples ou litisconsórcio - pois, diz ele, 
não há incompatibilidade dos dispo
sitivos processuais pertinentes ao 
Mandamus, já que a própria disposi
ção adjetiva equipara o assistente ao 
litisconsorte (art. 54), quandO a deci
são afetar a relação jurídica de ter
ceiro (In Mandado de Segurança, de 
Nilson Roman, pág. 47). 

Comungando do mesmo pensamen
to, Celso AgríCOla Barbi, também 
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doutrinou sobre a matéria, após o 
advento do C. P. Civil e da Lei n~ 
6.071, neste sentido: 

«Modernamente, distinguem-se 
dois tipos de assistência: a simples 
e a adesiva, que se verifica, quan
do está em litígio um direito de 
terceiro, mas ele tem interesse na 
vitória, porque ela pode beneficiar 
outro direito do assistente» (Com. 
ao Código de Processo Civil - VoI. 
I? - Tomo I?, pág. 290). 

Logo, toda a doutrina esposada so
bre a matéria, tem, iniludivelmente, 
aplicação ao caso em exame. 

Do exposto, o despacho agravado. 
de fato, não encontra proteção na 
doutrina e, muito menos, na própria 
lei e na jurisprudência. 

Assim, conheço e dou provimento 
ao agravo, para deferir a assistência 

requerida, restrita, poré~, ao estado 
em que se encontra o processo. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Agravo de Instrumento n? 43.009 -
DF - Relator o Sr. Ministro José 
Pereira de Paiva. Agravante: Sindi
cato dos Trabalhadores em Trans
portes Rodoviários de Pernambuco. 
Agravado: Amadeu José da Silva. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu do agravo e deu-lhe 
provimento. (Julgado em 31-8-82 -
l~ Turma). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão e 
Otto Rocha votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
SI'. Ministro Lauro Leitão. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CtVEL N? 28.923 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Embargante: Maria de Lourdes Gomes 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário Público. Reintegra
ção à base do arquivamento do Inquérito Policial. 
Descabimento 

O arquivamento do inquérito policial por «fragi
lidade de provas», por si só, não autoriza a anulação 
do ato de demissão de funcionário, fundado em in
quérito administrativo, regularmente processado. 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá-

ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Aldir 
Passarinho, Presidente - Ministro 
José Pereira de Paiva, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: Maria de Lourdes Gomes 
ajuizou Ação Ordinária contra a 
União Federal, objetivando a anula
ção do ato que a demitiu das funções 
que exercia no serviço público fede
ral. 

Regularmente processada, a ação 
foi julgada procedente na forma do 
pedido, condenada a ré ao pagamen
to de honorários advocatícios (fls. 
33/43), 

Além da remessa ex officio, apelou 
a União Federal e a e. Quarta Tur
ma, na sua antiga composição, por 
maioria, vencido o Sr. Ministro José 
Néri da Silveira, deu provimento aos 
recursos para julgar a ação impro
cedente. 

O V. acórdão ficou assim ementa
do (fI. 79): 

«Funcionalismo. 

Reintegração, à base do arqui
vamento do inquérito policial: 
descabimento. 
A demissão do funcionário funda

da em inquérito administrativo re
gularmente processado e, inclusi
ve, objeto de revisão, não pode ser 
anulada tão só por ter sido deter
minado sumariamente o arquiva
mento do inquérito policial por 
«fragilidade de provas», sem 
mesmo se poder verificar da certi
dão vinda aos autos maior profun
didade no exame do Ministério PÚ
blico sobre todos os aspectos que 
determinaram a punição discipli
nar». 
Com apoio no r. voto vencido, a 

autora apresentou Embargos Infrin
gentes, postulando a sua prevalên
cia, visto que a sua reintegração 
sem impõe em decorrência do arqui
vamento, por falta de provas, do 
processo criminal a que respondeu 
(fls. 82/4). 

Admitido o recurso, foi impugnado 
(fls. 87/88). 

Sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): Toda a controvér
sia dos embargos, como ouviram os 
eminentes Ministros, restringe-se em 
saber até aonde vai a independência 
das jurisdições administrativa e cri
minal. 

O voto vencido, do eminente Minis
tro José Néri da Silveira, então Re
lator do processo, e no qual se firma
ram os embargos, está assim justifi
cado: 

Lê fls. 65/7l. 

Veio, posteriormente, o voto do 
eminente Ministro José Fernandes 
Dantas, com estas considerações: 

Lê fls. 75/76. 

Da leitura feita, há de se concluir 
que, de fato, o princípio correto, em 
matéria deste quilate, é o reconheci
mento da independência das jurisdi
ções penal e administrativa. 

Assim, embora arquivado o inqué
rito policial, à mingua de melhores 
provas, pode sobrevir a demissão 
oriunda da falta grave apurada em 
inquérito administrativo, desde que 
o juízo criminal não tenha negado a 
existência do fato determinante da 
demissão. 

Essa autonomia do inquérito admi
nistrativo, no qual se apura a demis
são do servidor, e o procedimento 
penal, visando à atividade criminosa 
do funcionário público é proclamada, 
reiteradamente, pelO Supremo Tri
bunal Federal em vários preceden
tes, a saber: 

«Ac. unânime da 1~ Turma do 
STF, em 20-12-51, no Rec. Extr. 
19.395, in R.D.A., voI. 36/112; Ac. 
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uno da 1~ T. do STF, em 20-10-53, no 
Rec. Extr. 23.270, in R. D.A., voI. 
54/253; Ac. do STF, no Mand. de 
Segurança n? 15.166-DR, em 2-3-66, 
in RTJ, voI. 37/21; AC. do STF, no 
Rec. Extr. n? 50.722 (Guanabara), 
em 13-9-62, in RTJ, voI. 23/491; Ac. 
do STF, no Rec. Extr. 43.964, em 
24-6-60, in RTJ voI. 14/274; Ac. do 
TRF, na AC n? 4.851, em 27-7-54, in 
R.D.A., voI. 48/153; Ac. do TFR, na 
AC n? 1.569, in R.D.A., voI. 26/124». 
Portanto, a repercussão na órbita 

administrativa, para a tese dos em
bargos, só é válida quando se nega 
no Judiciário a existência do fato, ou 
então se reconhece a negativa da au
toria. 

Todavia, isso não ocorreu. 

A regra presente no direito pátrio 
é a de que não só há a independên
cia das esferas penal e administrati
va, como também a administração 
pode, mediante processo administra
tivo, demitir o servidor público, pelo 
que apurado, antes do pronuncia
mento da Justiça sobre a imputação 
de crime que lhe é feita. 

Decididamente, a autoridade ad
ministrativa pode se antecipar demi
tindo o servidor, antes de qualquer 
decisão do judiciário. 

Não é ela, de fato, obrigada a es
perar a ação penal. 

Se não se negou a autoria, e se 
apenas o inquérito foi arquivado por 
falta de melhores provas, fica em 
aberta, sempre, nova possibilidade 
de um procedimento criminal e este, 
só aproveita o servidor público se, 
afinal, for negada a autoria e absol
vido o réu. 

Aí, sim, tem influência na via ad
ministrativa. 

Na espécie, se o inquérito foi ar
quivado, por falta de melhores pro
vas, quanto a um delito, outros exis
tiam, assim como outras faltas tam
bém se verificaram e fundamenta-

ram a demissão, através de inquéri
to administrativo, formalmente cor
reto. 

Ora, se todos os embargos se am
param nas disposições do art. 1.525, 
do C. Civil e se, de fato, todas as 
questões aqui debatidas, não foram 
ali decididas, de modo cabal, pois vá
rias foram as faltas atribuídas à ser
vidora, é impossível impedir a Ad
ministração Pública de punir-lhe pe
las demais faltas residuais. 

Recapitulando a espécie, acentuo 
novamente que a Administração PÚ
blica não está sujeita ao «IJlacet» do 
Judiciário para só demitir -seus ser
vidores após decidida ali toda a ma
téria criminal - o que não ocorreu 
face ao resultado do arquivamento 
do inquérito e, se processada a ação 
penal até o fim, só em dois casos te
ria influência a decisão criminal na 
esfera administrativa. Estes são os 
seguintes: 

I? caso: quando a justiça crimi
nal absolve o funcionário por ter 
concluído pela inexistência do fa
to; 

2? caso: quando o Juiz criminal 
embora concluindo pela existência 
do fato, absolve o funcionário por 
ter concluído não ser ele o seu au
tor. 

Assim decidiu o Colendo S.T.F., in 
verbis: 

«É princípio corrente a indepen
dência das jurisdições penal e ad
ministrativa» (Ac. unânime da 1~ 
T. do f F, em 14-8-58, no Rec. 
Extr. 15.707, in R.D.A., voI. 
301101); 

«A Jurisdição administrativa é 
independente da criminal, podendo 
subsistir a demissão oriunda da 
falta grave apurada em inquérito 
administrativo, desde que o juízo 
criminal não tenha negado a exis
tência do fato determinante da de-
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missão» (Ac. unânime da 2~ T. do 
STF, em 22-7-53, no Rec. Extr. n~ 
18.510, in R.D.A., vol. 51/179); 

«São autônomos o inquérito ad
ministrativo, no qual se funda a 
demissão, e o procedimento penal, 
visando à atividade criminosa do 
funcionário» (Ac. unânime da 1~ T. 
do STF., em 27-7-53, no Rec. Extr. 
28.105, in R.D.A., vol. 51/182).» 

Face ao exposto, não vejo nenhum 
argumento jurídico que possa fazer 
prevalecer o voto de fls. 65/71, do 
eminente Ministro José Néri da Sil
veira, suporte dos presentes embar
gos. 

Se a decisão não foi justa, pelo me
nos foi legal e nenhuma prova foi fei
ta que possa dar pela nulidade do 
processo administrativo, formalmen
te correto e contra o qual nada se 
opôs. 

Rejeito os embargos. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Embargos na Apelação Cível n~ 
28.923 - RJ - ReI.: O Sr. Ministro 
José Pereira de Paiva. Embargante: 
Maria de Lourdes Gomes. Embarga
da: União Federal. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos. (Julgado 
em 14-4-82 - 1~ Seção). 

Os Srs. Ministros José Cândido, 
Costa Lima, Gueiros Leite, Torreão 
Braz, Otto Rocha, William Patterson 
e Adhemar Raymundo votaram de 
acordo com o Relator. Não partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Lauro Leitão, Carlos Madeira e 
Fláquer Scartezzini. Presidiu o jul
gámehto o Sr. Ministro Aldir 
Passarinho. 

APELAÇAO CíVEL N? 30.400 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: Produtos Químicos Lubeizol do Brasil Ltda. 

EMENTA 

Responsabilidade civil do Estado. Teoria do ris
co integral. Ato abusivo de autoridade fiscal. 

A teoria do risco integral preconiza o pagamento 
pelos danos causados pelo Estado ao particular, 
mesmo tratando-se de atos regulares praticados pe
los agentes no exercício de suas funções (Cretela Jú
nior). 

Hipótese em que a postulante foi obrigada a rea
lizar despesas para a obtenção de fiança bancária, 
com a qual pagou multa indevida que lhe foi imposta 
por autoridade fiscal. 

Dever do Estado em indenizar o prejuízo decor
rente do abusivo do seu preposto. 

Deferida a correção monetária. 
Sentença confirmada. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso da 
União Federal, para confirmar a 
sentença, prejudicada a remessa de 
ofício, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 14 de maio de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: Pro
dutos Químicos Lubrizol do Brasil 
Ltda. moveu ação de indenização 
contra a União Federal pelos fatos e 
fundamentos seguintes: 

«haver, em 1968, importado três 
partidas de óleos lubrificantes, às 
quais foi aplicada a multa de 100%, 
relativa ao valor da mercadoria. 
(Decreto-Lei n? 37/66, art. 169), pe
la circunstância de ter a CACEX 
emitido as Guias de Importação 
após o embarque da mercadoria; 
os pedidos foram feitos nove dias 
antes do embarque, porém, como 
quer que sej a, à chegada da mer
cadoria toda a documentação es
tava em ordem e apta para despa
cho; não obstante, isso quando do 
despacho, o Inspetor da Alfândega 
aplicou a multa referida; garantiu 
a instância com fiança bancária 
nos dois primeiros processos e de
pósitos em dinheiro no último, re
correndo ao Conselho Superior de 
Tarifas que, por decisão unãnime 
da 3~ Câmara, tornou insubsisten
tes as multas impostas; foi corrigi
da a ilegalidade mas, os danos de-

las decorrentes não foram satisfei
tos; tais danos atingiram a Cr$ 
26.488,25, correspondente à fiança 
dada pelo First National City 
Bank, e U.S.$2.131,89, como garan
tia suplementar, prestada pela as
sociada da Impetrante, em Cleve
land, Ohio; a responsabilidade do 
dano referido recai sobre o ex
Inspetor da Alfândega do Rio de 
Janeiro e está devidamente res
guardada pelo art. 107 da Consti
tuição Federal, cabendo à Ré ação 
regressiva contra o seu servidor; 
face à lei, o atraso na expedição 
das guias em nada alteraria «o en
focamento fiscal», pois, agira a 
autora de acordo com a interpreta
ção de acórdãos do Conselho Supe
rior de Tarifas e pela Portaria n? 
837/66 do Inspetor da Alfândega; 
espera a procedência da ação e a 
condenção da ré na indenização 
que em execução for apurada, 
acrescida de juros, custas e hono
rários de Advogado na base de 20% 
sobre o valor da causa.» 

Contestou a ré, às fls. 41/46, ar
güindo a improcedência da ação pelo 
fato de não responder civilmente por 
ato errôneo de interpretação legal de 
seus funcionários; a Alfândega apli
cou a multa no regular exercício de 
um direito, o que exclui o dever de 
indenizar. 

o MM. Juiz Federal da 3~ Vara, 
Dr. Hamilton Bittencourt Leal, sen
tenciado às fls. 102/106, julgou proce
dente a ação, condenando a ré a in
denizar à autora a quantia 'que for 
apurada em execução, acrescida de 
juros de mora, custas e honorários 
de advogado. 

Apelou a União Federal com as ra
zões de fls. 109-113, sustentando que 
o exercício regular de um direito, 
mesmo causando prejuÍzo a terceiro, 
não impõe o dever de indenizar. Só 
acarretará, quandO o agente se exce
der na prática do ato inicialmente 
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reconhecido, transformando-se em 
abuso de direito. 

Contra-razões às fls. 115/117. 
Nesta instância a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
opinou no sentido de que seja julga
da improcedente a ação, condenada 
a autora ao pagamento de honorá
rios de advogado da ré. Entretanto, 
ad argumentandum, caso isso não 
ocorra, que se digne o Egrégio Tri
bunal determinar a redução da ver
ba advocatícia arbitrada na r. sen
tença apelada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): A União Federal se mostra in
conformada com a sentença que a 
condenou a reparar os danos ocasio
nados à postulante. Por isso recorre 
a esta Corte, procurando mostrar a 
improcedência do pedido inicial, ao 
fundamento de que, verbis: 

«5. A teoria geral da responsabi
lidade extracontratual adotada pe
lo Código, fiel ao princípio noemine 
laedere, impôs o dever de indeni
zar aos que causam prejuízo à ter" 
ceiros, agindo com culpa ou dolo. 
Excetuou, porém, aqueles, que em
bora acarretando dano, disto não 
houvessem cogitado pois que seu 
objetivo era a prática de ato para
lelo: o exercício regular de um di
reito. Foi o que dispôs o Art. 160 -
Não constituem atos ilícitos: 

I - Os praticados em legítima 
defesa ou no exercício regular de 
um direito reconhecido. 
6. Portanto, o exercício regular 

de um direito mesmo causando 
prejuízo a terceiro não impõe o de
ver de indenizar. Só acarretará 
quando o agente se exceder na prá
tica do ato inicialmente reconheci
do, transformando-se em abuso de 
direito. 

94 

7. Data sed non concesso que o 
funcionário alfandegário se houve
se excedido no cumprimento do de
ver ainda aí não estava a União 
obrigada a pagar as quantias re
clamadas: a) por decorrerem de 
prejuízo indireto; b) a Apelada 
pagou-as porque quis, pois a maio
ria dos Bancos nada cobra pela 
prestação de fiança. Parece mes
mo tratar-se de conluio para preju
dicar a União. 

8. Quanto aos limites subjetivos 
da responsabilidade, não há dúvida 
de que o eventual dano causado pe
lo Estado não pode ser comparado 
àquele ocasionado por particular. 
Portando, menor há de ser a fixa
ção de sua responsabilidade. Isto 
tem pleno apoio nos princípios ge
rais estabelecidos pelo Código Civil 
que gradua o dever de indenizar 
conforme o ato decorra de dolo. 
Culpa, estado de necessidade ou 
legítima defesa. 

9. Alfredo Buzaid: 
«N a aplicação deste princípio 

deve o Juiz, portanto, tomar con
sideração a maior ou menor res
ponsabilidade em que incorreu o 
devedor, conforme a sua falta re
sulta de cUlpa ou de dolo. Se o 
devedor descumpriu a obrigação 
por culpa e não por dolo, só está 
obrigado a compor os danos que 
foram previstos ou poderiam ter 
sido previstos ao tempo do con
trato. Mas quando a violação de
riva do dolo, responde tanto pelos 
danos previstos e previsíveis 
quanto pelos imprevistos e im
previsíveis, mas ainda neste caso 
deve ressarcir de tão-só os danos 
que são a consequência imediata 
e direta, ou, mais exatamente, 
necessária da inexecução da 
obrigação (Pacifici-Mazzoni, 
«Instituzioni di Diritto Civile 
Italiano», voI. IV, n? 102). O Códi
go Civil Brasileiro perfilhou esta 
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doutrina ao prescrever no artigo 
1.060 que «ainda que a inexecu
ção resulte do dolo do devedor, 
as perdas e danos só incluem os 
prejuízos e os lucros cessantes 
por efeitos dela, direto e imedia
to». 

10. Também no direito estrangei
ro vigoram estes princípios, ou se
ja, da gradação da responsabilida
de conforme o ato causador do da
no decorra de dolo ou culpa. Obser
vou Pothier: 

«não se deve sujeitar o devedor 
a indenizar ao credor todas as 
perdas indistintamente que lhe 
tenha ocasionado a inexecução 
da obrigação e ainda menos to
dos os ganhos que o credor teria 
podido fazer, se o devedor tivesse 
satisfeito a obrigação. E preciso 
a este respeito distinguir diferen
tes espécies de perdas e interes
ses; e é preciso mesmo, segundo 
os diferentes, casos, ter uma cer
ta moderação na taxa e estima
ção daqueles a que ele é obriga
do. Quando se não pode repreen
der ao devedor dolo algum, e foi 
só por uma simples falta que ele 
não executou a obrigação, ou 
porque ele se obrigou temeraria
mente no que ele não podia cum
prir, ou porque ele depois por 
culpa sua se pôs em estado de 
não poder cumprir a obrigação, 
nestes casos o devedor só é obri
gado a perdas e interesses que se 
podiam prever no tempo do con
trato, que o credor poderia sofrer 
por causa da inexecução da obri
gação, porque se reputa não se 
ter o devedor sujeitado a mais 
que a este.» 

11. Ora, se tal gradação existe e 
é reconhecida até no inadimple
mento contratual é fora de dúvida 
que deverá sofrer ainda maior mi
tigação quando o suposto prejuízo 
é decorrente de exercício regular 
de um direito por parte do Estado, 

qual seja o de cumprir as leis al
fandegárias. Mormente no caso 
quando, como observou foi consta
tada a falta de licença prévia, sen
do a apelada insenta da multa por 
eqüidade, porque a apresentou pos
teriormente. 

12. Fosse, como fosse, as quan
tias que pagou constituiriam danos 
indiretos e pelos mesmos o seu 
causador não responde conforme 
prescreve o Art. 1.060 - «Ainda 
que a inexecução resulte de dolo do 
devedor, as perdas e danos só in
cluem os prejuízos efetivos e os lu
cros cessantes por efeito dela dire
to e imediato.» 

A r. sentença, ao contrário da tese 
sustentada pela União Federal, en
tendeu que sendo a multa indevida e 
ilegal, como reconhecida pela 3~ Câ
mara do Conselho Superior de Tari
fas ao apreciar o recurso da autora, 
o lógico seria a reparação das despe
sas a que fora obrigado, com a reali
zação da fiança bancária. O argu
mento central da decisão recorrida 
está assim formulado, verbis: 

«As importâncias objeto da ação 
- em número de três não podiam 
ser alcançadas pela penalidade 
constante do art. 169, do Decreto
Lei n? 37/66, isto é, multa de 100% 
sobre o valor da mercadoria. E 
não podiam, porque está compro
vado nos autos - as respectivas 
guias foram requeridas nove dias 
antes do embarque. Se a expedição 
das mesmas se deu três dias após 
o embarque, é claro, a culpa so
mente pode ser creditada a quem 
em tempo devia emiti-las e não o 
fez. E tanto estavam em ordem os 
pedidos, vale acrescentar, que fo
ram concedidos e não negados». 

Estou com o ponto de vista adota-
do pelo ilustre julgador a quo. Não 
há que se discutir mais os aspectos 
jurídicos da decisão do Conselho Su
perior de Tarifas. A multa imposta 
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era ilegal. Considerada abusiva a 
atuação da autoridade fiscal, não há 
como se pretender resguardar os 
seus efeitos com a proteção do art. 
160, do Código Civil, só reservada às 
hipóteses da legítima defesa ou 
exercício regular de um direito reco
nhecido. 

Compelida a pagar uma multa in
devida, a postulante foi obrigada a 
realizar despesa para a obtenção da 
fiança bancária (sempre onerosa), 
não sendo justo que fique ao desem
bolso da obrigação contraída por ato 
abusivo da autoridade fazendária. 

Atualmente, já não se discute mais 
a preponderância da teoria do risco 
integral, no que diz respeito à res- • 
ponsabilidade do Estado. 

Sobre o tema, tem procedência o 
magistério de José Cretela Júnior 
(Man. de Dir. Administrativo - Fo
rense, 75 pág. 345) ao acentuar: 

«A teoria do risco integral, colo
cando de lado a investigação do 
elemento pessoal, intencional ou 
não, preconiza o pagamento pelos 
danos causados, mesmo tratando
se de atos regulares praticados por 
agentes no exercício normal de 
suas funções. 

Baseia-se a teoria do risco no 
equilíbrio econõmico, envolvendo a 
idéia da justiça distributiva. Consi
dera o estado como extraordinária 
e singular companhia de seguros, 
empresa cujos segurados são os 
contribuintes que cooperam para a 
formação de um patrimônio coleti
vo. A atividade do Estado, cada 

dia maior, pressupõe o risco, que 
deve ser corrigido, mas que é ine
rente ao exercício daquela ativida
de. O risco, no caso, é que o que se 
verIfica em qualquer empresa de 
proporções gigantescas, caracteri
zando-se por integral. O risco pres
supõe o dano. O dano implica inde
nização.» 

Ora, se a multa foi aplicada de 
modo abusivo, e com flagrante ilega
lidade, não se pode deixar de reco
nhecer que o Estado compete indeni
zar o prejuízo imposto à suplicante, 
ainda que tenha de buscar junto ao 
seu preposto o valor respectivo. De
firo de ofício a correção monetária, 
nos termos da Lei 6.889/81. 

Com esses fundamentos, nego pro
vimento à apelação. 

Mantenho ar. rentença. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 30.400 - RJ - ReI.: Min. José 
Cândido. Remte.: Juízo Federal da 
3~ Vara. Apte.: União Federal. Ape
lado: Produtos Químicos Lubeizol do 
Brasil Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso da 
União Federal, para confirmar a 
sentença, prejudicada a remessa de 
ofício. (2~ Turma - 14-5-82). 

Os Srs. Ministros Jesus Costa Li
ma e Evandro Gueiros Leite vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Evandro Gueiros Leite. 

APELAÇAO CíVEL N? 30.531 - RJ 

Relator: O Senhor Ministro Fláquer Scartezzini 
Apelante: José Pinto de Carvalho 
Apelada: União Federal 
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EMENTA 

Militar. Quadro do Magistério. Duas promoções 
na inatividade. Impossibilidade. Lei 4.902/65. 

Os militares que contem mais de trinta e cinco 
anos de efetivo serviço, terão seus proventos calcu
lados sobre o soldo correspondente ao posto imedia
to, com exceção aos oficiais do Quadro do Magisté
rio Militar, como preceitua o parágrafo 29 da supra
citada lei. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento à apela
ção, nos termos do relatório e notas 
taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de agosto de 1982 -

Ministro Carlos Madeira, Presidente 
- Ministro Flaquer Scartezzini, Re
lator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Fláquer 
Scartezzini: O Eminente MÍnistro 
Jorge Lafayette Pinto Guimarães, 
então Juiz Federal da Seção Judiciá
ria da Guanabara, ao relatar o feito 
às fls. 22/23, o fez da seguinte manei
ra: 

«José Pinto de Carvalho propôs 
uma Ação Ordinária contra a 
União Federal, declarando que 
sendo na ativa Coronel-Professor, 
tendo averbado em seus assenta
mentos os benefícios da Lei n? 
288/48, pela prestação de serviços 
de guerra, na Itália, e contando 
mais de 15 anos de serviço, ao pas
sar para a inatividade obteve ape
nas a concessão dos proventos de 

General de Brigada, por força da 
mencionada Lei n? 288/48; pede, 
em conseqüência, a procedência da 
ação para o fim de ser promovido 
a este posto, em decorrência dos 
serviços de guerra, com direito aos 
proventos do posto de General de 
Divisão, por haver permanecido 
em atividade mais de 35 anos com 
a condenação da ré ao pagamento 
das diferenças atrasadas e demais 
cominações legais. 

Contestou a União Federal (fls. 
11/14), sustentando que o autor, 
tenente-coronel na ativa, como se 
vê do documento de fls. 3, ao pas
sar para a reserva, como 
professor-militar, obteve promoção 
a coronel, conforme o art. 3?, do 
Decreto-Lei n? 103, de 1937, e que 
ao ser reformado passou a perce
ber proventos correspondentes a 
General de Brigada, como benefi
ciário da Lei n? 288/48, «288/48, e 
nos termos do art. 5? da Lei n? 
4.902, de 1965, segundo o qual, não 
mais havendo promoção por oca
sião da reforma, são assegurados 
ao militar os proventos de posto ao 
qual seria promovido, em decor
rência da aplicação daquela lei: 
quanto à invocação do tempo de 
serviço superior a 35 anos, afirma 
a contestação que o art. 53, § 2?, da 
Lei n? 4.902, de 1965, exclui, ex
pressamente, quanto aos Oficiais 
do Quadro de Magistério, o be
nefício concedido no seu caput. 
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Proferido o despacho saneador 
(fls. 16), foi realizada a audiência 
do julgamento, quando as partes 
ofereceram, oralmente, suas ale
gações, como consta do respectivo 
termo (fls. 19).» 

Em seguida o 1. Magistrado enten
deu que deve ser aplicado ao caso o 
art. 59, § 3?, da Lei n? 4.902/65, posto 
que não anexou, o autor, aos autos, o 
decreto de sua reforma, nem men
ciona a petição inicial a data em que 
teve lugar a mesma, o que leva a 
aceitar a afirmativa da União Fede
ral, não contestada pelo autor, no 
sentido de que o ato de reforma teve 
como fundamento o art. 59 da supra
citada lei, o que significa que foi 
praticado na sua vigência. 

Diz o § 3? do art. 59 da Lei n? 
4.902/65 ... fls. 24: 

«O disposto neste artigo não se 
aplica aos oficiais do Quadro de 
Magistério Militar, quando passa
ram da situação de reserva para a 
de reformado.» 

E o caput do artigo prevê, justa
mente, o cálculo dos proventos com 
base no soldo correspondente ao pos
to imediato, se contar o Oficial mais 
de 35 anos de efetivo serviço. 

E mais, estando o autor beneficia
do pela Lei n? 288/48, em razão dos 
serviços prestados por ocasião de 
guerra, foi-lhe aplicado corretamen
te o art. 59, concedendo-lhe proven
tos, por ocasião da reforma, corres
pondente a General de Brigada. 

Julgou a ação improcedente. 
Inconformado, apelou o autor com 

as razões de fls. 27/29. 

Recurso contra-arrazoado às fls. 
31/33. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República se pronuncia pela confir
mação da r. sentença recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Fláquer 
Scartezzini: O autor, Córonel
Professor reformado com os proven
tos de General de Brigada, pretende 
a promoção a este posto com os pro
ventos de General de Divisão. 

Ora, o autor ao ser transferido do 
serviço ativo para o Magistério Mili
tar em 1958, foi beneficiado com 
uma promoção nos termos do § I? do 
art. 3? do Dec.-Lei n? 103/37. Neste 
caso, era Tenente-Coronel, e ao pas
sar para a reserva, obteve a promo
ção de Coronel, ao ser reformado 
passou a perceber proventos corres
pondentes a General de Brigada. 

Não trouxe para os autos o decreto 
de sua reforma, nem menciona o au
tor a data em que teve lugar a mes
ma, sendo por esta razão de se acei
tar a tese da r. sentença, de que o 
ato da reforma teve como fundamen
to o art. 59 da Lei n? 4.902/65. 

O caput deste artigo determina 
que o Oficial que contar mais de 35 
anos de efetivo serviço - como no 
caso o autor -, após o ingresso na 
inatividade terá seus proventos cal
culados sobre o soldo correspondente 
ao posto imediato. 

Se o autor contava mais de trinta e 
cinco anos de efetivo serviço, pode
ria se beneficiar com este artigo, co
mo pretende, mas, no entanto, o 2? 
deste mesmo mandamento legal é 
proibitivo para as pretensões do au
tor. 

Diz, verbis: 
«§ 2? - O disposto neste artigo 

não se aplica aos oficiais do Qua
dro do Magistério Militar, quando 
passarem da situação de reserva 
para a de reformado.» 

Desta forma, tendo ar. sentença 
se baseado neste preceito legal para 
determinar que a reforma do autor 
se deu em bases corretas, se me afi-
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gura perfeita, pelo que a mantenho 
integralmente, negando, desta for
ma, provimento ao apelo do autor. 

to de Carvalho. Apda.: União Fede
ral. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 17-8-82 - 3~ Turma). 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA Os Srs. Min. Carlos Madeira e Tor
reão Braz votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 

AC 30.531 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Flaquer Scartezzini. Apte.: José Pin-

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO CÍVEL 
N? 32.142 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Embargantes: Mobil Oil do Brasil Indústria e Comércio Ltda. e União 
Federal 
Embargadas: As mesmas 

EMENTA 

«Imposto de renda. Dedução, como despesas, de 
diferenças de cãmbio resultantes de aquisição de 
moeda estrangeira para pagamento, de supostos em
préstimos obtidos de quotistas domiciliados no exte
rior, bem como de excesso de retiradas pro labore 
de sócios. Falta de retenção, na fonte, do tributo in
cidente sobre as remessas de numerário feitas para 
o exterior - Lançamentos fiscais legítimos. 

Embora não prevista, tanto no Código Comercial 
como, posteriormente, no Código Civil, forma espe
cial para o contrato de mútuo, podendo assim ser ce
lebrado independentemente de instrumento específi
co, a prova de sua celebração, no caso de inexistên
cia de escritura pública ou particular, se há de fazer 
por uma das formas previstas no art. 122 do Código 
Comercial. Tratando-se, porém, de mútuo entre co
merciante e terceiro não comerciante, o simples re
gistro nos livros do interessado não basta, sendo ne
cessário que dito registro seja comprovado por al
gum documento que, por si só, não possa fazer prova 
plena, como estabelecido no art. 23, n? 3, do mesmo 
código. 

Conseqüentemente, sem prova eficaz de que os 
recebimentos de moeda estrangeira correspondiam 
a empréstimos e de que as remessas de numerário 
para o exterior se destinavam à liquidação de tais 
empréstimos, não há como afastar a legitimidade 
dos lançamentos levados a efeito pela Fiscalização a 
propósito, pois, quanto ao excesso de retiradas de só
cios, o seu total, segundo afirmação da contribuinte, 
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teria sido inteiramente absorvido pelo prejuízo ad
vindo das perdas de câmbio, prejuízo que não ficou 
comprovado, e, relativamente à falta de retenção do 
imposto na fonte sobre as referidas remessas, não 
há prova de que se destinassem a pagamento de em
préstimos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos da autora e 
acolher os da União Federal, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de agosto de 1982 (data 

do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente Ministro Armando 
Rollemberg, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Mobil Oi! do Brasil (In
dústria e Comércio) Ltda., sediada 
na cidade de São Paulo, propôs a 
ação ordinária contra a União para 
anular débito fiscal conseqüente de 
lançamento levado a efeito ao funda
mento de que no exercício de 1961, 
ano base de 1960, apresentara de
claração de rendimentos apon
tando prejuízo do valor de Cr$ 
9.121.217,50, que decorreria do fato 
de haver obtido empréstimos de quo
tistas seus domiciliados no exterior, 
e, ao resgatá-los, ter adquirido por 
preço superior a moeda respectiva, o 
que levaria a deduzir como despesa 
a diferença de câmbio referido, pro
cedimento que não fora tido como 
possível pela Fiscalização do Impos
to de Renda, ao argumento de que, 
embora solicitada, não fora feita 
comprovação da real existência de 

empréstimos pela forma hábil que 
seria a exibição do contrato respecti
vo. 

Alegou, quanto a tal ponto, que o 
instrumento escrito não é da subs
tância do contrato de mútuo e que 
este restara comprovado por lança
mentos feitos em sua escrita, corro
borados por documentos comproba
tórios do recebimento e da remessa 
de dólares. 

Insurgiu-se, ainda, contra outra 
parte do lançamento que ocorrera, 
por não ter levado à tributação ex
cesso de retiradas por parte de dois 
de seus sócios, procedimento que, 
acentuou, se alicerçara na circuns
tância de que o dito excesso fora ab
sorvido pelo prejuízo advindo das 
perdas de câmbio. 

Finalmente, argumentou ser a 
multa incabível, porque, mesmo se 
procedente o lançamento, a sua de
claração de rendimentos atendera à 
orientação predominante à época 
nas decisões administrativas. 

Citada, a União contestou alegan
do que o contrato de mútuo de que 
teria resultado a despesa de câmbio 
não fora comprovado embora solici
tada a autora a fazê-lo, pois não exi
bira os instrumentos dos contratos, 
cingindo-se a apresentar comprovan
tes bancários de recebimentos e de 
remessa de numerários para o exte
rior. 

O processo foi saneado; dispensa
ram as partes a prOdução de provas 
em audiência, e, antes de realizada 
esta, foi ajuizada pela mesma autora 
outra ação anulatória de débito, con
seqüente de lançamento efetuado em 
razão de não retenção, na fonte, do 
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imposto incidente sobre as remessas 
de numerário feitas para o exterior, 
que, de acordo com a ação primeiro 
proposta, vimos, seriam simples pa
gamentos de empréstimos. 

Reconhecida a conexão das duas 
causas, os autos foram apensados, e, 
depois, proferida sentença com a 
conclusão seguinte: 

«No caso, a autora não apresen
tou, quando exigidos pela Fiscali
zação do Imposto de Renda, os 
contratos de empréstimos em de
corrência do pagamento de cujas 
prestações foram verificadas as di
ferenças de câmbio deduzidas pela 
mesma, a título de despesas, 
limitando-se a esclarecimentos, 
que, como fartamente demonstra
do pela autoridade de P instância, 
pelo Sr. Representante da Fazenda 
junto ao I? Conselho de Contribuin
tes e parecere do Sr. Diretor
Geral da Fazenda, não são satisfa
tórios. 

Ao admitir-se a tese da autora, 
que tenta, absurdamente provar a 
existência de contratos tão
somente com comprovantes bancá
rios de recebimento e de remessas 
de numerário, inteiramente inope
rante se tornaria o art. 74 do Regu
lamento do Imposto de Renda an
teriormente transcrito (art. 334 do 
atual), e, em conseqüência, as em
presas passariam a reduzir seus 
lucros como bem entendessem me
diante a dedução de despesas apa
rentemente legais, sem que o Fisco 
qualquer providência pudesse to
mar para evitar semelhante san
gria aos cofres públicos. 

Dessa maneira, agiu acertada
mente, a fiscalização ao glosar a 
dedução em tela, e, também, o ex
cesso de retiradas pro-labore, já 
que, neste caso, não foram respei
tados os limites fixados no art. 5?, 
§ 6?, do Regulamento então em vi
gor. 

94 31 

Quanto à multa contestada, é 
perfeitamente cabível, pois, como 
bem salientaram os Agentes Fis
cais que procederam ao exame de 
escrita em causa, «embora eviden
tes as diferenças de câmbio em 
seu balanço, como aliás são todas 
as demais verbas, somente através 
de perícia efetuada, foi que se 
constatou a irregularidade do pro
cedimento adotado pela interessa
da.» 

Relativamente à jurisprudência 
invocada pela autora, não é aplicá
vel à espécie, como demonstrou o 
Sr. Representante da Fazenda jun
to ao I? Conselho de Contribuintes 
em seu parecer. 

No concernente à devolução de 
depósito com correção monetária, 
convêm esclarecer que, nos termos 
do disposto nos §§ 4? e 5?, do art. 
7?, da Lei n? 4.357, de 16-7-64, e ob
servadas as disposições regula
mentares e administrativas 
cabíveis na espéCie, somente fica
rá sujeito à atualização monetária 
se não devolvido no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da decisão administrativa ou 
judicial que houver reconhecido a 
improcedência parcial ou total da 
exigência fiscal circunstância que 
não ocorrerá na hipótese, porque 
inteiramente procedente a cobran
ça. 

Pelo exposto, e considerando tu
do mais que dos autos principais e 
processos em apenso constam, jul
go a ação improcedente, para 
manter, como mantenho as eXigên
cias fiscais, nos termos do decisó
rio do Sr. Ministro da Fazenda às 
fls. e fls, e em decorrência condeno 
a autora nas custas processuais.» 

A autora apelou reiterando as ale-
gações das Iniciais das ações apen
sadas. Também recorreu a União co
limando a concessão de honorários 
de advogado. Os recursos foram dis-
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tribuídos ao Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin que os apresentou a julga
mento e proferiu voto onde afirmou 
(lê fls. 180/181). 

Votou a seguir o revisor, o Sr. Mi
nistro Décio Miranda, cujo voto pas
so a ler: (lê fls. 188/192). 

Finalmente, como vogal, assim se 
manifestou o Sr. Ministro Jarbas No
bre (lê fls. 193/196). 

Ao acórdão foram opostos embar
gos infringentes pela autora pedindo 
o acolhimento respectivo para 
julgar-se procedente a ação nos ter
mos do pedido, e, pela União, Vindi
cando a prevalência do voto do Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

Admitidos, foram os embargos im
pugnados apenas pela autora que fez 
remissão às razões do seu recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): A questão 
primordial posta nos autos, de cuja 
solução dependem as demais, está 
na verificação da existência, ou não, 
no caso concreto, de prova de que os 
recebimentos de moeda remetida 
por sociedade quotista da autora cor
respondiam a empréstimos a esta 
concedidos, e, conseqüentemente, se 
as remessas de numerário para o ex
terior, na mesma quantidade de 
moeda estrangeira, correspondiam a 
pagamento de tais empréstimos, do 
que resultaria despesa dedutível pa
ra o efeito de cálculo do rendimento 
líquido da autora, igual à diferença 
entre o preço da moeda estrangeira 
em cruzeiros na data do recebimento 
aqui e naquela da remessa para o 
exterior. 

Por isso mesmo o ponto nodal da 
questão está na apreciação da prova 

apresentada pela autora para con
vencer de que se tratava de emprés
timo. 

Argumentou a União, e esse enten
dimento foi acolhido pela sentença, 
e, depois, nos votos dos Srs. Minis
tros Amarílio Benjamin e Jarbas No
bre, que, para comprovação de que 
se tratava de empréstimo, seria ne
cessária a exibição de contrato es
crito, enquanto o Sr. Ministro Décio 
Miranda afirmou a desnecessidade 
da existência de instrumento de con
trato, «sendo suficiente a prova do 
registro da operação na escrita do 
devedor.» 

O exame que fiz da matéria levou
me à adoção de ponto de vista in
termediário entre as duas orienta
ções divergentes apontadas. 

Tanto no Código Comercial como, 
posteriormente, no Código Civil, não 
foi prevista forma especial para o 
contrato de mútuo, com o que pode 
ser celebrado independentemente de 
instrumento específico. 

Se, entretanto, o mútuo não for 
contratado por escritura pública ou 
particular, a prova de sua celebra
ção se há de fazer por uma das ou
tras formas previstas no art. 122 do 
Código Comercial, entre elas os li
vros dos comerciantes. 

Nesse caso, porém, se se trata de 
questão entre o comerciante e tercei
ro, não comerciante, como no caso 
dos autos, o simples registro nos li
vros do interessado não basta, sendo 
necessário que dito registro seja 
comprovado por algum documento 
que, só por si, não possa fazer prova 
plena, como estabelece, o art. 23, n? 
3, do Código Comercial. 

Comentando tal disposição, os au
tores aludem à necessidade de os do
cumentos comprobatórios dos assen
tos dos livros dos comerciantes, con
sistirem em correspondência na qual 
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seja indicada a natureza' da transa
ção <Bento de Faria, Código Comer
cial Brasileiro anotado, 2~ edição, 
pág. 35; Inglês de Souza, Preleções 
de Direito Comercial, ed. 1919, pág. 
80), façam referência à matéria dos 
assentos (Didimo Agapito da Veiga 
- Amigo e Conselheiro dos Comer
ciantes, ed. 1875, pág. 28) ou que se 
relacione diretamente com a obriga
ção (João Eunápio Borges, Curso de 
Direito Comercial Comentado, 1~ 
ed., pág. 373). 

Ora, a autora, convidada a exibir o 
instrumento de contrato de mútuo, 
não o fez porque inexistente tal ins
trumento, e procurou comprovar a 
existência de contrato com as anota
ções de seus livros e prova de rece
bimento e remessa de numerário, às 
vezes do mesmo dia uma e outra 
operações, sem referência a que se 
tratava de empréstimo, o que, 
parece-me, não basta para compro
vação pretendida. 

Tenho, assim, que, embora não 
fosse essencial a exibição do instru
mento do contrato, como pretendeu 
a fiscalização e admitiram os votos 
vencedores, pois à época não exigia 
o registro respectivo na SUMOC, ho
je Banco Central, exigência somente 
instituída em 1962, pela Lei 4.131, de 
3 setembro, também não bastava pa
ra provar que as importâncias rece
bidas do exterior pela autora lhe vi
nham a título de empréstimo, e, as 
para ali remetidas, se destinavam 
ao pagamento dos mesmos emprésti
mos, a simples exibição dos docu
mentos de recebimento e remessa, 
sem a apresentação de documento 
onde fosse feita menção à natureza 
da operação que ocasionara tais pro
vidências. 

Rejeito, assim, os embargos nesse 
ponto. 

Rejeitados, como decorrência há 
de se julgar procedente o lançamen
to relativo aos excessos de retirada 

dos sócios da autora, não negadOS 
por ela, e que, afirmou na Inicial, 
não haviam sido considerados em fa
ce do prejuízo conseqüente da re
messa de dólares para o exterior, o 
que, vimos de afirmar, não ficou 
comprovado que tivessem tal Signifi
cação. 

Da mesma maneira, se as remes
sas não corresponderam a pagamen
to de empréstimo, sobre elas deveria 
haver sido descontado o imposto de 
renda na fonte, com o que o lança
mento a respeito há de ser tido como 
correto. 

Assim considerando, rejeito os em
bargos da autora e acolho os da 
União para julgar improcedente 
também a ação relativa ao desconto 
do imposto de renda na fonte e esta
belecer honorários de advogado de 
20% sobre o valor da causa princi
pal. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC 32.142 - SP - Rel.:.Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Embgtes.: 
Mobil OH do Brasil Indústria e Co
mércio Ltda. e União Federal. 
Embgdas.: As mesmas. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos da autora e 
acolheu os da União Federal, tudo 
nos termos do voto do Sr. Min. Rela
tor. (Em 31.-8-82 - 2~ Seção). 

Os Srs. Moacir Catunda, José Dan
tas, Carlos Mário Velloso, Bueno de 
Souza, Sebastião Alves dos Reis, Mi
guel J. Ferrante, Pedro Acioli, Amé
rico Luz e Antônio de Pádua Ribeiro 
votaram com o Relator. Impedido, o 
Sr. Min. Justino Ribeiro. Ausente, 
por motivo de saúde, o Sr. Min. Wil
son Gonçalves. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Washington Bolívar de 
Brito. 
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APELAÇAO CIVEL N? 36.105 - SP 

Relator: Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Recorrente de ofício: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelante: Caixa Econômica Federal 
Apelado: José do Sul Ferreira Netto e outros 

EMENTA 

Direito Administrativo. Taxa de serviço. Opera
ção de financiamento. Plano Nacional de Habitação. 

As transações realizadas no sistema do Plano 
Nacional de Habitação não se incluem no enunciado 
da Súmula 596 do Pretório Excelso, consoante distin
ção estabelecida pela jurisprudência deste Tribunal. 

De qualquer sorte, é indevida a cláusula de cor
reção monetária sobre a taxa em apreço, porque não 
autorizada em lei. 

Limitada a taxa de serviço a 2%, em face dos ju
ros de 10% convencionados. 

Deu-se provimento, em parte, à apelação da ré, 
nos termos do voto do Relator, e à remessa oficial. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Quinta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento parcial a 
ambos os recursos, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de setembro de 1980 
(data do julgamento). - Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Presidente 
e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: José do Sul Ferreira Netto e 
outros, nomeados na Inicial, ajuizam 
a presente ação, sob procedimento 
ordinário, contra a Caixa Econômica 
Federal, visando à declaração da nu-

lidade da cláusula contratual refe
rente à cobrança da taxa de serviço, 
cumulada com o pedido de repetição 
de indébito das importâncias pagas 
àquele título, com a condenação da 
requerida nos valores restituendos 
indicados e demais cominações de 
direito. 

Argúi, em síntese, a douta Inicial 
em que os suplicantes celebraram 
com o suplicado um contrato de mú
tuo, com garantia hipotecária, a títu
lo de financiamento para aquisição 
de casa própria, empréstimo a ser 
restituído dentro em prazos variá
veis, acrescidos de juros, por meio 
de prestações sucessivas e mensais 
destinadas à amortização do capital 
e juros, ficando, ainda, ajustado o 
pagamento da taxa de serviço, na 
forma das prestações do principal; 
dos contratos em causa não consta 
qual o fato gerador, nem a destina
ção da taxa em apreço, nem a auto
rização legal para sua cobrança, 
ignorando-se, ainda, sua alíquota, 
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além de estar indevidamente sujeita 
à correção monetária, e, a todo mo
do, violar a lei de usura. 

Respondeu a ré às fls. 96/111, 
opondo sua inserção no sistema na
cional de habitação, suas obediên
cias às normas legais e às instruções 
do BNH, no particular, a estipUlação 
contratual da cláusula anulada, li
vremente aceita, sustentando, por 
fim, a sua legitimidade. 

O MM. Juiz Federal a quo julgou 
procedente a ação, nos termos do pe
dido, com a verba honorária de 20%. 

Apelou a vencida, renovando as 
alegações anteriores e invocando 
precedentes jurisprudenciais em 
abono das mesmas, sem resposta 
dos apelados. 

Neste Tribunal, a União Federal 
solidariza-se com sua assistida, em 
manifestação da lavra do Procura
dor Dr. Arnaldo Setti, aprovada pelo 
então Subprocurador-Geral da Repú
blica Justino Ribeiro, hoje dignifi
cando este Tribunal. 

Ê o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Recolhe-se da douta 
sentença apelada que, ao decretar a 
nulidade da cláusula contratual rela
tiva à cobrança da taxa de serviço 
convencionada, fê-lo ao argumento 
central de que a chamada «taxa de 
serviço», não passa de um subterfú
gio para obter juros além dos limites 
legais, aparecendo como uma com
plementação odiosa dos juros con
vencionados, num procedimento in
compatível com seus próprios Objeti
vos institucionais. 

No particular da controvérsia, este 
Tribunal tem estabelecido a distin
ção, no sentido de só dar como com
preendidas no enunciado da Súmula 
n? 596 do Pretório Excelso nas tran-

sações estranhas ao sistema Finan
ceiro de Habitação. 

No caso concreto, segundo se'colhe 
dos autos, cuida-se de operações que 
se enquadra no Sistema Financeiro 
de Habitação, e, sob esse aspecto, do 
Decreto n? 63.182, de 27-8-68, em seu 
artigo 2?, letra d decorre que a taxa 
de serviço em causa deve limitar-se 
a 2%, observada a taxa de juros de 
10% (dez por cento), consoante se 
vê, entre outras, do ven. acórdão do 
Plenário deste Tribunal tomado nos 
Embargos da Apelação Cível n? 
37.118. Relator o eminente Ministro 
Antônio de Pádua. 

Nessas condições, limito in casu a , 
taxa de serviço a 2%; a correção mo
netária, de qualquer modo, é indevi
da, por não autorizada em lei. 

Dou provimento parcial ao recurso 
da ré, nos termos enunciados. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, segundo en
tendi, trata-se de órgão sujeito ao 
Sistema de Habitação. Nós já decidi
mos no Tribunal Pleno, em grau de 
embargos, inclusive por unanimida
de, em acórdão do qual fui Relator 
(EAC 37.118 - SP), que, nessas hi
póteses, há de ser considerada legis
lação específica atinente ao Sistema 
Nacional de Habitação. Em assim 
procedendo, será de ver-se que o De
creto n? 63.182, de 27-8-68, em seu 
art. 2?, letra d, estabelece o limite de 
2% ao ano para essa taxa. Diante 
disso, à vista do citado precedente, 
dou provimento, em parte, ao recur
so da Caixa Econômica Federal, pa
ra limitar a exigência da taxa de 
serviço a 2% ao ano. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Sr. Presidente, em verdade, o 
Tribunal Pleno, apreciando recurso 
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que versava questão análoga, enten
deu que a taxa seria de 2%, no caso 
da Caixa Econômica Federal. Acom
panho o Sr. Ministro-Relator que mo
dificou o seu voto para adequar a de
cisão ao entendimento do Pleno. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 36.105 - SP - ReI.: Min. Se
bastião Alves dos Reis. Recorrente 
de Ofício: Juiz Federal da 6~ Vara. 
Apte.: Caixa Econômica Federal. 

Apdo.: José do Sul Ferreira Netto e 
outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial a ambos 
os recursos, nos termos do voto do 
Relator. (Em 10-9-80) - 5~ Turma. 

Os Srs. Ministros Pedro da Rocha 
Acioli e Antônio de Pádua Ribeiro, 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Sebastião Al
ves dos Reis. Compareceu para com
por o quorum o Sr. Min. Antônio de 
Pádua Ribeiro. Impedidos os Srs. 
Ministros Moacir Catunda e Justino 
Ribeiro. 

REMESSA EX OFFICIO N? 39.020 - SC 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Remetente ex officio: Juízo Federal no Estado 
Partes: Ondina Maria de Souza e Instituto Brasileiro de Desenvolvimen
to Florestal 

EMENTA 

Pensão. 
A prestação de serviço ao órgão que incorporou, 

por força de lei, as atividades e o acervo do setor ex
tinto, estabelece a vinculação para os efeitos da res
ponsabilidade previdenciária. 

A falta de enquadramento ou aproveitamento do 
servidor, que a eles tinha direito, em razão de ex
pressa declaração legal, não pode servir de argu
mento para se eximir da obrigação de pagar pensão 
à viúva do empregado. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento, na forma do rela
tório e notas taquigráficas retro que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 15 de agosto de 1979 (data 
do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Viúva de servidor do Instituto Brasi
leiro de Desenvolvimento Florestal, 
sucessor do extinto Departamento de 
Recursos Naturais Renováveis, ajui
zou ação ordinária para que lhe fos-
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sem pagos pensão e salário-família a 
que se julgava com direito. 

Contestando a ação (fls. 46/49), 
alegou, preliminarmente, o IBDF 
sua ilegitimidade passiva sob o fun
damento de que o de cUjus fora ad
mitido pelo extinto DRNR, contra o 
qual deveria ser dirigida ação, atra
vés do Ministério da Agricultura. E 
silenciou sobre o mérito do pedido. 

Replicou a autora às fls. 58/59 adu
zindo que, ao tentar refutar o vínculo 
funcional do ex-servidor com a au
tarquia, mais patente ficou o liame 
existente entre o de cujus e o IBDF. 

Sentenciando a fls. 72/79, o ilustre 
Juiz Hervandil Fagundes repeliu, de 
início, a preliminar suscitada, e, 
quanto ao mérito, asseriu: 

«Segundo a já mencionada certi
dão do IBDF, de fI. 50, foi aquele 
«admitido em dois de janeiro de 
mil novecentos e sessenta (2-1-60), 
para prestar serviços como Guar
da Florestal, na forma de paga
mento «contra-recibo», conforme 
Tabela Numérica e Nominal, apro
vadas pelo Exmo. Senhor Ministro 
da Agricultura, anualmente ... » 

Em 11-6-62 foi editada a Lei n? 
4.069 dispondo, no § único do seu 
art. 23: «Os servidores que contem 
ou venham a contar 5 (cinco) anos 
de efetivo exercício em atividade 
de caráter permanente, admitidos 
até a presente lei, qualquer que se
ja a forma de admissão ou paga
mento, ainda que em regime de 
convênio ou acordo, serão enqua
drados, nos termos do art. 19 da 
Lei n? 3.780, de 12-7-1960». 

Em 24-1-67 foi promulgada a 
Constituição, ora em vigor, em cu
jo art. 177, § 2?, assim dispunha: 

«São estáveis os atuais servido
res da União, dos Estados e dos 
Municípios, da administração cen
tralizada ou autárquica que, à data 
da promUlgação desta Constitui-

ção, contem, pelo menos, cinco 
anos de serviço público». 

Vê-se, a propósito, que, nos ter
mos em que está posta a referida 
Lei n? 4.069, arrolou, ela, entre 
seus destinatários, o marido da a. 
que, antes da «presente lei» já ha
via sido admitido no serviço públi
co federal, por forma que à lei não 
interessava, e percebendo remune
ração de tipo que também escapa
va à sua cogitação. 

Mais esclarecedora ainda, a cer
tidão, também do IBDF, de fls. 61, 
assinala que «A verba para sua re
tribuição mensal era a do Acordo 
Florestal entre o Ministério e o Es
tado de Santa Catarina ... ». A propó
sito, está também ressalvado, na 
lei: «ainda que em regime de con
vênio ou acordo». 

Sob o páliO desse diploma legal 
aquele servidor adquiriu direito a 
enquadramento e a ser efetivado 
ao completar cinco anos de servi
ço. 

Quando foi promulgada a Consti
tuição de 1967, o mesmo, quer te
nha, como declarou na Inicial, sido 
admitido em fevereiro de 1959, ou 
como quer o IBDF, em janeiro de 
1960, já contava mais de cinco anos 
de serviço públiCO federal, tendo, 
peloart. 177, § 2?, aludido, sido es
tabilizado, certamente na pOSição 
funcional em que deveria ter sido 
enquadrado pela Lei n? 4.069. 

Observe-se que o ato que viesse 
a ser expedido a respeito - e que 
não foi - teria caráter meramente 
declaratório da estabilidade confe
rida pelos próprios termos da 
Constituição, ao dispor: «São está
veis ... » 

Conclui pela procedência da ação, 
nos termos do pedido, determinando 
a remessa dos autos a este Tribunal 
por força do duplo grau de jurisdição 
612 (art. 475, II, do CPC). 
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As fls. 84/85, a douta Subpro
curadoria-Geral da República pe
de a reforma da sentença. do Juiz 
singular alegando, em resumo, que o 
de cujus integrava o quadro de pes
soal temporário da autarquia, ao 
passo que o art. 23, da Lei n? 4.069/62 
ampara unicamente os servidores 
que exerçam «atividade em caráter 
permanente» . 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Está suficientemente provado nos 
autos que o servidor, desde a sua ad
missão, sempre trabalhou no mesmo 
setor de atividade pública. Primeiro, 
no Departamento de Recursos Natu
rais Renováveis, e quando extinto 
este, no Instituto Brasileiro d~ De
senvolvimento Florestal, entldade 
autárquica criada pelo Decreto-Lei 
n? 289 de 28 de fevereiro de 1967, 
que absorveu o acervo, patrimônio, 
recursos financeiros, débitos e crédi
tos daquele (art. 21). 

A ilegitimidade passiva do réu só 
teria guarida se ficasse comprovada 
a falta de qualquer vínculo funcional 
entre o de cujus e o IBDF, o que não 
ocorre na espécie, como visto. Daí 
por que bem se houve o ilustre Dr. 
Juiz Federal da Seção Judiciária do 
Estado de Santa Catarina ao desaco
lhe r a preliminar suscitada. 

Improcede, igualmente, a alusã? 
ao art. 27 do mesmo Decreto-LeI, 
com o intuito de afastar a responsa
bilidade da autarquia neste proces
so. Ao contrário, o dispositivo invo
cado determina que o Quadro de 
Pessoal do IBDF «será preenchido 
pelos servidores dos órgãos e repar
tições a ele incorporados ou para ele 
transferidos». O direito de opção, ex
pressamente ressalvado, dirige-se ao 
interesse do servidor. O simples fato 
de o servidor ter continuado prestan-

do sua colaboração ao réu, sej a qual 
fosse a sua situação funcional, au
menta a certeza de que ele se inte
grou no novo órgão, nos moldes da 
autorização legal. 

Não cabe, ainda, para os efeitos da 
presente Ação, discutir os obstáculos 
criados à regularização funcional do 
empregado. Na verdade, desde a Lei 
n? 4.069, de 11-6-62, já havia adquiri
do condições de ser enquadrado nos 
termos do art. 19 da Lei n? 3.780, de 
12-7-60, posto que admitido em data 
anterior ao primeiro diploma, em 
categoria por ela abrangida. 

Mais tarde a própria Constituição 
Federal de 1967 (art. 177, § 2?) o am
parou, em razão da abrangência da 
estabilidade concedida, não só aos 
funcionários, mas a todos os servido
res como reconhecido pela própria 
Administração Federal, através 
de pronunciamento da douta 
Consultoria-Geral da República (Pa
recer n? H-259, in DO de 20-7-67). E, 
por esta nova disposição, já não se 
pOderia mais falar em responsabili
dade de outro órgão, pOis a 15 de 
março de 1967, já existia o IBDF. 

Advirta-se, ainda, para o fato de 
ter a Administração renovado a au
torização para regularizar a situa
ção de servidores da espécie, orde
nando a sua integração em Tabelas 
de Pessoal Temporário, regidos pelo 
sistema celetista, consoante se vê do 
Parecer n? I-149 (in DJ de 18-11-71) 
também da douta Consultoria-Geral 
da República. 

Mesmo aos servidores admitidos 
precariamente, sem direito a apro
veitamento em quadros funcionais, 
foi reconhecida a obrigação de o Ser
viço Público estender a estes as nor
mas da CLT, desde o seu ingresso no 
Serviço Público (Parecer n? 1-233, in 
D.J. de 10-9-73 do CGR). 

Absurdo seria negar o direito à 
pensão solicitada, invocando, em 
abono dessa recusa, a própria omis-
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são no cumprimento do dever. O 
aproveitamento, o enquadramento e 
outras medidas de amparo ao juris
dicionado estão no âmbito de provi
dências de cada entidade. Se esta, 
por qualquer motivo, não a execu
tou, quando era da sua obrigação e 
porque devida na forma do amparo 
legal ou regulamentar, não pode, 
mais adiante, servir de suporte à re
cusa de direitos supervenientes. 

N estas condições, nego provimento 
ao recurso de ofício, para confírmar 
a sentença de primeira instância. 

EXTRATO DA ATA 

REO 39.020 - SC - ReI.: Sr. Min. 
William Patterson. Rernte.: Juízo 
Federal no Estado. Partes: Ondina 
Maria de Souza e IBDF. 

Decisão: Negou-se provimento, 
unanimemente. (Em 15-8-79 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Justino Ribeiro votaram com o Rela
tor. O Sr. Min. Torreão Braz não 
compareceu por motivo justificado. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

EMBARGOS NA REMESSA EX OFFICIO N? 43.015 - DF 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Embargante: União Federal 
Embargado: Carmênio Cordeiro da Cruz 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Inspetor de 
Polícia. Enquadramento. Lei n? 4.483/64. 

Se o Agente de Polícia passou à condição de Ins
petor, por força do enquadramento da Lei n? 3.780, de 
1960, não se lhe há de negar igual condição, face à 
Lei n? 4.483, de 1964, mesmo porque o seu art. 19 
contém recomendação que atende a circunstância. 

Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de setembro de 1980 

(data do julgamento) . Ministro 
Lauro Leitâo; Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Adoto o relatório de fls. 382, da lavra 
do eminente Ministro Jarbas Nobre, 
verbis: (lê). 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do art. 33, item IX, 
do Regimento Interno. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Car
mênio Cordeiro da Cruz, agente de 
Polícia Federal, move ação ordiná-
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ria contra a União Federal visando a 
revisão do seu enquadramento como 
Inspetor de Polícia Federal, visto 
que, segundo alega, sempre exerceu 
funções próprias dessa categoria. 

Foi ela julgada procedente pela 
Sentença de fls. 103/116 contra a 
qual não foi manifestado recurso. 

Conhecendo da remessa ex officio, 
a 1 ~ Turma, por maioria de votos, a 
confirmou, com o prevalecimento do 
Voto do Relator, Ministro Peçanha 
Martins. 

Restou vencido o Revisor, Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães para 
quem os cargos de Inspetor e de 
Agente de Polícia são diferentes em 
atribuições, responsabilidades e de
nominações. 

Com base nele, a União Federal 
interpôs embargos infringentes, que 
não foram conhecidos. 

O Supremo Tribunal Federal, en
tretanto, ao conhecer de recurso ex
traordinário, a ele deu provimento 
(fls. 305), 

Decidido pela Suprema Corte que 
embargos infringentes são cabíveis 
quando não é unânime o julgado pro
ferido em reexame necessário, ainda 
que não interposta a apelação volun
tária, os autos retornam a este Tri
bunal. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O autor ora embargado, no sistema 
da Lei n? 3.780, de 1960, foi enqua
drado como Inspetor de Polícia pela 
Resolução Especial n? 278, de 19 de 
fevereiro de 1965, da Comissão Espe
cial de Cargos (fls. 10/11). 

No exercício desse cargo, repetida
mente, integrou comissão de inquéri
to, inclusive como seu Presidente 
(fls. 18/19), tendo sido requisitado 
pela Câmara dos Deputados para as-

sessorar Comissão Parlamentar de 
Inquérito por cuja atuação foi elogia
do (fls. 19). 

Foi Superintendente da Secretaria 
da Academia Nacional de Polícia, 
Diretor do Instituto Nacional de 
Identificação, elemento de ligação 
entre o Departamento Federal de Se
gurança Pública e o Escritório da 
Divisão de Segurança Pública da 
USAID (Ponto IV), em Brasília. 

A Lei n? 4.483, de 16-11-64, ao reor
ganizar o Departamento Federal de 
Segurança Pública, em seu artigo 19, 
dispôs que o enquadramento de seu 
pessoal admitido até a vigência da 
Lei n? 4.069, de 11-6-62, amparado pe
lo disposto no § único, artigo 33, da 
mesma Lei, - caso do ora embarga
do-, 

<<Íar-se-á nos Quadros constantes 
dos anexos da presente Lei, atendi
das as peculiaridades de atribui
ções e remuneração, à época da 
efetivação, e observado o constan
te do Decreto n? 52.265, de 16-7-63.» 
Viu-se, acima, o que o autor na 

realidade fazia no Departamento de 
Segurança Pública por ocasião de 
seu enquadramento como Inspetor 
de Polícia. 

E de indagar-se, o que do Inspetor 
se exige após o advento da Lei n? 
4.483, de 16-11-64. 

Deixemos que o DASP responda 
com a especificação de fls. 84: 

«os ocupantes dos cargos (da 
classe de Inspetor de Polícia) têm 
por atribuição executar, com certo 
grau de autonomia de ação e crité
rio, inspeções de atividades poli
ciais,» 

a saber, exemplificando: 

«Fazer inspeções em Delegacias 
para observar as condições do pes
soal, do estabelecimento, dos ar
quivos e de documentos oficiais e a 
eficiência da ação da políCia; pre-
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parar relatórios de conclusões re
ferentes à disciplina, eficiência e 
condições dos quadros policiais; 
preparar recomendações para mu
danças aconselháveis em opera
ções e no estabelecimento de re
gras que regulem as atividades po
liciais; transmitir ordens de autori
dade superior, para funcionários 
da Polícia, nas áreas visitadas; as
sumir, em caso de emergência, 
chefia de grupos policiais; e execu
tar outras tarefas semelhantes que 
forem determinadas». 

A indagação é melhor respondida 
pelo Decreto n? 63.601, de 13-11-68. Os 
Inspetores de Polícia pOdem presidir 
inquéritos, sindicâncias e outros atos 
de polícia judiciária ou exercer en
cargos de natureza policial e admi
nistrativa (fls. 60), 

Tenho como certa a assertiva do 
voto vencido de que «as funções do 
cargo de Inspetor de Polícia Federal 
- PF - 601-21-A - são diversas das 
inerentes ao antigo cargo de Inspe
tor de Polícia - código 403.16 - no 
qual foi enquadrado o autor ao ser 
aproveitado de acordo com o art. 23, 
§ único, da Lei n? 4.069, de 1962, pois 
enquanto aquele envolve atribuições 
específicas e características de 

polícia judiciária, que exigem diplo
ma de bacharel em direito, este diz 
respeito a funções de fiscalização» 
(fls. 136). 

Isto, entretanto, não quer dizer 
que no enquadramento do autor co
mo Agente de Polícia, tenha sido 
atendida a recomendação contida no 
artigo 19, da Lei n? 4.483, de 1964, a 
saber, respeito às peculiaridades das 
atribuições por ele exercidas à época 
de sua efetivação. 

O autor, como está certificado nos 
autos, como Inspetor de Polícia no 
sistema da Lei n? 3.780, de 1960, de
sempenhava funções de políCia judi
ciária. Desse modo, no enquadra
mento feito com base na Lei n? 4.483, 
de 1964, tal realidade teria que ser 
levada em consideração, o que não 
foi admitido pelo voto vencido. 

Enfim, o que se pretende é desco
nhecer uma situação individual que 
já estava constituída. O embargado 
era Agente e passou a Inspetor. Re
tornar a Agente, por força do enqua
dramento ditado pela Lei n? 4.483/64, 
não me parece correto, face à reco
mendação do próprio diploma (art. 
19). 

Ante o exposto, rejeito os embar
gos. 

APELAÇAO C1VEL N? 46.965 - PB 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Revisor: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Companhia Agro-industrial Santa Helena-Caiena 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Mandado de segurança. Coisa julgada. Ocorrên
cia. Execução fiscal. Certidão da dívida ativa. Ele
mentos. CTN, arts. 202 e 203. 

L A decisão denegatória da segurança que apre
cia o mérito da impetração, negando a existência do 
direito invocado, faz coisa julgada. 
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11. Se a certidão da inscrição da dívida ativa 
contém os elementos propicia dores de ampla defesa, 
não é ela nula. 

III. As multas administrativas não estão sujeitas 
à correção monetária, restrita aos débitos fiscais 
(Lei n? 4.357/64, art. 7? ). 

IV. A percentagem de 20%, do Dec.-Lei 1.025/69, 
é devida nas execuções fiscais da União. Esse acrés
cimo afasta condenação em honorários advocatícios. 

V. Coisa julgada reconhecida, em parte. 
VI. Inclusão do acréscimo de 20% do Dec.-Lei 

1.025/69. Remessa oficial provida. 
VII. Recurso provido, parcialmente. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso para ex
cluir as parcelas relativas à corre
ção monetária e honorários de advo
gado, e, reformar a sentença para 
determinar a inclusão na condena
ção da percentagem de 20% prevista 
no Decreto-Lei n? 1.025/69, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 2 de abril de 1979 (data 
do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A r. sentença de fls. 88/93, 
lavrada pelo MM. Juiz Federal 
Francisco Xavier Pinheiro, assim 
relata a espécie: 

«A Companhia Agro-Industrial 
Santa Helena - Caiena opõe em
bargos à execução fiscal, promovi
da pela Fazenda Nacional, que de-

seja compeli-la a pagar a impor
tância de Cr$ 62.400,00, proveniente 
de multa aplicada pelo Capitão dos 
Portos, neste Estado, conforme do
cumento de fI. 4. 

Alega, inicialmente, a nulidade 
da inscrição da dívida ativa e o faz 
por entender que o procedimento 
de fI. 4, não contém os requisitos 
previstos no artigo 202 e seus inci
sos, do Código Tributário Nacional, 
isto porque, segundo a embargan
te, não faz menção sequer ao nú
mero do auto de infração, ou do 
processo administrativo que lhe 
deu origem. 

Entende que é nula a inscnçao 
da dívida, sendo nulo, por conse
guinte, o processo de execução. 

Insiste em que o auto de infração 
é nulo de pleno direito, justificando 
o seu argumento com o fato de, no 
documento, já constar o julgamen
to com a aplicação da respectiva 
multa. 

Insurge-se contra a devolução da 
defesa apresentada, sob a alegação 
da autoridade administrativa de 
que ela somente seria possível com 
o depósito préviO da importância 
da multa. 

Entende, ainda, que houve cer
ceamento de defesa. 
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Argúi, em terceira preliminar, a 
carência de direito da exeqüente, 
argumentando que este Juízo con
cedeu ~andado de Segurança, 
eximindo-a do pagamento da mul
ta, por reconhecer o Juiz que a Ca
pitania dos Pottos não tinha atri
buições legais para aplicar multa a 
Usinas que não tenham terminais 
marítimos ou fluviais e, antes do 
julgamento do recurso interposto à 
decisão, foi a dívida inscrita, época 
em que não podia prosperar, desde 
que sob a proteção do mandamus. 

No mérito, pede a improcedência 
da execução, visto que, no seu mo
do de perceber o fato que originou 
o auto não se enquadra, de forma 
alguma, no art. 1?, da Lei n? 5.356, 
de 17 de novembro de 1967. 

Pontifica a embargante: 

«Jogar calda no rio Paraíba, 
através o rio Pacatuba, nada tem 
a ver com o lançamento de detritos 
por embarcações e terminais 
marítimos, que é o fato típico cons
tante do dispositivo legal invocado 
pela acusação». 

Nega, baseada em documentos 
anexados aos autos, que possua 
embarcações ou terminais: maríti
mo ou fluvial. 

Por fim, informa que o rio Pa
raíba e o seu afluente, Pacatuba, 
não são navegáveis. 

Impugnados os embargos pela 
Fazenda Nacional, fls. 25 a 27, sus
tentou, em trabalho de autoria do 
Sr. Dr. João Jurema, a exeqüente, 
que a executada não conseguiu eli
dir os termos da propositura, uma 
vez que os argumentos que alinhou 
já foram repelidos, anteriormente, 
em ação da mesma espécie e natu
reza, tanto pelO ~~. Juiz Titular 
desta Seção Judiciária, como tam
bém em grau de recurso pelO TFR, 
no Agravo de Petição n? 35.866, 
procedente deste Estado e julgado 
em 12 de junho de 1974. 
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No procedimento anterior, adota
do com as mesmas características 
do atual, foi repelida a alegação de 
cerceamento de defesa, bem como 
reconhecida a competência da Ca
pitania dos Portos para imposição 
de multas nos casos de poluição de 
águas. 

Refuta a embargada a informa
ção, segunda a qual, a execução te
nha sido iniciada, quando ainda 
perduravam os efeitos do ~andado 
de Segurança, concedido por este 
Juízo, indicando a data de 5 de 
março de 1975, como a em que foi 
distribuído o feito, fI. 2, época em 
que o Tribunal Federal de Recur
sos já havia se manifestado contra 
a concessão». 

A r. sentença, ao cabo, julgou im
procedentes os embargos e subsis
tente a penhora, ao seguinte disposi
tivo: 

«Com a fundamentação supra e 
levando em consideração que a 
embargante não nega o lançamen
to dos detritos no rio Pacatuba, 
muito embora tenha procurado mi
nimizar a confissão de fI. 5, atra
vés de depoimentos de testemu
nhas, e ainda atento ao fato de que 
não há o vício apontado na certi
dão de fI. 4, declaro improcedentes 
os embargos e, em conseqüência 
procedente a vestibular com a sub
sistência da penhora de fI. 9, para 
condenar a embargante, Compa
nhia Agro-Industrial Santa Helena 
- CAIENA - a pagar a importân
cia inicial, Cr$ 62.400,00, acrescida 
de juros, a partir da inscrição da 
dívida, correção monetária, custas 
e honorários na base de 10% sobre 
o valor da condenação, uma vez 
que levo em consideração o pará
grafo 3?, letras a, b e c, do art. 20, 
do Código de Processo Civil». 

Apelou a vencida, Cia. Agro-
Industrial Santa Helena - Caiena, 
às fls. 96/98. Sustenta: a) nulidade 
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da execução fiscal, por cerceamento 
de defesa na esfera administrativa; 
b) nulidade da certidão da inscrição 
da dívida, por não atender aos requ
sitos do art. 202 do CTN; c) incompe
tência da autoridade que aplicou a 
multa; d) inexistência da infração; 
e) ilegalidade da condenação em 
correção monetária e honorários ad
vocatícios. 

Respondeu a apelada (fls. 100). 
Oficiou, nesta Eg. Corte, a douta 

Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 107/109, no sentido do des
provimento do apelo. 

Pelo despacho de fls. 111/112, de
terminamos a realização de uma di
ligência, que foi cumprida (fls. 
113/114), apensando-se os autos da 
AMS n? 74.785-PB. Novamente ouvi
da, pronunciou-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, à fI. 116, ratificando o parecer 
anterior, no sentido de ser desprovi
do o apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso, (Relator): No mandado de 
segurança que impetrou, visando 
anular a multa, sustentou a impe
trante, ora apelante, ilegalidade do 
ato, pela impossibilidade de, no sis
tema constitucional e processual
administrativo vigente, ser aplicada 
penalidade sem propiciar defesa ao 
infrator; inexistência da infração, 
por não possuir a impetrante, ora 
apelante, embarcação ou terminal 
marítimo ou fluvial; incompetência 
da autoridade que aplicou a multa, o 
Capitão dos Portos. 

A segurança foi deferida, em 1 ~ 
instância. 

O Eg. Tribunal Federal de Recur
sos, todavia, deu provimento ao ape
lo da União Federal, para cassar a 
segurança. 

II 

Pelo que se verifica, pois, há coisa 
julgada, in casu, nos seguintes pon
tos, que a apelante deseja ver discu
tidos, neste recurso: 

a) - nulidade da execução, por 
cerceamento de defesa na esfera 
administrativa; 

b) - inexistência da infração; 
c) - incompetência da autorida

de que aplicou a multa. 

III 

De fato. 
A decisão proferida em mandado 

de segurança, quando aprecia ela o 
mérito do pedido, faz coisa julgada 
formal e material. 

Neste sentido a lição de Hely Lo
pes Meirelles, forte em Alfredo Bu
zaid (<<Do Mandado de Segurança», 
RT 258/35) e Celso Barbi (<<Do Man
dado de Segurança», 1976, pág. 255). 

Ensina H. L. Meirelles: 
«A coisa julgada pode resultar 

da sentença concessiva ou denega
tória da segurança, desde que a 
decisão haja apreciado o mérito da 
pretensão do impetrante e afirma
do a existência ou a inexistência do 
direito a ser amparado». (<<Manda
do de Segurança e Ação Popular», 
RT, 5~ ed., 1978, pág. 58). 

IV 

Não faria coisa julgada, no man
dado de segurança, a decisão que 
não lhe resolvesse o mérito, ou a de
cisão que «apenas denega a seguran
ça por incerto ou ilíquido o direito 
pleiteado, a que julga o impetrante 
carecedor do mandado e a que inde
fere desde logo a Inicial por não ser 
caso de segurança' ou por falta de re
quisitos processuais para a impetra
ção (art. 8?)>>. (Hely Lopes Meirel-
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les, ob. cit., págs. 58-59). Noutras pa
lavras, segundo o magistério de Cel
so Barbi: 

não conhecido». (RE 78. 119-RJ, Re
lator Min. Rodrigues Alckmin, 
RTJ 75/508). 

VI « ... quando o mandado é denega
do por questões prévias ou por in
certeza quanto aos fatos, poderá 
ser a demanda renovada por outra 
via processual, nos termos do art. 
15, da Lei n? 1.533. Mas se os fatos 
forem considerados provados e a 
sentença denegar a medida, por
que o juiz concluiu pela inexistên
cia de qualquer direito subjetivo do 
impetrante, haverá formação da 
coisa julgada material, e não mais 
poderá ser reaberta a discussão 
em outro processo, poiS a isso se 
opõem os arts. 470 a 474 do CPC». 
(ob. cit., pág. 255). 

Verificando-se a tríplice identida
de, de pessoas, causa e objeto, isto é, 
sendo as partes as mesmas, o mes
mo o fundamento de pedir e o Objeto, 
há a coisa julgada formal e mate
rial. 

V 

° Eg. Supremo Tribunal Federal, 
no RE n? 78. 119-RJ, Relator o Sr. 
Min. Rodrigues Alckmin (RTJ 
75/508), deixou claro: 

«Coisa julgada. Mandado de Se
gurança. É de evidente acerto a te-
se de que, se a decisão que denega 
a segurança, nega a existência do 
direito invocado, apreciando-lhe o 
mérito, faz coisa julgada. A isto 
não se opõe a Súmula 304, que se 
refere à decisão denegatória que 
não constitua res judicata: essa de
cisão é que não impede o uso da 
ação própria. Mas a decisão que 
denega a segurança, apreciando o 
mérito da impetração, faz coisa 
julgada. Neste sentido, a pacífica 
jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal (AR 847-SP, RTJ 
58/324; RE 69.912-GB, RTJ 58/735; 
RE 71.789-GB, RTJ 60/516; AR 768-
SP, RTJ 63/11; RE 75.520-GO, RTJ 
67/573). Decisão anterior que apre
ciou o mérito da impetração e ne
gou houvesse ocorrido ofensa ao di- / 
reito de defesa do indiciado. Reco
nhecimento da coisa julgada a este 
respeito. Recurso extraordinário 

In casu, tem-se, na execução fiscal 
e no mandado de segurança (AMS 
74.785-PA), identidade de pessoas, de 
objeto e de certos fundamentos de 
pedir, como retromencionados. 

A coisa julgada, pois, firma-se no 
que tange aos fundamentos de pedir 
já examinados e decididos no man
dado de segurança em apreço. 

VII 

Só podem, de consegUinte, ser 
apreciados, neste recurso, apenas os 
seguintes argumentos da apelante: 

1) nulidade da certidão da inscri
ção da dívida, que não atenderia 
aos requisitos do art. 202 do CTN; 

2) ilegalidade da condenação em 
correção monetária e honorários 
advocatícios. 

É o que faremos, a seguir. 

VIII 

Não há a alegada nulidade da cer
tidão da inscrição da dívida. Mencio
nada certidão contém, resumida
mente, todos os requisitos de sua va
lidade (CTN, art. 202), pelo que en
sejou à apelante, na época própria, a 
apresentação de embargos. 

IX 

Quanto à condenação em correção 
monetária, o rêcurso merece ser 
provido. 
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De fato, tem-se, na hipótese sob 
julgamento, uma multa administra
tiva, sem característica fiscal. 

Sendo assim, não há falar em cor
reção monetária. 

Nas REO 40.051-SP e 55.520-SP, de 
que fui relator, esta Eg. Corte reite
rou o entendimento no sentido de que 
as multas administrativas não estão 
sujeitas à correção monetária, res
trita aos débitos fiscais (Lei n? 4.357, 
de 1964, art. 7?). 

x 
Quanto aos honorários advo

catícios, a questão merece exame 
maior. 

E que verifico que a r. sentença 
não concedeu o acréscimo de 20% 
previsto no art. I? do Decreto-Lei n? 
1.025/69. 

Tendo em vista que a decisão está 
sujeita ao duplo grau de jurisdição 
obrigatório, modifico-a, no particu
lar, para mandar incluir referido 
acréscimo. 

Na AC n? 56.317-SP, de que fui re
lator, decidiu esta Eg. Corte: 

«Tributário. Execução Fiscal. 
Acréscimo do Decreto-Lei n? 1.025, 
de 1969. Honorários de advogado. 

I - A percentagem de 20% do 
Decreto-Lei n? 1.025, de 1969, é de
vida nas execuções fiscais da 
União. 

II - Provimento do recurso da 
União Federal». 

Idêntico julgamento foi proferido 
na AC n? 56.315-SP. 

XI 

Deferido, assim, o acréscimo do 
Decreto-Lei n? 1.025/69, mando ex
cluir a verba de 10% que a sentença 
concedeu a título de honorários ad
vocatícios, tal como fiz na REO n? 
51.684-RJ: 

94 

«Tributário. Execução FiscaL 
Honorários Advocatícios. Decreto
Lei n? 1.025/69. 

I - O acréscimo do Decreto-Lei 
n? 1.025/69, art. 1?, afasta condena
ção em honorários advocatícios. 

II - Decisão confirmada». 

XII 

Diante do exposto, examinando a 
sentença sob a ótica do duplo grau 
de jurisdição obrigatório, mando in
cluir na condenação o acréscimo de 
20% do Decreto-Lei n? 1.025/69. Dou 
provimento parcial ao apelo, para 
excluir a condenação em verba ho
norária e correção monetária. Quan
to ao mais, nego provimento ao re
curso, para manter a sentença. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Revisor): A executada, 
em seu recurso, alega nulidade do 
executivo fiscal por cerceamento de 
defesa na esfera administrativa, in
competência do Capitão dos Portos 
para aplicar a multa objeto da co
brança executiva, inexistência da in
fração, nulidade de certidão de ins
crição da dívida e ilegalidade da 
condenação em correção monetária 
e honorários de advogado. 

Dessas alegações, as três primei
ras já foram apreciadas por esta 
Turma que as rechaçou no julga
mento do Agravo em Mandado de 
Segurança n? 74.285, cujos autos se 
encontram em apenso, existindo, 
conseqüentemente, coisa julgada no 
propósito. 

De relação às duas últimas, não 
procede o de nulidade da certidão de 
inscrição do débito, pois nela vêm 
mencionados o nome do devedor, a 
quantia devida e a forma de cálculo 
dos juros moratórios, a origem e na
tureza do crédito, multa, com indica-
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ção das disposições legais com base 
nas quais foi aplicada, e a data em 
que foi inscrita. 

Já quanto à correção monetária e 
aos honorários de advogado a situa
ção é diferente. 

A correção monetária realmente 
somente incide sobre a multa fiscal, 
não estando a ela sujeita a multa ad
ministrativa, como a que é cobrada 
nos autos. 

No que diz respeito aos honorários 
de advogado são incabíveis porque 
compreendidos no percentual do 20% 
previsto no Decreto-Lei n~ 1.025/69. 

Dou, assim, provimento ao recurso 
para excluir as parcelas correspon
dentes à correção monetária e ho
norários de advogado. 

Atendendo, entretanto, à circuns
tância de a sentença haver silencia
do quanto à percentagem prevista no 
Decreto-Lei n~ 1.025/69 a que me ve
nho de referir, embora constante da 
certidão da dívida, e, portanto, de 
pedido, que compreende tudo o que 

ali se contém, reformo a sentença 
para incluÍ-la na condenação. 

EXTRATO DA ATA 

AC 46.965 - PB - Rel.: Min. Car
los Mário VeUoso. Rev.: Sr. Min. Ar
mando Rollemberg. Apte.: Cia. 
Agro-Industrial Santa Helena 
Caiena. Apda.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso para 
excluir as parcelas relativas à corre
ção monetária e honorários de advo
gado e, reformou a sentença para 
determinar a inclusão na condena
ção da percentagem de 20% prevista 
no Decreto-Lei n? 1.025/69. (Em 2-4-
79 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg e Lauro Leitão votaram de 
acordo com o Relator. O Sr. lV,[in. El
mar Campos é Juiz Federal, convo
cado em virtude de se encon'trar li
cenciado o Sr. Min. Aldir Guimarães 
Passarinho. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CtVEL N? 49.416 - RJ 

. Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Apelante: Zenith Fernandes Leite 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Militar. Previdenciário. Pensão. Direito da com
panheira (Lei n? 4.069/62, art. 5? , § 5?). 

Entre os requisitos do art. 5?, § 5?, da Lei n? 
4.069/62, o do condicionamento ao pagamento da pen
são à concubina se não tiver havido impedimento pa
ra o matrimônio, vem sofrendo abrandamento na ju
risprudência. Leva-se em conta, para tanto, os fins 
sociais da legislação previdenciária, nessa parte, ple
namente atendidos no plano geral. E também' que 
constitui ela um incentivo, não do casamento para o 
que não tem impedimento, mas ao concubinato. Por 
tais motiv:os, julga-se procedente a ação do cônjuge 
preenchedor dos demais requisitos legais. Reforma
se a sentença, pelo provimento do recurso. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator 
e de acordo com as notas taquigráfi
cas precedentes que integram o pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de maio de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho, Presidente 
- Ministro Evandro Gueiros Leite, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite <Relator): Ação ordinária de 
Zenith Fernandes Leite contra a 
União Federal, em que pretende 
habilitar-se ao recebimento de pen
são militar, conseqüente ao faleci
mento, em 1971, do seu companheiro 
Natalício Duarte, sendo ambos sol
teiros e sem filhos. 

A vida em comum durou vinte e 
oito anos ininterruptos, sob o mesmo 
teto e com exclusiva dependência 
econômica da mulher, sendo que ad
quiriram juntos o imóvel em que vi
veram e serviu de última residência 
do segurado premorto. 

A União contestou, esclarecendo 
que a Lei n? 4.069/62 afasta qualquer 
direito da autora, pois somente fará 
jus à pensão nela instituída a mulher 
que seja designada pelo servidor, 
que tenha vivido com ele no mínimo 
por cinco anos e com impedimento 
legal para o casamento. 

O processo correu os seus trâmi
tes. Sem necessidade de maiores 
provas foi julgado por sentença do 
Dr. Silvério Luiz Nery Cabral, que 
deu pela improcedência da ação, dei
xando porém de condenar a autora 
em custas e honorários advocatícios, 

por ser ela beneficiária da Justiça 
gratuita. 

A autora apelou (fls. 89/96), 
valendo-se de acórdão do Tribunal 
Federal de Recursos em seu favor e 
pedindo a reforma da respeitável 
sentença. A União ofereceu contra
razôes (fls. 102/104). A 
Subprocuradoria-Geral da República 
foi pelo desprovimento da apelação 
(fls. 109). 

Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): O servidor militar 
solteiro poderá destinar a pensão, se 
não tiver filhos capazes de receber o 
benefício, à pessoa que viva sob sua 
dependência econômica no mínimo 
há cinco anos e desde que haja sub
sistido impedimento legal para o ca
samento. 

Assim dispô e o art. 5?, § 5?, da Lei 
n? 4.069/62, cujas exigências foram 
amenizadas a partir de sua edição, 
pois é sabido hoje, em face da legis
lação previdenciária comum, que a 
designação pode ser suprida pela 
comprovação da vida em comum, 
marital, por mais de cinco anos. 

O mesmo ocorre no tocante à ine
xistência de impedimento legal para 
o matrimônio, exigência à qual os 
doutrinadores e a jurisprudência dos 
pretórios vêm trazendo abrandamen
to, em face da situação dos casais de 
nível social abaixo do comum, entre 
os quais as situações menos éticas 
não sensibilizam. 

Na aplicação da lei não pode o 
Juiz deixar de ter presente o art. 5?, 
da Lei de Introdução ao Código Civil, 
como em tais casos. Assim, à luz do 
texto, se houvesse impedimento para 
o casamento, a autora teria direito à 
pensão. 
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Tal dispositivo é contraditório con
sigo mesmo, com o contexto da lei, 
com a finalidade da previdência so
cial e com o consagrado respeito às 
relações matrimoniais. Se o contri
buinte abandona a mulher legítima e 
se amasia com outra, esta ficará 
protegida pela lei se o concubinato 
persistir por mais de cinco anos. 

Por outras maneiras, adotando-se 
tal entendimento para a lei, constitui 
ela um incentivo, não de casamento 
para o que não tem impedimento, 
mas ao concubinato protetor. E co
mo bem disse o Dr. Ivanio Caiuby, 
decidindo a respeito, 

«... o fato de não existir impedi
mento para o casamento, somente 
poderá justificar mais depressa o 
pagamento do benefício. Se não 
houve ou não havia impedimento 
legal, houve o impedimento de fa
to, que não rompeu o estado exis
tente. A verdade é que, se não hou
ve o casamento, que teoricamente 
pOderia haver, também não deixa
ram contribuinte e a. de viver em 
comum, como se casados fossem. 
Na falta de impedimento legal, tal 
situação não pode ser relegada, 
constituindo o fato mais decisivo 
para o amparo do companheiro so
brevivente, e necessitado. Tendo 
em vista que o texto legal nem 
sempre pode ser aplicado em sua 
letra fria, pois tal implicaria na 
sua negação, não se pode deixar de 
aplicá-lo segundo a sua finalidade, 
e ao fim social a que se dirige -
amparo legal e efetivo, àqueles 
que efetivamente viviam sob a de-

pendência econômica do segurado, 
e não têm meios de subsistência. 
Não fazer isso, é negar a previdên
cia social e a própria finalidade do 
instituto» 
(Fls. 31). 

Veja-se, ademais, que na previdên
cia comum já se placitou essa orien
tação, pois ali não se exige para os 
concubinos, pela morte de um deles, 
quando segurado, que tenham sido 
impedidos de casar, como condição 
para o recebimento da pensão pelO 
sobrevivente e dependente. 

Dou provimento ao recurso da au
tora, reformo a sentença e julgo pro
cedente a ação, para condenar a 
União Federal ao pagamento da pen
são reclamada, a partir da data do 
óbito do segurado, ressalvadas as 
parcelas prescritas. Arbitro os hono
rários em 15% sobre os atrasados, 
prestações vencidas e vincendas, es
tas por um ano. Custas ex lege. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 49.416 - RJ - ReI.: O Sr. 
Ministro Evandro Gueiros Leite. Ap
te.: Zenith Fernandes Leite. Apda.: 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, nos 
termos do voto do Relator. (Em 29-5-
81 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e Aldir G. Passarinho votaram 
com o Relator. Ausente, justificada
mente, o Sr. Min. José Cãndido. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Aldir 
G. Passarinho. 

APELAÇÃO C1VEL N? 49.689 - P A 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Apelante: ENASA - Empresa de Navegação da Amazônia S/A 
Apelada: Companhia de Seguros Phoenix Pernambucana 
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EMENTA 

Direito marítimo. Sub-rogação. Prova da exis
tência do contrato de seguro. 

Sem a prova da existência do contrato de segu
ro, com a apólice ou sua averbação, desnatura-se a 
sub-rogação prevista no art. 728, do Código Comer
cial. Improcedência da ação. Provimento do recur
so. Reforma da sentença. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para jul
gar a ação improcedente, invertendo 
os ônus da sucumbência, na forma 
do voto e das notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de maio de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho, Presidente 
- Ministro Evandro Gueiros Leite, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite <Relator): Ação Ordinária de 
reembolso, mediante sUb-rogação, 
intentada pela Companhia de Segu
ros Phoenix Pernambucana contra a 
Empresa de Navegação da Amazô
nia (ENASA), em virtude da perda 
de mercadoria segurada, além da 
molhadura, quebra, amassamento, 
dispersão e vazamento, por ocasião 
do naufrágio da Alvarenga Enasa -
13, a reboque do navio-motor Lauro 
Sodré, composição de propriedade e 
armação da ré. 

A ré contestou, argüindo, como 
matéria preliminar, a nulidade do 
contrato de seguro, pois as averba
ções foram efetivadas após a ocor
rência do sinistro. Baseou-se no art. 
677, item IX, do Código Comercial. A 

autora replicou, vindo em seguida o 
pronunciamento do Dr. Procurador 
da República. O processo foi sanea
do e realizou-se a audiência de ins
trução e julgamento, onde as partes 
debateram a questão. 

Proferiu sentença o Dr. José An
selmo de Figueiredo Santiago, jul
gando procedente a ação e conde
nando a ré a pagar a quantia de Cr$ 
50.270,36 reclamada na Inicial, com 
juros de mora, custas do processo e 
honorários advocatícios que arbitrou 
em 20% (vinte por cento) sobre o va
lor dado à causa. A sentença é de 18 
de agosto de 1975. As custas, o juiz as 
mandou pagar de acordo com a lei 
(fls. 220), 

Apelou a ré (fls. 221/225), insistin
do na nulidade do contrato de segu
ro. O recurso foi recebido. A autora 
apresentou suas contra-razões (fls. 
226/228), No tribunal, a 
Subprocuradoria-Geral da República 
manifestou-se na indiferença do des
fecho, pois a União não tem interes
se no litígio, de natureza estritamen
te privada (fls. 235). 

Pauta sem revisão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): A ré contestou a 
ação, apenas no tocante à inexistên
cia do contrato de seguro que não foi 
junto aos autos pela autora, com a 
apólice ou pQr suas averbações. 
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Pediu, naquela oportunidade, que, 
por se tratar de documentos em po
der da outra parte, fossem exibidos 
à determinação do juízo, a fim de 
constatar-se a sua existência ou 
averbação tempestiva. 

O Dr. Juiz mandou ouvir a autora 
e esta não exibiu a documentação 
exigida, antes admitindo que as 
averbações haviam sido ulteriores à 
partida da embarcação, «devido a 
um descuido do funcionário da firma 
segurada» (fI. 199). 

Acho, data venia do ilustre julga
dor a quo, que a falta do comprovan
te do seguro ou a sua prova com 
averbação posterior à saída da em
barcação, desnatura a sUb-rogação 
que se funda no art. 728, do C. Co
mercial. 

É ler-se: 
«Art. 728. Pagando o segurador 

um dano acontecido à coisa segu
ra, ficará sub-rogado em todos os 
direitos e ações que ao segurado 
competirem contra terceiro; e o se
gurado não pode praticar ato al
gum em prejuízo do direito adqui
rido dos seguradores.» 
A autora menciona, na sua Inicial, 

que se trata, na espécie, de ·seguro 
de averbação, modalidade em que as 
fazendas só se consideram cobertas, 
após a comunicação do embarque, 
pelo segurado à seguradora, antes do 
despacho. . 

Se assim não fosse, ficaria a segu
radora completamente desprotegida, 

pois os segurados fariam a apólice 
render para sempre, só averbando 
os embarques e transportes que jul
gassem sujeitos a iminentes riscos 
(fls. 164). 

A ré demonstrou, à vista das 
apólices-padrões do IRB, que a aver
bação é obrigatoriamente remetida 
à companhia antes do início dos ris
cos e que a falta de cumprimento 
desse item implicará na perda do di
reito a qualquer indenização em ca
so de sinistro. 

Por tais motivos e a despeito dos 
argumentos em contrário da respei
tável sentença (lê fls. 219), dou pro
vimento ao recurso da ré para julgar 
improcedente a ação, invertendo os 
ônus da sucumbência. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 49.689 - P A - Rel.: O Sr. 
Ministro Evandro Gueiros Leite. Ap
te.: ENASA - Empresa de Navega
ção da Amazônia S/A. Apda.: Com
panhia de Seguros Phoenix Pernam
bucana. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
julgar a ação improcedente, inver
tendo os ônus da sucumbência (Em 
22-5-81 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Aldir G. Passarinho. 

APELAÇAO ClVEL N? 50.552 - MG 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Apelante: Otto Safran 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Imposto de renda. Estrangeiro. Pen-
são depositada em seu País de origem. . 
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1. Imposto de Renda incidente sobre pensão re
cebida por estrangeiro, depositada no seu país de 
origem e não transferida para o Brasil. 

2. O estrangeiro domiciliado no Brasil, que rece
beu pensão do seu governo, torna-se contribuinte do 
imposto de renda, já que essa pensão entrou na sua 
disponibilidade econômica, residindo aí o fato ·gera
dor, conforme o art. 43 do CTN, e não a entrada do 
numerário no Brasil. 

3. O fato de a pensão não ser tributada no país 
de origem em nada altera o entendimento, haja vis
ta que o art. I? do Dec. 58.400, em vigor à época, 
considerava devedoras as pessoas físicas domicilia
das ou residentes no Brasil, sem distinção de nacio
nalidade. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento ao recurso, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de maio de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Assim a sentença relatou e decidiu a 
questão (fls. 56/58): 

«OUo Saffran, alemão, qualifica
do na Inicial, propõe a presente 
ação anulatória de débito fiscal 
contra a União Federal. 

Alega que, na sua declaração de 
renda do ano-base de 1973, 
exercício de 1974, o suplicante fez 
constar como rendimento não tri
butável a quantia de Cr$ 30.084,00, 
correspondente a 12.949,20 marcos 
alemães (DM), que lhe foram pa-

gos pelo governo alemão a título de 
pensão, valor esse que foi deposita
do no Berliner Disconto Bank, na 
própria Alemanha, pelo Instituto 
de Previdência Alemão, onde per
maneceu sem ser transferido para 
o Brasil. Alega mais que a Delega
cia da Receita Federal, revendo 
sua Declaração, tributou aquele 
valor. Tece considerações a respei
to e junta documentação. 

Feito o preparo prévio, a conta e 
o depÓSito do valor cobrado (fls. 
22), foi citada a União Federal. 

A defesa da União Federal vem 
a fls. 26. Diz que o imposto de ren
da tem como fato gerador a dispo
nibilidade econômica ou jurídica 
da Renda, considerada como o pro
duto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos. A pensão, 
in casu, é produto do trabalho. O 
problema da nacionalidade é irre
levante, uma vez que domiciliado 
no Brasil. É irrelevante, também, 
que o rendimento seja produzido 
no exterior, uma vez que auferido 
por pessoa residente no Brasil. Te
ce mais considerações e junta as 
informações assinaladas pelo Pro
curador da Fazenda Nacional. Jun
ta documentos. 
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Dada vista ao autor, da contesta
ção, este disse que a contestação 
ficou na posição fiscal que não se 
coaduna com o espírito da lei. No 
tríduo probatório as partes decla
raram não terem provas a produ
zir. 

Determinada requisição de cópia 
da declaração de renda (fls. 42), 
esta foi feita, vindo o atendimento 
a fls. 45. Dada vista às partes jun
tamente com a abertura do prazo 
para apresentação do memorial de 
razões finais. Somente a União Fe
deral o fez, pelo memorial de fls. 
53/4. 

É o relatório. 
Isto posto, passo a decidir. 
O autor reclama contra a co

brança de imposto de renda sobre 
pensão por ele recebida de governo 
estrangeiro e que não transferiu 
para o Brasil, permanecendo em 
conta bancária no própriO país de 
origem. 

Convém salientar, em primeiro 
lugar, que o fato gerador do impos
to de renda é a aquisição da dispo
nibilidade econômica ou jurídica, 
conforme disposto no art. 43 do Có
digo Tributário Nacional. No caso 
em espécie, temos a aquisição da 
disponibilidade econômica porque, 
esteja aqui ou no estrangeiro, o nu
merário está à disposição do autor. 
O fato gerador não é a entrada no 
terrítório nacional, pelo que não 
tem razão o autor de furtar-se o re
colhimento do imposto de renda 
sob o fundamento de que o dinheiro 
não foi transferido para o Brasil. 

São tributos, nesta espécie, pro
ventos de qualquer natureza, sen
do, portanto, tributadas as pen
sões. 

O fato de pensão não ser tributa
da no país de origem em nada alte
ra o entendimento, uma vez que 
aqui são tributadas e aqui é resi
dente o autor. 
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O art. I? do Decreto n? 58.400, em 
vigor na época do evento, decla
ra como devedoras ou contribuin
tes do imposto de renda as pessoas 
físicas domiciliadas ou residentes 
no Brasil. É exatamente o caso dos 
autos. O autor aqui está domicilia
do. E o dispositivo citado vai mais 
longe para afirmar, sem distinção 
de nacionalidade. 

O autor é, pois, contribuinte do 
imposto de renda sobre pensão au
ferida no estrangeiro, pois esta 
pensão entrou em sua disponibili
dade econômica. Aliás, seria injus
to que se tributasse a pensão ou 
aposentadoria de um nacional au
ferida no Brasil e não se o fizesse 
para o estrangeiro aqui residente, 
o que feriria o princípio constitu
cional da igualdade de todos peran
te a lei. Uma pequena passagem 
das informações e só, a fls. 33, dá 
a entender que talvez estejamos, 
na espécie, diante de indenização 
por vítima de guerra. Mas isso, em 
nenhum momento, foi alegado pelo 
autor e conseqüentemente nada 
existe nos autos que nos leve a este 
entendimento, pelo que não pode
mos isto considerar. 

Não tem procedênCia a alegação 
do autor comentando dispositivo le
gal, quando diz que o rendimento 
do autor não é proveniente nem de 
capital, nem de trabalho, uma vez 
que pensão de aposentadoria não 
existiria se o autor não tivesse tra
balhado. 

Por tudo isso, pois, e por tudo 
mais quanto dos autos consta, jul
go a Ação improcedente e condeno 
o autor nas custas processuaiS e 
nos honorários do advogado da 
União Federal, que arbitro em 10% 
(dez por cento) do valor dado à 
causa». 
ApelOU o autor, com as razões da 

Inicial (fls. 60/64). 

Contra-razões às fls. 67/68. 
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Opinou a Subprocuradoria-Geral 
da República pelo não provimento 
da apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Nego provimento ao recurso, confir
mando a sentença transcrita no rela
tório, por seus fundamentos, juridi
camente corretos, notadamente 
quando enfatiza a circunstância de 
que. sendo domiciliado no paíz, é in
duvIdosamente contribuinte do im
posto de renda, por força da precei
tuação do art. 1?, do Regulamento do 
Imposto de Renda de 1966. A pensão 
recebida constitui disponibilidade 
econômica, propiciadora de fato ge
rador do imposto, sendo irrelevante 
que o pagamento da pensão tenha si
do feita por Governo Estrangeiro. 

Inexistindo norma expressa, exclu
dente da tributação, segue-se pela le
gitimidade da exigência, não tendo 
adequaçâo à espécie o disposto no 
art. 35 - letra e, do R. I. R. 

Alega a apelação de outra parte: 

«Com respeito ao acordo de que 
fala a apelacâo. tendente a evitar 
a bi-tributação, sua vigência se deu 
a partir dé janeiro de 1976, quando 
a matéria ora discutida diz respei
to ao exercício de 1974. Quanto à 
afirmaçâo de que a legislaçâo tri
butária deve retroagir, quandO be
néfica, trata-se de assertiva absur
da. A lei dispôe para o futuro, evi
dentemente. Os artigos 105 e 106 do 
Código Tributário Nacional contêm 
disposições específicas, nenhuma 
das quais autoriza o entendimento 
manifestado na apelação». 

Por estes motivos, nego provimen
to ao recurso, de acordo com o pare
cer da Subprocuradoria-Geral da Re
pública. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Em 
sessão passada, após o voto do Rela
tor, eminente Ministro Moacir Ca
tunda, solicitei vista destes autos e 
hoje trago meu voto. 

2. Trata-se de ação anulatória de 
lançamento de imposto de renda so
bre pensão depositada em favor do 
apelante, súdito alemão residente e 
domiciliado no Brasil, pelo Governo 
de seu país. 

O Dr. Juiz de I? grau julgou im
procedente a ação, argumentando 
em essência: ' 

«O autor é, pois, contribuinte do 
Imposto de Renda sobre pensão 
auferida no estrangeiro, poiS esta 
pensão entrou em sua disponibili
dade econômica. Aliás, seria injus
to que se tributasse a pensão ou 
aposentadoria de um nacional au
ferida no Brasil e não se o fizesse 
para o estrangeiro aqui residente, 
o que feriria o princípio constitu
cional da igualdade de todos peran
te a lei» (fls. 58). 

3. Acontece que a norma regedora 
da espécie, atento o citado princípio 
constitucional da igualdade perante 
a lei, há de ser o art. 6? da Lei n? 
4.506, de 30-11-64, reproduzido pelo 
art. 35, letra e, do RIR baixado com 
o Decreto n? 58.400/66, e que diz: 

«Art. 6? Os brasileiros serão tri
butados pelos rendimentos recebi
dos de Governo Estrangeiro, quan
do correspondam à atividade exer
cida no território nacional». 

4. Com efeito, fosse um brasileiro 
que tivesse recebido tal pensão, este 
preceito desautorizaria a cobranca 
do imposto, visto ter sido paga por 
governo estrangeiro (e não importa 
saber com que fundamento) e nâo 
corresponder a atividade exercida 
no Brasil. Logo, o princípio de iso
mia estaria a impor, contrariamen-
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te, à conclusão da sentença, data 
venia, que do estrangeiro também 
não se cobrasse o imposto. A norma 
referente à disponibilidade econômi
ca regula apenas o momento da inci
dência do imposto, não a incidibili
dade ou incidência mesma, no caso 
regulada pela territorialidade de fa
to produtor do rendimento. O 
Decreto-Lei n? 1.380/74 é inaplicável, 
por ser posterior ao fato. 

5. Assim sendo, lamentando dis
cordar do eminente Ministro
Relator, dou provimento ao apelo pa
ra julgar a ação procedente. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: A controvérsia está em saber 
se pensão recebida no exterior por 
estrangeiro residente no Brasil está 
sujeita a desconto para o imposto de 
renda. 

O douto Ministro-Relator Moacir 
Catunda, em lúcido voto, acompa
nhou o entendimento da r. sentença 
de primeira instância, no sentido de 
que sobre tal pensão recebida no ex
terior por alienígena residente no 
Brasil é devida a incidência do im
posto de renda. 

De modo contrário posicionou-se o 
insigne Ministro Justino Ribeiro, su
fragando a tese de isenção do impos
to de renda sobre pensão recebida no 
exterior por estrangeiro residente 
domiciliado no Brasil. 

Diante das teses divergentes, am
bas respeitáveis pelos fundamentos 
que adotam de cada lado, peço per
missão ao ilustre Ministro Justino 
Ribeiro para filiar-me à tese sufra
gada pelO douto Ministro-Relator 
Moacir Catunda, que respaldou os 
fundamentos da v. sentença recorri
da, por entender serem eles «juridi
camente corretos, notadamente 
quando enfatiza a circunstância de 
que sendo domiciliado no país, é in
dubitavelmente contribuinte do im-

posto de renda, por força da precei
tuação do art. 1? do Regulamento do 
Imposto de Renda de 1966». E pros
segue: «A pensão recebida constitui 
disponibilidade econômica, propicia
dora do fato gerador do imposto, 
sendo irrelevante que o pagamento 
da pensão tenha sido feita por Go
verno Estrangeiro». 

Desde que o apelante auferiu pro
ventos não excluídos da tributação 
por norma expressa, estou em que a 
exigência do imposto pelO fisco é de
vida. Logo, não se adequa à espéCie 
o disposto no RIR, art. 35, letra c. 

Por outro lado, com a finalidade 
de evitar a dupla tributação, a que 
se refere o apelante com tamanha 
ênfase, firmou-se acordo entre o 
Brasil e a Alemanha Federal, con
substanciado no Decreto Legislativo 
n? 92/75, sendo que a sua vigência se 
deu a partir de janeiro de 1976, en
quanto a matéria em debate refere
se ao exercício de 1974. Impertinen
te, pois, a afirmação de que a legis
lação tributária deve retroagir quan
do beneficie o sujeito passivo, tenho
a como contrária ao bom senso. Isto 
não quer dizer que, eventualmente, 
possa a lei retroagir, posto que ela é 
sempre editada para reger o futuro. 

Sobre essa matéria os artigos 105 e 
106 do CTN contêm disposições es
pecíficas, definindo os casos taxati
vos de aplicação da lei fiscal, que 
não se adequa ao entendimento ex
posto na apelação. 

Nessa linha de idéia, nego provi
mento ao recurso, para confirmar a 
sentença pelos seus próprios funda
mentos. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 50.552 - MG - ReI.: Min. Moa
cir Catunda. Apte.: Otto Safran. Ap
da.: União Federal. 
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Decisão: Dando continuidade ÇiO 
julgamento anterior e após o voto 
vista do Sr. Min. Pedro Acioli acom
panhando o Sr. Min. Relator no sen
tido de negar provimento ao recurso, 
a decisão ficou a seguinte: «Por 
maioria, negou-se provimento ao re-

curso, vencido o Sr. Min. Justino Ri
beiro que lhe dava provimento». Im
pedido o Sr. Min. Sebastião Reis. 
(Em 10-5-82 - 5~ Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

APELAÇAO CíVEL N? 62.047 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelantes: Francisco José de Bulhões, sua mulher e outros 
Apelados: União Federal e Heleno Cláudio Fragoso e outro 

ACORDA0 

EMENTA 

Domínio útil sobre ilhas adjacentes. Usucapião. 
L A propriedade de ilhas ou de terrenos nelas si

tuados há de ser cumpridamente provada com carta 
de sesmaria ou pelas formas posteriores de transfe
rência do domínio público para o domínio privado, 
adotadas no Império ou em leis estaduais ou fede
rais, no regime republicano. 

II. Reconhecendo a União o domínio útil de par
ticulares sobre determinada ilha, afasta-se, si et in 
quantum, a dúvida sobre a regularidade da posse. 

III. Provada a posse dos titulares do dominio ú
til e demonstrada a precariedade da posse dos pre
tendentes à usucapião, certa é a conclusão da carên
cia de ação destes. 

RELATORIO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: O Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Relator): Dois pescadores residen
tes em Tarituba propuseram ação de 
usucapião, no Juízo de Direito de Pa
raty, a fim de que lhes seja declara
do o domínio sobre a totalidade da 
Ilha Comprida, na Baía de São Gon
çalo, junto à enseada de Tarituba, 3? 
Distrito de São Gonçalo, dizendo que 
a ocupam e desfrutam desde 1930, 
como legítimos senhores e possuido
res, mansa e pacificamente, e nela 
sempre exerceram atividade labora
tiva, como pescadores e lavradores, 
sucedendo a seus ascendentes. A 
Ilha tem a área total de 169.345 me
tros quadrados, com área alodial de 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de abril de 1981 (data 
do julgamento). - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 
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76.103 metros quqdrados e de ternos 
de marinha de 93.192 metros qua
drados. 

A área de marinha foi pelos auto
res requerida ao Serviço de Patrimô
nio da União,. 

A área alodial está transcrita em 
nome de Álvaro de Sousa Oliveira, 
no Registro de Imóveis. 

Pedindo a justificação de sua pos
se, requereram a citação do Espólio 
de Álvaro de Sousa Oliveira, na pes
soa do inventariante, José de Sousa 
Oliveira, dos interessados certos e 
incertos, por edital, do represent.ante 
do SPU, da Procuradoria do Patri
mônio Imobiliário do Estado e do 
Poder Municipal. 

Feitas as citaçôes, vieram aos au
tos os adquirentes da Ilha, Heleno 
Cláudio Fragoso e Wilson Mirza 
Abraham, pedindo a realização de 
inspeção judicial no imóvel e juntan
do certidão do Registro de Imóveis, 
relativa à compra e venda celebrada 
com o Espólio de Álvaro de Sousa 
Oliveira, representado por seu inven
tariante, e inscrita em 17 de outubro 
de 1976. 

A Prefeitura Municipal de Paraty 
manifestou seu desinteresse no feito, 
mas a União Federal ingressou pe
dindo a remessa dos autos à Justiça 
Federal, em face do seu interesse, 
por tratar-se de bem do seu domínio, 
que não pOde ser objeto de usuca
pião. 

O Juiz de Direito de Paraty decli
nou de sua competência em favor da 
Justiça Federal. 

O Juiz Federal designou a audiên
cia de justificação da posse e nesse 
ínterim foi ajuizada, pelos adquiren
tes da Ilha, ação possessória, na 
qual foi concedida liminar. 

Afinal, realizou-se a audiência de 
justificação sendo inquiridas cinco 
testemunhas, e o Juiz por sentença 
julgou justificada a posse dos auto
res. 
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Os adquirentes da Ilha contesta
ram a ação e a União ingressou co
mo assistente, alegando que a parte 
própria da Ilha Comprida pertence a 
particulares e a parte de marinha se 
acha inscrita em ocupação concedi
da aos proprietários da parte alo
dial. Com o ofício do Procurador da 
Fazenda Nacional, vieram cópias da 
licença do SPU para a transferência 
do imóvel aos contestantes, da certi
dão do Registro de Imóveis de Pa
raty e da certidão da inscrição de 
ocupação dos terrenos de marinha. 

Os autores replicaram, juntando có
pia da certidão de uma escritura de 
compra e venda firmada em 19 de 
junho de 1922, entre Álvaro de Sousa 
Oliveira e o casal Adolph Vogt e sua 
mulher, compreendendo vários bens, 
inclusive a Ilha Comprida, bem co
mo um memorial sobre a Ilha. 

Falaram os contestantes, juntando 
cópia da escritura de compra e ven
da e cessão de direitos aquisitivos, e 
vários outros documentos constantes 
dos autos da ação de manutenção de 
posse, inclusive a sentença nela pro
ferida, rejeitando a exceção de litis
pendência então argüida. 

Por sentença, o então Juiz Federal 
Américo Luz julgou os autores care
cedores da ação e rejeitou o pedido 
em face de sua impossibilidade 
jurídica, extinguindo o processo, nos 
termos do art. 267, VI e 269, I, do Có
digo de Processo Civil. 

Acentuou o magistrado que, em se 
tratando de ilha oceânica, é ela bem 
da União, nos termos do art. 66 do 
Código Civil e do Decreto-Lei n~ 
9.760/46. O art. 4~ da Constituição, 
que inclui as ilhas oceânicas no 
domínio da União, abrange situações 
anteriormente constituídas, respei
tado apenas o direito de proprieda
de. 

N a espéCie, o domínio sobre a par
te impropriamente, considerada alo di
aI da ilha advém de escritura pública 
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de 21 de dezembro de 1917, já na vi
gência do Código Civil, encadeando -
se com a de compra e venda e ces
são de direitos aquisitivos, outorga
da aos contestantes em 29 de outubro 
de 1976. Há, porém, outra escritura 
de venda da ilha, datada de 19 de ju
lho de 1922, mas o conflito de interes
ses sobre o domínio da ilha deve ser 
apreciado em outro feito. 

O que é relevante é que a ilha é in
suscetível de usucapião, por expres
sa disposição de lei. 

Os autores opuseram embargos de 
declaração, que foram rejeitados. 

Em seguinda, apelaram, com ex
tensas razões em que criticam a 
qualificação de oceânica para a Ilha 
Comprida e sustetam o direito à 
aquisição por usucapião da sua parte 
alodial, apontando ainda a impro
priedade da intervenção assistencial 
da União no feito, quando deveria 
fazê-lo por oposição. 

Contra-arrazoaram os contestantes 
em não menos extensas razões em 
que dissertam sobre a impossibilida
de do usucapião e fazem exame da 
prova para sustentar a carência da 
ação por parte dos autores. 

Também contra-arrazoou a União. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo desprovimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A respeito das ilhas do li
toral, assim me manifestei em voto 
proferido na REO n? 50.591 - RJ, 
em 7 de junho de 1978: 

«Tratando-se de ilha situada na 
faixa do mar territorial, é indubi
tável que, em princípio, pertence à 
União, a teor do art. 4?, lI, da 
Constituição. A alodialidade acaso 
existente há de ser cumpridamente 

provada, de modo a ficar extreme 
de dúvida a transferência do bem 
do domínio público para o domínio 
privado. 

«Como é sabido, tais ilhas, que 
no Império perteciam à Coroa, 
com exceção das que foram 
dadas em sesmaria, passaram, 
com a Constituição de 1891, ao 
domínio dos Estados, como se lê 
em Rodrigo Otávio, Do Domínio da 
União e dos Estados, página 84: 

«Pelo regímep. constitucional 
não tendo a União reservado pa
ra si a propriedade das ilhas ad
jacentes, elas pertencem aos Es
tados em cujo litoral enfrentam, 
ou a que historicamente s'ão atri
buídas.» 
«As Constituições de 1934 e 1946 

nada inovaram a respeito, embora 
tenham sido incluídas, como bens 
da União, pela alínea d, do art. 1?, 
doDecreto-Lein? 9.760, de 5 de se
tembro de 1946, as ilhas situadas 
nos mares territoriais ou não que 
por qualquer título legítimo não 
pertecerem aos Estados, Mu
nicípios ou particulares. A Consti
tuição de 1967 incluiu as ilhas oceâ
nicas entre os bens da União. Tal 
regra abrange todas as ilhas cos
teiras, chamadas adjacentes, den
tro do mar territorial, e as que, em 
alto mar, estejam sob a soberania 
do país. 

«Dessa forma, a propriedade 
particular sobre ilhas ou sobre ter
renos nelas situados, há de ser pro
vada ou com carta de sesmaria, ou 
pelas formas legais de transferên
cia do domínio público estadual ou 
federal para o domínio privado. 

No caso presente, é induvidoso que 
que a Ilha Comprida é adjacente, e 
como tal do domínio da União. 

E a União reconhece o domínio útil 
de particulares sobre parte da ilha, 
tanto que deu licença e cobrou laudê-
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mio, para a transferência desse 
domínio, do Espólio de Alvaro de 
Sousa Oliveira, aos atuais titulares. 
Embora o Juiz tenha manifestado 
dúvida sobre a venda feita na vigên
cia do Código Civil, a manifestação 
da União afasta a discussão sobre o 
domínio útil, na ilha. Trata-se de di
reito enfitêutico, transferido aos 
atuais titulares. 

A intervenção da União no feito co
mo assistente mais realça esse reco
nhecimento do domínio útil de parte 
da ilha. Não caberia a oposição, des
de que existe esse domínio útil reco
nhecido. Sua posição processual cor
reta era, pois, a de assistente litis
consorcial dos adquirentes da ilha. 

Quanto à pretensão de usucapião 
dos autores, vê-se de logo que, sendo 
pescadores, residentes no continente, 
não podem ser lavradores na ilha. 
Nem mesmo as «testemunhas» que 
acaso tenham lá passado caracteri
zam a posse com ânimo de dono. 

Ademais, acudindo os titulares do 
domínio útil ao chamamento para a 
ação e provando a sua posse, não há 

como reconhecer-se a posse dos au
tores, transitória e precária. 

Se, por direito, a ilha não é sus
cetível de usucapião, até porque, se 
se desfizer a cadeia dominial exis
tente sobre parte dela, o bem volta 
ao patrimônio da União - pelos fa
tos provados nos autos, não há ne
nhuma posse dos autores a sustentar 
a pretensão aquisitiva. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA IVÍJNUTA 

AC 62.047 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Madeira. Aptes.: Francisco 
José de Bulhões, sua mulher e ou
tros. Apdos.: União Federal e Heleno 
Cláudio Fragoso e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 10-4-81 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Torreão Braz e A~ 
dhemar Raymundo. residiu o julga
mento o Sr. Min. Carlos Madeira. 

APELAÇAO CíVEL N? 63.186 - RJ 

Relator: Ministro Washigton Bolívar de Brito 
Apelante: Cecília de Carvalho Martins 
Apelados: União Federal, Sandoval Cláudio de Oliveira e outro 

EMENTA 
Processual Civil. Embargos de terceiro, no pro

cesso de execução. Termo do prazo. Inteligência do 
art. 1.048, do Código de Processo Civil. Arremata
ção. 

1) Se é certo que os embargos podem ser opostos 
no processo de execução, até cinco (5) dias depois 
da arrematação, adjudicação ou remição, mas sem
pre antes da respectiva carta <CPC, art. n? 1.048), 
isto não quer dizer que, enquanto não assinada esta, 
tempestivos serão os embargos, pois desse retarda
mento não se beneficia o terceiro, porquanto ele não 
encurta ou elastece o prazo em seu termo, contando
se o qÜinqüídio excluindo-se o dia da arrematação. 

2. Apelo denegado. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de novembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Washington Bolívar de Brito, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Cecília de Carvalho Mar
tins opôs Embargos de Terceiro, a 
fim de liberar penhora realizada em 
execução fiscal· movida pela Fazen
da Nacional contra Zaide Martins. 

À fl. 29, assim decidiu o MM. Juiz 
Federal Dr. José Gregório Marques, 
verbis: 

«Apensem-se aos autos da execu
ção movida pela Fazenda Nacional 
contra Zaide Martins. 

Rejeito liminarmente os embar
gos, de vez que, apresentados fora 
do prazo previsto no art. 1.048 do 
CPC. 

A arrematação, cujo ato consta 
de fI. 38 dos autos da execução, foi 
efetuada em 11-9-78. A partir de tal 
data iniciou-se a contagem do pra
zo de cinco dias para que fossem 
opostos embargos de terceiro, se
gundo o já mencionado art. 1.048. 

A embargante apresentou os em
bargos em 12-6-79, ou seja, mais de 
oito meses após o decurso do pra
zo.» 

Inconformada, apelou Cecília de 
Carvalho Martins (fls. 32-36), argu-

mentando, em síntese, que até antes 
da assinatura da carta de arremata
ção pode o terceiro embargar. 

A Fazenda Nacional manifestou-se 
pela confirmação da decisão recorri
da (fI. 38), no que foi acompanhada 
pelos arrematantes Sandoval Cláu
dio de Oliveira e Antônio Rodrigues 
(fls. 41/42). 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República (fls. 46/47), em Pare
cer do Dr. João Leoni Taveira, apro
vado pelo Dr. Paulo A. F. Sollber
ger, opinou pelo improvimento do re
curso. 

Sem revisão, nos termos do art. 33, 
inc. IX, do RI. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Toda a questão 
se resume na indagação referente ao 
marco inicial e ao termo do prazo 
para os embargos de terceiro, nas 
execuções. 

Diz o art. 1.048, do CPC: 

«Art. 1.048. Os embargos podem 
ser opostos a qualquer tempo no 
processo de conhecimento enquan
to não transitada em julgado a sen
tença, e, no processo de execução, 
até cinco (5) dias depois da arre
matação, adjudicação ou remição, 
mas sempre antes da assinatura 
da respectiva carta.» 

No caso, trata-se de arrematação. 

Pretende a embargante que esse 
prazo se estenda até a data da assi
natura da carta, isto é, enquanto não 
assinada esta, tempestivos os em
bargos. Em amparo de sua tese, 
transcreve trecho de Hamilton de 
Moraes e Barros (fls. 34/35). Sem 
razão, contudo, inclusive na transcri
ção que foi incompleta. 
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Com efeito, explicita o festejado 
comentarista, logo em seguida ao 
trecho reproduzido pela apelante: 

«Adotou o legislador um tempo 
conhecido, e certo, dentro do qual 
são cabíveis os embargos. Fixa o 
Código apenas os marcos finais des
se tempo processual. Não os mar
cos iniciais, posto que os embargos 
possam ser opostos desde que se 
verifique o ato atentatório à posse. 
A linguagem do Código é limpa de 
enganos: A qualquer tempo, desde 
que haja o ato de constrição, ou 
ameaça dele, até antes da' coisa 
julgada, no processo de conheci
mento, e até cinco dias depois da 
arrematação, da adjudicação ou 
da remição, mas sempre antes da 
assinatura da respectiva carta. Até 
aí pode o terceiro embargar, para 
reaver a po~se, mantê-la, ou 
tranqüilizar-se nela, afastando a 
ameaça que sobre ele pesava. Se, 
por qualquer motivo, atrasar-se 
mais de cinco dias a assinatura 
das cartas de arrematação, adjudi
cação ou de remição do bem, disso 
não se beneficiará o terceiro que 
pretende embargar. Estará preclu
so o seu tempo». (<<Comentários ao 
Código de Processo Civil», IX vol., 
For., 2~ ed., págs. 380-381). 
E Pontes ainda explicita: 

«A assinatura da carta de arre
matação ou de adjudicação ou da 

remição não pOde encurtar o prazo 
da expiração.» (<<Comentários ao 
Código de Processo Civil», Tomo 
XV, For., 1~ ed., pág. 99). 
Nem pode encurtar, nem elaste

cer, como ressalta Hamilton de Mo
raes e' Barros, no trecho acima 
transcrito. 

Conta-se o qüinqüídio excluindo o 
dia da arrematacão. 

Oito meses após o término do pra
zo, opuseram-se os embargos de ter
ceiro. Flagrantemente intempesti
vos, portanto. 

Por essas considerações, nego pro
vimento ao apelo. 

E: o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 63.186 - RJ - ReI.: Min. Wa
shington Bolívar de Brito. Apte.: 
Cecília de Carvalho Martins. Apdos.: 
União Federal, Sandoval Cláudio de 
Oliveira e outro. 

Decisão: A 1~ Turma do TFR, por 
unanimidade, negou provimento ao 
apelo, em 14-11-80. 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de Paiva, votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o E:x:mo. 
Sr. Min. Peçanha Martins. 

APELAÇAO CtVEL N? 63.833 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente ex officio: Juízo Federal da 9a Vara 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 
Apelado: Manoel Gomes de Oliveira 

EMENTA 

Desapropriação. Sentença proferida com base 
em laudos extremamente discrepantes. Falta de mo
tivação. Nulidade. 
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I. A sentença que se funda em laudos extrema
mente discrepantes, desprovidos de fundamentação, 
contendo em seu bojo meras conclusões decorrentes 
de juízo de autoridade, padece de falta de motiva
ção, impondo-se a decretação da sua nulidade, a fim 
de que outra se profira, após a realização de nova 
perícia. 

n. Remessa oficial conhecida e provida, para o 
fim de decretar-se a nulidade da sentença. Apelação 
julgada prejudicada. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
anular a sentença, apreciando-a por
que sujeita ao duplo grau de jurisdi
ção obrigatório e julgar prejudicada 
a apelação do DNER, na forma do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 9 de março de 1981 (data 
do j91gamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Trata-se de ação expropria
tória proposta pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem 
contra Manoel Gomes de Oliveira, 
objetivando a área de terras de 
35.880,00m2 e benfeitorias, localiza
da~ ,em Tarituba, 3? Distrito do Mu
nicípio de Paraty, atingidos pelo 
prójeto de construção da Rodovia 
Rio-Santos <BR-101), trecho Angra 
dos Reis-Ubatuba. 

Após regularmente processado o 
feito, inclusive com a nomeação de 
Curador Especial, por ter o expro
priado, citado por edital, permaneci
do revel, assim decidiu o Dr. Mário 

Mesquita de Magalhães, de acordo 
com o laudo oficial (fls. 93): 

«Diante do exposto, prefiro ado
tar o resultado a que chegou o pe
rito do Juízo. Julgo procedente a 
ação e fixo a indenização, pela 
área de 35.880,00m2

, em Cr$ 
3.947.430,00 (três milhões, novecen
tos e quarenta e sete mil, quatro
centos e trinta cruzeiros), com os 
juros compensatórios a partir da 
imissão de posse e a correção mo
netária na forma da lei. Pague o 
expropriante, os honorários do Cu
rador Especial, que arbitro em 
CR$ 10.000,00. Torno a posse defini
tiva. 

Esta decisão está sujeita ao du
plo grau de jurisdição. 

Custas ex lege. 

P., R. e Intimem-se.» 

Apelou o expropriante (fls. 95-97), 
propugnando seja a indenização fixa
da na conformidade do valor cons
tante do laudo do seu assistente-téc
nico. 

Sem contra-razões, subiram os au
tos e, neste Tribunal, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
ofereceu parecer padronizado sobre 
a matéria (fls. 101-104), 

Dispensada a revisão. 

Distribuídos, os autos vieram-me 
conclusos em 12-11-80. 

E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Preconiza o re
curso do expropriante a fixação do 
quantum indenizatório na consonân
cia do laudo do seu assistente técni
co. 

Na espécie, dois laudos foram ela
borados: um pelo assistente-técnico 
do autor (fls. 73177), que encontrou o 
valor de Cr$ 16.411,94; e o outro, pelo 
perito oficial (fls. 80/82), que achou 
a quantia de Cr$ 3.947.430,00 pelos 
bens expropriados, sendo, pois, mui
to grande a diferença de preços esti-
pulados. . 

Os dois laudos são falhos em sua 
fundamentação, cingindo-se em 
transportar para o seu bojo meras 
conclusões decorrentes de juízo de 
autoridade. 

Diante de tal quadro, a verdade 
iniludível é que o processo não con
tém eleméntos de convicção suficien
tes para ensejar decisão segura. 

Por isso, afigura-se-me desprovida 
de motivação a sentença impugnada, 
desde que amparada em laudo des
fundamentado, razão por que decre
to a sua nulidade e. determino que 
outra se profira, após a realização 
de nova perícia, com o fim de se es-

clarecer, com apoio em elementos 
convincentes, as grandes divergên
cias existentes entre os laudos cons
tantes dos autos. 

Em conclusão: procedo ao reexa
me da sentença, por estar ela sujeita 
ao duplo grau de jurisdição obrigató
rio (Lei n? 6.825, de 22-9-80, aplicável 
aos feitos pendentes ex vi da Resolu
ção n? 25, de 30-9-80, desta Corte), e 
decreto a sua nulidade, nos termos 
assinalados. Julgo, em conseqüên
cia, prejudicada a apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 63.833 - RJ - Rel.: O Sr. Min. 
Antônio de Pádua Ribeiro. Remeten
te ex off1cio: Juízo Federal da 9~ Va
ra. Apelante: Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem 
DNER. Apelado: Manoel Gomes de 
Oliveira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, anulou a sentença, apreciando-a 
porque sujeita ao duplo grau de ju
risdição obrigatório e julgou prejudi
cada a apelação do DNER. (Em 9-3-
81 - 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Armando 
Rollemberg e Carlos Mário Velloso 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

APELAÇAO CtVEL N? 65.365 - PB 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente ex officio: Juízo Federal no Estado da Paraíba 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
Apelados: Raimundo Pereira da Cruz e outros 

EMENTA 

Desapropriação. Remessa oficial. Apelação des
fundamentada. Aplicação do art. 514, lI, do CPC. 
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L Não se conhece da remessa oficial, em ação 
expropriatória, se a indenização fixada é inferior a 
trinta vezes o valor da oferta (Lei n? 6.825, de 22-9-
80, art. 1? , § 2?, aplicável aos processos pendentes 
ex vi da Resolução n? 25, de 30-9-80, desta Corte). 

11. Não se conhece da apelação, se a petição de 
sua interposição não contém os fundamentos de fato 
e de direito, ensejadores do pedido de nova decisão 
(C.P.C., art. 514, 11). 

111. Remessa oficial e apelação não conhecidas. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, deliberar não ser caso de 
reexame ex officio da sentença e não 
conhecer da apelação, na forma do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 11 de março de 1981 (data 
de julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Leio na sentença (fls. 
159/160): 

«o Departamento Nacional de 
Estradas de ROdagem - DNER, 
através de sua procuradoria, mo
veu a presente ação de desapro
priação contra Raimundo Pereira 
da Cruz, Manoel Alves de Moura, 
Genival Pereira da Cruz e sua mu
lher, Antônio Pereira da Cruz e 
sua mulher e Severina Pereira da 
Cruz, qualificados na inicial, de 
uma área de terras, medindo 
10.702,40 metros quadrados, a fim 
de assegurar a faixa de domínio da 
BR-I04, trecho «Chã de Pilar -

Campina Grande, Subtrecho Divisa 
Pe-Pb - Campina Grande, entre 
as estacas 3311+ 16,00 e 3322 + 
4,60, no Município de Queimadas -
Pb. 

A autarquia expropriante ofere
ceu e depositou a importãncia de 
Cr$ 9.639,10 (nove mil, seiscentos e 
trinta e nove cruzeiros e dez centa
vos), sendo Cr$ 963,21 (novecentos 
e sessenta e três cruzeiros e vinte 
e um centavos) pelas terras e Cr$ 
8.675,89 (oito mil, seiscentos e se
tenta e cinco cruzeiros e oitenta e 
nove centavos) pelas benfeitorias. 

Com a inicial foram anexados os 
documentos de fls. 5/17. 

Citaçôes: Genival Pereira da 
Cruz e sua mulher; Antônio Perei
ra da Cruz e sua mulher (fI. 23) os 
herdeiros de Severina Pereira da 
Cruz: Rosemiro Nóbrega, Maria 
das Neves Pereira, Maria do So
corro da NÓbrega Gomes, Maria 
Glorete da Nóbrega e os menores: 
Maria José da Nóbrega, Marinalva 
da Nóbrega e Marinalda da Nóbre
ga (fls 94 e 169). 

O expropriado Raimundo Perei
ra da Cruz fez acordo, com refe
rência a benfeitorias, devidamente 
homologado (fls. 50/52). 

Os herdeiros da expropriada Se
verina Pereira da Cruz, qualifica
dos às fls. 172, contestaram o pedi
do, alegando que o terreno desa
propriado sofreu sensível valoriza
ção, não apenas pela inflação, co-
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mo também por estar situado en
tre os «Distritos Industriais» de 
Campina Grande e o «Queimadas» 
em zona onde já existem edifica
ções. 

Impugnação às fls. 191/192. 
Laudos periciais às fls. 215-219, 

220 e 221/250. 
Audiência de instrução e julga

mento na conformidade do termo 
de fls. 157.» 
Apreciando a controvérsia, assim 

decidiu o Dr. Ridalvo Costa, de acor
do com o laudo oficial (fI. 161): 

«Julgo procedente a ação para 
condenar o Departamento N acio
naI de Estradas de Rodagem 
(DNER) a pagar aos expropriados 
a indenização de Cr$ 108.235,20 
(cento e oito mil, duzentos e trinta 
e cinco cruzeiros e vinte centavos), 
mais juros de mora de 6% a.a. a 
partir da citação, calculados sobre 
a indenização simples até a avalia
ção e a partir de então, sobre o va
lor corrigido na forma da Lei n? 
4.686/56, caso venha a decorrer o 
prazo de um ano da avaliação. 

Condeno, ainda, o expropriante 
ao pagamento de honorários advo
catícios, na base de 10%, calcula
dos sobre a diferença entre a ofer
ta e o valor da indenização e ao pa
gamento dos honorários do assis
tente técnico dos expropriados, que 
arbitro em Cr$ 3.000,00 (três mil 
cruzeiros) . 

Custas, na forma da lei. 

Sentença sujeita ao duplo grau 
de jurisdição. 

PRI.» 
Apelou o expropriante (fls. 

162/165), Contra-arrazoado o recurso 
(fls. 167/170), subiram os autos e, 
neste Tribunal, a douta SUbpro
curadoria-Geral da República ofere
ceu parecer padronizado sobre a ma
téria (fls. 173/176). 

Dispensada a revisão. 

Redistribuídos, os autos vieram
me conclusos em 25-11-80. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Preliminarmente, 
determino à Secretaria que proceda 
à renumeração dos autos, a partir 
das fls. 256. 

Preliminarmente, ainda, não co
nheço da remessa oficial. Assim, 
procedo, porque a indenização fixa
da é inferior a trinta vezes o valor 
da oferta (Lei n? 6.825, de 22-9-80, 
art. 1?, § 2?, aplicável aos feitos pen
dentes ex vi da Resolução n? 25, de 
30-9-80, desta Corte). 

II 

A apelação do expropriante é mui
to confusa, concluindo por pedir a 
reforma da sentença, sem, contudo, 
precisar os fundamentos de fato e de 
direito, ensejadores dó pedido de no
va decisão C.P.C., art. 514, lI). Por 
isso, dela não conheço. 

III 

Deixo de apreciar as questões sus
citadas nas contra-razões dos expro
priados (fls. 169-170), vez que deve
riam ser argÜidas através de apela
ção ou recurso adesivo. 

IV 

Isto posto, em conclusão, não co
nheço da remessa oficial, nem da 
apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 65.365 - PB - Rel.: Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. Reme
tente ex officio: Juízo Federal no Es-
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tado da Paraíba. Apelante: Departa
mento Nacional de Estrapas de Ro
dagem. Apelados: Raimundo Pereira 
da Cruz e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deliberou não ser caso de reexa
me ex officio da sentença e não co-

nheceu da apelação. (Em 11-3-81 -
. 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Armanão 
Rollemberg e Carlos Mário Velloso 
Votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

APELAÇÁO CíVEL N? 66.398 - PE 

Relator: Ministro Américo Luz 
Apelante: PENSATUR - Penedo S/A, Turismo, Transportes, Indústria e 
Comércio. 
Apelada: SUNAB - Superintendência Nacional do Abastecimento 

EMENTA 

Execução fiscal. Superintendência Nacional do 
Abastecimento. 

Lei delegada n? 4, de 1962, art. 11, alíneas a, c, e 
k. 

Inocorrência de cerceamento de defesa. 
A multa aplicada à embargante não padece de 

qualquer ilegalidade, guardando proporcionalidade 
com a gravidade da infração e tendo em conta a 
condição econômica da infratora. 

Embargos improcedentes. 
Sentença confirmada. 
Apelação improvida. 

ACORDÁO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
~endo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 15 de março de 1982 (data 
do julgamento) - Min. José Fernan
des Dantas, Presidente - Min. 
Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: O 
MM. Juiz de Direito da Comarca de 
Caruaru (PE), assim expôs a contro
vérsia, na sentença de fls. 39/ 40v.): 

«A Superintendência Nacional do 
Abastecimento SUNAB, autarquia 
federal, através de sua delegacia 
sediada na cidade de Recife, à Rua 
da Aurora n? 295, em abril do cor
rente ano, propôs execução contra 
«PENSATUR - Penedo S.A., Tu
rismo e Transporte, Indústria e Co
mércio, estabelecido na Estrada 
BR-104, Km 4, Nova Caruaru, ale
gando ser credora da importância 
de Cr$ 26.000,00 (vinte e seis mil 
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cruzeiros), provenientes de infra
ções e multas contra a executada. 

Citada, a requerida ofereceu 
bens à penhora e opôs embargos à 
execução, em tempo hábil, dizen
do que o título da exeqüente, pro
veniEmte de processo administrati
vo, não pode ser considerado como 
líquido e certo, pois, na verdade, o 
Auto de Infração n? 254.580, que en
sejou a execução, evidencia que a 
fiscalização da SUNAB entendeu 
que a embargante transgredira a 
legislação de proteção ao consumi
dor, apontando diversas infrações. 
E, em conseqüência, foi arbitrada 
a multa acima, sem manter, no en
tanto, a indispensável equivalência 
entre o seu valor e a condição eco
nômica do estabelecimento autua
do, isto é, o acanhado restaurante 
que serve de filial da executada 
nesta cidade». Finalmente, diZ! a 
embargante que «não se guardou 
as devidas proporções entre o va
lor da multa e o fator da condição 
econômica da entidade autuada.» 

Contestando os embargos, diz a 
embargada, após levantar ligeiras 
preliminares, que a dívida é líqui
da e certa e que os embargos não 
são mais que uma medida protela
tória de que lança mão a executa
da.» 
S. Exa. assim decidiu (fls. 40, 

fine): 
« ... julgo por sentença, improce

dentes os presentes embargos, por 
falta de respaldo legal, ficando a 
embargante condenada nas custas 
processuais e nos honorários do pa
trono da embargada, à base de 
10% (dez por cento) do valor da 
causa.» 
Apelou a embargante, com as ra

zões de fls. 45/47. 

Contra-razões às fls. 50/51. 

Após decisão unãnime da 3~ Câma
ra Cível do Tribunal de Justiça, não 
conhecendo do recurso. por incompe-

tência, os autos foram remetidos ao 
TFR e, nesta instância, manifestou
se a douta Subprocuradoria-Geral da 
República, opinando pelo improvi
mento do recurso. 

Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): A embargada, ao impugnar o 
pedido inicial, às fls. 22/24, argüira 
preliminar de inépcia, ao argumento 
de que tal peça não atendia aos dita
mes dos artigos 282, n, V e VII, e 295 
do CPC., razão por que os embargos 
deveriam ser rejeitados, in limine. 

Em verdade, partes e juízes reve
lam com freqüência, incompreensão 
quanto à natureza dos embargos à 
execução fundada em título extraju
dicial. Insistem no equívoco de 
conceituá-los simplesmente como 
defesa do executado, ao contrário do 
que a lei processual proclama e a 
Doutrina preleciona, verbi gratia, 
conforme o ensinamento transcrito 
a fls. 23, in verbis: 

«Os embargos, como as demais 
ações, hão de ser oferecidos por pe
tição inicial que atenda aos requi
sitos indjcados no art. 282, para 
que se repute apta às suas finalida
des, sob pena de indeferimento de 
plano, nos termos do art. 295. Isso, 
no processo dos embargos, tecnica
mente se denomina rejeição limi
nar, como disse acima». (José 
Afonso da Silva, «Execução Fis
cal», ed. 1975, pág. 154). 

Na decisão apelada, o ilustre Ma
gistrado asseverou (fls. 39 verso): 

«As preliminares levantadas pe
la embargada são frágeis e não 
têm acolhida legal, vez que embar
gos equivalem a contestação, não 
necessitando sua inicial das mes
mas características de que se deve 
revestir a inicial de uma ação pro-
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priamente dita, pelo que não as le
vo em conta e passo a apreciar o 
mérito.» 
Todavia. S. Exa. deu solução ade

quada à demanda, rejeitando os em
bargos, sem que a Superintendência 
Nacional do Abastecimento recorres
se do indeferimento da prejudicial 
suscitada. Preclusa, pois, ficou a 
matéria. 

Eis a fundamentação do julgado 
de primeiro grau (fls. 39v./40): 

«A embargante não nega a vali
dade das multas que sofreu por 
parte da embargada, o que equiva
le a confessar a sua culpa contra a 
economia popular, insurgindo-se, 
tão-somente, contra o que ela cha
ma de disparidade entre as multas 
impostas e o potencial econômico
financeiro da empresa autuada, no 
caso ela própria. 

Multas comerciais e contra a 
economia popular não são aplica
das, tendo em vista a qualidade 
econômica do infrator. Pune-se o 
fato, a infração, o ato errado, sem 
qualquer discriminação de institui
ção ou de firma poderosa ou fraca. 

Não cabe, aqui, discutir a poten
cialidade "ou não da PENSATUR, 
isto é, da embargante, mas saber 
se ela infringiu ou não a lei. 

As multas foram impostas e de
vidamente inscritas, tornando-se o 
título em líquido e certo, plena
mente executável. 

A embargante deveria ter exau
rido a via recursal administrativa, 
ou tomado outra medida legal 
cabível, dentro do tempo hábil, 
contra a embargada, no caso de 

. haver injustiça no montante e no 
quantum da multa aplicada e ago
ra cobrada executivamente.» 
O principal motivo de não se con

formar a embargante e apelar é o 
que concerne à exacerbação da mul
ta, a qual, segundo ela, se incompa
tibiliza com a realidade da sua con-

.dição econômica. Carece de razão, 
contudo, como passo a demonstrar. 

Segundo o Auto de Infração (fls. 
18), a ora apelante incidiu em 3 
(três) tipos de faltas à Lei Delegada 
n? 4/62 (art. 11. alíneas A, C e K), a 
saber: 

I?) venda de mercadoria por preço 
superior ao tabelado; 

2?) não afixar em lugar visível ta
bela de preços dos produtos ofereci
dos ao público consumidor; 

3?) deixar de exibir documentos à 
fiscalização, dificultando-a. 

O caput da referida norma legal 
comete à autoridade administrativa 
a discrição de fixar a multa entre 
1/3 e 100 (cem) vezes o valor de re
ferência vigente no Distrito Federal, 
em conformidade à maior ou menor 
gravidade da infração. 

A embargante é empresa de porte, 
integrante do grupo «Itapemerim», 
um dos mais importantes do País, no 
ramo de viagens rodoviárias interes-

. taduais. 
Sobre não haver exagero no mon

tante da multa aplicada, à apelante 
falecem motivos para impugnar a 
decisão sub examen, quer na preli
minar de cerceamento de defesa, 
que não ocorreu, quer no que respei
ta ao mérito. 

Mantenho a sentença. 
Nego provimento ao apelo. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC 66.398 - PE - ReI.: O Sr. Min. 

Américo Luz. Apte.: PENSATUR -
Penedo SI A, Turismo, Transportes, 
Indústria e Comércio. Apda.: SU
NAB . 

Decisão: A Turma, por, unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 15-3-82 - 6~ Turma): 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. José Dantas e Wilson 
Gonçalves. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. José Fernandes Dantas. 
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APELAÇAO CíVEL N? 67.020 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão. 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara - MG 
Apelante: União Fedeal 
Apelados: Mário Oscar da Fonseca Mourão e outros 

EMENTA 

Administrativo - Concurso pÚblico - Prazo de 
validade - Nomeação. 

Candidato aprovado e classificado em concurso 
público, dentro do prazo de validade deste, faz jus à 
nomeação, uma vez que, embora reconhecida pelo 
Ministério da Fazenda a necessidade do preenchi
mento das vagas existentes, nelas foram aproveita
dos servidores estranhos à carreira, posteriormente 
ao ajuizamento da ação principal, mas mediante 
transformação, além de abrir-se nova inscrição a 
concurso, para preenchimento das vagas remanes
centes. 

Desprovimento da apelação da União Federal. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento ao apelo da União, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de dezembro de 1981 

(data do julgamento). 

Impedido, definitivamente, face à 
sua aposentadoria (D.O.U. de 10-3-
1982) - Ministro Peçanha Martins, 
Presidente - Ministro Lauro Leitão, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Mário 
Oscar da Fonseca Mourão e outros, 
qualificados na inicial, propuseram 
ação ordinária, perante o MM. Dr. 

Juiz Federal da 2~ Vara, Seção Judi
ciária do Estado de Minas Gerais, 
objetivando o reconhecimento da va
lidade do concurso público para o 
cargo de Procurador da Fazenda 
Nacional, em que foram aprovados, 
com a conseqüente expedição, pela 
Autoridade competente, dos atos de 
nomeação dos autores, face ao mani
festo interesse no preenchimento das 
vagas existentes. 

Alegaram, pois, os autores, em re
sumo: 

«que foram aprovados no concur
so de Procuradores da Fazenda 
Nacional - 3~ Categoria, homolo
gado em 3-9-71 e com validade até 
3-9-73, mas que, a critério da Ad
ministração Pública, foi prorroga
do sucessivas vezes, sendo que a 
última prorrogação se fez por for
ça da Portaria n? 322 de 10-8-76, do 
Diretor Geral do Departamento de 
Pessoal do Ministério da Fazenda, 
até o dia 20-7-77, quando no inter
regno deste prazo surgiu a Emen
da Constitucional n? 8 de 14-4-77.» 



70 TFR - 94 

Citada, a União Federal ofereceu 
contestação, juntando as informa
ções da Procuradoria da Fazenda 
Nacional e sustentando que a nomea
ção dependerá dos critérios de con
veniência e oportunidade, assegura
da apenas a deVOlução do prazo de 
validade. 

As partes declararam não ter mais 
provas a produzir, havendo os auto
res, então, requerido o julgamento 
antecipado da lide, nos termos do 
art. 330 do cpc. 

Os autores desistiram de parte do 
pedido inicial, no que concerne aos 
efeitos funcionais e financeiros du
rante o períOdO pretérito a suas no
meações (fls. 44, 45 e 47). 

A União Federal nada teve a opor 
à desistência parcial. 

Os autores apresentaram razões fi
nais. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, proferiu sentença 
que tem a seguinte conclusão: 

«Julgo a ação procedente para 
reconhecer o direito dos autores à 
devolução do prazo de validade do 
concurso, que ainda vigorava 
quando da Emenda Constitucional 
n? 8, para que a Administração 
possa proceder às suas nomeações 
dentro dos critérios para tal esta
belecidos. Pagará a União Federal 
os honorários do advogado dos au
tores, na base de 20% (vinte por 
cento) do valor dado à causa. Cus
tas pela União, isenta.» 
O MM. Magistrado julgou proce

dentes os embargos declaratórios in
terposto pelos, áutores, para esclare
cer que«a devolução do prazo, para 
que a União Federal possa nomear 
os autores, representa uma vincula
ção desta a tais nomeações, porque 
sobre isso já se manifestou e tem 
obrigação de fazê-lo, no prazo devol
vido da validade do concurso.» 

A União Federal, todavia, não se 
conformando com parte da r. senten-

ça, no ponto em que entendeu estar 
a Administração vinculada a nomear 
os autores, apelou para este egrégio 
tribunal, juntando, desde logo, suas 
razões. 

Os autores ofereceram contra
razões e juntaram documentos. 

O Dr. Procurador da RepÚblica, 
com vista dos autos, pediu fossem 
desentranhados os documentos jun
tados pelos autores. 

O MM. Magistrado indeferiu o pe
dido. 

O MM. Dr. Juiz mandou encami
nhar, a esta colenda Corte, as peças 
xerográficas extraídas da ação de 
atentado que tramita no Juízo Fede
ral da 2~ Vara, Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais. 

O Dr. Subprocurador-Geral da Re
pública, com vista dos autos, solici
tou fosse determinada a apensação 
dos autos da ação de atentado, «con
siderando que a matéria suscitada 
no atentado guarda íntima relação 
com o mérito da causa principal.» 

O eminente Ministro Washington 
Bolívar mandou que se fizesse a jun
tada por linha, o que foi feito. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, oficiando no feito, opina 
pela reforma da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Se
nhor Presidente, a Emenda Constitu
cional n? 8, de 1977, preceitua: 

«O Presidente da República, no 
uso da atribuição que lhe confere o 
§ I? do artigo 2? do Ato Institucio
nal n? 5, de 13 de dezembro de 
1968, e, 

Considerando que, nos termos do 
Ato Complementar n? 102, de I? de 
abril de 1977, foi decretado, a par
tir dessa data, o recesso do Con
gresso Nacional; 
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Considerando que, decretado o 
recesso parlamentar, o Poder Exe
cutivo Federal é autorizado a legis
lar sobre todas as matérias, como 
preceitua o citado dispositivo do 
Ato Institucional n? 5, de 13 de de
zembro de 1968; 

Considerando que a elaboração 
de emendas à Constituição com
preendida no processo legislativo 
(art. 46, 1), está na atribuição do 
Poder Executivo FederaL 

Promulga a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 97 ......................... . 
§ 3? Nenhum concurso terá vali

dade por prazo maior de quatro 
anos contado da homologação.» 
A Emenda Constitucional se insere 

no processo legislativo, pois o art. 46 
da Constituição Federal dispõe: 

«Art. 46. O processo legislativo 
compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares à 

Constituição; 
III - leis ordinárias; 
IV -leis delegadas; 
V - decretos-leis; 
VI - decretos legislativos; e 
VII - resoluções». 

A Constituição, como todos sabem, 
é a lei fundamental do País, é a lei 
que estrutura os poderes do Estado, 
define sua competência, declara e 
garante os direitos individuais. Nor
malmente, é votada por uma Assem
bléia Constituinte, que é incondicio
nada, ilimitada, porque atua em no
me da soberania nacional ou popu
lar, de que o povo, por direito natu
ral, é titular. 

No momento em que o poder cons
tituinte originário que pode também 

se exercer através de uma revolução 
vitoriosa, promulga a Constituição, 
tal poder se exaure, restando, porém, 
o poder remanescente, o poder deri
vado, o pOder de segundo grau, que 
já não é absoluto, mas lilmitado. No 
Brasil, ele é exercido pelO Congresso 
Nacional, através de emendas à 
Constituição, como se viu. Teorica
mente, a emenda à Constituição se 
situa no mesmo plano hierárquico da 
Constituição. É que a emenda, que 
altera ou modifica a Constituição, se 
insere no texto desta. 

Teoricamente é assim. Mas, na 
realidade, como dizem muitos trata
distas, o poder reformador, derivado 
do poder constituinte de I? grau, 
situa-se abaixo deste e acima do le
gislativo ordinário. Não é ilimitado. 
As normas que lhes restringe o cam
po de ação permanecem, promanam 
do pOder maior. 

Já assinalava Francisco Campos, 
em parecer brilhante, que tem sido 
citado pelos Tribunais do País que, 
embora as normas constitucionais 
hierarquicamente estejam no mes
mo plano, há todavia, prinCípios que 
têm prevalência sobre outros, no 
texto constitucional. 

O art. 153, § 3?, da Constituição, 
diz o seguinte: 

«A Constituição assegura aos 
brasileiros e aos estrangeiros resi
dentes no País a inviolabilidade 
dos direitos concernentes à vida, à 
liberdade, à segurança e à proprie
dade, nos seguintes termos: 

§ I? ............................ . 
§ 2? ............................ . 
§ 3? A Lei não prejudicará o di

reito adquirido, o ato jurídico per
feito e a coisa julgada». 

Disse eu que as normas constitu
cionais têm aplicação imediata. 
Mas, se a emenda constitucional ti
vesse aplicação imediata, no caso da 
restrição ao prazo de validade dos 
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concursos, ela estaria ferindo o cita
do § 3?, do art. 153, que diz: 

«a lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e 
a coisa julgada». 
No caso, o ato jurídico seria a 

prorrogação do prazo de validade do 
concurso a que os autores se subme
teram. A própria Emenda dispôs pa
ra o futuro, ao estabelecer que ne
nhum concurso terá o prazo de vali
dade superior a 4 anos. Então, aque
le concurso estava em vigor, quando 
os autores deixaram de ser nomea
dos, embora o Ministério da Fazenda 
reconhecesse a necessidade de sua 
nomeação, ante a existência de vá
rias vagas, ao argumento de que a 
Emenda Constitucional n? 8 teria 
suspenso o prazo de validade daque
le concurso. Estou com o eminente 
Juiz a quo, quando reconheceu que 
estava em vigor o prazo de validade 
do concurso em referência. 

Há parecer, do Ministério da Fa
zenda, no sentido da necessidade das 
nomeações e de que a aludida Emen
da Constitucional não extinguiu o 
prazo de validade do concurso. O 
DASP, porém, não quis encaminhar 
as nomeações ao Exmo. Sr. Presi
dente da República. 

O MM. Dr. Juiz de 1? grau julgou 
procedente a ação, para reconhecer 
a validade do prazo do concurso e, 
depoiS, decidindo os embargos decla
ratórios, vinculou à Administração a 
obrigatoriedade de encaminhar a no
meação dos concursados. 

Ademais, nem mesmo depois da 
sentença, a Administração aprovei
tou 5 funcionários de outra área, ao 
argumento de que estava implantan
do o plano de classificação de cargos 
de procuradores. Reconheceu-se, as
sim, a necessidade das nomeações. 

Como se sabe, a aprovação no con
curso não gera direito à nomeação. 
Não há direito adquirido dos concur
sados, mas uma simples expectativa 
de direito. Todavia, a jurisprudência 

de nossos Tribunais se orienta no 
sentido de que, no momento em que 
a Administração nomeia ou aprovei
ta outra pessoa, em detrimento de 
concursados, estes concursados ad
quirem o direito à nomeação. Foi o 
que ocorreu. O Ministério da Fazen
da entendia que o prazo do concurso 
estava em vigor, que havia necessi
dade de nomeação, mas como não 
pode nomear, aproveitou servidores 
de seus quadros, para preencher as 
vagas de procurador. 

Na ação de atentado, que foi julga
da procedente, a Administração as
sumiu o compromisso de reservar as 
vagas para o aproveitamento dos au
tores, no caso em que lograssem êxi
to em dita ação. As vagas foram re
servadas, mas os atos de nomeação 
só seriam expedidos, se vitoriosos 
fossem na causa. Já se fez a análise 
dos artigos de atentados, em que os 
autores pediram que a União fosse 
condenada em perdas e danos. O 
Juiz, todavia, não deu perdas e da
nos, ao entendimento de que tal ma
téria deveria ser objeto de ação pró
pria, de ação autônoma. No entanto, 
os autores apelaram, insistindo na 
nomeação, inclusive com efeito re
troativo. Não obstante, no curso da 
ação prinCipal, houve um acordo, ho
mologado pelo Juiz, pelo qual os au
tores desistiam dos efeitos pretéritos 
relacionados com a nomeação. Hou
ve, assim, desistência parcial da 
ação, com a qual concordou a União. 
Destarte, eles abriram mão desse di
reito, com relação aos efeitos preté
ritos. 

Esta sentença, como se esclareceu 
no relatório, também está sendo exa
minada sob o princípio do duplo grau 
de jurisdição, obrigatório. 

O Juiz, como já frisei, quando jul
gou procedente a ação, para reco
nhecer o direito dos autores, da de
volução do prazo para a validade do 
concurso, a fim de que a União pro
cedesse às suas nomeações, esclare
ceu, ainda, ao julgar procedentes os 
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embargos declaratórios interpostos, 
in verbis: 

«A devolução do prazo para que 
a União Federal possa nomear os 
autores é uma vinculação desta a 
tais nomeações.» 
A União, todavia, apelou desta 

parte da sentença e segundo a qual 
entendeu estar a Administração vin
culada a nomear os autores. A ação 
de atentado foi julgada procedente, 
em parte, de cUja sentença apela
ram os autores. Diz o Juiz: 

«Não há acordo pelo que não po
demos dar à causa ... completando 
a sentença antes prolatada.» 
Assim, Senhor Presidente, quando 

a Administração nomeia, desobede
cendo a classificação ou, como no 
caso, aproveita servidores não con
cursados, sob a justificativa de im
plantação do Plano de Classificação 
de Cargos, preenche as vagas que 
seriam destinadas a concursados, 
neste momento nasce para ditos con
cursados o direito à nomeação. 

Isto posto, nego provimento às 
apelações da União (AC n? 67.020 e 
AC n? 68.610) e dou provimento par
cial à apelação dos autores (AC n? 
68.610), para modificar a sentença 
proferida na ação de atentados, e, 
em conseqüência, determino à Admi
nistração que encaminhe os atos de 
nomeação dos autores, com efeito 
retroativo, à apreciação de Sua Exa. 
o Senhor Presidente da República. 
No mais, confirmo as referidas sen
tenças de I? grau. 

E o meu voto. 

APELAÇAO CtVEL N? 67.020 - MG 

Idêntica AC n? 68.610 - MG 

o Sr. Ministro Pereira de Paiva: 
Sr. Presidente, não resta a menor 
dúvida que se trata de matéria bas
tante contraditória. Não fui revisor 
da matéria por não ser o caso. Toda-

via, sinto que a matéria é complexa, 
porém, ouvi o relatório do eminente 
Ministro Lauro Leitão e ouvi a defe
sa do eminente advogado, Dr. João 
Procópio de Carvalho, assim como 
ouvi, também, a palavra do eminente 
Procurador da República que teceu 
comentários de alto teor jurídico so
bre a tese da validade do concurso 
em combinação com o verbete n? 14 
do Supremo Tribunal Federal. Mas 
verifico que a própria União Fede
ral, de fato, ao contestar a ação, dis
se: «Isto posto, face às informações 
anexas, estamos em que, realmente, 
o prazo de validade não foi atingido 
pela Emenda n? 8, e que deve ser de
volvido aos autores.» 

Este parecer tem as suas origens 
no documento de fls. 41, do Procura
dor da Fazenda Nacional que, ao fi
nal do seu parecer, diz: <lê): 

'" «Pelo exposto, o restante do 
prazo de validade do concurso deve 
ser devolvido, principalmente pelo 
interesse demonstrado pelo Ministé
rio da' Fazenda. Contudo, quanto ao 
pedido constante, relacionado à ex
pedição dos atos de nomeação, há de 
se entender que se trata de poder 
discricionário da administração». 
Todos esses fatos, evidentemente, 
hão de influir no espírito do julga
dor, mas pelo que ouvi, ainda no cur
so da validade desse concurso, cinco 
outros funcionários foram aproveita
dos e nomeados para Minas Gerais, 
São Paulo e Curitiba. E mais, no 
curso da validade do concurso foi 
aberto outro concurso, para preen
chimento de 150 vagas, sendo apro
vados apenas 37 candidatos. Por tu
do isso há de influir, decisivamente, 
no desfecho da causa que foi, como 
acabamos de ouvir, julgada proce
dente, em parte, a fim de que os 
candidatos fossem nomeados. Par
tindo desses parãmetros, isto é, de 
que os candidatos fizeram concurso 
e antes de terminado o prazo de vali
dade do mesmo, eles entraram em 
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juízo, no prazo certo, o que reconhe
cido, tanto na administração como 
pelo próprio Procurador da Repúbli
ca, no sentido de que a emenda cons
titucional não havia atingido ainda a 
validade do concurso, e desde que a 
administração, abstraindo tudo isso, 
nomeou funcionários, abriu concurso 
e pretende preencher as vagas exis
tentes, impõe-se entender que, de fa
to, foi ferido o direito adquirido. Não 
tem outro remédio, senão confirmar 
a sentença tal qual nela se contém, 
isto é, que sejam reservadas as va
gas e o Executivo encaminhe os 
atos, e os candidatos sejam nomea
dos, sob pena de se ferir o artigo 153, 
§ 3? da Constituição Federal. Toda
via, não dou os efeitos retroativos ili
mitados, pois limitou-se à data da ci
tação. Nessa parte, faço questão que 
fique bem claro, senão amanhã ou 
depois, numa execução, eles vão pre
tender que os efeitos retroajam até à 
data da homologação do concurso ou 
de quando deveriam ter sido nomea
dos os mesmos candidatos. 

Face a essas considerações, acom
panho o voto do eminente Ministro 
Lauro Leitão, assegurando aos can
didatos a nomeação, com efeito re
troativo à data da citação. Este o vo
to que dou com os elementos que ob
tive não só do relatório, como das 
razões expendidas pelo eminente ad
vogado da Tribuna, e, também, pe-

los esclarecimentos emitidos pelo 
eminente Dr. Procurador da Repú
blica. 

E o voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: A 
Emenda Constitucional n? 8 deu uma 
tesourada no direito anterior estabe
lécendo novo prazo de validez de 
qualquer concurso. Não há, pois, co
mo dar-se guarida a alegado direito 
desconhecido pela Carta Magna. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 67.020 - MG - Relator: Sr. 
Ministro Lauro Leitão. Remetente: 
Juízo Federal da 2~ Vara - MG. 
Apelante: União Federal. Apelados: 
Mário Oscar da Fonseca Mourão e 
outros. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
negou provimento ao apelo da União, 
contra o voto do Sr. Ministro Peça
nha Martins (Em 18-12-1981 - 1~ 
Turma). 

O Sr. Ministro Pereira de Paiva 
votou de acordo com o Relator; ven
cido o Sr. Ministro Peçanha Martins. 
Não compareceu, por motivo justifi
cado, o Sr. Ministro Otto Rocha. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Peçanha Martins. 

APELAÇAO CíVEL N? 68.238 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Apelante: Prefeitura Municipal de Taiuva 
Apelado: lAPAS 

EMENTA 

Tributário. Contribuição Previdenciária. Pres
crição. 

O prazo para cobrança das contribuições previ
denciárias, até a vigência da Lei 6.8SO/80 (art, 2?, § 
9?), era de cinco anos, previsto no CTN, ante a na
tureza tributária das referidas contribuições. 
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ACÚRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo retido e 
julgar prejudicada a apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 3 de junho de 1981 (data 
do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Pedro da Rocha Acioli, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: O lAPAS ajuizou ação ordiná
ria de cobrança contra Prefeitura 
Municipal de Taiuva - SP, a fim de 
receber contribuições previdenciá
rias sobre salários dos empregados 
da demandada. A Prefeitur~ ofere
ceu contestação, alegando, em sínte
se, prescrição da ação e, no mérito, 
«imprestabilidade do NRDV que ins
trui o pedido, por englobar contribui
ções não devidas», (fl. 10), Requereu 
prova pericial. 

Impugnou o lAPAS, invocando o 
prazo prescricional de trinta anos, 
previsto na LOPS. 

O Dr. Juiz rejeitou, por ocasião do 
saneador, a preliminar de prescrição 
e admitiu perícia. A Prefeitura inter
pôs agravo retido e, adiante, desistiu 
da prova pericial. 

Foi apensado o processo adminis
trativo. 

Sobreveio a sentença que julgou 
procedente a ação de cobrança, 
acentuando a decisão que rejeitou a 
prescrição qüinqüenal e afastando a 
alegada irregularidade na apuração 

do montante da dívida, porquanto a 
demandada havia desistido da prova 
que anteriormente requereu. 

Apelou a Prefeitura, pedindo a 
apreciação do agravo retido que in
siste na prescrição da dívida, ao fun
damento de que se lhe aplicam os 
prazos dos arts. 173 e 174 do CTN. 

Após as contra-razões, subiram os 
autos. 

Dispensada a vista da douta SG R. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
ACioli (Relator): A controvérsia gira 
em torno tão-somente do questionado 
prazo prescricional para cobrança 
das contribuições previdenciárias. 

No caso, o período da dívida com
preende as competências 7/70 e 9/71. 
A constituição definitiva deu-se em 
22 de novembro de 1971, com a notifi
cação para pagamento do débito 
apurado, conforme documento de fI. 
6, do processo administrativo apen
so. A ação foi ajuizada em 8 de de
zembro de 1978 (fl. 2), Medeou entre 
a constituição definitiva e o ajuiza
mento da ação um pouco mais de se
te anos, inexistindo prova de inter
rupção da prescrição. 

Estou, pois, em que se operou a 
prescrição. E assim estou entenden
do que as contribuições previdenciá
rias são de natureza tributária, su
jeitas ao prazo prescricional de cin
co anos previsto no CTN. Digo-o ao 
fundamento constante do trabalho 
elaborado pelo meu ilustre assessor. 
Dr. Antônio Carlos Fonseca, que 
anexo, ficando como parte integran
te deste voto. 

Assim conheço do agravo retido e 
dou-lhe provimento, julgando preju
dicado o recurso de apelação. 

É o voto. 
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COPIA ANEXA A AC 68.238 - SP 

Das Contribuições Previdenciárias 

A. Carlos Fonseca. 
Sumário: 

I - Natureza jurídica 
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III - O problema da decadência e 

da prescrição. 
IV - Considerações sobre os «de

pósitos» para o FGTS. 
V - Conclusões. 
VI - Fontes de pesquisa. 

Janeiro - 1981 

I - Natureza jurídica 

Analisando as contribuições previ
denciárias, à luz do conceito jurídico 
de tributo (CTN, art. 3?), é de ver 
que elas revelam uma estrutura de 
obrigação tributária. 

Para Antônio Carlos Nogueira 
Reis, as contribuições específicas, 
v.g. as de natureza previdenciária, 
são exações que coexistem com as 
demais figuras tributárias (in Rev. 
de Dir. Tributário, n. 3, pág. 23). No 
reconhecimento da natureza tributá
ria de ditas contribuições, seguem-se 
Aliomar Baleeiro, Fábio Fannuchi, 
Alfredo Becker, Geraldo Ataliba e 
outros doutrinadores de escol, sem 
conta. Também Sérgio Francisco de 
La Garza, Professor do Instituto 
Tecnológico Y de Estudios Superio
res de Monterrey, não nega às con
tribuições especiais o carátE;r tribu
tário, reconhecendo nelas «una es
tructura de obligación tributaria». 
(La Natureza Jurídica de Las Cuotas 
de S~guridad Social en EI Derecho 
Mexicano - Rev. de Dir. Tributário, 
n.3). 

Além das teorias fiscal e parafis
cal há outras, no mesmo sentido de 
cla~sificar as contribuições previ-

denciárias, como a teoria do salário 
diferido ou socializado, do salário 
atual, e da exação sui generis. A es
ta última se filiam o Prof. Inocêncio 
Coelho, da Universidade Nacional de 
Brasília, e Pontes de Miranda. Para 
Alberto Xavier é um prêmiO de segu
ro de direito público. Já para Otávio 
Bueno Mangano trata-se de uma es
pécie distinta de tributo. 

Fannuchi ressalta a sua natureza 
parafiscal, como Morselli. Este afir
ma que a «distinção de tributo reside 
na sua finalidade - traço carac
terístico da parafiscalidade». 

Marco Aurélio Greco, bem como 
Contreiras de Carvalho defendem a 
natureza tributária. 

Peremptoriamente, Antônio Carlos 
Araújo de Oliveira, nega a natureza 
tributária das contribuições (Revista 
LTr 44/141 - Fev., 1980). 

Mas, ponto a merecer alento é a 
posição de Geraldo Ataliba sobre o 
tema que reforça a natureza jurídica 
das contribuições previdenciárias. 

O prof. Geraldo Ataliba, - a par 
da autonomia dos ensinamentos con
tidos na obra «contribuição de Me
lhoria», do Prof. Bilac Pinto, hoje 
Ministro do Supremo Tribunal Fede
ral - conclui que no Direito Tribu
tário brasileiro vigente não existe 
nenhuma verdadeira contribuição 
além da de melhoria, embora teori
camente possa o legislador criar 
uma contribuição verdadeira. 

Isto significa dizer que todas as fi
guras rotuladas de «contribuição» 
trazem, subjacentemente na sua es
trutura, característica de taxa ou 
imposto. Não é pois o nome por que 
se identifica a natureza específica do 
tributo (CTN, art. 4?), e sim a sua 
respectiva hipótese de incidência. 

E aduz o Prof. Geraldo Ataliba: 

«Uma série de considerações sis
temáticas conduz inexoravelmente 
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a reconhecer que o termo «contri
buição», unido pela constituinte na 
disposição do art. 21, § 2?, n. I, não 
está empregado em seu sentido 
técnico, mas, sim, como sinônimo 
da designação genérica «imposto». 

«Há quem queira fazer repousar 
as contribuições no § 2?, n? I, do 
art. 21 do texto constitucional. 

«As três «contribuições» aí refe
ridas correspondem simetricamen
te aos mandamentos do parágrafo 
único do art. 163, n. XVI do art. 165 
e § I? do art. 166. 

«Tal previsão (art. 21, § 2?, n? 1) 
tem só o sentido e finalidade de 
submeter as referidas «contribui
ções» ao regime tributário. 

«A Constituição não descreve 
suas hipóteses de incidência. 
Limita-se a dispor que a primeira 
mencionada (para intervenção) é 
«destinada» ao custeio dos serviços 
e encargos da intervenção (pará
grafo único do art. 163). 

«Quanto à segunda (chamada 
contribuição previdenciária) confi
gura tecnicamente imposto ou ta
xa, conforme o contribuinte seja 
empregador ou empregado (v. nos
so «Sistema Constitucional Tribu
tário Brasileiro», São Paulo, Revis
ta -dos Tribunais, 1968, págs. 184 e 
segs.). «Só as terceiras podem ter 
caráter mais amplo, pelo teor vago 
e genérico do enunciado constitu
cional». (in «Estudos e Pareceres 
de Direito Tributário», vol. 2 -
São Paulo, Ed. Revista dos Tribu
nais, págs. 22 e 23). 

A respeito da questionada contri
buição, sobre a sua autonomia como 
figura tributária específica - e ain
da a perscrutar a sua natureza -
vale aqui um registro. Pronuncia
mentos do Eg. Supremo Tribunal Fe
deral conduzem a classificação da 
contribuição parafiscal (nela in-

cluídas as contribuições previdenciá
rias) como uma figura distinta de 
imposto e de taxa. É o que se vê, 
v.g., no acórdão do RE 80.613: 

«Adicional ao frete para renova
ção da Marinha Mercante. 

II - Não constitui taxa, nem im
posto, com destinação especial. É 
ele uma contribuição parafiscal, 
tendo em vista a intervenção no 
domínio econômico, ... » 

Vale ressaltar que a parafiscalida
de não interfere na natureza es
pecífica do tributo, pelo menos no 
Direito Tributário pátrio. Mas o que 
é a parafiscalidade? É a capacidade 
atribuída por lei a pessoas não políti
cas de arrecadar tributos em be
nefício de suas próprias finalidades. 
Não basta a simples atividade de ar
recadar, atribuída a pessoa diversa 
do Estado, para caracterizar a para
fiscalidade. É necessário que a mes
ma pessoa arrecadadora seja titular 
do tributo. O ITR é lançado e arreca
dado pelo INCRA, mas nem por isso 
é um tributo parafiscal. 

Como dito, a parafiscalidade é ca
racterística extrínseca à natureza 
específica do tributo, pois está disso
ciada da estrutura da hipótese de in
cidência tributária. 

Só queria fazer essa observação, 
sem pretender ilidir a tese de que a 
contribuição parafiscal constitui um 
tertium genus, negada por Bandeira 
de Mello, Carvalho Pinto, Alfredo 
Augusto Becker e outros, segundO 
afirma Ataliba. 

As contribuições previdenciárias 
comportam várias hipóteses de inci
dência. Casos em que apresentam 
como um tributo não-vinculado, co
mo é o caso das contribuições do em
pregador, e aí ter-se-ia imposto; mas 
se identificam como tributo indireta
mente vinculado, respeitante às con
tribuições devidas pelo contribuinte
empregado, com característica «si-
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nalagmática comutativa» C cf. Alber
to Pinheiro Xavier). Tal élassifica
ção, de aceitação pacificada na co
munidade jurídica, se assenta no as
pecto material da hipótese de inci
dência. É criação do Prof. Geraldo 
Ataliba. O critério é eminentemente 
jurídico, o que afasta os conceitos 
doutrinários de cunho econômico e 
financeiro. 

As considerações pré-jurídicas, de 
ressaibos econômicos e financeiros, 
para efeito de fixar a natureza es
pecífica do tributo, baseadas na cau
sa e vinculadas à destinação, inspi
radas na doutrina de alguns autores 
italianos e sobretudo de Giannini, 
não encontram amparo no Direito 
Tributário brasileiro e, tampouco, 
resistem aos critérios de ordem 
científica. 

A propósito, escreveu Geraldo Ata
liba: 

«Mesmo entre os autores que são 
pela autonomia das contribuições 
diante das demais espécies tributá
rias, os argumentos usados para 
sustentar essa posição, são, em ge
ral, não jurídicos. Embora todos os 
verdadeiros juristas C que são pou
cos) proclamem que o que define 
os tributos é sua h.i., não se vê na 
literatura qual é a h.i. genérica 
das contribuições. 

Já tivemos oportunidade de dei
xar explícito nosso pensamento: a 
h.i. das contribuições é uma atua
ção estatal indireta e mediatamen
te referida ao obrigado C e referida 
mediante um elemento ou circuns
tância intermediária). 

O mestre A. D. Giannini escreve 
que o «tributo especial se vincula à 
atuação de uma atividade adminis
trativa que, além de redundar em 
vantagem indistintamente para to
da a coletividade, ao mesmo tempo 
proporciona uma utilidade específi
ca àqueles que se encontram numa 
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situação particular» C «I Concet
ti» ... , cit., pág. 93), o que dá seu 
traço financeiro. 

E o define juridicamente como 
«prestação devida: a) por 
aqueles que - por se acharem 
em uma determinada situação -
recebem uma especial vantagem 
econômica, como efeito de desen
volvimento de uma atividade ad
ministrativa, em contraste com to
das as outras pessoas a quem a 
mesma atividade aproveita; ou b) 
por aqueles que, em conseqüência 
de coisas que possuem, ou do 
exercício de uma indústria ou co
mércio, ou outra atividade, provo
cam uma despesa ou uma despesa 
maior da pessoa pÚblica» Copo loco 
cit.). . 

E dá como exemplo do primeiro 
tipo Ca) a contribuição de melho
ria. 

É correta a formulação desse no
tável tributarista italiano. Mas não 
é jurídica, é uma explicitação típi
ca e genuinamente financeira. Diz 
quais as razões pré-jurídicas da 
instituição dos tributos especiais. 
Expõe ,muito bem e com rigor os 
fundamentos financeiros e polítiCOS 
dos mesmos. 

N a verdade, a tarefa não é fácil. 
Giannini só conseguiu delimitar o 
aspecto pessoal dos tributos espe
ciais. Deixou explícito quem a lei 
deverá colocar como sujeitos pas
sivos; implíCito que sujeito ativo 
será a pessoa pública que desen
volve a atividade administrativa». 
(in «Hipótese de Incidência Tribu
tária» - 2~ edição, págs. 194/195). 
Portanto, o nexo da causalidade 

das contribuições parafiscais qual 
seja, interesse da previdência social 
e de categorias profissionais ou in
tervenção no domínio econômico, 
bem assim a destinação ou o provei
to de entradas sob esse título, estão 
dissociados da estrutura da norma 
tributária. 
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Reconhecemos, é verdade, o alcan
ce das contribuições previdenciárias; 
o objetivo de reunir condições de 
equilíbrio social... Mas são conside
rações extrajurídicas. 

Vale ressaltar que no II curso de 
Aperfeiçoamento em Direito Empre
sarial, promovido pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo, 
no primeiro semestre de 1975, sob a 
coordenação do Prof. Eduardo Do
mingos Bottallo, a conclusão dos de
bates dos grupos de trabalho, por 
vantajosa maioria, foi no sentido de 
reconhecer a natureza jurídico
tributária das contribuições previ
denciárias. Essa natureza jurídica 
também é reconhecida no seio do 
Eg. Tribunal Federal de Recursos. 

Vale um esclarecimento sobre o 
ponto de vista de Pontes de Miranda. 
A juízo do ilustre jurista alagoano, a 
contribuição é uma forma não pura 
de tributo especial. Afirma, no mes
mo diapasão de Geraldo Ataliba que, 
a rigor, todo tributo é imposto ou ta
xa. E continua: o que importa à na
tureza específica é o «suporte fáctico 
da regra jurídica». Não importa a fi
nalidade - diz ele. «A destinação po
de ser contrária à Constituição, sem 
que o tenha sido a decretação». E 
aduz mais: «O contribuinte nada tem 
com a política financeira que se
guem para decretação do imposto; 
nem com a política e a técnica da 
destinação. » 

Pois bem. Aquele mestre, que tan
to enriqueceu as letras jurídicas pá
trias, não nega o caráter tributário 
da contribuição. Faz, porém, uma 
distinção das contribuições previstas 
no art. 21, § 2?, das previstas no art. 
163, 165, XVI e 166, § I?, da CF, en
tendendo que as contribuições previ
denciárias não estão abrangidas pela 
norma contida no art. 21, § 2? citado, 
por isso não estão contempladas no 
sistema tributário. Concessa venia, 
sou de dissentir dessa posição, pois 

uma análise das normas em apreço, 
juntamente com o art. 43, X, não au
toriza, a meu ver, a exclusão das 
contribuições previdenciárias do sis
tema tributário. Merece acrescen
tar, de resto, que a organização e 
manutenção da preVidência social 
me parece uma intervenção no 
domínio econômico e social. Negar 
isto é desperceber a evolução do Di
reito Previdenciário brasileiro. 

A posição do festejado mestre Pon
tes de Miranda se aproxima da de 
Gian Micheli que, depois de declarar 
que «A tipologia das prestações tri
butárias não se esgota no imposto e 
na taxa», afírma que «poderão exis
tir taxas e contribuições especiais, 
assim como contribuições de caráter 
não tributário, ou correspectivo» 
(ob. cit., págs. 83 e segs). 

Não há uma jurisprudência fírma
da no Eg. Supremo Tribunal Federal 
sobre o tema, muito embora encon
tramos valiosos pronunciamentos, 
dos quais colhemos uma amostra
gem reveladora de uma tendência. 

Sobre os depósitos para o FGTS, 
os Ministros Cordeiro Guerra e Luiz 
Gallotti simpatizam a tese de que 
são exações de natureza tributária 
(RE 89.328-SP, RTJ 87/701 e RE 
76.700-SP, RTJ 68/237). Referindo-se 
à contribuição para o chamado 
salário-educação, o Senhor Ministro 
e Professor Moreira Alves, na senda 
de parecer da Procuradoria-Geral 
da República, afirma tratar-se de 
contribuição parafiscal, de natureza 
tributária, com feição de imposto, 
sUjeito, portanto, às normas tributá
rias. E o que se pode colher, insofis
mavelmente, do RE 82.483-RJ, RTJ 
76/960. São do Ministro Eloy da Ro
cha estas palavras: «Se os impostos, 
quando gerais, incidem sobre os ven
cimentos do juiz, com tanta maior 
razão se há de admitir a incidência 
da contribuição de que se trata». -
- referindo-se às contribuições pre
videnciárias - «que participa da 
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natureza de taxa ou contribuição pa
rafiscal, correspondendo a um servi
ço efetivo ou potenciah (RE 70.009-
RS, RTJ 74/83). 

Respeitante à contribuição para o 
extinto FUNRURAL, o Ministro Xa
vier de Albuquerque é de parecer 
que «tal contribuição tem, efetiva
mente, caráter tributário, ... sujeita à 
decadência e à prescrição de que 
tratam os artigos 173 e 174 do Código 
Tributário Nacional». E acrescenta: 
«Outra é a questão de saber se as 
contribuições previdenciárias, de 
modo geral, notadamente as devidas 
pelo empregador e pelo segurado, 
tam bém têm natureza tributária; e 
se, suposto que a tenham, igualmen
te se sujeitam os prazos decadencial 
e prescricional do Código Tributário 
N acionaI ou, ao invés, continuam 
submetidas à regra do art. 144 da 
Lei Orgãnica da Previdência Social. 
Esses problemas, suscitados desde o 
advento do Código Tributário N acio
naI, parece-me que ainda não chega
ram a ser examinados pelo Supremo 
Tribunal» mE 86.595-BA, Tribunal 
Pleno, RTJ 87/271). Nesse mesmo 
julgamento, assim se pronunciou o 
eminente Ministro Moreira Alves: 
«Do exame a que procedi, concluo 
que, realmente, sua natureza é tribu
tária. Já o era, aliás, desde o 
Decreto-Lei 27, que alterou a redação 
do art. 217 do Código Tributário N a
cionaI, para ressalvar a incidência e 
a exigibilidade da contribuição sindi
cal, das quotas de previdência e ou
tras exações parafiscais, inclusive a 
devida ao FUNRURAL. Nesse senti
do, é incisiva a lição de Baleeiro 
(<<Direito Tributário Brasileiro», 9~ 
ed., págs. 69 e 584), Reafirmou-o a 
Emenda Constitucional n? 1/69» -
continua S.Exa. -. «que, no capítUlo 
concernente ao sistema tributário 
(art. 21, § 2?, 1), aludiu às contribui
ções que têm em vista o interesse da 
previdência social. Por isso mesmo, 
e para retirar delas o caráter de tri
buto, a Emenda Constitucional n? 

8/77 alterou a redação desse inciso, 
substituindo a expressão «e o inte
resse da previdência social» e para 
atender diretamente à parte da 
União no custeio dos encargos da 
previdência social», tendo a par dis
so, e com o mesmo objetivo, acres
centado um inciso - o X - ao art. 
43 da Emenda n? 1/69 (<<Art. 43. Ca
be ao Congresso N acionaI, com a 
sanção do Presidente da República, 
dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmen
te: ... X - contribuições sociais para 
custear os encargos previstos nos 
arts. 165, itens II, V, XIII, XVI e 
XIX, 166, § 4?, e 178») o que indica, 
sem qualquer dúvida, que essas con
tribuições não se enquadram entre 
os tributos, aos quais já aludia, e 
continua aludindo, o inciso I desse 
mesmo art. 43. «Portanto» - finali
za - «de 1966 a 1977 (do Decreto
Lei 27 à Emenda n? 8), contribuições 
como a devida ao FUNRURAL ti
nham natureza tributária. Deixaram 
de tê-la, a partir da Emenda n? 8». 

Não estou convencido, data maxi
ma venia, de que a Emenda n? 8/77 
tenha afastado a natureza tributária 
das contribuições previdenciárias. O 
ponto de vista do eminente Ministro 
Professor Moreira Alves, faz lem
brar as lições professadas por Gian 
Antônio Micheli (<<Curso de Direito 
Tributário», pág. 43), Rubens Gomes 
de Souza, Geraldo Ataliba e Paulo de 
Barros Carvalho (<<Comentários ao 
Código Tributário Nacional», págs. 8 
e segs.), Alfredo Augusto Becker, N. 
Bobbio, E. Vanoni, F. Somló, E. Bet
ti, Pontes de Miranda, Kelsen, Santi 
Romano (estes indicados por Bec
ker, in «Teoria Geral do Direito Tri
butário», pág. 104), todas substan
cialmente no sentido de que toda 
norma, inclusive a tributária, uma 
vez inserida no contexto da ordem 
jurídica, preSSiona tal ordem e dela 
sofre pressões; produz um complexo 
de ações e reações: adqUire um sig
nificado, um aJcance, em cotejo com 
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todas as outras normas do ordena
mento, que nem sempre traduz a in
tenção do legislador ao emaná-la; 
pode o legislador, com uma lei, pre
tender fazer uma arma longa e aca
bar fazendo uma de pequeno alcan
ce; querer combater a inflação, mas, 
ao revés, acabar incentivando-a, 
estimulando-a; o significado da lei, 
ante as reações das outras leis do 
sistema, pode mudar com maior ou 
menor amplitude, revelando uma re
sultante lógica, provocada pelo im
pacto sofrido. Tais lições nos aconse
lham a adotar um critério sistemáti
co, a fim de encontrar-se o verdadei
ro comando da norma interpretada. 

Assim, em cotejo com todas as 
normas do sistema tributário, inclu
sive as regras ínsitas no CTN, não 
vejo como a Emenda n? 8/77 tenha 
pretendido, como um condão mági
co, excepcionar as contribuições, -
como as previdenciárias - do siste
ma tributário brasileiro. 

Hoje, já não se pode negar a natu
reza tributária das contribuições pa
rafiscais, no sistema tributário bra
sileiro. 

As chamadas «quotas de preVidên
cia», elencadas nos artigos 134 e 135 
da CLPS, cobradas dos contribuintes 
de fato, afastadas as hipóteses pre
vistas no art. 2?, do Dec.-Lei 1.505/76, 
parecem também revestidas da na
tureza jurídico-tributária. Este parti
cular está a merecer maiores inves
tigações. Evidentemente, não tem 
conotação tributária o repasse da 
União, previsto em dotação orça
mentária, suficiente para comple
mentar o custeio da Previdência So
cial, como incumbência política do 
Estado. 

Portanto, o consenso autoriza a 
conclusão de que as contribuições es
peciais ou parafiscais, das quais são 
espécies as de natureza previdenciá
ria, são tributos e integram o siste
ma tributário não só «porque a 
Emenda n. 1/69 as autoriza expres-

samente nos arts. 163, § único; 165, 
XVI, e 166, § I?, mas também porque 
o Decreto-Lei n? 27, de 1966, acres
centou mais um dispositivo ao CTN, 
alterando a redação do art. 217 do 
mesmo para o fim especial de res
salvar a exigibilidade da contribui
ção sindical, «quotas de preVidên
cia» e outras exações parafiscais. 
Confronte-se o art. 5? com o art. 217 
do CTN, citado. E o art. 21, § 2?, I, 
da Emenda 1/69, autoriza generica
mente as contribuições, embora só a 
União (hoje, na redação da Emenda 
n? 8, de 14-4-77») (cf. Aliomar Baleei
ro, in «Direito Tributário Brasileiro» 
- Forense, 1977, pág. 69). 

II - Sistema de lançamento 
As contribuições previdenciárias 

estão submetidas ao sistema de lan
çamento por homOlogação (CTN, 
art. 150), Quando, porém, neste sis
tema, o contribuinte não antecipa 
pagamento do tributo, com recusa, 
sonegação ou deficiência na apresen
tação de esclarecimentos e informa
ções, enseja o lançamento ex officio 
(LOPS, art. 81 § 2?, e CTN, art. 145, 
III, c/c art. 149, V). Não dissentem 
deste entendimento juristas como 
Rubens G. de Souza, Gilberto de 
Ulhoa Canto, Fábio Fannuchi, Fran
cisco Gonçalves Chaves (Fábio Fan
nuchi, ob. cit. págs. 140, 150 e 151). 

Referindo-se à hipótese supra, 
afirma o eminente Ministro do TFR, 
Prof. Carlos Mário Velloso, que a 
«regra a ser seguida, em tal caso, é 
a do art. 173 do CTN», para efeito de 
fixar o termo a quo da contagem do 
prazo para constituição do crédito «o 
mesmo deve-se entender» - conti
nua S. Exa. - «aliás, no caso da 
ocorrência da ressalva contida no § 
4? do art. 150, CTN, in fine: dolo, 
fraude ou simulação, existente a ho
mOlogação ficta. Também se aplica, 
repete-se, a norma do artigo 173, I, 
CTN, desde que não ocorrente a hi
pótese do § único do mesmo artigo: 
notificação do sujeito passivo, de 
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qualquer medida preparatória indis
pensável ao lançamento, dentro do 
prazo do art. 150». (in AC 50.134-SP, 
DJ 26-9-79), 

Assim, o prazo decadencial se 
desloca do § 4? do art. 150 do CTN 
(data do fato gerador) para o inciso 
I do art. 173 (primeiro dia do 
exercício financeiro subseqüente 
àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado). 

O lançamento por bomologação é 
uma ficção jurídica, inspirada na 
doutrina italiana de Giannini (Prof. 
Alberto P. Xavier) e somente se dá 
quando o contribuinte antecipa o pa
gamento, como obrigação legal e, 
depois, em tempo hábil, vem o fisco 
e reputa-o bom. Se não há a anteci
pação do pagamento, ou se este é 
feito incorretamente, repetimos, tem 
lugar o lançamendo de ofício. Não 
quer dizer, porém, que o pagamento 
e lançamento se interferem. O lança
mento .e um procedimento do Esta
do tributário que, verificando a con
figuração do fato imponível como en
tidade da figura tridimensional Nor
ma - Fato - Valor (Ruy Barbosa 
Nogueira), declara o nascimento da 
obrigação que emerge de uma situa
ção preexistente e por meio de apu
ração, individualização e identifica
ção dos diversos aspectos da hipóte
se de incidência, conduz ao efeito 
jurídico-formal, qual seja, o estado 
de certeza e exigibilidade do crédito 
tributário, como corolário do 
princípio da tributação justa - pró
priO do Estado de direito. O paga
mento, porém, satisfaz a obrigação, 
extingue o crédito tributáriio; cons
titui um comportamento humano do 
contribuinte - «feedback» do co
mando legal, extrínseco ao lança
mento. Diríamos, ainda, que, a par 
das lições de Miguel Reale, o lança
mento representa um «título» do 
«vínculo de atributividade» da rela
ção jurídica, com força jurídica ca
paz de emprestar legitimidade à pre
tensão do sujeito ativo. 

UI - O problema da decadência e 
da prescrição. 

Posição doutrinária. Em sua tese 
debatida no 2? Congresso Interame
ricano de Direito Tributário, realiza
do em 1975, em São Paulo, inclusive 
sob os auspícios da Associación Inte
ramericana de la Tributación, Anni
bal Fernandes defende a tese de que 
o CTN revogou a LOPS, no que tan
ge às regras sobre causas extintivas 
legais (citação de Fábio Fannuchi, 
in «A Decadência e a Prescrição em 
Direito Tributário» - 3~ edição -
pág. 158). 

O CTN substitui o prazo decaden
cial e prescricional da LOPS (de 30 
anos), passando esse prazo a ser de 
5 anos, a contar de 1-1-67, cf. Rubens 
Gomes de Souza e Carlos Mário Vel
loso. 

Para Aurélio Pitanga Seixas Filho, 
o § 4? do art. 150 do CTN permite que 
o legislador ordinário fixe diferente 
prazo decadencial, nos casos de tri
butos que se afirmam através de 
lançamento por homOlogação (in 
«Resenha - Renda - Comentário» 
n? 18/75 - págs. 209/233 e Revista de 
Direito Administrativo n? 120, págs. 
489 e seguintes). 

A propósito das regras de prescri
ção e decadência, ressalta Antõnio 
Carlos Nogueira Reis que as disposi
ções do CTN não inibem o legislador, 
seja federal, estadual ou municipal, 
de dispor sobre o assunto, desde, po
rém, que façam dentro dos limites 
dos arts. 173 e 174 do CTN (ob. cit., 
p.233). 

Afirma Fábio Fannuchi que: 

«Os termos iniciais de decadên
cia, pela legislação nacional, são 
marcados: 

« .............................. . 

Tratando-se de lançamento por 
homOlogação: pela data da ocor
rência do fato gerador, ressalvada 
a prática dolosa do sujeito passivo, 
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caso em que o prazo será determi
nado pela lei do tributo de que se 
trate ou, na ausência de disciplina
ção desta, por um dos prazos ante
riormente citados. 

A decadência, para todos os tri
butos nacionais, se verificará em 
cinco anos contados das datas aci
ma enunciadas, salvo se as legisla
ções específicas a cada tributo de
terminarem prazos extintivos me
nores, caso que, anteriores ou pos
teriores ao Código Tributário Na
cional, prevalecerão os das leis es
pecíficas. 

Nenhuma lei específica de tribu
tação poderá conter regras sobre a 
decadência, que importem em au
mento do prazo para o exercício da 
Fazenda Pública, em relação àque
las que constam do Código» (in «A 
Decadência e a Prescrição em Di
reito Tributário» - 3~ edição, pág. 
140 e 141). 

Na mesma linha de Fábio Fannu
chi, Antônio Carlos Nogueira Reis 
considera o CTN lei complementar à 
Constituição, por isso o legislador or
dinário deve guardar obediência à 
lei de ordem superior, ante o 
princípio da hierarquia das leis (ob. 
cit., págs. 229 e segs.). 

Mais uma vez a lição do Prof. Ge
raldo Ataliba que defende o prazo 
qüinqüenal para a ação de cobrança 
e, bem assim, para constituir o cré
dito tributário. e que, no entender 
daquele jurista, interpretando em 
bloco os artigos 80,81 e 144 da LOPS, 
decorridos cinco anos do fato im
ponível (fato gerador) desaparecem 
os pressupostos (recusa de prestar 
esclarecimentos e informações; so
negação de esclarecimentos e üífor
maçôes; e deficiência na apresenta
ção de esclarecimentos e informa
ções) hábeis a ensejar o lançamento 
de ofício. Por isso, a administração 
fica inibida de lançar ex officio. e o 
que se vê da transcrição abaixo: 

94 83 

«... ocorrido o fato imponível 
surgerrl concomitantemente: direi
to de o INPS receber; direito de o 
INPS cobrar; poder de o INPS fis
calizar e lançar ex officio, nos ca
sos indicados; dever de a empresa 
recolher a contribuição previden
ciária; submissão à fiscalização do 
INPS; compulsão a atender aos de
veres acessórios, inclusive manter 
comprovantes; b) passados cinco 
anos, desaparecem todas as figu
ras indicadas supra, com exceção 
do direito de o INPS receber; (RT 
492143)>>. 

Em conclusão, o Prof. Ataliba afir
ma que: 

- o prazo para cobrança das 
contribuições previdenciárias pres
creve em cinco anos, porque o art. 
144 da LOPS está, em parte, em 
manifesta incompatibilidade com o 
art. 174 do CTN. Este, lei geral e 
posterior, é que deve prevalecer; 

- o prazo para o INPS (hoje IA
P AS) constituir o crédito tributá
rio, através do lançamento de 
ofício, é de cinco anos, com base 
na própria LOPS (artigos 80 e 81), 
que, nesse ponto, não se incompati
biliza com o art. 173 do CTN, por 
fim conclui que, 

- embora decorrido o qüinqüê
nio sem ter havido o lançamento 
de ofício, permanece o direito de 
receber, que é de trinta anos, com 
base no mesmo artigo 144, na parte 
que contempla o direito de rece
ber. Deduz-se, por ,::onseguinte, 
que essa situação não se incompa
tibiliza com o CTN. 
Algumas indagações emergem 

dessa última conclusão que melhor 
perquirição está a merecer. 

. Posição do TFR. No seio do Eg. 
Tribunal Federal de Recursos, os re
gistros dão conta de que a jurispru
dência sobre o tema vem se pacifi
cando no sentido de que as contribui
ções preVidenciárias se acomodam 
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às regras de decadência e prescrição 
inscritas no Código Tributário Nacio
nal (artigos 173 e 174), que é poste
rior à LOPS. Por isso, o art. 144 da 
Lei 3.807-60 estaria alcançado pelo 
fenômeno da revogação. :€ o que se 
pode conferir nas AACC ns. 50.134, 
44.174, 41.990-SP; 53.838-RS; 49.059-
DF; 32.692, 37.674-CE; e REO 53.545-
SP, além de outras referências. Com 
a composição atual, os novos e não 
menos preclaros membros vêm re
forçar essa jurisprudência (AC 
50.062 e 46.111-SP). Adversamente, 
destacam-se os eminentes Ministros 
Carlos Madeira, Aldir G. Passarinho 
e Evandro Gueiros (AC 55.396-SP); 
Armando Rollemberg (AC 50.134 e 
AC 53.881-SP); Márcio Ribeiro (AC 
44.174-SP); Oscar C. Pina (AC 43.982-
SP); Antônio Torreão Braz e Moacir 
Catunda (AC 51.748-SP); José Fer
nandes Dantas (AC 58.003-MG). 

S. Exas., embora não neguem as 
características gerais de tributo de 
que se revestem as contribuições 
previdenciárias, emprestam-lhes, 
contudo, o prazo trintenário previsto 
no artigo da LOPS. 

Sustentando a sua posição pessoal, 
aduz o Ministro Carlos Madeira que: 

«:€ irrecusável que a contribui
ção previdenciária, embora possa 
ser havida como receita tributária, 
não configura um tributo do tipo 
tradicional, pois que, inspirada nos 
princípios da solidariedade, ínsitos 
ao seguro social, derroga vários 
princípios que regem a tributação 
comum. 

Essa especialidade da contribui
ção dá causa a vacilações da dou
trina, que considera a parte do em
pregador como imposto e a do em
pregado como taxa, mas não diz 
qual a natureza jurídica da parte 
da União. Nela verifica-se, de fato, 
o que Tangorra, citado por Theodo
ro Nascimento, aludia como o pre
ço coletivo de grupo em confronto 

com o consumo coletivo do grupo, 
o que se pode traduzir como solida
riedade do grupo, em torno da se
guridade social. Uma das derroga
ções aos princípios tributários na 
contribuição previdenciária é rela
tiva à decadência e prescrição, já 
que o art. 144 da LOPS estabelece 
o prazo prescricional de trinta 
anos para a sua cobrança. Tendo 
em vista as razões acima aduzidas 
dispenso-me de maiores considera
ções para reputar como constitu
cional tal dispositivo legal» (in no
tas do julgamento da AC 55.396-
SPL 

Desenvolvendo raciocínio seme
lhante, distingue o Exmo. Sr. Minis
tro José Dantas: 

«... antes da relação tributária 
que possa qualificar a quota devi
da pela União, a relação securitá
ria que ressalta da destinação das 
contribuições previdenciárias, a 
termo de uma solidariedade social 
que a Constituição impõe no campo 
da ordem econômica, sem laço de 
maior ligação com o pOder de in
tervenção e custeio a que alude o 
art. 163 e seu parágrafo». 

:€ de ver que S. Ex~ não reconhe
ce, na atuação do Estado relativa
mente ao trato do custeio da previ
dência social, o caráter intervencio
nista. E continua o seu raciocínio: 

«Em face dessa destinação, à 
qual se vinculam os contribuintes 
empregado-empregador, a favor 
do associado nominal da previdên
cia, se abre a correspondente con
traprestação, assim delineado o 
caráter securitário que distancia, a 
meu pensar, a indagada relação 
tributária, cuja marca de generali
dade não se concilia com a nomi
nalidade assistencial passiva da
quela contraprestação. 

Volto, pois, ao direito positivo 
consultado. 
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D.m.v., não vejo como o art. 174 
do CTN, presente ao regulamento 
da prescrição do crédito tributário, 
à força dos conceitos próprios ali 
inseridos sobre tributos, e sem ou
tra linha de referência às peculia
ridades do seguro social - senão 
que a ligeira ressalva de seu art. 
218, inciso lI. limitada unicamente 
às quotas de previdência» que se 
destinam à contribuição da União 
para a Previdência Social (reda
ção do Dec.-Lei 27/66) - repito, 
d.m.v., não vejo como o art. 174 do 
CTN tenha implicado na revogação 
do art. 144 da LOPS, hoje na reda
ção do art. 221 da CLPS. 

Ademais, convenha-se em que, 
ao estabelecer regras de prescri
ção, o Código Tributário Nacional 
corre no leito das leis ordinárias, 
desinvestido, assim, da hierarquia 
constitucional complementar que 
somente detém para o trato das 
normas gerais de direito tributá
rio» (CF, art. 78, § 1?), matéria 
evidentemente estranha à prescri
ção, ainda mais se pretendida es
tender ao especialíssimo campo da 
Previdência Social e seus encar
gos. (in notas do julgamento da AC 
56.631-SP - DJ 20-11-80). 
Unicamente, no último ponto, con-

cordo com S. Exa., qual seja, o 
status do CTN (Lei n? 5.172/66). 

No mais, como visto acima, há 
uma tentativa de tipificar a contri
buição previdenciária como preço, 
mais propriamente preço público, fa
ce a aparência de seguro coletivo 
que detém a previdência social, vis
ta sob determinado ângulo. 

Vale ressaltar que, embora os Mi
nistros Aldir G. Passarinho e José 
Dantas afirmem ser trintenário o 
prazo prescricional (para cobrança), 
defendem que o prazo de decadência 
não; este é de cinco anos mesmo. 
Fazem-no sob o argumento de que 
«para a decadência o balizamento le
gal do qÜinqüênio está mesmo na lei 

previdenciária específica. art. 143, § 
único, da CLPS. É que, ao liberar-se 
o contribuinte do dever de apresentar 
comprovantes após cinco anos, 
compreende-se que, necessariamen
te, essa norma legal estabeleceu a 
decadência ocorrível em igual prazo. 
Deveras, desde quando, no campo do 
autolançamento próprio à vigência, 
esteja dispensado de demonstrar o 
cumprimento da obrigação previden
ciária anterior a cinco anos, con
soante o que diz aquele dispositivo 
consolidado, conseqüentemente, o 
contribuinte assim estará liberado 
de qualquer levantamento de débito 
transato à desobrigação da referida 
comprovação. No particular da de
cadência qüinqüenal das obrigações 
para com a Previdência», - conti
nuam - «boa razão há para firmá-la 
como via de conseqüência do chama
do «dever acessório de manter docu
mentos», dispensado pelo citado arti
go legal, razão que é do gosto de au
tores como o Prof. Geraldo Ataliba 
CRT 492/43) (in Ag. de Petição n? 
35.239-SP - DJ 16-10-80»>. 

Por último, mais um registro: Fá
bio Fannuchi dá conta de que no Ag. 
de Petição n? 36.675, em decisão unâ
nime da antiga 2~ Turma do TFR 
(mais ou menos o julgamento se deu 
no ano de 1974), a conclusão ditada 
foi no sentido de que somente poderá 
prevalecer os prazos extintivos de 30 
(trinta) anos previstos na LOPS em 
caso de dolo do sujeito passivo, 
quando da sua participação na ela
boração do lançamento por homolo
gação. (Resenha Trabalhista n? 
107/74). 

o conflito do CTN e da LOPS. O 
desacordo das normas está em que o 
art. 144 da LOPS (3.807, de 26-8-60), 
dispondo sobre regra de decadência 
e prescrição, reza que: 

«O direito de receber ou cobrar 
as importâncias que lhe sejam de
vidas prescreverá, para as institui-
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ções de previdência social, em 30 
(trinta) anos». 
O Código Tributário Nacional (Lei 

n? 5.172, de 25-10-66), porém, em seus 
artigos 173 e 174 dispõe, de sua vez, 
que: 

«O direito de a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário 
extingue-se após 5 (cinco) anos, 
C .. )>> e 
.. «A ação para a cobrança do 

crédito tributário prescreve em 
cinco anos, contados da data da 
sua constituição definitiva.» 
A questão, pois, se desenvolve no 

sentido de se estabelecer a regra 
prevalente, no caso em apreço. E 
em meio à discussão, surge o argu
mento do orgão previdenciário -
também esposado pela douta Sub
procuradoria da República - de que 
o CTN, ao regular as normas gerais 
de direito tributário, ressalva, no seu 
art. I?, que o faz sem prejudicar a 
respectiva legislação complementar, 
supletiva ou regulamentar, sugerin
do, dessarte, a coexistência da regra 
do artigo 144.da LOPS com a do dis
positivo da Lei n? 5.172/66 acima 
transcrito (Parecer n? 1.594/LT da 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca). 

Segundo a direção do artigo I? do 
Código Tributário Nacional: 

«Esta Lei regula, com funda
mento na Emenda Constitucional 
n? 18, de I? de dezembro de 1965, ° 
sistema tributário nacional e esta
belece, com fundamento no art. 5?, 
inciso XV, alínea b, da Constitui
ção Federal, as normas gerais de 
direito tributário aplicáveis à 
União, aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios, sem pre
juízo da respectiva legislação com
plementar, supletiva, ou regula
mentar.» 

A parte final do artigo I? suso 
transcrito - a dizer: «sem prejuízo 
da respectiva legislação complemen-

tar, supletiva ou regulamentar» - é 
hoje dispoSição «en blache». É um 
reflexo do art. 6? da Constituição de 
1946 que ressalvava o direito dos 
Estados-membros de legislar sobre 
normas gerais de direito financeiro. 
Corresponderia ao § único, art. 8?, 
da Carta em vigência. É de notar 
que o sistema atual não acomoda 
legIslação tributária complementar 
nem supletiva estaduais, em termos 
de normas gerais - CF, art. 18, § 
único, hoje § I? (cf Rubens 
Gomes de Souza, in «Comentários ao 
Código Tributário Nacional» 
EDUC, 1975; Aliomar Baleeiro, in 
«Direito Tributário Brasileiro» -
pág. 60, 1~ edição; Paulo de Barros 
Carvalho, in Revista de Direito Tri
butário» - n? 3 - jan./mar'/78, pág. 
151) . 

A Lei n? 3.807/60 pOde enquadrar
se na expressão «legislação comple
mentar» (idéia integrativa; no senti
do de compor o sistema tributário). 
Essa circunstância, contudo, não 
tem força de desnaturar a regra de 
que lei posterior revoga a anterior, 
ressalvadas as hipóteses da LICC, 
art. .2? A mesma lei supletiva não é, 
pois que essa qualidade é própria 
das leis estaduais e municipais, des
tinadas a preencher espaços e que se 
contêm nos limites constitucionais 
previstos. Muito menos se encaixa 
(a LOPS) no rol das normas regula
mentares, cuja conceituação está no 
próprio CTN art. 100. 

Assim, não colhe a invocação do 
art. I? in fine, do CTN, para o fim de 
fazer prevalecer, em todo o seu con
teúdo, a regra do art. 144 da Lei n? 
3.807/60. 

Prosseguindo, é de ver que o Ato 
Complementar n? 36/67 outorgou à 
Lei n? 5.172/66 a denominação de Có
digo Tributário N acionaI. Entremen
tes, esse complexo de normas não 
possui a compostura de lei comple
mentar, por isso que não se adequa 
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ao figurino jurídico-positivo ou se re
veste de categoria ontológico-formal. 
Não obstante, lei complementar é 
considerada. Essa categoria lhe foi 
atribuída, embora com resistência 
de respeitável parcela da comunida
de jurídica, em virtude da sua posi
ção singular assumida no plano do 
regime jurídico-tributário brasileiro 
(nesse sentido, ver Paulo de Barros 
Carvalhosa ao tecer «Considerações 
Críticas sobre o art. I? do CTN»). 

A lei complementar é admitida so
mente nos casos expressamente pre
vistos na Constituição cuja finalida
de é regulamentar ou dar maior 
aplicabilidade a determinados dispo
sitivos, v.g., art. 18, § I?, da CF. Não 
se incorpora ao texto da Constitui
ção, como as emendas. Encerra 
maior representatividade que a lei 
ordinária, por isso que é aprovada 
por maioria absoluta dos membros 
das duas Casas do Congresso N acio
naI (CF, art. 50). Com efeito, somen
te pode ser revogada ou modificada 
por outra norma de igual categoria. 

Sobre o tema, vale ressaltar o ex
celente trabalho do Prof. José Souto 
Maior Borges, lapidado em critérios 
científicos, titulado «Lei Comple
mentar Tributária» (Ed. Rev. dos 
Tribunais, S. Paulo, 1975), 

É do Prof. Souto Maior a afirma
ção de que: 

«A validade da lei ordinária de
corre, em princípio, da sua confor
mação com a Constituição. Ape
nas, a lei ordinária é obrigada a 
respeitar o campo privativo da le
gislação complementar, tal como 
esta não pode invadir o campo da 
lei ordinária.» 

E acrescenta: 

«N ão se nega a procedênCia da 
afirmação de que a lei ordinária 
não pode revogar a lei complemen
tar. Todavia, partindo dessa afir
mação não é possível extrair a 
conclusão pela superioridade for-

mal da lei complementar porque a 
reCíproca é igualmente verdadeira: 
a lei complementar não pode revo
gar a lei ordinária. E não pode em 
virtude basicamente de dois argu
mentos: 

I?) os campos da lei complemen
tar e da lei ordinária em princípio 
não se interpenetram, numa decor
rência de técnica de distribuição 
ratione materiae de competência 
legislativas; 

2?) a superveniência da lei com
plementar somente suspende ou 
paralisa a eficácia da lei ordinária 
em casos excepcionais e que serão 
oportunamente examinados» (ob. 
cit., págs. 21/25). 

Embora revele um certo rigor 
científico, o estudo nos proporciona 
uma melhor apreensão da pOSição 
da lei complementar no ordenamen
to constitucional, e da sua significa
ção no sistema normativo tributário 
pátrio. 

Dentro da orientação colhida, acei
tamos que o conteúdo das normas 
gerais veiculadas por lei comple
mentar há de ser somente represen
tado por normas que regulam as li
mitações constitucionais ao poder de 
tributar e conflitos de competência. 

Assim, nem todas as normas ins
critas no corpo do Cód. Tributário 
Nacional trazem a âncora de normas 
gerais de Direito Tributário. Por isso 
que a chamam de lei complementar 
sul generis. 

Com efeito, as disposições do CTN 
(Lei n? 5.172/66) que não veiculam 
normas gerais de Direito Tributário 
podem ser derrogadas ou revogadas 
por leis ordinárias. Não fosse assim, 
ter-se-iam como inoperantes as alte
rações havidas por via de decretos
leis. 

Nem se poderia admitir, por ab
surdo, uma interpretação do poder 
tributante pro domo sua, de sorte a 
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considerar o CTN lei complementar 
casuisticamente, de molde a atender 
conveniências eventuais. 

A LOPS é lei ordinária que contém 
normas que se inserem no contorno 
do sistema tributário, à medida que 
incidem nas relações dos contribuin
tes e da Administração, e no que for 
compatível com as disposições ge
rais da Lei n? 5.172/66. 

As disposições acerca de prescri
ção e decadência não se identificam 
como normas gerais de Direito Tri
butário, sujeitas, portanto, a altera
ções ou revogações por leis ordiná
rias. 

Exame do § 9?, art. 2?, da Lei n? 
6.830/80. Visando agilizar o processo 
de cobrança judicial da Dívida Ativa 
da Fazenda Pública, em 24 de de
zembro de 1980 transato entrou em 
vigência a Lei n? 6.830, de 22 de se
tembro daquele mesmo ano. 

Dispõe o § 9?, art. 2?, do referido 
diploma que: 

«O prazo para cobrança das con
tribuições previdenciárias continua 
a ser o estabelecido no artigo 144 
da Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 
1960.» 

Quero frisar, de logo, que o aludi
do dispositivo não constava do proje
to de lei encaminhado ao Congresso 
pelo Poder Executivo. 

O termo «continua», do verbo con
tinuar, ao meu ver empregado ina
dequadamente - não supõe a conti
nuidade de uma situação jurídica 
imediatamente anterior, preexisten
te, como sugere. 

O sentido há de ser apreendido, te
leologicamente, em favor da restau
ração ou restabelecimento do prazo 
prescricional trintenário, previsto no 
art. 144 da LOPS. 

Não abrange, contudo, o prazo pa
ra constituição do crédito previden
ciário, ligado à figura da decadên-

cia, por isso que o legislador se res
tringiu ao trato do «prazo para co
brança das contribuições previden
ciárias.» 

E lei ordinária pode derrogar ou 
restringir o alcance das disposições 
do CTN? Pode, desde que não se tra
tem de normas gerais de direito tri
butário. 

Portanto, com boa margem de se
gurança, podemos afirmar que o 
prazo prescricional (para ~?b~anç~ 
das contribuições previdenclanas) e 
trintenário, a partir da vigência da 
Lei n? 6.830/80. 

Sem embargo das considerações 
pré-jurídicas que possivelmente in
formaram a edição da regra em 
apreço, a fixação de prazo prescri
cional de trinta anos quer parecer 
uma involução da orientação legisla
tiva no direito positivo brasileiro, 
POiS' «a conseqüência natural do rit
mo do século XX será, no plano 
jurídico» - como prevê Mozart Vic
tor Russomano - «a redução dos 
prazos prescricionais» (ob. cit., pág. 
468). 

IV - Considerações sobre os depó
sitos para o FGTS 

Também os depósitos para o Fun
do de Garantia do Tempo de Serviço 
se revestem de natureza tributária, 
na situação instaurada pela relação 
jurídica contribuinte-empregador e 
Poder Público. Assim opinam Victor 
Nunes Leal, os Professores Rubens 
Gomes de Souza e Geraldo Ataliba. 
Há decisões do STF e TFR que não 
negam tal natureza, embora se te
nha generalizado no TST, firmando 
jurisprudência, o entendimento de 
que: 

«Por sua natureza previdenciá
ria, incide sobre os recolhimentos 
de contribuições do FGTS a pres
crição trintenária prevista no art. 
221 da CLPS» (RR 3.037/79, in DJ 
24-10-80) . 
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Segundo a Lei n? 5.107, «todas as 
empresas sujeitas à Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) ficam 
obrigadas a depositar, até o dia 30 
(trinta) de cada mês, em conta ban
cária vinculada, importância corres
pondente a 8% (oito por cento) da 
remuneração paga no mês anterior, 
a cada empregado, optante ou não, 
excluídas as parcelas não menciona
das nos artigos 457 e 458 da CLT» 
(art.2?). 

Como é de ver, é uma prestação 
pecuniária; compulsória, porque a 
empresa-contribuinte não tem opção 
e o faz por obrigação ex lege; o. as
pecto material da sua hipótese de in
cidência é pagar remuneração a em
pregado, fato a que a lei atribui for
ça jurídica capaz de criar a obriga
ção, não havendo lugar para se cogi
tar se se trata de objeto ilícito. A sua 
exigibilidade (na relação empre
sa/Poder Público) depende de uma 
atividade administrativa (lançamen
to) plenamente vinculada. 

Portanto, os depósitos para o 
FGTS não fogem à conceituação de 
tributo (CTN, art. 3?). Tributo não
vinculado, como revela a materiali
dade da sua hipótese de incidência. 

Há quem negue essa natureza, sob 
o argumento de que o FGTS visa a 
um fim social, qual o de garantir a 
indenização por tempo de serviço 
dos empregados. 

Mais uma vez, o problema da fina
lidade ou destinação das entradas, 
bem assim o nomen juris, perturban
do a classificação dos tributos, o que 
é tão advertido pelos juristas de es
col, até mesmo pelos tribunais. 

Já abordamos o aspecto, linhas 
atrás, quando tentamos demonstrar 
que a destinação do produto da arre
cadação do tributo e a sua denomi
nação (nomen juris) não interferem 
na natureza tributária, tampouco na 
natureza específica do tributo. 

E princípio eleito no CTN: 
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«A natureza específica do tributo 
é determinada pelo fato gerador da 
respectiva obrigação, sendo irrele
vantes para qualificá-la: 

I - a denominação e demais ca
racterísticas formais adotadas pe
la lei; 

II - a destinação legal do produ
to da sua arrecadação» (Lei n? 
5.172/66, art. 4?). 
A finalidade social, visada pelo le

gislador, pode ser alcançada por vá
rias formas, por diversos instrumen
tos, não se confundindo os meios 
com os fins, como bem o dizem Ru
bens Gomes de Souza e Geraldo Ata
liba. 

Não desconhecemos ser o FGTS 
sucedâneo da indenização, pela natu
reza da equivalência jurídica dos sis
temas (CF, art. 165, XIII), como 
bem ditam a doutrina e a jurispru
dência. 

Os depósitos convergem para um 
fundo, criado pela União e por ela 
gerado, através do BNH. Assim o 
BNH não é titular do fundo, mas 
apenas gestor, o que afasta a cha
mada parafiscalidade, malgrado ha
ja pronunciamento do Eg. TFR nes
se sentido: A contribuição do FGTS é 
um tributo, podendo ser conceituada 
como contribuição parafiscal (AMS 
79.964). 

Embora persista a discussão sobre 
as contribuições parafiscais serem 
um tertium genus ou não, a verdade 
é que a comissão que elaborou o an
teprojeto da EC n? 18 opinou que «as 
exações parafiscais ou são iIJlpostos 
ou taxas» (Geraldo Ataliba, in «Es
tudos e Pareceres de Dir. Tributá
rio» - voI. 2). 

O que importa, no momento. é de
monstrar que os depósitos do FGTS 
constituem tributo,' independente do 
caráter parafiscal ou não, da deno
minação ou finalidade. E neste pro
P~sito, apenas para roborar a tese, 
frIsamos que com a instituição do 
FGTS ficaram extintos o Fundo de 
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Indenizações Trabalhistas, a contri
buição para o Fundo de Assistência 
ao Desemprego, a contribuição para 
o BNH e a contribuição para a anti
ga LBA (Lei n? 5.107, art. 23, com 
feição de exações tributárias. 

Em conclusão, há valiosos imple
mentos jurídico-científicos que condu
zem à convicção de que é tributária 
a natureza da relação jurídica entre 
o empregador-contribuinte e o Poder 
Público. 

Sendo tributo, a «contribuição» pa
ra o FGTS se subsume aos critérios 
e regras do Direito Tributário, cor
porificadas no Código Tributário Na
cional. 

Como afirmou o ProL Geraldo 
Ataliba, o problema da natureza dos 
depósitos para o FGTS é um proble
ma tributário e não trabalhista. O 
sujeito ativo da obrigação é a União 
(relação jurídica contribuinte
empregador e o Poder Público) co
mo sujeito ativo. O empregado pode 
ser parte numa segunda relação, co
mo sujeito ativo, e aí já se tem cria
da uma relação estranha ao Direito 
Tributário. 

V - Conclusões 
1. A contribuição previdenciária é 

uma exação de natureza tributária. 
Entre o contribuinte e a Previdência 
Social não há uma relação contra
tualista, mas uma relação jurídico
tributária. Por outro lado, não cons
titui salário socializado, porque cor
responde a parcela pecuniária arre
cadada para os cofres públicos com
pUlsóriamente. Assim, a sua nature
za não compadece com as teorias do 
prêmiO de seguro de direito público e 
do salário socializado ou retributivo. 
Melhor resiste o conceito de tributo. 

2. Do ponto de vista metodológico 
ou simplesmente didático, podemos 
afirmar tratar-se de um tributo pa
rafiscal; não-vinculado, relativamen
te à contribuição do empregador, e 
indiretamente vinculado, quanto à 

contribuição do empregado. Não me 
animo a classificá-la como espéCie 
tributária distinta de imposto ou ta
xa, senão quanto à contribuição do 
empregado, pelo aspecto indireto e, 
de modo geral, mediato da ação es
tatal. Nunca, porém, uma espéCie 
sui generis como querem os eminen
tes juristas Pontes de Miranda e o 
ProL Inocêncio. 

3. A classificação em parafiscal, 
vinculado ou não e espéCie (distinta 
de imposto ou taxa) do gênero tribu
to, obviamente não desnatura a na
tureza de exação tributária, de cuj a 
conseqüência é a incidência das re
gras, princípios e critérios adotados 
pelo sistema de Direito Tributário. 

4. Não importa, para configurar 
tributo, a destinação, finalidade ou 
nomen juris da contribuição previ
denciária. 

5. O recolhimento das contribui
ções previdenciárias e seus consec
tários se faz mediante o sistema de 
lançamento por homologação, tam
bém chamado de autolançamento. 
Somente na hipótese de não ter sido 
antecipado o pagamento do tributo, 
com recusa, sonegação ou deficiên
cia na apresentação de esclareci
mentos e informações, autoriza-se a 
autarquia previdenciária competente 
a efetuar o lançamento ex officio. 

6. O Código Tributário Nacional 
contém normas gerais de Direito 
Tributário e, nesta parte, é lei com
plementar material. Noutra parte, 
contém normas desinvestidas daque
la categoria, sendo revogáveis por 
leis ordinárias. 

7. A Lei 5.172/66 (CTN) revogou o 
prazo trintenário para ação de co
brança das contribuições previden
ciárias, previsto no art. 144 da Lei n? 
3.807/60, que é incompatível com o 
artigo 174 do primeiro diploma 
(CTN). E uma conseqüência do 
princípio lex posterior derrogat 
priori, de aplicação imprescindível à 
unidade lógica da ordem jurídica. 
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«Esta unidade também se exprime 
na circunstância de uma ordem 
jurídica poder ser descrita em propo
sições jurídicas que se nâo contradi
zem» (Kelsen, ob. cit., pág. 285). 

8. O art. I?, in fine, da Lei n? 
5.172/66 não se presta a preservar vi
gência do art. 144 da LOPS, na parte 
do trato do prazo prescricional do di
reito de cobrar. 

9. O direito para a autarquia previ
denciária constituir o crédito tributá
rio, mediante o lançamento de ofício, 
decai em cinco anos. Isso é uma re
gra jurídica criada da resultante ló
gica pela compreensão em bloco dos 
arts. 80 e 81 da própria LOPS que se 
compatibiliza com a regra inscrita 
no art. 173 do CTN. 

10. O direito de receber as contri
buições que sejam devidas à Previ
dência Social prescreve em trinta 
anos. Este é um preceito inserido no 
art. 144 da LOPS que, neste particu
lar, não se incompatibiliza com o 
CTN. Por que? Porque se trata de 
um privilégio única e expressamente 
atribuído às contribuições para as 
instituições de previdência social e 
que está resguardado pelo art. 183 
da Lei n? 5.172/66 que proclama: «A 
enumeração das garantias atri
buídas neste capítulo ao crédito tri
butário não exclui outras que sej am 
expressarp.ente previstas em lei, em 
função da natureza ou das carac
terísticas do tributo a que se refi
ram». Esse direito de receber pres
cinde da efetivação do lançamento 
em tempo hábil. Isto quer dizer que 
se o contribuinte pagar, após o prazo 
de cinco anos sem lançamento de 
ofício, não tem direito de repetir, se 
o pagamento ocorreu no prazo de 
trinta anos, contado do fato im
ponível. Nisto constitui efetivamente 
o privilégio, do qual não gozam as 
outras espécies tributárias. Enquan
to perdura esse direito de receber, 
continua subsistente o vínculo jurídi
co obrigacional. Um dever de pagar. 

11. A conclusão do item acima nos 
impele, para melhor clareza da tese, 
a fazer algumas investigações sobre 
conceitos e efeitos jurídicos da obri
gação tributária e do lançamento, 
sem pretensão de remover discus
sões já levadas a efeito por juristas 
de escol. 

12. A obrigação nasce da lei e em 
função de um fato jurídico. Decorre 
da concretização da hipótese de inci
dência descrita pelo legislador; deri
va do fato imponível que gera o 
vínculo jurídico, a relação obrigacio
nal: de um lado passivo, o débito; do 
polo ativo, o crédito. -- Estabelecen
do uma relação de devedor e credor. 
De um lado, uma obrigação; de ou
tro, um direito, dentro da acepção 
jus et obligatio sunt correlata. A 
obrigação é transitória porque nasce 
e morre; cria um vínculo e esse 
vínculo se extingue por um fato 
jurídico: «a obligatio liga, a solutio 
desata» (WaShington de Barros Mon
teiro). Esse é um conceito um tanto 
intuitivo, sem compromisso com a 
teoria dualista. 

13. Na teoria dualista, o debitum é 
° objeto da prestação; representa 
um dever jurídico, podendo ser um 
dare, um facere ou um non facere. E 
o «shuld» do Direito alemão que de
corre do fato jurídico e se distingue 
do crédito. A obligatio ou «haftung» 
é o crédito, mas acompanhado do 
elemento responsabilidade, por isso 
encerra uma idéia de coação: 
Debitum e obligatio podem nascer em 
-momentos diferentes, por isso que 
não são subordinados o que autoriza 
a conclusão de que, ao menos even
tualmente, um pode existir sem o ou
tro. A obligatio ou «haftung» revela, 
ainda, uma relação de sujeição de 
uma coisa ou um patrimônio, em ga
rantia de um débito; há um agente 
que responde pela prestação. (Ver 
«Obrigação Tributária» de Américo 
Lacombe). 
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«Shuld» e «haftung» não são ape
nas aspectos positivo e negativo de 
um mesmo fenômeno, no dizer de 
Caio Mário Pereira. 

14. O Código Tributário Nacional 
não adotou a teoria dualista na acep
ção bem ao gosto de Brinz. :Jt mais 
prudente afirmar que o CTN com
porta temperamentos a essa teoria 
que, não obstante o mérito de quan
tos a defendem, é alvo de acirradas 
críticas. No Brasil, parece não ter ti
do forte ressonância, segundo Wash
ngton, para quem a verdade se en
contra numa posição intermediária 
entre a teoria clássica e a dualista, 
surgindo uma teroria eclética, onde 
o elemento material ou patrimonial 
(que corresponde a responsabilidade 
fortemente ressaltada pela teoria 
dualista) e o elemento espiritual ou 
moral (mais ressaltado pela teoria 
clássica) estão em igual plano. «Ela 
não faz, como a teoria dualista, abs
tração dos valores humanos, ideais e 
espirituais, mas, ao inverso, 
reconhece-lhes a importância e sig
nificação» (Washington de Barros, in 
«Direito das Obrigações», 13~ edição, 
págs.24/25). 

15. Assim, da ocorrência do fato 
imponível (fato gerador) nasce a 
obrigação tributária, irradiando uma 
Obrigação ou débito para o sujeito 
passivo e um direito ou crédito para 
o sujeito ativo. Podemos dizer que 
surge um débito e um crédito, não 
rigorosamente na acepção da teoria 
dualista, de um mesmo fato jurídico 
(CTN, arts. 113, § 1?, e 139). 

16. De conseguinte, o lançamento 
tem efeito declaratório da obrigação 
tributária se reportando à ocorrên
cia do fato que a gerou (CTN, art. 
144). Não cria substancialmente o 
crédito, apenas o apura e formaliza. 
Torna o crédito efetivo. Ante a teoria 
dualista, podemos admitir que o lan
çamento é constitutivo da obligatio, 
como quer Américo Lacombe (ob. 
cit., pág. 83). 

17. Como vimos o direito nasce do 
fato que o gera jus oritur ex facto 
(Câmara Leal). O lançamento é uma 
promoção do sujeito ativo, titular de 
um direito; condição que tornam 
atual e efetivo a Obrigação e o crédi
to, antes existentes em estado laten
te. 

18. Pois bem, num momento suces
sivo à Obrigação, ocorre o lançamen
to: título jurídico, para o Prof. Alber
to Pinheiro Xavier. O lançamento 
torna exigível a Obrigação; faz nas
cer uma pretensão do sujeito ativo. 
Este, não satisfeita a obrigação pelo 
sujeito passivo, tem o poder de coa
ção para a solução do seu crédito, 
através da ação. Não exercitando es
se direito dentro do prazo que a lei 
estabelece, o mesmo direito é alcan
çado pelo fenômeno da prescrição. 

19. Do nascimento da obrigação e 
do lançamento, pois, emergem di
versos efeitos, em sucessivos mo
mentos. 

20. Para Alfredo Augusto Becker, 
a estrutura da regra jurídica de tri
butação encerra um conteúdo jurídi
co que poderá ser: a) mínimo (direito 
e dever); b) médio (direito, preten
são e dever e obrigação) ou c) máxi
mo (direito, pretensão, coação e de
ver, obrigação, sujeição). (ob. cit., 
págs. 269/270). Na hipótese a, vis
lumbramos um primeiro momento 
que nasce com a irradiação da nor
ma tributária pela simples ocorrên
cia do fato imponível. A hipótese b 
se dá pelo lançamento, assentando 
um direito atual e efetivo atribuído 
ao sujeito ativo e, no polo passivo, 
não mais um mero dever, mas uma 
obrigação também atual e efetiva, 
por isso exigível. Na última hipótese, 
o sujeito ativo passa à execução, on
de, pela coação, tem lugar a sujei
ção do patrimônio do devedor (sujei
to passivo) para garantia do crédito. 

21. Como demonstrado, o lança
mento torna efetivo o direito do su-



TFR - 94 93 

jeito ativo pela «constituição do cré
dito», na dicção do Código. 

22. Não efetivado o direito no pra
zo de cinco anos, mediante o lança
mento, o sujeito ativo decai desse di
reito de constituir e com ele desapa
rece a obrigação. Quer dizer que,a
pós cinco anos sem lançamento, se o 
devedor pagar tem direito de repe
tir, porque já não mais existe o 
vínculo obrigacional. Operou-se a de
cadência. Isto é uma construção ju
risprudencial, que em relação às 
contribuições previdenciárias não se 
aplica, mercê de disposição expressa 
de lei (LOPS, art. 144). 

23. Aqui, é importante observa~, 
que o legislador, usando da, ~ua at~I
bUição discricionária e polltlca, .dIS
pôs que o direito de receber, denva
do do vínculo obrigacional, nasce 
com o fato imponível e morre trinta 
anos depois, independentemente do 
lançamento. Ora, e pode?, Parece 
não haver obstáculo, ao reves, auto
riza o CTN, pois essa disposição 
constitui meramente um privilégio, 
unicamente atribuído às contribui
ções devidas à Previdência ~o~ial, 
como dissemos acima. Para dIssIpar 
dúvidas, não se trata de prazo pres
cricional e não se confunde com o 
preceito inscrito no art. 173 do CTN, 
porque esse dispositivo e a regra do 
art. 144 da LOPS, na parte que trata 
do direito de receber não revogado 
pela Lei n? 5.172/66, veicul~~ nor
mas de conteúdo diverso. DIreIto de 
efetuar o lançamento não é o mesmo.. 
que direito de receber. Este é mate
rial, aquele é formal. 

24. Assim tentamos demonstrar a 
Possibilidad~ jurídica da s~bsi~tên.
cia do direito de receber, atnbUldo a 
instituição de previdência social, no 
prazo de trinta anos, previsto - re
pito - na norma contida no art. 144 
da LOPS. 

25. Os depósitos para o FGTS cons
tituem tributo; em conseqüência, as 

conclusões sobre prescrição e deca
dência das contribuições previden
ciárias e lançamento também se 
lhes aplicam. Não colhe o pretexto 
de que o FGTS visa garantir ou 
substituir a indenização por tempo 
de serviço dos empregados. Essa fi
nalidade social não desconhecemos, 
mas isso não tem o condão de afas
tar a natureza de exação tribu
tária. Mesmo que tivesse, ad 
argumentandum, vale frisar que as 
importãncias judicialmente cobra
das pela Previdência Social são dire
tamente depositadas no FGTS sem 
individualização. Após o recolhimen
to, as empresas têm por sa~isfeita a 
sua obrigação e não lhes mteressa 
encaminhar informações sobre a re
muneração paga a cada empregado, 
necessárias à individualização dos 
depósitos efetuados judicialmente. A 
administração do BNH não nega este 
fato. A fiscalização a cargo da Pre
vidência Social também não faz o 
necessário levantamento dos salá
rios pagos aos respectivos emprega
dos. Assim, afirmamos que as im
portâncias recolhidas para o FGTS, 
por força de execução judicial, não 
têm de fato (talvez jurídica), a des
tinação de substituir ou garanti~ a 
indenização por tempo de servIço 
dos empregados. Tal circunstância, 
embora sem força para caracterizar 
a natureza tributária dos depósitos 
para o FGTS - repito - desmerece 
a tese que ressalta o elemento finali
dade para negar essa natureza 
jurídica aos mencionados «depósi
tos» para o FGTS. 

26. Dissemos que o direito de rece
ber as contribuições previdenciárias 
devidas atribuído à Previdência So
cial s~bsiste no prazo de trinta 
anos a contar do fato imponível, in
depe~dente de lançamento ex off~Cio. 
Este tem lugar presentes que sejam 
as hipóteses previstas no art. 81, § 2? 
da Lei n? 3.807/60, e somente poden
do ser efetuado no prazo de cinco 
anos. 
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27. Ainda afirmamos que, entre ou
tros efeitos, o lançamento de ofício 
visa a garantir o direito de ação; es
te, por sua vez, também prescreve 
em cinco anos. Este prazo prescri
cional, porém, foi alterado pela Lei 
n? 6.830/80 (art. 2?, § 9?) para trinta 
anos. 

28. A Lei n? 6.830/80 (art. 2?, § 9?), 
que estipula prazo prescricional 
maior em desfavor do contribuinte, 
tem aplicação imediata, a partir da 
sua vigência, respeitados, contudo, 
os prazos (de cinco anos) que se ini
ciaram antes da vigência da lei no
va, resultando em ultra-atividade da 
norma anterior. 

Ao expor nossas conclusões, como 
produto de um trabalho desenvolvido 
sem perder de vista o «senso comum 
teórico dos juristas» (expressão de 
Luís Alberto Warat, ob. cit., p. 19 e 
segs.), não nos comprometemos com 
os postulados de tendência formalis
ta nem de tendência realista. Antes 
nos identificamos com uma tendên
cia eclética, na tentativa final mais 
de suscitar novas reflexões sobre o 
tema do que de produzir o convenci
mento de uma verdade exclusiva, 
cujo privilégio não vindicamos. 
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EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 68.238 - SP - ReI.: Sr. Min. 

Pedro da Rocha Acioli - Apte.: Pre
feitura Municipal de Taiuva - Ape
lado: lAPAS. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao agravo retido e 
jUlgou-se prejudicada a apelação 
(Em 3-6-81 - 5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Justino Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

APELAÇAO CíVEL N? 68.728 - PR 

Relator: Ministro Américo Luz 
Remetente: Juizo Federal da 1~ Vara - PR. 
Apelante: Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 
Apelada: Posto e Churrascaria «O Cupim» Ltda. 

EMENTA 

Execução Fiscal. Superintendência Nacional do 
Abastecimento. 

Portaria Super n? 7, de 16-2-77, revogada pela de 
n? 67, de 28-9-79. 

Aplicação do principio da retrotração, quando se 
trata de lex mitior, (art. 153, § 16, da C.F. e art. 106 
do C.T.N.). 

Apagada a infração, não há de subsistir a multa 
imposta. 

Embargos procedentes. 
Sentença confirmada. 
Apelação improvida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação e 
julgar prejudicada a remessa, na 
forma do relatório e notas taquigrá-

ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
jugado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 15 de março de 1982 (data 
do julgamento). _ - Min. José Fer
nandes 'Dantas, Presidente - Min. 
Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: A sen
tença proferida pelo MM. Juiz Fede
ral, Doutor Antônio A,ugusto Catão 
Alves, da Seção Judiciária do Estado 
do Paraná, resume a espécie, nestes 
termos (fls. 46): 

«Posto e Churrascaria «O Cu
pim» Ltda, empresa qualificada às 
fls. 2, propõe os gresentes Embar
gos à Execução Fiscal que lhe mo
ve a Superintendência Nacional do 
Abastecimento - SUNAB, alegan
do que a embargada pretende re
ceber a quantia de Cr$ 7.000,00 (se
te mil cruzeiros), decorrente do 
Auto de Infração n? 060648, através 
do qual foi autuada, por ter omiti
do, nas notas fiscais de venda ao 
consumidor n?s 73.385,' 73.386 e 
73.387, série-D-3, datadas 'de 8-8-78, 
nos valores, respectivamente, de 
Cr$ 20.00, Cr$ 20,00 e Cr$ 30,00, o ti
po e quantidade dos serviços pres
tados, violando o disposto no pará
grafo 1?, da Portaria Super, 7-77, 
além de não possuir, no momento 
da fiscalização, nenhum outro tipo 
de nota de venda, fatos que não 
correspondem à realidade, já que, 
na própria defesa administrativa, 
provara possuir o bloco específico 
para as notas discriminadas e ter 
especificado nestas as despesas 
efetuadas pelos fregueses, juntan
do, naquela oportunidade, o bloco 
em questão, inclusive, com as no
tas fiscais que lastrearam a autua
ção. 

Prossegue afirmando que, diante 
disso, não infringiu a Portaria Su
per, 7-16-77, e conclui citando dou
trina e asseverando que, por ter si
do aquela revogada pela Portaria 
Super, 67/28-9-79, as conseqüências 

dela oriundas, no caso as multas, 
ficam prejudicadas, face ao 
princípio da irretroatividade da lei 
que prejudica o contribuinte. 

Pede a procedência dos embar
gos e a condenação da embargada 
nas custas e honorários de advoga
do. 

Juntadas peças dos autos da 
Execução por determinação do 
Juízo (fls. 11-17) e intimada a em
bargada, esta respondeu, procu
rando demonstrar a improcedência 
das alegações da embargante e 
afirmando que, ao contrário do que 
esta pretende, o princípio da irre
troatividade das leis justifica a 
manutenção da multa aplicada, 
pois, na ocasião do auto de infra
ção, a Portaria Super, 7-77, estava 
em vigor, fato não contestado. 

Prossegue asseverando que, em
bora a embargante tenha juntado, 
na ocasião da defesa administrati
va, o bloco de notas discriminadas, 
quando da autuação, não o apre
sentou, fato comprovado pelo fiscal 
autuante e testemunhas. 

Conclui dizendo que as notas dis
criminadas, constantes do bloco 
em questão, foram preenchidas 
posteriormente, já que a embar
gante não as apresentou por oca
sião da visita fiscal, o que impediu 
o acolhimento de sua defesa. 

Pede a improcedência dos em
bargos e a condenação da embar
gante nas cominações de direito.» 

E concluiu S. Exa. (fls. 48): 

« ... julgo procedentes os presen
tes Embargos à Execução, ficando 
insubsistente a penhora de fls. 11, 
e condeno a embargada ao paga
mento de honorários ao advogado 
da embargante, que fixo em 15% 
(quinze por cento) sobre o valor 
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dado à causa, e à devolução das 
custas adiantadas (fls. 10).» 
Apelou a SUNAB, com as razões 

de fls. 51-55. 
Contra-razões às fls. 58-60. 

Nesta instância, não se manifestou 
a ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República (§ 2? do art. 63 do Reg. 
Interno). 

Dispensada a revisão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Asseverou o MM. Juiz a quo 
na decisão remetida (fls. 47-48): 

«Preliminarmente, deve ser exa
minado o efeito da Portaria Super 
n? 67-79 sobre a infração cometida 
pela embargante. 

A embargante, em 8-8-78 (fls. 6), 
foi autuada e multada por ter omi
tido, em notas fiscais de venda ao 
consumidor, o tipo e quantidade 
dos serviços prestados, violando, 
assim, o disposto no parágrafo I?, 
do art. I?, da Portaria Super, 7-77. 
Todavia, tal omissão deixou de 
constituir infração a partir de 28-9-
79, data em que a aludida Portaria 
foi revogada pela de n? 67-79. 

Assim, resta saber se, como pre
tende a embargante, a Portaria re
vogadora incide sobre a infração 
cometida sob a égide da revogada, 
fazendo-a desaparecer, juntamente 
com suas conseqüências. 

Normalmente, o princípio da ir
retroatividade da lei não permite 
que esta, ao surgir, discipline si
tuações pretéritas, dispondo so
mente para o futuro. Todavia, 
quando se trata de lex mitior, ex
cepcionalmente, é aceita a re
troatividade, constituindo, até mes-

mo, cânone constitucional (art. 
153, § 16 - Constituição Federal). 

Deste modo, baseados no mesmo 
motivo que inspirou o princípio 
constitucional, o Código Penal (art. 
2?) e o Código Tributário N aciona} 
(art. 106) adotaram a retroativida
de benigna, embora o último diplo
ma não o acolha em relação ao fa
to gerador consumado, mas, ape
nas, quanto a ato não definitiva
mente julgado. 

Verifica-se, portanto, que se tal 
princípio, ou seja, da lex mitior, é 
aceito pela lei penal, que trata do 
maior dom do indivíduo - a liber
dade; pela tributária, que discipli
na os meios pelos quais o Estado 
consegue recursos para satisfação 
das necessidades coletivas - o tri
buto; e, finalmente, é erigido em 
cânone constitucional, não há como 
não o admitir no caso de infração a 
normas administrativas, no caso, a 
decorrente da violação do § I?, do 
art. I?, da Portaria Super, 7-77. 

Assim, cometida a infração em 
8-8-78 (fls. 6), o advento da Porta
ria Super, 67-79, de 28-9-79, que re
vogou o diploma legal violado, fê
la desaparecer e, em conseqüên
cia, também o seu efeito (multa), 
pelo que deixando a omissão da 
embargante de constituir, tam
bém, infração ao art. 11, letra m 
da Lei Delegada n? 4/62, não pode 
prosperar a cobrança, sendo, por
tanto, despiciendas quaisquer con
siderações atinentes ao mérito.» 

Não se trata de impor retroativi-
dade, como afirma a apelante. O co
mando determinado na sentença as
i!'eg~ra a aplicação imediata de be
nefício legal superveniente, abran
gendo fatos pretéritos, mas ainda 
não definitivamente solucionados. 

Ponho-me de inteiro acordo com a 
solução dada à questão pelo ilustre 
Magistrado sentenciante. 
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Julgo prejudicada a remessa ex 
officio e nego provimento à apela
ção. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. 68.728 - PR - ReI.: Sr. Min. 
Américo Luz. Remte.: Juízo Federal 
da 1~ Vara - PRo Apte.: SUNAB. 
Apda.: Posto e Churrascaria «O Cu
pim» Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
julgou prejudicada a remessa. (Em 
15-3-82 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Mins. José Dantas e 
Wilson Gonçalves. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. José Fernandes 
Dantas. 

APELAÇAO C1VEL N? 69.258 - MG 

Relator: O Sr. Min. Carlos Madeira 
Remetente ex officio: Juiz Federal da 5~ Vara. 
Apelantes: Sebastião Barbosa e outros e União Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Ferroviários. Dupla aposentadoria. Garantia da 
via judicial. Correção monetária e honorários. 

r. Para pleitear a aposentadoria pelo Tesouro 
Nacional, o ferroviário j á aposentado pela Previdên
cia Social não precisa esgotar as vias administrati
vas, em ordem a ter acesso à via judicial. A cláu
sula aditada pela Emenda Constitucional n? 7, de 
1977, à garantia do § 4? do artigo 153 da Constituição, 
não é norma bastante em si, eis que apenas faculta 
ao legislador estabelecer, em cada caso, a condição 
da prévia exaustão da via administrativa para 
que o Judiciário possa conhecer da lesão a direito in
dividual. 

lI. Não cabe a correção monetária de proventos 
de funcionário público. A fixação em lei desses pro
ventos torna-os inalteráveis, a não ser por outra lei. 

lII. Nas causas em que é vencida a Fazenda PÚ
blica, pode o Juiz fixar honorários, segundo sua 
apreciação equitativa do trabalho desenvolvido pelo 
advogado. (Art. 20, § 4?, do CPC). 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento a ambos os recur
so~~ prejudicada a remessa ex officio 

na forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de abril de 1981 (data 

do julgamento) Min. Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Min. Carlos Madeira (Rela
tor): Sentença do Juiz Federal da 5~ 
Vara de Minas Gerais julgou proce
dente ação movida por ex-servidores 
da Estrada de Ferro Central do Bra
sil contra a União Federal, conde
nando esta a pagar a três dos auto
res, já aposentados pelo Tesouro Na
cional, os proventos devidos desde 
janeiro de 1975 e, quanto aos demais, 
a conceder-lhes a aposentadoria es
tatutária com pagamento de proven
tos a partir da mesma data. 

A Sentença foi remetida. 
Os autores opuseram embargos de 

declaração, para que na condenação 
constasse a correção monetária dos 
proventos em atraso. O Juiz indefe
riu a pretensão. 

Apelaram os autores, irresignados 
com a fixação de honorários em 7% 
e com a omissão da correção mone
tária dos atrasados, na condenação. 

Apelou também a União Federal, 
insistindo na carência da ação por 
parte dos autores, por não haverem 
esgotado a via administrativa para 
obtenção de direito, hoje pacifica
mente reconhecido. 

Os recursos foram contra-
arrazoados e a Subprocuradoria
Geral da República opinou pelo im
provimento do apelo dos autores. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Carlos Madeira (Rela
tor): A Emenda Constitucional n? 7, 
de 1977, acrescentou à garantia da 
apreciação pelo Pod~r Judiciário de 
qualquer lesão de direito individual, 
a cláusula segundo a qual «o ingres
so em juízo poderá ser condicionado 
a 'que se exauram previamente as 
vias administrativas, desde que não 
,exigida garantia de instância, nem 

1,lltrapassado o prazo de cento e oi
tenta dias para a decisão sobre o pe
dido.» 

A expressão «poderá ser condicio
nada» é uma permissão ao legisla
dor a que estabeleça a restrição em 
cada caso. Destarte, a cláusula cons
titucional não importa, por si só, em 
restrição à garantia do livre e ime
diato acesso ao Judiciário, por parte 
dos jurisdicionados: ela ape)1as con
feriu ao legislador a faculdade de 
fazê-lo nos casos que julgar cabível. 

Se não há lei estabelecendo em 
que casos o jurisdicionado tem de 
exaurir as vias administrativas, pa
ra só então ingressar em juízo, não 
há como aplicar-se a norma restriti
va, não bastante em si. 

No caso dos autores, dizem eles 
que, há mais de cinco anos, pediram 
sua aposentadoria pelo Tesouro Na
cional. E nessa época, como é sabi
do, era até proibido receber tais pe
didos, no Ministério dos Transportes. 
A via judicial era apontada como a 
garantia de discussão de seus direi
tos. 

No que respeita à apelação dos au
tores, vê-se que a fixação dos hono
rários em 7% do valor da condena
ção teve em conta o trabalho realiza
do pelos seus patronos. Com efeito, 
além da petição inicial, como sem
pre bem elaborada, os advogados 
pouco tiveram que fazer, ante a res
posta da União, apenas fundada em 
duas preliminares, A réplica não de
mandou trabalho de monta. E, logo 
a seguir, foi proferida a sentença. 

O § 4?, do art. 20, do CPC, prevê a 
fixação de honorários nas causas em 
que for vencida a Fazenda Pública, 
consoante apreciação equitativa do 
Juiz. Os comentadores criticam o 
dispositivo, no qual vêem um desne
cessário privilégio da Fazenda. Mas 
não se há de afastar hipóteses como 
a presente, de uma causa sobre a 
qual já não há controvérsia quanto 
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ao fundamento de direito, em que o 
trabalho profissional praticamente 
se resumiu no ingresso em juízo. 

Concernentemente à correção mo
netária dos proventos atrasados, vê
se da jurisprudência colacionada pe
los autores apelantes, que toda ela 
se refere a pensões previdenciárias. 
Não há lugar para estendê-la aos 
proventos do funcionalismo público, 
pelo simples fato de que os mesmos 
são fixados em lei. Ao estabelecer a 
lei um determinado padrão para de
terminada classe de funcionários, fi
xa uma retribuição pecuniária, inal
terável em sua expressão, a não ser 
por outra lei. A correção monetária 
dos proventos - e aqui a palavra 
tem o sentido lato de qualquer retri
buição - impor~aria em uma sub
versão dos padrões estabelecidos -
o que resultaria em violação de lei. 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal 
tem proclamado o descabimento da 
correção monetária dos proventos do 

funcionalismo, tal como se vê no Ag. 
73.885, Relator o Ministro Moreira 
Alves, no RE 88.344, Relator o Minis
tro Rafael Mayer, no RE 85.708, Re
lator o Ministro Leitão de Abreu. 

N ego provimento a ambos os re
cursos e confirmo a sentença, preju
dicada a remessa ex officio. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC-69.258 - MG - ReI.: Min. Car
los Madeira. Remetente ex officio: 
Juiz Federal da 5~ Vara - Aptes.: 
Sebastião Barbosa e outros e União 
Federal- Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: a Turma, por unanimida
de, negou provimento a ambos os re
cursos, prejudicada a remessa ex 
officio. (Em 7-4-81 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Mins. Torreão Braz e Adhe
mar Raymundo. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Carlos Madeira. 

APELAÇAO CíVEL N? 72.052 - PE 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Remetente: Juiz Federal da 3~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Guias Telefônicas do Brasil Ltda. 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Henda. 
- Incentivo da área da SUDENE. Não há negar

se efeito retroativo ao favorecimento tratado no art. 
13 da Lei 4.239/63, consoante a redação dada pelo 
art. I? do Dec.-Lei 1.564/77. 

- Repetição do indébito. Procedência da preten
são, de acordo, aliás, com o Parecer normativo CST 
n? 759/81. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento à apelação e con
firmar a sentença remetida, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 
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Brasília, 31 de março de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas: De 
acordo com a atribuição conferida 
pelo art. 37 da Lei n? 5.508/68, data 
de 20-8-80, a SUDENE concedeu à 
ora apelada isenção do Imposto de 
Renda, por dez anos, contados do 
Exercício Fiscal de 1979 - ano-base 
1978, ao de 1988 - ano-base 1987, nas 
condições previstas no art. 13 da Lei 
n? 4.239/63, com a redação dada pelo 
Decreto-Lei n? 564/77, art. I? 

Daí que a contribuinte requereu a 
repetição do indébito, visto que na 
data da concessão já recolhera o im
posto relativo aos dois primeiros da
queles exercícios. A sentença do Juiz 
Jatir Batista, após rejeição das pre
liminares suscitadas pela União - a 
da falta de esgotamento da via ad
ministrativa, porque a tanto não se 
condiciona, no direito brasileiro, a 
prestação jurisdicional; e a do deficit 
da representação da autora, porque 
o indigitado instrumento de procura
ção se bastava pela identidade do 
seu subscritor, o mesmo que repre
sentara a empresa na via adminis
trativa, sem impugnação alguma -
resolveu o mérito pela consideração
mor de que, nos termos da lei 
(Decreto-Lei n? 1.564/77), o reconhe
cimento da isenção, fruível a contar 
do exercício financeiro seguinte ao 
ano em que o empreendimento in
centivado entrar em fase de opera
ção, é suscetível de efeito retroativo, 
ao qual não pOderia se opor o regula
mento invocado pela contestante -
Decreto n? 64.214/69, art. 8?, § 9?; 
frustá-Io «seria dar com a dextra (a 
lei) e tirar com a sinistra (o decre
to) ». Por isso que assim dispôs a 
sentença: 

94 

«Ante o exposto, julgo proceden
te o pedido, em parte, para conde
nar a União Federal a repetir o 
principal que a autora indevida
mente pagou, já que era isenta do 
Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica, por 10 (dez) anos, desde 
o exercício de 1979 (ano-base de 
1978) sobre o lucro decorrente da 
atividade industrial de impressão 
de anúncios. 

A vitória da autora é parcial, 
porque a repetição a ser feita pela 
União Federal é do principal do 
tributo (excluídos juros e correção 
monetária pagos, para evitar que 
eles incidam sobre si mesmos) . 

Assim, o principal no valor de 
Cr$ 23.049.421,00 (vinte e três mi
lhões, quarenta e nove mil e qua
trocentos e vinte e um cruzeiros), 
é o constante das guias modelo 
DARF de fls. 12 a 17 e 19 a 21 (ex
ceto a guia de fls. 18, cujo valor a 
autora espontaneamente excluiu do 
pedido). 

Concedo juros de 1% (um por 
cento) ao mês, não capitalizáveis, 
a partir de quando esta sentença 
transitar em julgado. Incidirão so
bre o principal da condenação. 

Concedo correção monetária, a 
partir das datas dos pagamentos 
efetivos das parcelas só sobre o 
principal da condenação, na base 
da variação das ORTNs, aplicável 
à correção dos tributos em atraso. 

Custas devem ser ressarcidas 
pela União Federal J à autora, que 
sucumbiu em parte mínima. 

Condeno a União Federal em Cr$ 
30.000,00 (trinta mil cruzeiros) a 
título de honorários de advogado, 
com supedâneo no art. 20, § 4?, do 
CPC. 

Esta sentença fica submetida ao 
duplo grau de jurisdição para po
der se aperfeiçoar, pois a causa se 
situa em patamar acima da alçada 
da Lei n? 6.825/80.» - fls. 38/39. 
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Na sua apelação, a União não se 
animou a maior argumentação do 
que a invocação do referido regula
mento, a cUjo teor a discutida isen
ção não alcança os tributos que já 
tenham sido pagos à Fazenda Nacio
nal - fls. 44. 

As contra-razôes repelem essa de
fesa, ao colacionarem o Parecer n~ 
759/80, via do qual a Coordenação do 
Sistema de Tributação respondeu 
consulta sobre a matéria, afirman
do, textualmente: 

«Do exposto conclui-se: 
I - Após a entrada em vigor do 

Decreto-Lei n~ 1.564/77, o benefício 
do artigo 13 da Lei n? 4.239/63 pas
sou a ser contado a partir do 
exercício financeiro seguinte ao 
ano em que o empreendimento ti
ver entrado em fase de operação, 
conforme laudo expedido pela 
SUDENE. 
. II - E devida a restituição do 
imposto pago relativamente a 
período alcançado pelo Ato Consti
tutivo da Isenção.» - fls. 52. 
Nesta instância, a Procuradora 

Leda Maria voltou à tese da inad
missão de efeitos pretéritos da isen
ção, pelo que não haveria falar-se 
em pagamento indevido e direito à 
~~petição do indébito - fls. 58. 

Dispensada a revisão. 
E o-relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhores Ministros, não fossem 
as peCUliaridades do regime legal do 
incentivo de que se cuida - isenção 
do IR, por um decênio, concedida 
aos resultados operacionais dos em
preendimentos industriais que se ins
talarem ou se modernizarem na 
área da SUDENE, até o exercício de 
1982 - certamente que viria ao caso 
o brocardo qui sentit onus, sentire 
debet commodum, et contra, como 
foi eruditamente citado e traduzido 

pelo Procurador da contestação, o 
Dr. Lineu EscoreI: «pertence o cô
modo a quem sofre o incômodo; os 
que têm direito ao cômodo, devem 
sofrer os incômodos» - fls. 30. 

Há porém que ver o quanto a re
gência legal da espécie fugiu à máxi
ma, desde quando o Decreto-Lei n? 
1.564 preCisou o termo a quo da isen
ção, identificado com «o exercício 
financeiro seguinte ao ano em que o 
empreendimento entrar em fase de 
operação». Aí não se consentiu que o 
individuado termo inicial do favore
cimento pudesse sofrer retardo, cor
respondente ao atraso porventura so
frido pelo respectivo ato declaratório 
do reconhecimento. 

De concluir-se, portanto, que até 
onde o invocado Decreto n? 64.214/69, 
art. 8?, § 9?, no seu propósito restri
tivo, pudesse regulamentar a reda
ção primitiva da Lei n? 4.239/63, art. 
13, sede primeira do incentivo em 
causa, evidentemente que não se 
conciliaria com a redação dada ao 
mesmo dispositivo pelo examinado 
texto do Decreto-Lei n? 1.564. Aliás, 
consoante demonstração da apelada, 
a própria Fazenda já não duvida 
dessa incompatibilidade do regula
mento, ao dizer de seu «entendimen
to do art. 13 da Lei n? 4.239/63, modi
ficado pelo artigo 1? do Decreto-Lei 
n? 1.564/77, face ao que dispôe o arti
go 440, do RIR/80», isto é, ao remo
ver para o dito RIR a força regula
mentadora da espécie, sem a limita
ção em causa, a modo daquela con
clusão que vale a pena repetir: 

«Do exposto conclui-se: 

I - Após a entrada em vigor do 
Decreto-Lei n? 1.564/77, o benefício 
do artigo 13 da Lei n? 4.239/63 pas
sou a ser contado a partir do 
exercício financeiro seguinte ao 
ano em que o empreendimento ti
ver entrado em fase de operação, 
conforme laudo expedido pela 
SUDENE: 
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II - E devida a restituição do 
imposto pago relativamente a 
período alcançado pelo Ato Consti
tutivo da Isenção». - Parecer CST 
n? 759/81. 

deral da 3~ Vara. Apte.: União Fede
ral. Apdo.: Guias Telefônicas do Bra
sil Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença remetida. (Em 
31-3-82 - 6~ Turma) . Sustentação 
oral do Dr. José A. G. de Oliveira, 
pelo apelante, e do Dr. Hélio Pereira 
Leite, pelo apelado. 

Pelo exposto, tenho a sentença por 
muito bem posta, pelo que a confir
mo. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA Participaram do jUlgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o jUlga
mento o Sr. Min. José Dantas. 

AC n? 72.052 - PE - ReI.: O Sr. 
Min. José Dantas. Remte.: Juiz Fe-

APELAÇAO CIVEL N? 74.053 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelantes: Instituto de Administração Financeira da Previdência Social 
- lAPAS e Lúcia Figueiredo da Fonseca 
Apelados: Os mesmos 

ACORDA0 

EMENTA 

Previdência Social - Ex-Combatente - Valor 
do benefício da aposentadoria - Complementação 
de um salário à quota integral. 

Hipótese em que, por determinação judicial, foi 
deferida à viúva do ex-combatente uma pensão de 
valor correspondente a 70% de quatro salários
mínimos. 

Apurado, posteriormente, que o falecido contri
buía sobre cinco salários, nenhuma ofensa haverá à 
coisa julgada, se em novo procedimento judicial, a 
parte pede ao INPS que complete a pensão previden
ciária. 

Sentença reformada, em parte, apenas para dis
por sobre o início do pagamento da quota comple
mentar e da correção monetária sobre as prestações 
vencidas. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

negar provimento ao recurso do IA
P AS, enquanto dava parcial provi
mento ao da autora, para fixar o ter
mo inicial das prestações previden
ciárias vencidas, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
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dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de maio de 1982 (data 

do julgamento). - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: 
Trata-se de ação ordinária movida 
por Lúcia Figueiredo da Fonseca 
contra o INPS, alegando em síntese 
o seguinte: 

«Que é viúva de Djalma Pinto da 
Fonseca ex-combatente da FEB, 
falecido em 18-12-67». 

«Que obteve a pensão previden
ciária prevista na LOPS, quando 
fazia jus ao benefício previsto na 
Lei n? 4.297/63 que lhe garante o 
benefício calculado em 70% do sa
lário integral do de cujUS» 

«Que seu falecido marido, sendo 
advogado, contribuía para o INPS 
de acordo com uma tabela elabora
da pelo INPS, calculada sobre o 
salário mínimo.» 

«Que, visando corrigir o enqua
dramento legal e o valor mensal de 
seu benefício, ajuizou uma Ação 
Ordinária contra o INPS perante a 
1~ Vara Federal, que acolheu 'sua 
pretensão no mérito, pois a senten
ça, que foi confirmada pelo Egré
gio Tribunal de Recursos, determi
nou que o benefício fosse calculado 
em 70% do salário-contribuição, 
calculado sobre o valor de quatro 
salários mínimos». 

«Que, na fase de execução do jul
gado, o réu fez-lhe a entrega das 
guias de contribuição que esta
vam no processo administrativo 
que comprovam que o de cujus 
contribuía sobre 5 salários míni
mos e não sobre 4, como fora infor-

mada anteriormente pelo INPS e 
decidido na referida sentença e no 
acórdão». 

«Que, portanto, faz jus a um 
acréscimo em seu benefício, cor
respondente a 1 salário mínimo», 
Requer afinal seja a autarquia 

compelida a proceder a revisão da 
pensão, instituída pelo falecimento 
do seu marido, acrescida de um (1) 
salário integral admitido através da 
sentença transitada em julgado, da 
1~ Vara Federal, passando o valor 
inicial e valores mensais posteriores 
a equivaler a 70% de 5 salários míni
mos, condenando-se o suplicado no 
pagamento dos atrasados, juros, cus
tas e honorários advocatícios. 

O réu contestou, às fls. 34/35, ale
gando a improcedência da ação, por
que a autora pretende uma segunda 
revisão de sua pensão que lhe foi 
concedida por decisão judicial tran
sitada em julgado. 

O MM. Juiz Federal da 7~ Vara, 
Dr. José Gregório Marques, senten
ciando às fls. 98/102, julgou proce
dente a ação, condenando o réu a 
acrescentar ao valor do benefício 
concedido à autora o equivalente a 
70% de um salário mínimo a contar 
do ajuizamento da ação. As parcelas 
deverão ser acrescidas dos juros le
gais e corrigidas segundo os índices 
de alteração do salário mínimo. 

Inconformados, apelaram ambas 
as partes, com as razões de fls. 
113/114 e 117/122: o INPS, entenden
do que a inicial envolve decisão já 
com trânsito em julgado; a autora, 
sustentando que a data inicial do be
nefício é a do óbito do ex-segurado, 
isto é, 18-12-67, e que as prestações 
vencidas devem ser corrigidas na 
forma da Súmula n? 71 do TFR. 

Contra-razões às fls. 125/128 e 
131/132. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido 
(Relator): Irresignados, recorrem si
multaneamente da decisão a quo os 
litigantes: o Instituto Nacional de 
Previdência Social, por entender que 
a inicial envolve decisão já com 
trânsito em julgado; a postulante, 
pela reforma parcial da sentença, 
por entender que a data inicial do 
benefício é a do óbito do ex
segurado, isto é, 18-12-67, e que as 
prestações vencidas devem ser cor
rigidas na forma da Súmula n? 71 do 
TFR. 

Quanto ao direito material, é in
questionável a obrigação da autar
quia. Não há coisa julgada em rela
ção ao pedido vestibular. A primeira 
demanda deferiu à postulante a pen
são previdenciária com base em 4 
salários mínimos, equivalentes às 
contribuições pagas pelo seu ex
marido. A pensão foi calculada, na 
forma da lei, em 70% do salário
benefício. 

Posteriormente, ficou apurado que 
as contribuições eram feitas sobre 5 
salários. Evidente, que a comple
mentação havia de ser perseguida 
sem qualquer violação ao primeiro 
julgado. Embora as partes sejam; as 
mesmas, a causa de pedir é outra; 
visa complementar a pensão previ
denciária a que tinha direito a postu
lante, e que por seu desconhecimen
to não a reivindicou. 

Está, portanto, correta a sentença 
que reconheceu a legitimidade do pe
dido vestibular. 

As razões de apelação da autora 
devem ser parcialmente considera-

das. O acréscimo do valor do be
nefício deferido na sentença, corres
ponde à quota de 70% (setenta por 
cento) de 1 (um) salário mínimo, 
não envolve as prestações anteriores 
ao qÜinqüênio que precedeu à propo
situra da ação. A correção monetá
ria dessas prestações deve ser apu
rada com base na Súmula n? 71 do 
TFR, até à vigência da Lei n? 6.899, 
de 8-4-81. 

Com essas considerações, nego 
provimento ao recurso do Instituto 
Nacional de Previdência Social. Dou 
parcial provimento ao apelo da pos
tulante para reformar a sentença, a 
fim de que o cálculo seja feito na 
forma acima disposta, quanto à data 
de início do benefício e forma de pa
gamento da correção monetária. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 74.053 - RJ ~ ReI.: Min. José 
Cândido. Aptes.: lAPAS e Lúcia Fi
gueiredo da Fonseca. Apdos.: Os 
mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso do 
lAPAS, enquanto dava parcial provi
mento ao da autora, para fixar o ter
mo inicial das prestações previden
ciárias vencidas (2~ Turma - 7-5-
82). 

Os Srs. Ministros Jesus Costa Li
ma e Evandro Gueiros Leite vota
ram com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Evandro Guei
ros Leite. 

APELAÇAO CtVEL N? 74.499 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: D.N.E.R. 
Apelados: Sônia Maria da Silva e outro 



TFR - 94 107 

EMENTA 

Desapropriação. Justa indenização. Honorários 
dos peritos. 

A não adoção do laudo do vistor oficial, no pre
sente caso, deve ser mantida excepcionalmente. E 
indiscutível a superioridade do laudo do assistente 
técnico dos expropriados, em relação aos dois ou
tros, tendo demonstrado o seu subscritor maior ex
perência profissional e maior dedicação à tarefa que 
lhe foi atribuída. Conclusão resultante do confronto 
das três peças periciais. 

Confirmação da sentença relativamente à inde
nização, por seus próprios fundamentos. No entanto, 
dá-se provimento parcial ao apelo do expropriante, 
para reduzir os honorários do assistente técnico e do 
perito, que não devem ser fixados mediante percen
tagem, mas em quantia certa, sem a incidência de 
correção monetária. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar parcial provimento à ape
lação, para reduzir os honorários pe
riciais, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 2 de dezembro de 1981 
(data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Wilson Gonçalves, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A espécie dos autos foi assim expos
ta na r. sentença: 

«O Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - DNER -
ajuizou a presente Ação de Desa
propriação contra Sônia Maria da 
Silva, Cátia Valéria Moreira, am-

bas qualificadas, sendo esta me
nor, representada por sua genitora 
Suely Antônia da Silva e Dalires 
Silva, esta usufrutuária vitalícia do 
bem, aos seguintes fundamentos: 

Que, por necessidade de ultimar 
a construção da rodovia BR-262, 
anel rodoviário de Belo Horizonte, 
preCisa promover a desapropria
ção de uma área de terras medin
do 360,00m quadrados, no que se 
compreende a competente faixa de 
domínio, na situação indicada na 
planta anexa, localizada entre as 
estacas 102 + 18,00 a 103 + 10,00 
constituída pelo lote 5, da quadra 
1, da Vila Três Marias, no local de
nominado Gorduras, nesta Capital, 
confrontando pela frente com o lo
te 4, pela esquerda com o 6, pelOS 
fundos com os lotes 11 e 12, conten
do as benfeitorias descritas no lau
do anexo. Conforme escritura de 
compra e venda, transcrita às fls. 
181, livro 3-AG, sob o n? 19.922, do 
Cartório do 5? Ofício de Registro 
de Imóveis, desta Comarca, tal 
bem é de propriedade das expro
priadas, sendo que é sua usufru
tuária vitalícia a referida Dalires 
Silva. Pelo Laudo da expropriante, 
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o mesmo foi avaliado em Cr$ 
380.064,12, sendo que as expropria
das concordam em receber tal va
lor, a fim de ultimar a expropria
ção, nos termos do Decreto-Lei 512-
69, art. 18. Requereu o depósito de 
tal valor, a pUblicação de editais e, 
afinal, a adjudicação do mesmo, 
na forma legal. 

A inicial foram anexados os 
docs. de fls. 4-16. Depósito às fls. 
17v. Editais publicados - fls. 19-21. 
Oficiado às expropriadas para le
vantar a importãncia - fls. 23. No
meado, ante a existência de me
nor, Promotor Ad hoc - fls. 24v., o 
qual, às fls. 27, requereu a conver
são do rito procedimental de ami
gável para contencioso, tendo em 
conta que, conforme fls. 14, não 
houve concordância com a avalia
ção. A convolação do rito foi defe
rida às fls. 28v. Deferido, também, 
às fls. 32 a imissão liminar na pos
se do bem, porém, a mesma não se 
concretizou, por resistência - fls. 
33 e v., fazendo-se por outro lado, 
as citações, exceto de Sônia. As fls. 
38 e segs., as expropriadas contes
taram assim: 

Que Sônia Maria da Silva não foi 
citada e não houve, ainda, ante a 
resistência oposta pelo ocupante do 
imóvel, a imissão do expropriante 
na posse do mesmo. Impugnaram, 
em resumo, o preço oferecido, adu
zindo que o imóvel vale, pelo me
nos, o dobro, conforme resultará 
provado. Requereram perícia e, 
por fim, a condenação do expro
priante ao pagamento do preço jus
to que for apurado, juros e honorá
rios advocatícios, corrigidos mone
tariamente, nos termos da lei. 

A resposta foi anexado o doc. de 
fls. 41. 

Nomeados, às fls. 42'(. e 45, Peri
to e Ass.-Técnicos prestaram com
promissos às fls. 47, 49 e 52, sobre
vindo, às fls. 54 e segs., o Laudo do 
Assistente-Técnico indicado pelo ex-

propriante; às fls. 68 e segs., o do 
Perito e, às fls. 93 e segs., do Ass.
Técnico indicado pelos expropria
dos. As partes foram asseguradas 
oportunidades de se manifestarem 
sobre tais peças - fls. e fls. Regis
tro, ainda, que às fls. 104, em reite
ração ao requerido às fls. 62, foi 
postulado o levantamento de 80% 
do valor depositado, sendo certo, 
no entanto, que o Dr. Procurador 
da República, ante a existência do 
usufruto em favor de Dalires Silva, 
invocando o art. 738, do C. Civil, 
manifestou-se contrariamente à 
pretensão.» 
Decidindo, o MM. Juiz a quo jul

gou procedente a ação e optou a fi
xação da indenização pelo laudo do 
assistente-técnico dos expropriados, 
que chegou ao valor de Cr$ 864.7(l0,95 
(oitocentos e sessenta e quatro mil, 
setecentos e sessenta cruzeiros e no
venta e cinco centavos), quantia so
bre a qual, após subtraída a oferta 
inicial, mandou incidir juros com
pensatórios a partir da imissão de 
posse, à taxa de 12% ao ano, juros 
moratórios, cumuláveis com os pri
meiros, a contar do trânsito em jul
gado da sentença e correção monetá
ria. Os honorários advocatícios, do 
Perito e do Assistente Técnico foram 
fixados em 10% (dez por cento), 5% 
(cinco por cento) e 4% (quatro por 
cento), respectivamente, incidentes 
sobre a diferença entre a oferta e a 
indenização fixada. 

Inconformado, apelou o DNER, 
nestes termos: lê, fls. 116-117. 

Contra-arrazoado o recurso, subi
ram os autos. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do artigo 33, IX, do Regimento Inter
no. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
O digno Juiz a quo, Dr. Arnaldo Es-
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teves Lima, fundamentou a sua deci
são nos seguintes termos: 

«1 - No que concerne à expro
priação, propriamente dita, a dis
cussão cinge-se à fixação do preço 
justo. A tal propósito, nota-se que 
os três Laudos (fls. 54-6, 68-72 e 93-
104, divergiram, entre si. O primei
ro de autoria do Assistente-Técnico 
indicado pelo expropriante, avaliou 
em Cr$ 453.545,15 (fls. 56), isto, em 
17-4-80, o terreno e acessões em 
questão; o segundo, do Perito, ava
liou em Cr$ 543.545,15 (fls. 71), tais 
bens, isto, em 16-6-80; enquanto o 
ASS.-Técnico, indicado pelos expro
priados, encontrou, como preço 
justo, a importãncia de Cr$ 
864.760,95 (fls. 102), isto, em 12-12-
80. 

Afasto, desde logo, com a devida 
vênia, o Laudo do Assistente do ex
propriante vez que a sua avaliação 
está aquém da realidade, bastan
do, para se chegar a esta conclu
são, verificar que em 15-1-79 (fls. 
12-4), cerca pois, de 15 meses antes 
da feitura de seu laudo, aquela au
tarquia avaliou em Cr$ 380.064,12 o 
imóvel e acessões em apreço. Lo
go, a «mais valia», encontrada às 
fls. 54-6, não corresponde, sequer, 
à inflação intercorrente entre as 
duas datas - fls. 12-4 e fls. 56. 

O Laudo do Sr. Perito - fls. 68 e 
seguintes, embora bem elaborado, 
a meu ver, foi muito parcimonioso 
no estabelecer a indenização justa, 
no caso. 

Assim é que, além do terreno de 
360 metros quadrados, existe, a in
denizar, uma casa, que, embora 
modesta, compõe-se de seis cômo
dos e consoante a resposta de fls. 
70 a, apresenta-se razoável, pelO 
menos, condições de habitabilida
de; além disso, o imóvel já era ser
vido por via asfaltada - fls. 71-4. 

Ora, a moeda está com seu po
der aquisitivo abalado e a expe-

riência indica que, mesmo conside
rando o local, de certo modo afas
tado com relação ao centro da ci
dade, a avaliação encontrada às 
fls. 71, é insufiente para indenizar, 
justamente, como quer a C.F., os 
expropriados. 

Assim entendo pela mesma ra
zão que me levou a repelir o Laudo 
do Ass.-Técnico do expropriante, 
pois, se este, em janeiro de 79 (fls. 
12), avaliou em cerca' de Cr$ 
380.000,00 o imóvel e acessões, con
siderando o decurso de cerca de 18 
meses (fls. 71), conclui-se que o 
valor encontrado pelO Sr. Perito 
foi, também, módico. 

Adoto, em conseqüência, porque 
mais conveniente, permissa venia, 
o Laudo do Ass.-Técnico indicado 
pelos expropriados - (fls. 93-103), 
pois há que se levar em conta que 
a desapropriação incide sobre um 
terreno de 360m2

, no qual foi edifi
cada residência em 72,87m 2

, com
posta de sala, copa, dois quartos, 
cozinha, etc. etc. - fls. 95-6; pos
sui, ainda, árvores frutíferas, a sa
ber: mamão, goiaba, manga, ma
racujá, além de ornamentais e, ob
viamente, tudo isto se traduz em 
valor. 

Fico, assim, com esta avaliação 
que melhor atende, a meu sentir às 
diretivas insertas no art. 27, do 
Decreto-Lei n? 3.365-4l. 

II - Em virtude do usufruto ins
tituído a favor de Dalires Silva -
fls. 6-8, tendo em conta o que dis
põe o CC, art. 738 e art. 31 do 
Decreto-Lei n? 3.365-41, ela e as ex
propriadas, titulares da nua pro
priedade, deverão oportunamente, 
se for o caso, encontrar solução 
tendente a propiciar o levantamen
to da importãncia indenizatória ou 
o seu emprego, na forma legal» 
(fls. 110 a 112). 

No tocante à indenização, o ape
lante insurge-se contra o laudo do 
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perito oficial, quando a sentença re
corrida apoiou-se declaradamente no 
laudo do assistente técnico das ex
propriadas. 

A primeira vista, despertou-me a 
atenção a circunstância de o ilustre 
sentenciante haver desprezado o lau
do do seu louvado. Por isto, demorei
me no confronto das três peças peri
ciais, concluindo que, os laudos do 
Perito e do Assistente Técnico do de
saproprianté, elaborados em forma 
acentuadamente sintética, nâo têm 
fundamentação ou explicação sobre 
os valores unitários escolhidos para 
as avaliações apresentadas, 
limitando-se a responder secamente 
os quesitos oferecidos. 

Enquanto isto, o laudo do Assisten
te Técnico das expropriadas exibe 
melhor conteúdo técnico (fls. 94 a 
103), com os diversos aspectos distri
buídos sistematicamente, destacan
do-se dentre eles os critérios adota
dos para avaliação, em que assinala 
os respectivos parâmetros, in verbis: 

«a) Método comparativo direto 
por pesquisas de preços na região; 
,b) Sentenças judiciais que já te
nham fixado preço; 
c) Contratos de hipoteca junto a 
agentes financeiros do BNH; 
d) Nas benfeitorias por construção, 
utilizamos o método da composição 
de custos; 
e) Nas plantações, tabela de pre
ços fornecida pelO Ministério da 
Agricultura.» (fls. 96). 

Esclarece, ainda, que há mais de 
três anos tem sido perito oficial pe
rante o juízo da 2~ Vara da Justiça 
Federal da Seção de Minas Gerais, 
onde o seu critério aplicado às ava
liações tem sido aceito. 

Inclinado que sou pela adoção, co
mo regra geral, do laudo do visto r 
do juízo, concordo, porém, no caso 
em tela, com a orientação segUida 
pelo Dr. Juiz a quo: primeiro, porque 

Sua Excelência tem conhecimento 
direto do imóvel em questão, e, as
sim, pôde aquilatar, com maior se
gurança, o seu valor real; segundo, 
pela indiscutível superioridade do 
laudo adotado em relação aos dois 
outros, demonstrando o seu subscri
tor maior experiência profissional e 
maior dedicação à tarefa que lhe foi 
atribuída; e, terceiro, porque se tra
ta de imóvel em parte pertencente a 
menor que enfrentará sérias dificul
dades em encontrar outro semelhan
te em que possa ser mantido o usu
fruto vitalício existente quanto ao 
bem expropriado. 

Relativamente ao critério adotado 
por meio de percentagem para a re
muneração dos «experts», assiste ra
zão ao recorrente. Não é possível 
mantê-lo, porque, ressalvada a hono
rabilidade que deve existir nesse se
tor, daria margem à exploração, 
desde que a base de cálculo ficaria 
ao alvedrio do avaliador. 

Entendo que, pela natureza e téc
nica do trabalho executado que exi
giu maior capacidade profissional e 
mais detalhado exame do objeto da 
avaliação, os honorários do assisten
te-técnico das desapropriadas, cujo 
láudo prevaleceu em primeira ins
tância, deve ter uma remuneração 
mais elevada do que os do Perito. 

Deste modo, arbitro os honorários 
do Assistente-Técnico das expropria
das em Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil cruzeiros) e do Perito em Cr$ 
15.000,00 (quinze mil cruzeiros), sem 
correção monetária, porquanto todos 
os trabalhos periciais foram realiza
dos antes da vigência da Lei n? 6.899, 
de 8 de abril do corrente ano (1981). 

Isto posto, dou provimento, em 
parte, à apelação para reduzir os ho
norários do Assistente-Técnico das 
expropriadas e do Perito aos valores 
acima indicados, bem como excluir 
da condenação a correção monetária 
incidente sobre eles, mantendo, no 
mais, a sentença recorrida, 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC-74.499 - MG - ReI.: O Sr. 
Min. Wilson Gonçalves. Apte.: 
D.N.E.R. Apdos.: Sônia Maria da Sil
va e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela-

ção, para reduzir os honorários peri
ciais, nos termos do voto do Relator. 
(Em 2-12-81 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Miguel Ferrante e Améri
co Luz. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Fernandes Dantas. 

APELAÇAO CtVEL N? 76.258 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelante: Angelo Passos 
Apelado: lAPAS 

EMENTA 

Previdenciário - Cumulação de aposentadoria 
acidentária com a especial - Improcedência. 

A r. sentença a quo foi proferida em causa de 
valor inferior a cinqüenta Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional, dela não cabendo apelação, 
nos termos do artigo 4? da Lei n? 6.825, de 22-9-1980. 

Apelação desconhecida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer da apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de abril de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Ange
lo Passos, qualificado na inicial, pro
pôs ação ordinária, perante o MM. 
Dr. Juiz de Direito da Vara Privati
va dos Feitos da Fazenda Pública e 
de Acidentes do Trabalho, contra o 

Instituto Nacional de Previdência 
Social, pleiteando a cumulação da 
aposentadoria acidentária com a es
pecial. 

O valor dado à causa, na inicial, 
foi de Cr$ 50.000,00. 

O MM. Dr. Juiz, em 19-10-1981, jul
gou improcedente a ação, e conde
nou o autor ao pagamento das custas 
e em honorários advocatícios. 

O autor, todavia, não se confor
mando com ar. sentença, dela ape
lou para este egrégio Tribunal, jun
tando desde logo, suas razões. 

O INPS ofereceu contra-razões. 
Dispensei a revisão, de acordo 

com o art. 83, IX, do RI deste egré
gio Tribunal. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Se
nhor Presidente: Como consta destes 
autos, o valor dado à causa foi de 
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Cr$ 50.000,00. A r. sentença de I? 
grau foi proferida em 19-10-8l. 

Todavia, a Lei n? 6.825, de 22 de 
setembro de 1980, em seu art. 4?, 
preceitua: 

«Art. 4? - Das sentenças proferi
das pelos juízos federais em causa 
de valor igualou inferior a 50 (cin
qüenta) Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional, em que se
jam interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou opoen
tes a União, autarquias e empresas 
públicas federais, só se admitirão 
embargos infringentes do julgado e 
embargos de declaração. 

§ I? - Os embargos infringentes 
do julgado, instruídos, ou não, com 
documentos novos, serão deduzi
dos, perante o mesmo Juízo, em 
petição fundamentada, no prazo de 
10 (dez) dias, contados na forma 
do art. 605 do Código de Processo 
Civil. 

§ 2? - Ouvido o embargado, no 
prazo de 5 (cinco) dias, serão os 
autos conclusos ao Juiz, que, den
tro de 10 (dez) dias, os rejeitará ou 
reformará a sentença. 

§ 3? - Os embargos declaratórios 
serão opostos em petição, sem au
diência da parte contrária, na for-

ma dos arts. 464 e 465 do Código de 
Processo Civil.» 
A expressão «JUIZOS federais», 

constante do citado artigo 4?, ao in
vés de «juízes federais», demonstra 
que a norma se estende aos magis
trados estaduais que exercem juris
dição federal. Neste sentido, aliás, 
está se firmando a jurisprudência 
deste egrégio Tribunal. 

Como se vê, a r. sentença não é 
susceptível de apelação. 

Em face do exposto, não conheço 
da apelação e determino, em conse
qüência, a baixa dos autos ao Juízo 
de origem, para que ali o recurso se
ja processado como de embargos in
fringentes, se interposto tempestiva
mente. 

É o meu voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

AC 76.258 - SP - ReI.: Sr. Minis
tro Lauro Leitão. Apelante: Angelo 
Passos. Apelado: lAPAS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu da apelação. (Em 
20-4-82 - 1 ~ Turma l-

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

APELAÇAO CíVEL N? 77.788 - CE 

Rel<l;tor: Senhor Ministro Fláquer Scartezzini 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Manoel Paulino da Silva 

EMENTA 

Previdenciário - Execução de sentença - Cor
reção monetária - Súmula 71 do TFR. 

- Aplica-se a correção monetária nos termos da 
Súmula 71 do TFR, em execução de sentença para 
apuração dos valores das prestações de benefícios 
previdenciários em atraso. 

- Requerida esta, e tendo a sentença deferido o 
pedido, impõe-se sua aplicação. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que sãO partes as acima in-
dicadas: . 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento à apela
ção, nos termos do relatório e notas 
taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de agosto de 1982 -

Ministro Carlos Madeira, Presidente 
- Ministro Flaquer Scartezzini, Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Fláquer Scartezzini: 
Trata-se de ação proposta por ferro
viário contra o INPS, o qual, aposen
tado pelo Tesouro Nacional, pleitea
ra sem êxito, da autarquia-ré, igual 
benefício, como contribuinte pela 
Previdência Social. 

Sentença às fls. 25/30, julgou pro
cedente a ação, pelo que houve apelo 
do Instituto (fls. 32/35) , contra
arrazoado às fls. 37/39. 

Subiram os autos e neste Eg. Tri
bunal, o feito mereceu da Colenda 4~ 
Turma, Relator o eminente Ministro 
Armando Rollemberg, julgamento 
no sentido de negar-se provimento à 
apelação. 

Baixados os autos à Vara de ori
gem, o autor peticionou no sentido 
de se executar a sentença, requeren
do, além do que havia sido concedido 
em Primeiro Grau, a incidência da 
correção monetária. 

Houve intimação à parte ré, para 
que apresentasse os elementos de 
base para o cálculo no prazo de vinte 
(20) dias, prazo este que foi deixado 
decorrer sem manifestação, pelo que 
o Dr. Juiz determinou ao autor o ofe-

recimento dos elementos que dispu
sesse para elaboração da conta. 

As fls. 65/70, o autor junta relação 
dos seus salários de contribuição, 
fornecida pela RFFSA, possibilitan
do assim ao Instituto a proceder o 
cálculo do valor da aposentadoria 
devida. 

O Instituto apresenta seu cálculo à 
fls. 72 e às fls. 74/75. A Seção de Cál
culos de Execuções da Justiça Fede
ral no Estado, apresenta também o 
seu, fazendo incidir a correção mo
netária, de acordo com o preceitua
do na Súmula 71 deste Eg. Tribunal. 

Impugnação aos cálculos (fls. 78), 
entendendo o Instituto que não cons
tava da sentença a incidência da 
correção monetária. 

Sentença de homologação de cál
culo entendendo o Dr. Juiz correta a 
incidência da correção, eis que pedi
da na inicial, não excluída na senten
ça e confirmada por esta Corte. 

Apelo da Autarquia, às fls. 81/83, 
contra-arrazoado às fls. 85/86. 

Subiram os autos e nesta Superior 
Instância a douta SUbprocuradoria
Geral da República, assistente no 
feito, se pronunciará posteriormente, 
se necessário. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Fláquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, considero corretos os 
cálculos de fls. 74, procedidos pelo 
Chefe da Seção de Cálculos de Exe
cuções e Liquidação da Justiça Fe
deral doi Ceará, pois afinam-se com 
o entendimento deste Eg. Tribunal, 
no que concerne à aplicação da cor
reçâo monetária, atualizando assim 
os valores encontrados. 

Diz o próprio chefe da Seção de 
Cálculos que a correção monetária 
foi calculada de acordo com a Súmu
la n? 71 do TFR, verlbis: 
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«A correção monetária incide so
bre as prestações de benefícios 
previdenciários em atraso, obser
vado o critério do salário mínimo 
vigente na época da liquidação da 
obrigação.» 
Ora, na inicial (fls. 6), o autor pe-

de expressamente: « ... com juros e 
correção monetária ... »; a sentença 
julgou a ação procedente e a Eg. 4~ 
Turma deste Tribunal manteve a de
cisão, negando provimento à apela-

impugna por ter sido inserida a cor
reção monetária. 

Desde que a sua aplicação é maté
ria pacífica neste Tribunal, e os cál
culos em si não foram contestados, 
nego provimento à apelação do Insti
tuto e mantenho a sentença de fls. 
74/75. 

E; o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ção. AC 77.788 - CE - ReI.: Min. Flá-
Os cálculos estão corretos; foram quer Scartezzini. Apte.: lAPAS .:.... 

aplicados perfeitamente os índices Apdo.: Manoel Paulino da Silva. 
de correção. Decisão: A Turma, por unanimida-

Ressalte-se que a Autarquia não se de, negou provimento à apelação (3~ 
insurge contra os valores encontra- Turma - Em 27.8.82). 
dos, pois estes resultantes da relação Os Srs. Mins. Carlos Madeira e 
dos salários de contribuição oriundos Torreão Braz votaram com o Rela
da Superintendência de Produção da toro Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
RFFSA, em Fortaleza, contudo os Carlos Madeira. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 4.551 - P A 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Apelantes: Ernando Coelho da Silva e outro 
Apelada: Justiça Pública 

EMENTA 

Direito Penal. Peculato. 
A prescrição pela pena, em concreto, relativa

mente a fato delituoso anterior à Lei n? 6.416/77, põe 
termo à pretensão punitiva e não apenas à pretensão 
executória, tornando' insubsistentes, via de conse
qüência, as penas acessórias aplicadas conjunta
mente com a pena principal. 

Apelações providas. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento às apelações para 
declarar a extinção da punibilidade 
pela prescrição e insubsistentes as 

penas acessórias aplicadas aos ape
lantes, estendendo a decisão, ex vi 
do art. 580 do CPP, ao co-réu Joa
quim Amoras, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 4 de maio de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: O Dr. Juiz Federal, em 
exercício no Estado do Pará, expôs a 
controvérsia nestes termos (fls. 
409/411): (lê): 

A sentença julgou procedente a de
núncia e condenou Joaquim Amoras 
e Noberto Afonso Pires Filho a dois 
(2) anos de reclusão e multa de Cr$ 
150,00, como incursos no art. 312, § 
I?, c/ c o art. 25, do Código Penal; e 
Ernando Coelho da Silva a um (1) 
ano e quatro (4) meses de reclusão e 
multa de Cr$ 30,00, como incurso no 
art. 180 do mesmo diploma, absol
vendo os demais. Aos dois primeiros 
aplicou ainda as penas acessórias de 
perda da função pública, de interdi
ção para investidura em função pú
blica pelo prazo de 10 anos e de sus
pensão dos direitos políticos enquan
to durarem os efeitos da condena
ção; quanto a Ernando Coelho da Sil
va, impôs a perda da função pública, 
a interdição para investidura em 
função pública pelo prazo de 5 anos e 
a suspensão dos direitos políticos. 
Por fim, concedeu-lhes o ({sursis». 

Apelaram Noberto Afonso Pires 
Filho e Ernando Coelho da Silva, 
com as razões de fls. 419/421 e 
423/427, postulando a absolvição, à 
vista da ausência de prova do crime 
que lhes foi atribuído. 

Contra-razões às fls. 440. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República opinou pelo não provi
mento dos recursos (fls. 458/464). 

Sem revisão (RI, art. 33, IX). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, 
consoante se infere da leitura dos 
autos, Joaquim Amoras, em colabo
ração com Noberto Afonso e, aten
dendo a pedido de Ernando, subtraiu 
alguns pneus do depósito de mate
riais do DNER, valendo-se da facili
dade que lhe proporcionava a quali
dade de servidor da autarquia. 

Na polícia, Joaquim Amoras con
fessou o fato, voltando a fazê-lo no 
interrogatório em JUIZO (fls. 
183/183v.), embora, nesta última 
oportunidade, procurasse inocentar 
Noberto. Todavia, as testemunhas 
Francisco Sebastião da Silva e De
merval Souza de Araújo (fls. 232 e 
240v.) acabaram por espancar as dú
vidas, pondo em evidência a atuação 
dos três acusados nos fatos crimino
sos. 

Está comprovada, portanto, a im
putação. 

Verifico, porém, haver decorrido 
prazo superior a quatro (4) anos en
tre o recebimento da denúncia (20-
10-972 - fls. 161 verso) e a sentença 
(17-1-979 - fls. 416), que transitou 
em julgado para o Ministério Públi
co. Deste modo, consumou-se a ex
tinção da punibilidade pela prescri
ção retroativa, prescrição que, no 
caso, alcança o próprio jus puniendi, 
por ser o fato anterior à Lei n? 
6.416/77. 

Rege-se a espécie, em conseqüên
cia, pelo anterior parágrafo único do 
art. 110, do Código Penal, que tinha 
como efeito a prescrição da ação, «o 
antigo parágrafo único do art. 110 -
escreve Celso Delmanto em seu ex
celente «Código Penal Anotado», 2~ 
ed., págs. 96/97 - sempre foi consi
derado caso de prescrição da preten
são punitiva «da ação». Nem mesmo 
os maiores opositores da prescrição 
retroativa, como o Ministro Luiz 
Gallotti, negavam esse seu caráter.» 
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Este foi. também o entendimento 
que adotei em vários precedentes 
(Apelações Criminais n?s 4.058 e 
4.285, entre outros), posicionando-se 
no mesmo sentido o Eg. Tribunal 
Pleno na Revisão Criminal n? 366, 
relatada pelo Ministro José Néri da 
Sil veira (sessão de 6-5-980). 

Estabelecido este ponto, segue-se 
que a extinção da punibilidade, in 
casu, acarreta a insubsistência das 
penas acessórias, porque a impres
critibilidade referida no art. 118, pa
rágrafo único, do estatuto penal, se
gundo compreensão generalizada, 
respeita apenas à prescrição da pre
tensão executória. 

À vista do exposto, dou provimento 
às apelações para declarar a extin
ção de punibilidade pela prescrição e 
insubsistentes as penas acessórias 
aplicadas aos apelantes, estendendo 

a decisão, ex vi do art. 580 do CPP, 
ao co-réu Joaquim Amoras. 

EXTRATO DA MINUTA 

A.Cr. 4.551 - P A - ReI.: Sr. Min. 
Antônio Torreão Braz. Aptes.: Er
nando Coelho da Silva e outro. Ap
da.: Justiça Pública. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento às apelações, pa
ra declarar a extinção da punibilida
de pela prescrição e insubsistentes 
as penas acessórias aplicadas aos 
apelantes, estendendo a decisão, ex 
vi do art. 580 do CPP, ao co-réu Joa
quim Amoras. (Em 4-5-82 - 3~ Tur
ma). 

Os Srs. Mins. Adhemar Raymundo 
e Fláquer Scartezzini votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 83.126 - RJ 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente: Ex officio: Juiz Federal da 6? Vara 
Apelante: INPS 
Apelado: Roberto Franco Duncan 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Segurança preventiva. 
Cabimento. Justo Receio. Lei n? 1.533/51, art. 1? 

l-Receio justo de violação de direito, capaz de 
autorizar a impetração do mandado de segurança 
preventivo, é aquele que tem por pressuposto uma 
ameaça - objetiva e atual - a direito, apoiada em 
fatos e atos e não em meras suposições, fatos e atos 
esses atuais, ficando a cargo do prudente arbítrio do 
juiz a verificação da ocorrência desses reqUisitos 
(Celso Barbi, «Do Mandado de Segurança», 1976, 
págs. 106/108). 

II - No caso, não estão presentes tais requisi
tos, pelo que não concorre o interesse de agir. 

III - Recurso provido. Segurança cassada. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar provimento à apela
ção para cassar a segurança, por in
cabível, nos termos do relatório e no
tas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de dezembro de 1978 

(data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Carlos MáriO Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A r. Sentença recorrida, às 
fls. 24/26, lavrada pelo douto Juiz 
Federal Carlos Augusto Thibau Gui
marães, assim relata a espécie: 

«Roberto Franco Ducan impetra, 
preventivamente, mandado de se
gurança contra o Subsecretário 
Regional de Pessoal do Instituto 
Nacional de Previdência Social, 
para que não seja despedido da au
tarquia, na qual foi admitido como 
contratado sob o regime da Conso
lidação das Leis do Trabalho. 

Devido à imperiosa necessidade 
de serviço, sua admissão ocorreu 
sem prévio concurso público, como 
determina o art. 10 do Decreto-Lei 
n? 225/67. 

Para reparar essa irregularida
de, o Exmo. Sr. Ministro da Previ
dência Social baixou a Portaria n? 
MPAS-180/75, pela qual o impe
trante deveria se submeter a con
curso público e nele ser considera
do como inscrito de ofício, corres
pondendo sua recusa a dele partici
par, ou sua inabilitação, à rescisão 
do respectivo contrato de tratalho. 

Em razão dessa portaria ministe
rial, o órgão de pessoal do INPS 
baixou editais convocando os con
tratados a participar dos concursos 
respectivos estabelecendo que se
ria considerado habilitado o candi
dato que obtivesse notaI igualou 
superior a 50 pontos, sabendo-se 
que a nota máxima seria de 100 
pontos. 

O impetrante submeteu-se ao 
concurso em que, não somente foi 
considerado habilitado na espeCia
lidade de Alergia e Imunologia 
Clínica, como também classificou
se em primeiro lugar, como faz 
prova pela pUblicação de fls. 5. 
Apesar disso, está o impetrante 
sob a ameaça de rescisão de seu 
contrato de trabalho. 

A medida liminar foi concedida. 

Foram apresentadas as informa
ções em que se alega que o impe
trante, apesar de haber obtido o I? 
lugar em Alergia e Imunologia 
Clínica, em concurso realizado na 
Cidade de Campos, foi reprovado 
em Dermatologia. Não obastante, 
seriam infundados os receios do im
petrante de se ver preterido em 
sua nomeação, uma vez que ainda 
não teria havido chamado em 
Campos para o preenchimento da 
especialidade em que tirou o pri
meiro lugar. Por essa razão, des
caberia ao impetrante o direito de 
impetrar o presente mandado de 
segurança.» (fls. 24/25). 
A r. sentença, ao cabo, deferiu a 

segurança, a fim de determinar «a 
autoridade impetrada se abstenha de 
dispensar o impetrante, a não ser 
por justa causa, até que ele seja no
meado em Campos para a especiali
dade em que brilhantemente se clas
sificou.» 

Subiram os autos, em razão do 
princípiO legal do duplo grau· de ju
risdição e o apelo do INPS, às fls. 
28/32, onde sustenta, preliminarmen-
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te, não ser cabível o mandado de se
gurança, por dois motivos: a questão 
é trabalhista e jamais o INPS o 
ameaçou de dispensá-lo. Não seria 
possível, então, o «writ» preventivo. 
No merito, que o impetrante não foi 
preterido no seu direito, porque ain
da não houve nomeação para Cam
pos na especialidade Alergia e Imu
nologia. 

Respondeu o impetrante (fls. 
34/36). 

o parecer da douta Subprocura
doria-Geral da República, às fls. 
40/42, é no sentido de ser cassada a 
segurança, ressalvando-se ao impe
trante a via própria da reclamação 
trabalhista, tudo na forma da lei. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): A primeira preli
minar, de descabimento do «writ», por 
estar em causa matéria tratrabalhis
ta, não empresto procedência. 

Reporto-me, no particular, ao deci
dido por esta Eg. Turma, na AMS n? 
84.155 - BA, de que fui relator, na 
qual se decidiu: 

«Administrativo. Médicos do 
INPS. Mandado de segurança. Ca
bimento. Concurso público. Dispen
sa dos não classificados no concur
so. Legitimidade. 

I - Se o ato administrativo 
apontado como ilegal e arbitrário 
não demanda o fazimento de pro
va, em contraditório comum, é 
passível da censura judicial atra
vés do «writ of mandamus». 

II - .......................... . 
III - ......................... . 

O que domina, no exame do cabi
mento do «writ», é se o ato impugna
do é ato administrativo, assim, . ato 

de autoridade e, se dito ato adminis
trativo, apontado como ilegal e arbi
trário, não demanda, para ser exa
minado, o fazimento de prova, em 
contraditório comum. 

No caso, isto ocorreria, pelo menos 
em tese. 

Rejeito, pois, a preliminar. 
A segunda preliminar, de incabi

mento da segurança preventiva, por 
inexistir qualquer ameaça ao direito 
do autor, entendo que deve ser aco
lhida. 

Na AMS n? 81.352 - SC, de que.fui 
relator, examinei a questão do cabi
mento do mandado de segurança 
preventivo. 

Escrevi, então, que tal questão, a 
do cabimento do mandamus preven
tivo inscreve-se no campo do interes
se de agir, e diz respeito à ação de 
segurança contra ameaça ao direito, 
com base no justo receio de sofrer 
violação de direito (Lei 1.533/51, art. 
I?) . 

Segundo Celso Barbi, o moderno 
doutrinador do mandado de seguran
ça, a expressão «justo receio» não é 
adequada «como critério para fixa
ção dos casos em que a ameaça ao 
direito justifique o recurso à via jU
dicial, porque nitidamente SUbjeti
vo.» 

Na verdade, o que deve orientar o 
intérprete, no caso, é o elemento ob
jetivo que consiste na ameaça a di
reito. O justo receio, ensina o emi
nente tratadista, «é apenas o reflexo 
subjetivo» da ameaça, «e não o ele
mento para a sua definição. Como o 
legislador qualificou o receio, mas 
não a ameaça, fica o problema de 
saber quando se consid.era justo o re
ceio». (Celso Barbi, «Do Mandado de 
Segurança», Forense, 1976, 3~ ed., 
págs. 106/107). 

Cumpre, pois, estabelecer o con
ceito da ameaça a direito que se 
constitua em condição capaz de au
torizar a impetração do «writ». 
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Para Celso Barbi, somente a «a
meaça» que se revestir de duas ca
racterísticas - objetiva e atual -
justifica o «receio». Ela será objeti
va, «quando real», traduzida por fa
tos e atos, e não por meras suposi
ções; e será atual se existir no mo
mento, não bastando que tenha exis
tido em outros tempos e haja desa
parecido». Conclui o festejado autor 
mineiro: 

«A «ameaça» que tiver essas 
duas características, segundo o 
prudente arbítrio do juiz, será, en
tão, capaz de produzir o «justo re
ceio» a que se refere a lei. Na falta 
de algum daqueles requisitos, a 
ameaça será inábil para causar a 
modalidade de receio que a legisla
ção exige para justificar o ingresso 
em juízo». (Ob. cit., págs. 107/108). 

Esta é, a meu ver, a melhor colo-
cação do tema. 

Deve-se verificar, de conseguinte, 
se, no caso, existe a ameaça e se es
ta se reveste das características 
apontadas - objetiva e atual - isto 
é, se há ameaça real, traduzida por 
fatos e atos, e se é ela, atual, isto é, 
se existe, no momento. 

O impetrante não instruiu a inicial 
com documento, expedido pelo 
INPS, que, de qualquer forma, o 
ameaçasse de dispensa. 

A autoridade impetrada, nas infor
mações, deixa claro, outrossim, que, 
não obstante aprovado o impetrante 
em I? lugar em Alergia e Imunolo
gia, para Cidade de Campos, « con
sultado o setor competente da impe-

trada, foi-nos por este informado que 
ainda não houve chamada para tal 
localidade, sendo, portanto, de todo 
infundados os receios do impetrante, 
uma vez que, não tendo havido ne
nhuma nomeação para Campos na 
especialidade Alergia e Imunologia, 
não pode o impetrante se sentir pre
terido». (fls. 19/20). 

Não há, nos autos, um mínimo de 
prova no sentido da existência, no 
caso, de ameaça a direito do impe
trante, ameaça objetiva e atual, as
sim ameaça real, traduzida por fatos 
e atos atuais. 

Diante do exposto, dou provimento 
ao apelo, a fim de cassar a seguran
ça, porque incabível. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 83.126 - RJ - ReI.: Min. 
Carlos Mário Velloso Remte.: Juiz 
Federal da 6~ Vara. Apte.: INPS. Ap
do.: Roberto Franco Duncan. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
cassar a segurança, por incabível, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. (Em 18-12-78 - 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. José Cândido de Car
valho Filho e Lauro Leitão votaram 
com o Relator. O Sr. Min. José Cân
dido de Carvalho Filho é o Juiz Fe
deral convocado, em virtude de se 
encontrar licenciado o Sr. Min. Ar
mando Rollemberg. O Sr. Min. Aldir 
G. Passarinho ausentou-se numa 
parte da Sessão, assumindo a presi
dência o Sr. Min. Lauro Leitão. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.093 - AM 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Remte. Ex officio: Juiz Federal no Estado 
Apelante: União Federal 
Apelada: Dismac Industrial SI ~ 
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EMENTA 

Tributário. Imposto de Importação. ZFM. Ope
ração de «internação». Preço de referência. 

- Produtos industralizados na Zona Franca de 
Manaus. 

O «preço de referência» Dec.-Lei 1.111/70, art. 
5?) aplica-se às operações de «internação», previs
tas no Dec.-Lei 288/67, art. 7?, incidindo o imposto de 
importação sobre as mercadorias ou matérias pri
mas estrangeiras utilizadas nos produtos industriali
zados na Zona Franca de Manaus, calculado dito im
posto na base de alíquota ad valorem reduzida, com
binada com alíquota específica cabível. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso e à re
messa ex officio para cassar a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de junho de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Pedro da Rocha Acioli, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
ACioli: Cuida-se de mandado de se
gurança impetrado por Dismac In
dustrial S.A. contra ato do Senhor 
Delegado da Receita Federal, em 
Manaus, objetivando, em suma, a 
anulação de lançamentos fiscais, re
lativamente a diferença de imposto 
de importação. 

A discussão repousa na aplicação 
querida pelo fisco, da base de cálculo 
mista, ou seja, combinação das 
alíquotas específica e ad vaIorem, 

para cobrança cumulativa de impos
to de importação (Decreto-Lei n? 
1.111/70, art. 5?) sobre saída de pro
dutos acabados, compostos de 
matérias-primas de procedência es
trangeira, produzidos na Zona F·ran
ca de Manaus e de lá remetidos para 
comercialização no mercado nacio
nal. 

Sustenta a impetrante a ilegitimi
dade da exigência do imposto de im
portação na base de alíquota mista 
porqu.e em se tratando de aplicação 
de internação, a alíquota aplicável é 
ad vaIorem, reduzida, prevista no 
art. 7? do Dec-Lei n? 288-67, levando
se em conta os incentivos fiscais sui 
generis, conferidos à Zona Franca 
de Manaus. 

Nas suas informações, além de 
apresentar as razões de direito que 
teriam justificado os seus atos, a au
toridade requerida aduziu a inidonei
dade da via do mandamus, citando 
decisões do Egrégio TFR em seu 
prol, que respeitam a matéria de 
prova. 

A segurança foi concedida nos ter
mos da inicial, abrangendo a suspen
são da exigibilidade do crédito tribu
tário e da prOibição de ser a impe
trante declarada devedora remissa, 
enquanto pendente estiver o jUlga
mento da ação. 
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Remessa de ofício e apelo da 
União, no entendimento de que «a 
aplicação do Preço de Referência na 
Zona Franca de Manaus, em nada 
conflita com os benefícios de que 
trata o art. 7? do Dec.-Lei n? 288/67, 
com a nova redação dada pelo Dec
Lei n? 1.435-75», ressaltando também 
tratar-se, na espéCie, de máquinas 
que foram importadas desmontadas 
e submetidas à montagem em Ma
naus, circunstãncia contrariada pela 
impetrante. 

Contra-razões (fls. 99/102), onde 
são sinalados os mesmos argumen
tos da inicial, inclusive o de que 'são 
importadas pela impetrante partes e 
peças separadas, às quais se agre
gam peças de fabricação nacional, 
além de se lhe aplicarem mão-de
obra nacional e outros insumos, evi
denciando a empresa recorrida, com 
base em documentos trazidos aos au
tos, . a gradativa nacionalização das 
suas máquinas de cálculo. 

Considerando que os produtos, ob
jetos da «internação», foram monta
dos, e não industrializados, na Zona 
Franca de Manaus e de lá saídos pa
ra comercialização, entendeu a 
Subprocuradoria-Geral da República 
ser normal a incidência do imposto 
de importação, salvo casos de isen
ção legal e a aplicação do Dec-Lei n? 
1.111/70, por isso opinou pelo provi
mento. dos recursos (fls. 104/105). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: (Relator): 

A Zona Franca de Manaus é uma 
área de livre comércio de importa
ção e exportação e de incentivos fis
cais especiais, estabelecida com a fi
nalidade de criar no interior da 
Amazônia um centro industrial, co
mercial e agropecuário dotado de 
condições econômicas que permitam 

seu desenvolvimento, em face dos fa
tores locais e da grande distãncia em 
que se encontram, os centros consu
midores de seus produtos (Dec.-Lei 
n? 288, art. I?). 

Em função desse tratamento espe
cial, dispôs-se que: 

«A entrada de mercadorias es
trangeiras na Zona Franca, desti
nadas a seu consumo interno, in
dustrialização em qualquer grau, 
inclusive beneficiamento, agrope
cuária, pesca, instalação e opera
ção de indústrias e serviços de 
qualquer natureza e a estocagem 
para reexportação, será isenta dos 
impostos de importação e obre pro
dutos industrializados» (Dec.-Lei 
n? 288, art. 3?). 
Assim, as mercadorias que não se 

contenham na exceção legal, proce
dentes do exterior e destinadas: 

- a seu consumo interno; 
- à industrialização de outros 

produtos; 
- à pesca e à agropecuária; 
- à instalação e operação de in-

dústria e serviços de qualquer na
tureza; 

- à estocagem para reexporta
ção e para comercialização, tudo 
na Zona Franca de Manaus, 

estão beneficiadas com o sobredito 
benefício isencional, isto é, livres do 
I.P.I e Imposto de Importação. Tal 
benefício, porém, desaparece: 

I? - quando as mercadorias es
trangeiras forem remetidas para 
outro ponto do território nacional, 
sem sofrer nenhum processo de 
industrializáção, incidindo todos os 
impostos de uma importação do 
exterior, a não ser na hipótese de 
isenção específica (Dec.-Lei n? 
288/67, art. 6?),e 

2? - quando as mercadorias es
trangeiras forem utilizadas nos 
produtos industrializados na Zona 
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Franca, quando dela saírem tam
bém para outro ponto do território, 
caso em que incide o imposto de 
importação somente sobre as mer
cadorias ou matérias-primas es
trangeiras empregadas, calculado 
o imposto na base de alíquota ad 
valorem reduzida (Dec.-Lei n? 288, 
art. 7?). 
No primeiro caso, a carga tributá

ria é maior; no segundo, o imposto 
de importação é calculado de forma 
menos gravosa. 

No caso dos autos, a primeira 
questão é saber se a impetrante fez 
remessas simplesmente de mercado
rias estrangeiras da Zona Franca 
para outra parte do território ou se 
as remessas diziam respeito a pro
dutos industrializados, com emprego 
de mercadorias ou matérias-primas 
estrangeiras, vale dizer, se as re
messas estão enquadradas no pri
meiro ou no segundo caso, ambos 
acima apontados. Outra questão é 
saber se na segunda hipótese, isto é, 
remessa de produtos industrializados 
com emprego de matérias-primas ou 
mercadorias estrangeiras, onde o 
imposto de importação é calculado 
na base de alíquota ad valorem, re
duzida, é possível a aplicação de 
alíquota mista, ou seja, acumulação 
da alíquota específica com a ad 
valorem, prevista no art. 5? do Dec.
Lei 1.111/70. 

Quanto à primeira questão, há de 
ponderar-se que a impetrante deu 
entrada na Z.F., provenientes do ex
terior, de matérias-primas para se
rem utilizadas na fabricação das 
máqinas calculadoras eletrônicas de 
sua linha de produção. Após o pro
cessamento da industrialização, re
meteu as calculadoras para o mer
cado nacional. Entende o Fisco que 
não se deu industrialização e sim 
processamento de simples monta
gem. Data venia, não concordo. Co
mo a industrialização na Z.F. dá-se 
com matérias-primas nacionais e es-

trangeiras, o legislador cuidou em fi
xar índices mínimos de nacionaliza
ção, para efeito de redução da 
alíquota do imposto de importação. 
Pois bem, a SUFRAMA, usando da 
competência prevista no Dec.-Lei 
1.435-75, fixou os índices para calcu
ladoras, que variam entre 10% e 25% 
(Res. n? 024/76 - doc. de fls. 64/67). 
A impetrante juntou laudos, elabora
dos pelO Centro Técnico da Aeronáu
tica, que atestam, em períOdOS dife
rentes, os índices gradativos de 31, 
40, 53, e 47,27% para as calculadoras 
produzidas pela impetrante. Portan
to, restou provadO que as remessas 
feitas de Manaus para os outros cen
tros de comercialização do território 
nacional, na categoria de internação, 
estão protegidas pelO art. 7? do Dec.
Lei 288/67, aplicando-se àquelas ope
rações a alíquota ad valorem, redu
zida, para cálculo do imposto de im
portação. Vale salientar que se 
consideram produtos industriali
zados os resultantes das operações 
de transformação, beneficiamento, 
montagem e recondicionamento, co
mo definidos na legislação do IPI 
(Dec.-Lei 288, art. 7?, § 3?). 

Resta saber, respeitante à segunda 
questão, se nas operações previstas 
no art. 7?, do Dec.-Lei 288/67, aplica
se a alíquota mista, com base em 
preço de referência, prevista no art. 
5?, do Dec.-Lei 1.111/70, verbis: 

«Quando o preço CIF de uma da
da importação for inferior ao preço 
de referência do produto em causa, 
o imposto aduaneiro será misto, 
combinando-se uma líquota es
pecífica, representada pela dife
rença entre o preço de referência e 
o preço CIF de importação, com a 
alíquota ad valorem em vigor apli
cada sobre o preço de referência». 

No corpo da notificação (cópia de 
fI. 15), consta a segUinte justificativa 
do lançamento do imposto: 
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«Cünfürme se verifica das Decla
rações de Internaçãü em apreçü, a 
alíquüta específica encüntra-se re
presentada nü Quadrü 07, itens 19 e 
25, entretantü, a mesma deixüu de 
ser lançada nü Quadrü 8, item 31 
(acréscimü dü impüstü) e cümpu
tada no tütal dü tributü a recülher, 
resultandü, assim, diferença a me
nür dü impüstü de impürtação 
acrescida düs encargüs legais». 

pelü que se depreende, nãü se dis-
cute a cübrança pela alíquüta ad 
valürem reduzida; está-se a exigir lO 
cümplementü, relativü à alíquüta es
pecífica, cürrespündente à diferença 
entre lO «preçü de impürtaçãü CIF» e 
lO «preçü de referência». 

Nü dizer dü Prücuradür da Repú
blica, «A aplicaçãü dü Preçü de Re
ferência na Züna Franca de Manaus 
em nada cünflita cüm lOS benefíciüs 
de que trata lO Dec.-Lei 288/67, cüm a 
nüva redaçãü dada pelü Dec.-Lei 
1.435/75». E cüntinua: 

«Este dispüsitivü assegura aIO 
prüdutü industrializadü na Züna 
Franca de Manaus, cüntendü cüm
pünentes estrangeirüs, a reduçãü 
da alíquüta ad valürem dü Impüstü 
de Impürtaçãü, sem cüntudü esta
belecer nürmas impeditivas da 
aplicaçãü dü preçü de Referência 
que se cünstitui na adiçãü aIO refe
ridü tributü, reduzidü, dü valür da 
diferença entre lO preçü CIF düs 
cümpünentes impürtadüs e lO valür 
fixadü pelü Cünselhü de Pülítica 
Aduaneira, através de Resüluções. 

E escusável dizer-se que lO im
püstü de impürtaçãü é lO mais anti
gü e usual instrumentü de pülítica 
ecünümicü-fiscal, pIOr issü, para 
cüibir distürções nü mercadü inter
nü, füi expedidü lO Decretü-Lei n? 
1.111, de 10-7-70, visandü prüteger a 
indústria naciünal, sendü esse übje
tivü explicitadü cristalinamente 
em seu art. I?, cuja dicçãü é a se
guinte: 
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«Art. I? - Quandü ücürrer 
acentuada disparidade de preçüs 
de impürtaçãü de mercadürias 
üriundas de várias prücedências, 
de tal maneira que prejudique üu 
venha aprejudicar a prüduçãü in
terna similar, a juízü dü Cünselho 
de Pülítica Aduaneira que equili
bre lOS preçüs de impürtaçãü dü 
prüdutü afetadü». (fls. 96/97). 

E afirma mais adiante: 

«Eximir à aplicaçãü das regras 
cüntidas nü Decretü-Lei n? 1.111/70, 
das indústrias eletrônicas sediadas 
na Züna Franca, seria exceçãü vi
tanda, vistü que traria a impüssibi
lidade de cüncürrência de suas 
cüngêneres instaladas em üutras 
áreas dü país. nãü incentivadas». 
(fI. 97). 

A düuta S.G.R., nü seu parecer de 
fI. 104, também entende ser «aplicá
vel lO Dec.-Lei n? 1.111/70 pIOr uma 
questãü de cüerência, já que se iden
tificüu a Züna Franca com lO exte
riür». 

Reputü büas as razões acima acen
tuadas. O princípiü da analügia é 
perfeitamente adequadü à espécie 
(CTN, art. 108, 1). 

E bem verdade que se interpreta 
literalmente a lei tributária que dis
pünha sübre isençãü (CTN, art. 111), 
cünfürme salientüu a impetrante. 
Mas há de pünderar-se que nãü se 
está diante de nürma que dispünha 
sübre isençãü tributária prüpriamen
te. As nürmas dü Dec.-Lei n? 1.111/70 
sãü aplicáveis às impürtações em 
geral, excluindü tãü-sümente as ex
ceções expressas de lei. Püde ser 
aplicável em cünsünãncia cüm lO 
Dec.-Lei n? 288/67, art. 7? , istü é, pü
de ser aplicada a alíquüta específica, 
baseada nü «preçü de referência,» 
em cümbinaçãü cüm a alíquüta ad 
valürem reduzida. E uma aplicaçãü 
equilibrada, püis que, de um ladü, 
atende-se à nürma dü art. 7?, dü 
Dec.-Lei 288/67, e, dü üutrü, dá-se 
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execução à política de proteção à 
produção do similar nacional. 

O Dec.-Lei 288/67 não poderia con
ter restrição à aplicação do Dec.-Lei 
1.111/70 à Zona Franca, porque é an
terior a este. 

Escusar a aplicação do art. 5? do 
Dec.-Lei 1.111/70 é fazer vista grossa 
para o desequilíbrio de preços de im
portação que pode ocorrer como 
previsto < no art. I? do mesmo 
decreto-lei. 

Nem se diga que a exigência da 
alíquota específica, na internação 
prevista no art. 7? do Dec.-Lei 
288/67, infringe a política de incenti
vos fiscais reservada à Zona Franca. 
A aplicação da alíquota ad valorem 
reduzida , embora cumulada com a 
alíquota específica, já se está cum
prindo o Dec.-Lei n? 288/67, art. 7? 

Por todo o exposto, estou em que o 
«preço de referência» (Dec.-Lei 
1.111/70, art. 5?) aplica-se às opera
ções de internação, previstas no 
Dec.-Lei 288/67, art. 7?, incidindo o 
imposto de importação sobre as 

mercadorias ou matérias-primas es
trangeiras que forem utilizadas nos 
produtos industrializados na Zona 
Franca de Manaus, calculado na ba
se de alíquota ad valorem reduzida, 
combinada com a alíquota específica 
cabível. 

Dou provimento ao recurso volun
tário e à remessa de ofício para cas
sar a segurança. 

1l:: o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 87.093 - AM - ReI.: Sr. Min. 
Pedro da Rocha Acioli. Remte.: Ex 
Officio Juiz Federal no Estado. Ap
te.: União Federal. Apda.: Dismac 
Industrial S.A. 

Decisão: j'or unanimidade, deu-se 
provimento ao recurso e à ren1essa 
ex off1cio, bara cassar a segurança. 
(Em 17-6-81- 5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Justino Ribeiro votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Moacir Catunda. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 92.486 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Cinema Imperial 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

«Cinema - Obrigatoriedade de exibição de fil
mes brasileiros de longa metragem - O Dec.-Lei 
55.202/64, que definiu o que se deve considerar, para 
os efeitos legais, como filme nacional, não foi revo
gado pela legislação posterior, sendo por isso inad
missível a alegação de inexistência de tal definição 
para justificar o descumprimento da determinação 
contida no art. 14 da Lei 6.281/75. Sentença denegató
ria de segurança confirmada». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de junho de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Leio o relatório da sen
tença: 

«Cinema Imperial impetra o pre
sente mandado de segu:çança" con
tra possível ato do Senhor Delega
do Regional da EMBRAFILME, 
por ser exibido r cinematográfico, 
encontrando-se na iminência de in
terdição, sob a acusação de não 
cumprir o art. 14 da Lei n? 
6.281/75. 

Alega a impetrante que, se por 
um lado o art. 14 da Lei n? 6.281/75 
determina que todos os cinemas 
exibam filmes brasileiros de longa 
metragem, durante um determina
do lapso de tempo, o art. 16 da re
ferida lei diz que o Poder Executi
vo definirá o que é filme nacional. 
Como, até a presente data, o Poder 
Executivo não cumpriu o determi
nado, não se conhece legalmente a 
definição de filme nacional. Inexis
tindo, portanto, condições para que 
o impetrante venha a cumprir o 
art. 14 da Lei n? 6.281/75, vez que, 
não havendo lei, não há obrigação, 
não pOdendo,portanto, sofrer o 
impetrante interdição com base 
em lei inexistente. Que tal interdi
ção fere princípio constitucional, 
pois impede o livre exercício da 
atividade ou profissão. 

Afinal, pede: Medida liminar. 

Concessão da segurança a fim de 
liberar o impetrante da obrigação 
do cumprimento do art. 14 da Lei 
n? 6.281/75. 
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Traz à colação cópia de sentença 
proferida pelo MM. Juiz Federal 
da 6~ Vara da Seção Judiciária do 
Estado do Rio de Janeiro. 

As fls. 20, foi concedida a medida 
liminar e, pelo ofício de fI. 21, pedi
das as informações que vieram às 
fls. 22/32 acompanhadas de cópia 
de sentença proferida pelo MM. 
Juiz Federal da Primeira Vara, da 
Seção Judiciária do Estado do Rio 
de Janeiro. 

A autoridade impetrada, em 
suas informações argÚi, em preli
minar, o descabimento de seguran
ça contra a lei em tese e a intem
pestividade do pedido. Que a defi
nição de filme nacional continua a 
ser aquela dada pelo Decreton? 
55.202. de 11-12-64, vez que o mes
mo não foi revogado. 

As fls.40, o Ministério Público Fe
deral endossa as informações pres
tadas pelo impetrado. 

As fls. 43, ofício do Exmo. Sr. 
Presidente do Colendo Tribunal 
Federal de Recursos comunicando 
o despaCho suspendendo a execu
ção da medida liminar.)} 
Em sua decisão, o MM. Juiz afas

tou as preliminares suscitadas pela 
autoridade impetrada e, no mérito, 
indeferiu a segurança, ao fundamen
to de que a definição de filme nacio
nal, constante do Decreto 55.202/64, 
continuava em vigor. 

O impetrante apelou reiterando as 
alegações da inicial; o recurso foi 
contrariado e, finalmente, a Subpro
curadoria opinou contra o seu provi
mento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): O Decreto 
55.202, de 1964, definiu o que se deve
ria considerar, para os efeitos le
gais, como filme brasileiro. 
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Em 1966, o Dec-Lei 43, no seu art. 
20, estabeleceu: 

«Art. 20 - O Poder Executivo 
definirá em decreto, por proposta 
do INC, o que é filme nacional de 
curta e longa metragem. 

Parágrafo único. Cabe ao INC 
conceder o certificado correspon
dente de cidadania brasileira ao 
filme produzido no País, nos ter
mos da definição a que se refere o 
presente artigo.» 

Mais tarde tal dispOSição foi revo
gada pela Lei n? 6.281-75 que, entre
tanto, no seu art. 16, dispôs: 

«Art. 16 - O Poder Executivo 
definirá, em decreto, por proposta 
do Ministério da Educação e Cultu
ra, o que é filme nacional. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão 
a ser criado na forma do artigo 2? 
conceder o certificado de produto 
brasileiro ao filme assim conside
rado.» 

Sustenta a impetrante que a nor
ma transcrita do Decreto-Lei 43 te
ria revogado o decreto 55.202, revo-
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gação que fora mantida pela Lei n? 
6.281/75. 

Ora, quer o Dec.-Lei n? 43/66, quer 
a Lei n? 6.281/75, o que fizeram foi 
remeter para o Poder Executivo a 
definição do que se deveria entender 
como filme nacional, com o que, se 
tal definição já constava de decreto, 
este se manteve em vigor, pois dis
punha em consonância com as nor
mas legais referidas. 

Tenho, assim, como exata a orien
tação adotada pela sentença, e, por 
isso, nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 92.486 - RS - ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Apte.: Cine
ma Imperial. Apda.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 28-6-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso 
e Romildo Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o Julgamen
to o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 93.778 - RJ 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Apelantes: Opto Ingeniorsfirma AB e outro e INPI 
Apelados: Os mesmos - Kfir Com. Ind. de Modulados Ltda. 

EMENTA 

Mandado de segurança - Caducidade do privilé
gio. 

- 1\ caducidade do privilégio não pode ser de
clarada, quando o invento estiver em uso. O objetivo 
da lei é proteger, dentro do quadro gizado pelos inte
resses públicos, a exploração do invento pelo inven
tor, ou por quem o suceda, assegurando-lhe a per
cepção de seus resultados econômicos, como incenti
vo ao trabalho criador posto a serviço do desenvol
vimento técnico e do aperfeiçoamento social. Cum
prida a função social do invento com seu uso, tem-se, 
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de uma parte, a realização do objetivo primordial da 
lei e, de outro, o atestado da intenção do inventor, de 
preservar o direito à exploração de sua criação, que 
a Lei Maior garante. 

- Apelações providas. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento às apelações, para 
reformar a sentença como se remeti
da fora e cassar a segurança, nos 
termos do voto do Relator e notas ta
quigráficas retro que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de agosto de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro Miguel Jerônymo Ferrante, Re
lator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: O MM. Juiz Federal 
da 6~ Vara da Seção Judiciária do 
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Ar
mindo Guedes da Silva, assim expõe 
a espécie, na sentença de fls. 
255/260: 

«Kfir Comércio e Indústria de 
MOdulados Ltda., sociedade comer
cial e industrial, estabelecida nesta 
Capital, impetra mandado de segu
rança contra ato do Presidente do 
Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial, pelo qual foi indeferido 
o pedido de caducidade da patente 
de privilégio de invenção n? 83.633, 
concedida em 3 de agosto de 1970, 
a Karl Gustav Jansen. 

Segundo alega, a impetrante re
quereu à autoridade administrati
va a caducidade do privilégio com 
fundamento no art. 48, c e art. 49, 

a e b, parágrafo umco, da Lei n? 
5.772, de 21 de dezembro de 1971 -
Código de Propriedade Industrial. 
Seu pedido foi deferido. Posterior
mente, a autoridade impetrada, 
atendendo ao apelo da firma Opto 
Ingeniorsfirma AB, reformou o ato 
de caducidade. A última decisão 
administrativa fundamentou-se no 
fato de que, no interregno da con
cessão do privilégio, seu titular 
comprovou que a firma Tekk - In
dústria e Comércio Ltda., explO
rou, efetivamente, a invenção no 
períOdO de dois anos. 

No entendimento da impetrante, 
esse fato não favorece o titular da 
invenção, porquanto o uso da pa
tente por terceiro constitui ilegali
dade, a teor do art. 49 do CPI (fls. 
5). Acrescenta a impetrante que, 
de acordo com o dispositivo legal 
comentado, a exploração da inven
ção, para evitar sua caducidade, 
só pOderia ter sido feita por seu ti
tular. Por outro lado, argumenta 
que a exploração da invenção por 
parte de terceiro foi feita fora do 
prazo de 4 (quatro) anos preVisto 
no art. 49 citado, desde que a expe
dição da respectiva patente ocor
reu em 3 de agosto de 1970, en
quanto o uso da invenção se verifi
cou no período de janeiro de 1976 a 
junho de 1978 (fls. 5). 

Desse ;JUodo, conclui a impetran
te sustentando que houve a caduci
dade alegada, para afinal requerer 
a anulação do ato impugnado e a 
conseqüente deClaração da caduci
dade do privilégio. 

A autoridade impetrada prestou 
informações, argüindO, em preli
minar, a inidoneidade da via man-
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damental para o deslinde da con
trovérsia porque a hipótese exige a 
comprovação dos fatos mediante 
laudo técnico. Em socorro dos ar
gumentos que aduz, traz a lição do 
administrativista Hely Lopes Mei
relles (fls. 204 a 206). 

Não nega, entretanto, a ocorrên
cia da caducidade pleiteada. Mas 
sustenta que o pedido não deveria 
sequer ter sido conhecido, eis que, 
formulado em 13 de março de 1978, 
o foi a destempo. E como, àquela 
época, decorridos já eram 8 (oito) 
anos, aproximadamente, sem que 
a impetrante tivesse fiscalizado a 
efetiva exploração da patente, 
«correta» já não seria a denúncia 
que ela apresentou. Assim, se ma
nifesta a autoridade coatora para 
concluir afirmando que, ultrapas
sado o prazo dentro do qual o titu
lar da patente está obrigado a ini
ciar a exploração do invento, sem 
a manifestação de qualquer inte
ressado na caducidade, «o vício, se 
houve, desaparece e o direito se 
aperfeiçoa» (fls. 208). 

A tese impetrada se apóia em 
entendimento defendido por Ebert 
Vianna Chamou perante o Conse
lho de Recursos da Propriedade In
dustrial, quando então proferiu o 
seguinte voto: 

«O mesmo deve dizer-se acerca 
do retorno ao uso. Se o titular 
volta a usar a marca, sem que 
previamente o interessado haja 
requerido a declaração de cadu
cidade, o vício desaparece e o di
reito se aperfeiçoa. Novo prazo 
de caducidade só poderá ser con
tado se a marca voltar ao desu
so. Solução oposta, além de con
trária à doutrina, como se verá 
seria sumamente injusta e cria
ria um clima de enorme insegu
rança nas relações, jurídicas de 
direito industrial» (D.O.U, Seção 
UI, de 14-3-56, pág. 731). 

De igual teor também é a lição de 
Pontes de Miranda, trazida à cola
ção pela impetrada. 

Escreve o consagrado jurista: 

«No art. 77, § I?, não. Lá, não 
mais se emprega o advérbio «au
tomaticamente», ou outro que 
equivalha a ele. Apenas se esta
tui que caducará a patente se o 
requerer quem tenha legítimo in
teresse. Se ninguém o requer e o 
titular, ou alguém que devesse 
usar a patente, inicia ou reinicia 
o uso, desaparece a razão para a 
decretação da caducidade. En
tão, não há cogitar-se de restau
ração: nada caiu das pilastras ou 
esteios; apenas estava a patente 
prestes a cair, ou melhor, expos
ta a que, a empurrando, alguém, 
ativamente legitimado, a cadu
casse. O uso fortalece-a nos seus 
suportes» (em Tratado de Direito 
Privado», voI. XVI, 1971, pág. 
403). 

Por último, a autoridade admi
nistrativa argumenta em suas in
formações: «se no período de 1970 
a 1975 não houve, da parte do INPI 
ou da parte de qualquer interessa
do, provocação para que o titular 
da Patente n? 83.633 provasse o uso 
do invento, não pode um pedido de 
caducidade, formulado em 1978 e 
com base na alegação de que não 
houve sequer início de exploração, 
fazer com que seus efeitos retroa
jam no tempo para alcançar uma 
patente cujo titular provou ter sido 
explorada no período de 1976 a 
1978, mediante licença concedida a 
terceiros, por contrato.» 

Para integrar a lide como litis
consorte passivo, foram citadas as 
empresas Opto Ingeniorsfirma AB 
e Tekk Indústria e Comércio Ltda., 
as quais se manifestaram sobre a 
controvérsia, conforme se vê à fls. 
247. 
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o parecer do Ministério Público 
Federal é pela denegação da segu
rança.» 
A seguir, decidindo, concedeu a se

gurança «para anular o ato impug~ 
nado e decretar a caducidade do pri
vilégio de invenção objeto da Paten
te n? 83.633, de 3 de agosto de 1970, 
com efeito a partir da data em que 
se consumou o lapso extintivo.» 

Apelaram Opto Igeniorsfirma AB 
e Tekk Indústria e Comércio Ltda.) 
com as razões de fls. 265/271 (lê:). 

Também recorreu o Instituto Na
cional de Propriedade Industrial, 
com as razões de fls. 274/281 (lê:). 

Contra-razões às fls. 285/287. 
Parecer da Subprocuradoria-Geral 

da República às fls. 296/300, no senti
do da cassação do writ. 

E o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Preliminarmente, te
nho a decisão recorrida como sub
metida ao duplo grau de jurisdição, 
a teor da norma do parágrafo único 
do art. 12 da Lei n? 1.533, de 1951, 
não observado pelo digno Juiz a quo. 

No mérito, a impetrante requereu 
a caducidade do privilégio referido 
na inicial, com fundamento no artigo 
48, letra c, e artigo 49, letras a e b, § 
único, do Código de Propriedade In
dustrial (Lei n? 5.772, de 1971). Defe
rido o pedido, posteriormente, a au
toridade administrativa, por provo
cação de Opto Ingeniorsfirma AB, 
reconsiderou-se, tornando insubsis
tente a caducidade antes dectlarada, 
ao fundamento de que, no interregno 
da concessão do privilégio, seu titu
lar provou a exploração efetiva do 
invento, no período de dois anos. 

A nulidade dessa última decisão 
constitui a meta da impetração, arri
mada nos seguintes argumentos: a 

exploração da invenção, na hipótese, 
não favorece seu titular, posto que o 
uso da patente por terceiro traduz 
ilegalidade consoante dispõe o artigo 
49 do Código de Propriedade Indus
trial; de acordo com o mencionado 
dispositivo legal, a exploração do in
vento, para evitar caducidade, só po
deria ter sido feita por seu titular; a 
exploração da invenção por parte de 
terceiro foi feita fora do prazo de 
quatro anos, prevista no dito art. 49 
do Código de Propriedade Industrial. 

A sentença monocrática, após res
saltar a existência, nos autos, da 
prova dos fatos, inclusive a relativa 
ao uso efetivo da invenção quatro 
anos após a expedição da respectiva 
patente, concluiu pela ocorrência da 
caducidade. As razões de decidir 
vêm assim rematadas: 

«Certo é que a patente, cuja ca
ducidade é reclamada, foi concedi
da a 3 de agosto de 1970. Esse di
reito caducou a 3 de agosto de 1974. 
A terceiro só poderia ser transferi
do o uso da patente (CPI, art. 30). 
Acontece que o concessionário só 
veio a explorar o privilégio no 
período de janeiro de 1976 a junho 
de 1978, quando o mesmo já havia 
caducado.» 

A esse enfoque, temos que a legis
lação vigente, como a anterior, pre
vê duas hipóteses de caducidade: a 
decorrente da falta de pagamento da 
anuidade e aquela resultante da não 
exploração do invento, no país, de 
modo efetivo. Somente no primeiro 
caso a caducidade se opera, automa
ticamente. Dispõe, a propósito, o Có
digo de Propriedade Industrial: 

«Art. 48 - O privilégio extingue
se: 

c) pela caducidade. 

«Art. 49 - Salvo motivo de força 
maior comprovado, caducará o 
privilégio ex offllcio ou mediante 
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requerimento de qualquer interes
sado quando: 

a) não tenha sido iniciada a sua 
exploração no país, de modo efeti
vo, dentro de quatro anos ou den
tro de cinco anos, se concedida li
cença para sua exploração, sem
pre contados da data da expedição 
da patente. 

b) a sua exploração for interrompi
da por mais de dois anos consecuti
vos. 

Parágrafo único - Ao titular do 
privilégio notificado de acordo com 
o artigo 53, caberá provar não te
rem ocorrido as hipóteses previs
tas neste artigo ou existência de 
motivo de força maior. 

Art. 50 - Caducará automatica
mente a patente se não for com
provado o pagamento da respecti
va anuidade no prazo estabelecido 
no art. 25, ressalvado o caso de 
restauração, ou quando não for ob
servado o disposto no art. 116». 
Ao exame do Código de 1945, prele

ciona Gama Cerqueira: 
«Dois, portanto, são os casos de 

caducidade que o Código de Pro
priedade Industrial prevê; a) falta 
de pagamento das anuidades no 
prazo legal, ressalvado o caso de 
restauração previsto no artigo 207; 
b) falta de uso efetivo da invenção, 
no país, por mais de três anos (.Có
digo, art. 77, n? I?, e § I?)>>. 
Por seu turno, Pontes de Miranda, 

na análise do mesmo diploma legal, 
ressaltava: 

«Quem quer que leia o art. 77, in
ciso I?, e o art. 77, § I?, logo lhes 
nota a diferença, no tocante à pre
tensão, à decisão de caducidade. 

No art. 77, inciso I?, disse-se que 
caducam, «automaticamente», as 
patentes de invenção e as de mode
lo de utilidade, se não forem pagas 
as anuidades nos prazos legais, 
ressalvado o caso de restauração 

que se prevê no art. 206, restaura
ção que só se dá antes de haver 
coisa julgada administrativa.» 

«No art. 77, § I?, não. Lá, não se 
emprega o advérbio «automatica
mente», ou outro que equivalha a 
ele. Apenas se estatui que caduca
rá a patente se o requer quem te
nha legítimo interesse. Se ninguém 
o requer e o titular, ou alguém que 
devesse usar a patente, inicia ou 
reinicia o uso, desaparece a razão 
para a decretação da caducidade. 
Então não cogitar-se de restaura
ção: nada caiu das pilastras ou es
teios; apenas estava a patente 
prestes a cair, ou, melhor, exposta 
a que, a empurrando, alguém ati
vamente legitimado, caducasse. O 
uso fortalece-a nos seus suportes.» 
(<<Tratado de Direito Privado», to
mo XVI, págs. 402/403, 1956). 

Ora, no caso, a patente foi expedi
da a 3 de agosto de 1970. Sua explo
ração, contudo, só foi efetivamente 
iniciada, no país, em 1976, após o 
prazo estabelecido para tanto no art. 
49, letra a, do Código de Propriedade 
Industrial. Todavia, antes dessa ex
ploração, não houve, por parte do 
Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial, ou de interessado, qual
quer providência tendente à declara
ção de caducidade. Ao invés, quando 
a impetrante a requereu, a 13 de 
março de 1978, já a patente estava 
em uso há dois anos, circunstância 
que fizera desaparecer o motivo pa
ra decretação da medida extintiva 
do privilégio. 

E não se diga, como o faz o decisó
rio de primeiro grau, que a citada 
opinião de Pontes de Miranda, posta 
nesse sentido, «constitui argumento 
de autoridade», destituído de qual
quer teor científico. Na realidade, o 
saudoso mestre limitou-se a expor a 
ilação que o texto legal que comenta
va, como o atual, autorizava. Com 
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efeito, se a caducidade não se opera, 
na hipótese, automaticamente, a cir
cunstância de não ter sido explorado 
o privilégio, no prazo legal, por si só 
não basta para considerá-lo extinto. 
Indispensável que haja providência 
no sentido de tornar efetiva a cadu
cidade, ex officio ou a requerimento 
de interessado, verificado o descum
primento do comando legal. Se essa 
medida é tomada a destempo, quan
do já iniciada a exploração do inven
to, não há como convalescê-la, pois, 
os efeitos da caducidade' só se ope
ram ex nunc. Em uso 'da patente, 
após o prazo que para tanto lhe assi
na a lei, não se justifica a declara
ção de caducidade por falta de uso. 
Razão de sobra assiste ao INPI, 
quando ressalta a insegurança de
corrente do entendimento adotado na 
sentença, «pois, a conseqüência é 
que a qualquer momento o titular de 
uma patente estará sujeito à ação de 
terceiro denunciando fato acontecido 
a 6 7 ou 8 anos passados, quandO o 
que' interessa, para a coletividade, é 
retirar da invenção todos os be
nefícios que é suscetível de propor
cionar, gozando e desfrutando as 
vantagens e resultados, ao mesmo 
tempo em que premia o inventor 
com o monopólio exclusivo durante 
um determinado tempo» (fls. 279), 

De fato, a mens legis estaria sendo 
distorcida se permitisse a caducida
de de invento, em plena exploração, 
diante de denúncia, formulada a des
tempo, de que seu uso não se inicia
ra dentro do prazo estabelecido em 
lei. 

Lembre-se que o direito sobre a in
venção é garantia constitucional. o 
objetivo da lei é proteger, dentro do 
quadro gizado pelos interesses pú~li
cos, a exploração do invento pelo In
ventor ou por quem o suceda, 
assegurando-lhe a percepção de seu.s 
resultados econômicos como incentI
vo ao trabalho criador posto a servi-

ço do desenvolvimento técnico e do 
aperfeiçoamento social. 

Se o privilégio não é explorado, se 
a sociedaee fica impedida de usu
fruir os benefícios da criação por 
inércia do inventor, só então é que a 
lei abre oportunidade à declaração 
de caducidade. A falta do uso do 
invento, pois, é que autoriza, na hipó
tese, a extinção do privilégio. E in
dispensável que no momento da de
núncia o invento não esteja, real
mente, sendo explorado, ou porque 
essa exploração não foi iniciada, ou 
por se encontrar interrompida. E, 
ainda assim, ressalva-se ao inventor 
a comprovação da existência de for
ça maior impedi ente da exploração 
denunciada. 

E o desuso, portanto, que a lei 
quer ver caracterizado. Daí, se não 
há desuso no momento da denúncia, 
se, ao invés, como no caso, o invento 
se encontra em plena utilização, à 
evidência que a extinção perseguida 
não poderá ser declarada com base 
em fato passado, já ultrapassado. 

Em reforço desse entendimento, 
vale lembrar o escólio de Gama Cer
queira, concernente à caducidade 
de marcas, cujos fundamentos em
basa à compreensão da questão em 
debate. Diz ele: 

«Não é ocioso indagar se, voltan
do a marca a ser usada, depois de 
ter estado em desuso por mais de 
dois anos, a caducidade do registro 
pode ser declarada. A questão, de 
certo modo, parece incongruente, 
pois, se a marca está sendo u~ada, 
não se pode falar em caducIdade 
por falta de uso. Uso e desuso sã~ 
conceitos que se repelem. Se a leI 
prevê a caducidade do registro por 
falta de uso da marca, claro está 
que o registro da marca que se en
contra em uso não pode ser decla
rado. 

Mas a dúvida tem sido suscitada, 
sendo necessário dar-lhe solução. 
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Esta decorre logicamente dos 
princípios expostos sobre a obriga
toriedade do uso das marcas regis
tradas: se a marca se acha em 
uso, desempenhando a função que 
lhe é própria, desaparece, só por 
isso, o motivo que justifica a cadu
cidade do registro. Por outro lado, 
se a falta de uso, durante o prazo 
previsto na lei, induz a presunção 
do seu abandono ou renúncia táci
ta, o uso demonstra inequivoca
mente o contrário, isto é, a inten
ção de conservar a propriedade da 
marca e de manter em vigor o seu 
registro» (<<Tratado da Proprieda
de Industrial», volume H, Tomo H, 
Parte IH, págs. 215/216). 
Esses argumentos se adequam à 

hipótese. Mutatis mutandis o mesmo 
pOde ser dito em relação à caducida
de do privilégio, por falta de uso, fa
ce à identidade dos princípios de di
reito aplicáveis a ambos os casos. Se 
a lei prevê a caducidade do privilé
gio por falta de uso, é lógico que es
sa caducidade não pode ser declara
da quando o invento estiver em uso. 
Estando cumprida a função social do 
invento, com o seu uso, tem-se de 
uma parte a realizacão do objetivo 

primordial da lei e, de outro, o ates
tado da intenção do inventor de pre
servar o direito à exploração de sua 
criação, que a Lei Maior garante. 

Em face do exposto, dou provi
mento às apelações, para, reforman
do a sentença remetida, cassar a se
gurança. 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS. 93.778 - RJ - ReI.: Min. Mi
guel Jerõnymo Ferrante. Aptes.: Op
to Ingeniorsfirma AB e outro e INPI. 
Apdos.: Os mesmos - Kfir Com. 
Ind. de Modulados Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento às apelações, pa
ra reformar a sentença como se re
metida fora e cassar a segurança, 
nos termos do voto do Relator. (6? 
Turma - Em 23-8-82). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e José 
Dantas. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Fernandes Dantas. 

CONFLITO DE COMPET:E:NCIA N? 4.599 - P A 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Parte A: Angela Foggia 
Parte R: Giuseppe Sicília 
Suscitante: Juízo Federal no Pará 
Suscitados: Juízo de Direito da Vara de Família, Orfãos e Sucessões do 
Distrito Federal da 2? Vara - DF; Juízo Federal em Goiás; Juízo Fede
ral da 1? Vara - MG e Juízo Federal da 7? Vara - SP 

EMENTA 

Competência - Ação de Alimentos Fundada em 
Convenção Internacional. 

A competência da Justiça Federal, para julgar 
ação proposta com apoio na Convenção Internacio
nal, para Prestação de Alimentos no Estrangeiro, 
está caracterizada pelo disposto nos arts. 8? I e 119, 
I, c, da Carta Magna. 
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E a competência da Seção Judiciária do Pará 
advém dos termos do art. 94, do CPC, segundo o 
qual deve o réu ser demandado no foro do seu do
micílio. 

Inocorrente a hipótese do art. 87, do CPC, eis 
que impossível afirmar qual era o domicílio do réu 
à época da demanda. . 

Conflito improcedente. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar improcedente o conflito, dan
do pela competência do MM. Juiz 
Federal do Pará, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 28 de abril de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Aldir 
Passarinho - Presidente, Ministro 
otto Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: A De
fensoria Pública do Distrito Federal 
moveu ação de alimentos contra 
Giuseppe Sicilia, qualificado na ini
cial como italiano, casado, residente 
em Canal de São Simão, Estado de 
Goiás, em favor de sua esposa Ange
la Foggia, italiana, domiciliada e re
sidente em Agrigento, à via Manzo
ne, 89 (Itália). 

O MM. Juízo de Direito da Vara de 
Família, Orfãos e Secessões do Dis
trito Federal, perante o qual foi 
ajUizado o feito, declinou de sua 
competência para a Justiça Federal, 
Seção do Distrito Federal, por se 
configurar hipótese prevista no art. 
125, caput, inciso IH, da Emenda 
Constitucional n? 1, de 1969, e versa
da na Convenção sobre Prestação de 

Alimentos no Estrangeiro, aprovada 
no Brasil pelo Decreto Legislativo n? 
10, de 1958, e mandada cumprir pelo 
Decreto n? 56.826, de 2-9-65. 

Por residir o réu em Goiás, foram 
os autos remetidos à Seção Judiciá
ria daquele Estado, (fls. 61v-62). 

Inconformada, a Defensoria Públi
ca requereu Correição Parcial (fls. 
62-65), ordenando o eminente Minis
tro Corregedor-Geral fosse dado 
cumprimento ao art. 26, da Lei n? 
5.478, de 1968,. que fixa, para tais ca
sos, a competência do Juízo Federal 
da Capital da Unidade Federativa 
Brasileira em que reside o devedor. 

Remetidos então os autos à Justiça 
Federal de Goiás, de lá foram trans
feridos à do Estado de Minas Gerais, 
depois à de São Paulo e, finalmente à 
Seção JudiCiária do Estado do Pará, 
remessas essas sempre feitas em 
acompanhamento do réu. 

O MM. Juiz Federal do Pará susci
tou o presente conflito de Jurisdição 
por entender ser incompetente para 
deslindar a questão o foro federal, 
bem como a Seção Judiciária daque
le Estado. 

Opinando pela improcedência do 
conflito, oficiou a douta Subprocura
doria às fls. 224-240. 

.E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha <Rela
tor): Sr. Presidente: O Parecer da 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, após fazer longo retros-
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pecto da tramitação deste processo, 
conclui pela improcedência do confli
to, opinando pela competência da 
Justiça Federal do Pará, com a se
guinte fundamentação: 

«Entendemos, data venia, ser 
competente a Justiça Federal, por
que, em nosso ponto de vista, ação 
de alimentos é uma causa e decor
re de uma convenção internacio
nal. 

Não assiste razão ao suscitante 
quando quer estabelecer diferença 
substancial entre tratado ou con
trato e tratado ou convenção. O ju
rista paranaense, por opção em 
seu «Vocabulario Jurídico», (v. 0, 
ensina a respeito: 

«Tratado. Em significação pro
priamente jurídica, é o convênio, 
o acordo, a declaração, ou o ajus
te firmado entre duas, ou mais 
nações, em virtude do que as sig
natárias se obrigam a cumprir e 
respeitar as cláusulas e condi
ções que nele se inscrevem, co
mo se fossem verdadeiros precei
tos de Direito Positivo. 

Clovis Beviláqua define os tra
tados como «os acordos de maior 
importância por seu objeto, que 
firmam definitivamente uma si
tuação jurídica, ou se destinam a 
durar longamente, como os trata
dos de paz, de limites, de comér
cio, e navegação» (Dir. Pub. In
ternancional, vol. 11, § 163). 

E, assim, distingue o tratado 
da convenção e da declaração. A 
convenção é o acordo que vem 
afirmar um princípio. 

Desse modo, quando o tratado 
exprime o ato jurídiCO de nature
za internacional, em que dois, ou 
mais Estados, concordem sobre 
a criação, modificação, ou extin
ção de algum direito, é tido em 
sentido mais amplo, para com
preender qualquer espéCie de 

94 

acordo, convenção, ou declara
ção. 

Quando simplesmente exprime 
o acordo de maior importãncia 
por seu objeto, é tomado em sen
tido mais estrito.» 

«Contrato. Geralmente se em
prega o vocábulo no mesmo sen
tido de convenção. 

Embora pareça existir diferen
ça entre ambos, na verdade são 
sinônimos: o contrato surge da 
convenção; a convenção se fir
ma no contrato. E ambos têm o 
preciso sentido de acordo, ajuste 
formado entre duas ou mais pes
soas. 

Por vêzes, verificamos o vocá
bulo contrato, em sentido mais 
estrito, designando precipuamen
te os negócios jurídicos, enquanto 
convenção se apresenta em senti
do mais lato, para indicar toda 
espécie de ajuste. 

Entanto, noutras vezes, contra
to se mostra em sentido amplo, 
indicando todo acordo ou combi
nação, transação ou ajuste, esta
belecidos entre os contratantes. 
E, convenção, nos vem em signifi
cado estreito, indicando as esti
pulações. que se exaram no con
trato, isto é, as próprias cláusu
las constitutivas do contrato. 

E, neste conceito, mais se tem 
firmado o sentido da expressão 
que, desse modo, 
compreendendo-se no contrato, 
se mostra parte integrante dele. 

E sendo, assim, o contrato 
uma convenção fundada na livre 
manifestação da vontade das 
pessoas, mostra-se a forma 
jurídica da própria convenção, 
que, por esta maneira, passa a 
apoiar-se na lei. 

A convenção é o gênero; o con
trato é a espéCie. O distrato, em
bora espéCie de convenção é anti
tese do contrato.» 
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«Convenção. Na técnica do Di
reito Internacional, porém, os 
ajustes, acordos ou tratados, são 
mais propriamente designados 
de convenções. 

Em verdade, o vocábulo con
trato, neste aspecto, fica mais 
propriamente reservado às rela
ções dirigidas pelo Direito Priva
do. 

Entanto, na técnica do Direito 
Internacional, a convenção pos
sui sentido mais estrito que tra
tado. A convenção indica o ajuste 
ou acordo sobre assuntos de inte
resses entre as nações, de cará
ter não político. Diz-se, assim, 
para o acordo comercial sobre 
representação consular, serviços 
postais, medidas sanitárias e ou
tros a estes semelhantes. 

Os tratados, além de cogitarem 
da afirmação de princípios de or
dem mais elevada, referem-se 
mais precipuamente aos assuntos 
de ordem política.» 
Por mais que quiséssemos, por

tanto, não poderíamos encontrar a 
diferença fundamental que o susci
tante encontrou, para justifIcar o 
conflito que provocou, defendendo 
a incompetência da Justiça Fede
ral. 

O sempre lembrado e enaltecido 
mestre Pontes de Miranda leciona: 

«7) Causas Fundadas em Tra
tado ou Convenção da União com 
Estado Estrangeiro ou Organis
mos Interestatal ou Supra
Estatal. Quaisquer causas 
oriundas dos negócios jurídicos de 
que sejam outorgantes ou outor
gados organismos interestatais 
ou supra-estadais e o Brasil são 
da competência dos juízes fede
rais, se autor, réu, assistente ou 
opoente não é a União ou algum 
Estado-membro, o Distrito Fede
ralou Município. (Cf. art. 119, I, 
C). No texto fala-se de tratado, 

ou convenção; no art. 119, I, c), 
de litígios entre Estados estran
geiros ou organismos interesta
tais ou supra-estatais (<<interna
cionais») e unidades estatais bra
sileiras. No art. 8?, I, só a União 
é competente para celebrar «tra
tados e convenções» com Estados 
estrangeiros e também se há de 
interpretar que somente ela pode 
contratar ou fazer convenção 
com entidade estatal estrangei
ra.» (Sic). 

(Comentários à Constituição de 
1967 com a Emenda n? 1, de 
1969», t. IV, págs. 215-216). 

Parece-nos, pois, não restar dú
vidas de que esta ação de alimen
tos deva correr perante a Justiça 
Federal. 

Surge-se, então, a indagação: Qual 
dos magistrados em conflito presi
dirá e julgará a questão em foco? 

Os autos informam que Giuseppe 
Sicília é, atualmente, domiciliado 
na cidade de Belém, Estado do Pa
rá. E a única informação positiva, 
é o único dado concreto sobre seu 
domicílio. Desde o tempo do ajui
zamento da ação de alimentos, em 
abril de i967, até fevereiro de 1981 
(ofício da Secretária de Estado de 
Segurança Pública - fls. 210), so
mente, agora, com segurança, sa
bemos onde se encontra Giuseppe 
Sicília. Sua citação inicial, inclusi
ve, foi feita em localidade onde se 
encontrava de passagem. 

Assim, atendendo-se ao disposto 
no art. 94 do CPC, o réu, Giuseppe 
Sicília, deve ser demandado no fo
ro de seu domicílio. 

Data venia, não ocorreu a hipóte
se do art. 87 do CPC, como afirma 
o suscitante. porque, honestamen
te, ninguém pode afirmar, em sã 
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consiência, qual era o domicílio de 
Giuseppe Sicilia, à época do ajuiza
mento da ação. 

Não é, também, aplicável ao ca
so em tela a jurisprudência apon
tada pelo suscitante. Consessa 
venia, as hipóteses ali aventadas 
não se casam com a constante des
te processo. 

É doloroso vermos uma ação de 
alimentos arrastando-se pelo Bra
sil a fora, desde 1967, em fase de 
decisão a respeito de qual deverá 
ser o magistrado competente para 
julgá-la. 

Não coloquemos mais entraves, 
para que seja feita a indispensável 
Justiça.» 

Acolhendo os fundamentos do Pa
recer, julgo improcedente o conflito, 
para declarar competente o MM. 
Juízo Federal do Pará, ou seja, o no
bre suscitante. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC-4.599 - P A - ReI.: O Sr. Min. 
Otto Rocha: Suscte. Juiz Federal do 
Pará. Suscdos.: Juiz de Direito da 
Vara de Família, Orfãos e Sucessões 
do Distrito Federal; Juiz Federal da 
2~ Vara-DF; Juiz Federal em Goiás; 
Juiz Federal da 1~ Vara-MG e Juiz 
Federal da 7~ Vara-SP. Parte A: An
gela Foggia. Parte R: Giuseppe 
Sicília. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, 
julgou improcedente o conflito, d.an
do pela competência o MM. Juiz Fe
deral no Pará. (Em (Em 28-4-1982 -
1~ Seção). 

Os Srs. Ministros William Patter
son, Adhemar Raymundo, Pereira 
de Paiva, José Cândido, Fláquer 
Scartezzini, Costa Lima, Lauró Lei
tão, Carlos Madeira, Gueiros Leite e 
Torreão Braz votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Aldir Passarinho. 

HABEAS CORPUS N? 4.919 - DF 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Impetrante: Luiz Eduardo R. Greenhalgh 
Impetrado: Exmo. Sr. Ministro de Estado da Justiça 
Paciente: Luis Antônio Donoso Bever (réu preso) 

Habeas corpus. 
I?) Competência. 

EMENTA 

- Autoridade coatora. - Assunção de responsa
bilidade. - Lei n? 6.815/80 - art. 56. - Deportação. 
- Estrangeiro em situação irregular. - Prisão ad
ministrativa ordenada por ato do Secretário-Geral 
do Ministério da Justiça, no uso de poder delegado. 
- Tendo o Ministro de Estado, nas informações, jus
tificado amplamente a ordem de prisão, passou a 
ser autoridade coatora, em ordem a justificar a 
competência do Tribunal para julgar o pedido, a teor 
do art. 122, I, d, da da Constituição. 
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2?) O art. 56, da Lei 6.815/80, ainda não obriga, 
pois depende de regulamento a ser baixado pelo Po
der Executivo. 

3?) Ilegal a prisão do paciente, baixada à invo
cação de preceito legal não executável. 

4?) Ordem de habeas corpus deferida para que o 
paciente seja posto em liberdade vigiada, - art. 70, 
- até que o art. 56, da Lei dos Estrangeiros, tenha 
sido regulamentado. 

ACORDA0 

_Vistos e relatados os autos em que 
sao partes as acima indicadas: 

Decide a Sessão Plena do Tribunal 
Federal de Recursos, preliminar
mente, por maioria, tomar conheci
mento do pedido de habeas corpus. 
No mérito, também por maioria, 
conceder, em parte, o habeas 
corpus, para cassar o ato de depor
tação e determinar que o paciente 
permaneça em regime de liberdade 
vigiada, até que sej a regulamentado 
o art. 56 da nova Lei dos Estrangei
ros, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Sustentou, oral
mente, o Dr. Geraldo Andrade Fon
teles, Subprocurador-Geral da Repú
blica. 

Custas como de lei. 

Brasília, 2 de fevereiro de 1981 
(data do julgamento). - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente -
Ministro Moacir Catunda, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
advogado. ~u.iz Eduardo Greenhalgh, 
com escntono em São Paulo, requer 
uma ordem de habeas corpus libe
ratório em favor de Luiz Antônio Do
noso Bever, de nacionalidade chile
na, casado, detido administrativa
mente por ordem do Exmo. Sr. Mi
nistro da Justiça, por se encontrar 

no país sem documentação pessoal 
legalizada, no dia 3 de janeiro de 
1981, e recolhido à carceragem do 
DEOPS/SP, sem forma legal, para 
ser deportado, às expensas do Tesou
ro Nacional. 

Pede concessão de medida limi
nar, para sustar a deportação e, 
bem assim, para o paciente ser pos
to em liberdade, imediatamente, ou, 
alternativamente, ser colocado em 
liberdade vigiada, na conformidade 
do permissivo do art. 72 da Lei n? 
6.815/80 - Lei dos Estrangeiros, até 
que o regulamento previsto nos arts. 
5? e 56, da citada lei, tenha sido edi
tado e o paciente possa requerer vis
to permanente, e também usufruir 
de prazo para se retirar voluntaria
mente do território nacional, sem cu
ja formalidade a deportação não se 
legitima. 

Alega, também, com o fim de de
monstrar a ilegalidade da deporta
ção, que o paciente tem esposa ges
tando filho brasileiro, há 8 meses, 
dependentes ambos da economia do
méstica. 

Junta documentos. 
O eminente Min. Romildo Bueno 

de Souza, no impedimento ocasional 
do Relator, deferiu a liminar, tão
somente para sustar a deportação, 
até o julgamento, e mandou solicitar 
informações que foram enviadas no 
prazo, sendo elas do teor seguinte -
lê fls. 19. 

Dizem as informações, no item 7?, 
verbis: 
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«o paciente foi preso no dia 
6-1-81, por ordem do Senhor 
Secretário-Geral deste Ministério, 
no uso da competência delegada, 
conferida pela Portaria Ministerial 
n? 52, de 25 de janeiro de 1980, com 
base no art. 60 c/ c o art. 56 da Lei 
n? 6.815/80, em virtude de ter o es
trangeiro ingressado no Brasil co
mo clandestino (art. 124, 1).» 

Consoante o documento de fls. 24, 
o embarque do paciente fora marca
do para o dia 15-1-81, e suspenso em 
razão do habeas corpus. 

Pelo telex de fls. 15, o impetrante 
volta a pedir se lhe conceda liberda
de vigiada, que indeferi, mantendo o 
despacho liminar sem qualquer alte
ração. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer da lavra do 
Subnrocurador-Geral da República, 
Dr. -Geraldo Andrade Fonteles, opina 
pela denegação da ordem, a dizer: -
lê fls. 33. 

E relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Tendo a ilustre autoridade ministe
rial prestado as minuciosas informa
ções sobre a detenção ordenada por 
ato do Sr. Se~retário-Geral do Minis
tério, justificando o ato demorada
mente, sou por que o encampou, as
sumindo a posição de autoridade 
coatora, de acordo com a jurispru
dência predominante em ordem a fi
xar a competência do Tribunal, a 
teor do art. 122, I, d, da Constituição, 
motivo por que o meu voto prelimi
nar é proclamando a competência do 
Tribunal para julgar do pedido. 

VOTO MERITO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Como deflui do relatório, o paciente 
foi preso com apoio no art. 60, com
binado com o 56 da Lei n? 6.815/80 -

Lei dos Estrangeiros - em virtude 
de ter ingressado no país como clan
destino, o que autoriza a aplicação 
da pena de deportação - art. 124, I. 

Alegação de coação ilegal, por se 
achar o paciente prestes a ser pai de 
um filho brasileiro, visto que sua 
mulher estaria no oitavo mês de ges
tação, não tem procedência, porque 
a Lei n? 6.851/80, revogou o Decreto
Lei n? 417, de 1-1-1969, art. 69, que ve
dava a expulsão de estrangeiro que 
tivesse filho brasileiro dependente 
da economia. A garantia prevista no 
Decreto-Lei .n? 417, de 1969, no inte
resse do resguardo da imunidade fa
miliar, constava da Constituição de 
1946 - art. 143, porém não foi repeti
da pela Constituição de 1967, e por
que o diploma ordinário, que a con
sagrava, na hipótese de expulsã.o de 
estrangeiro, acabou sendo revogado, 
entende-se que a alegação de coação 
ilegal não tem nenhum fundamento, 
sob o alegado prisma. 

Relativamente à alegação de ino
perância da atual Lei dos Estrangei
ros, por falta de regUlamentação da 
figura do visto permanente, a teor 
do art. 4?, inciso IV, combinado com 
o art. 5?, que devolve ao regulamen
to a fixação dos requisitos para a ob
tenção dos vistos que de entrada, 
também não prospera porque a si
tuação do paciente é de clandestino, 
e a indicada lei, ela própria, veda a 
legalização da estada de clandestino 
e de irregular e a transformação em 
permanente, dos vistos de trânsito, 
de turista, temporário (art. 13, itens 
I a IV e VI, e de cortesia - art. 37). 

Ora, tratando-se de dispositivo 
auto-aplicável e porque o regulamen
to não poderá alterar a situação 
jurídica dos alienígenas ingressados 
clandestinamente, não terá qualquer 
sentido aguardar-se a edição da nor
ma regular. 

No tocante, porém, à inoperância 
do art. 56, que trata da deportação, 
assiste alguma razão ao paciente. 
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Preceitua o dispositivo legal em cau
sa, verbis: - «Nos casos de entrada 
ou estada irregular de estrangeiro, 
se este não se retirar voluntariamen
te do território brasileiro no prazo fi
xado em Regulamento, será promo
vida sua deportação.» 

O caso configura hipótese de 
vacatio legis que se verifica não só 
durante o prazo que a própria lei fi
xa para sua vigência, mas também 
«em todos os casos nos quais as nor
mas legais, para serem executadas, 
precisam, ou elas mesmas recla
mam, a criação de normas comple
mentares, suplementares ou regula
mentares». Vicente Rau - «O Direi
to e a Vida dos Direitos», pág. 370. 

Pela lei, assiste ao estrangeiro, em 
situação irregular, o direito de se re
tirar do país, voluntariamente, no 
prazo estabelecido em regulamento. 
Somente após a decorrência desse 
prazo, é que o alienígena poderá ser 
compelidO a deixar o território na
cional, através de deportação pro
cessada e executada pelo Executivo. 

Ora, se o regulamento em causa 
ainda não foi editado e, porque o 
mesmo opera como condição suspen
siva da execução da norma legal, 
consoante anota Hely Lopes Meirel
les - «Direito Administrativo Brasi
leiro» - 7~ Edição - pág. 100, - sou 
porque a deportação do paciente 
identifica coação ilegal, contra a li
berdade de ir, vir ou ficar, repará
vel, por habeas corpus. 

Não podendo a detenção do pacien
te perdurar, à míngua de base legal, 
entendo que deverá permanecer em 
liberdade vigiada, em lugar designa
do pela autoridade coatora, obser
vando as normas de comportamento 
que lhe forem estabelecidas, a teor 
do art. 70, como ele próprio sugere, 
opcionalmente, com razão, pois se 
esta providência pode ser praticada 
relativamente a estrangeiros expul
sandos, por serem nocivos ao inte
resse nacional, nada a desaconselha, 

relativamente ao clandestino, que 
não tenha praticado crime, como su
cede com o paciente. 

Por este motivo, o meu voto é con
cedendo o habeas corpus para, inva
lidando a ordem de prisão e deporta
ção, determinar venha o paciente de 
ficar em liberdade vigiada, até que o 
regUlamento previsto no art. 56, da 
Lei dos Estrangeiros, tenha sido edi
tado. 

VOTO PRELIMINAR E MÉRITO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, em princípio, estou de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator. 
Entretanto, avanço um pouco na ma
téria de conhecimento e concluo no 
sentido de que o Sr. Secretário-Geral 
do Ministério da Justiça não podia 
decretar a previsão do paciente, por 
incompetente. 

Por isto, concedo a ordem. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO VENCI
DO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, quero-me retificar para 
acompanhar o Sr. Ministro Aldir 
Passarinho, porquanto desde o pri
meiro momento venho considerando 
ilegal a prisão do paciente pela ma
nifesta incompetência da autoridade 

. que a decretou. 

VOTO PRELIMINAR VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando 
ROllemberg: Sr. Presidente, data 
venia, fico vencido, pois, se a compe
tência, no processo de mandado de 
segurança, é fixada tendo em conta 
a qualidade da autoridade que prati
ca o ato impugnado, tal regra não 
pode sofrer alteração pelO simples 
fato de a autoridade adequada, que 
não o praticou, vir a defendê-lo de
pois em informações. 
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Voto pela competência da Justiça 
de Primeira Instância, por ser o ato 
contra o qual foi requerida a segu
rança de autoria de autoridade cuja 
atuação não está submetida a con
trole judicial por parte desta Corte. 

VOTO MÉRITO VENCIDO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, concedo 
a ordem sem restrição, porque, se 
não há regulamentação - e isso é 
necessário, conforme assinala o ilus
tre Relator, o ato encampado pelo 
Ministro não pode prevalecer. 

Concedo a ordem pura e simples
mente. 

É o meu voto. 

VOTO MÉRITO VOGAL VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas: Com a 
devida vênia, acompanho o voto do 
Ministro Aldir Passarinho. A partir 
do pressuposto da vacatio legis, va
lorizado pelo eminente Relator, evi
dentemente essa ordem de deporta
ção é ilegal; em o sendo,. também 
desautorizada estará a cláusula de 
liberdade vigiada, relativa que é a 
hipótese outra. 

Desse modo, pela ausência de lei 
que autorize a deportação, dado que 
antes de tal medida haverá de ser 
aberto prazo em favor do expulsan
do, afigura-se-me absolutamente ile
gal a vexatória prisão do paciente. 

Por isso, voto com a amplitude do 
entendimento do eminente Ministro 
Aldir Passarinho. 

VOTO MÉRITO VOGAL VENCIDO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, o art. 56 da recente 

Lei de Estrangeiros condiciona a de
portação ao prazo fixado em regula
mento. Se esse regulamento não 
existe, a deportação é impossível, 
nos termos da nova lei. 

Sendo assim, com a devida vênia 
do eminente Relator, acompanho o 
Sr. Ministro Aldir G. Passarinho. 

VOTO MÉRITO VENCIDO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Sr. Presidente, às pondera
ções já trazidas pelo Sr. Ministro AI
dir Passarinho, agora acrescidas pe
las considerações do Sr. Ministro 
William Patterson, desejo acrescen
tar ligeira referência ao art. 72 da 
Lei n? 6.815, de I? de agosto de 1980, 
que define a situação jurídica do es
trangeiro no Brasil, cujo teor é o que 
segue: 

«Art. 72. O estrangeiro. cuja pri
são não se torne necessária, ou que 
tenha o prazo desta vencido, per
manecerá em liberdade vigiada, 
em lugar designado pelo Ministro 
da Justiça, e guardará as normas 
de comportamento que lhe forem 
estabelecidas» . 

Trata-se, portanto, Sr. Presidente, 
de sanção restritiva da liberdade, 
cogitada pelo dispositivo legal nas 
hipóteses ali referidas, isto é:. «es
trangeiro cuj a prisão não se torne 
necessária» e, portanto, que seja 
possível, na conformidade da lei; ou, 
ainda, de estrangeiro cuja prisão te
nha ultrapassado o prazo previsto no 
regulamento. 

Cogita-se, por conseguinte, de san
ção (a de liberdade vigiada) que não 
encontra base na lei Vigente; lei, 
aliás, cuja eficácia não está ainda 
assegurada, por falta da respectiva 
regulamentação. 

Por estes fundamentos, peço vênia 
ao Sr. Ministro-Relator para tam
bém acompanhar o voto do Sr. Mi
nistro Aldir Guimarães Passarinho. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A situação do impetrante, 
ao que pude apreender, não seria 
melhor sob o ponto de vista da lei 
antiga, nem a questão é posta, sob 
tal ângulo, pelo paciente. Se, pela lei 
velha, pudesse o mesmo permanecer 
no Brasil, eu não teria dúvida em 
acompanhar o eminente Ministro 
Passarinho; por isso que, segundo 
esclarecido, o dispositivo da lei no
va, em que se apóia o ato impugna
do, depende de regulamentação. 

Assim, nos termos em que a ques
tão é posta, não assiste ao impetran
te o direito de permanecer no Brasil 
já que o mesmo é um clandestino. ' 

De sorte que me parece razoável, 
data venia, a solução encontrada pe
lo eminente Ministro-Relator, a cujo 
voto dou a minha adesão, data 
venia. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, a meu ver a 
questão concerne em harmonizar 
dispositivo da lei antiga, qual seja, 
do Decreto-Lei n? 941, com preceito 
da atual Lei n? 6.815, de 1980. Dispu
nha o art. 104, da lei anterior, que 
nos casos de entrada ou estada irre
gular de estrangeiro, se este não se 
retirar voluntariamente do território 
brasileiro no prazo determinado, a 
autoridade policial promoverá a sua 
imediata deportação. O texto atual 
modificou esse preceito para estabe
lecer que o prazo será o fixado em 
regulamento. Não tendo sido baixado 
este regulamento, seria de concluir
se pela não incidência da lei vigente 
mas, sim, da lei anterior. 

Acredito, no entanto, que a solução 
encontrada pelo eminente Ministro
Relator, sem negar vigência à lei an-

terior, procura harmonizar-se com o 
texto da lei nova. 

Por isso que, com a devida vênia, 
acompanho S. Exa. 

VOTO MÉRITO VENCIDO 

O Senhor Ministro Américo Luz: 
Sr. Presidente, data venia do emi
nente Ministro-Relator, parece-me 
mais adequada a solução apresenta
da pelo eminente Ministro Aldir Pas
sarinho, a quem acompanho. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC 4.919 - DF - Rei.: Min. Moa
cir Catunda. Impte.: Luiz Eduardo 
R. Greenhalgh. Impdo.: Sr. Min. de 
Estado da Justiça. Paciente: Luis 
Antônio Donoso Bever (réu preso). 

Decisão: O Tribunal, preliminar
mente, tomou conhecimento do pedi
do de habeas corpus, vencido o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. No méri
to, também por maioria, o Tribunal 
concedeu, em parte, habeas corpus 
para cassar o ato de deportação e 
determinar que permaneça o pacien
te em regime de liberdade vigiada, 
até que sej a regulamentado o art. 56 
da nova Lei dos Estrangeiros, venci
dos os Srs. Mins. Jarbas Nobre, AI
dir G. Passarinho, José Dantas, Car
los Madeira, Gueiros Leite, Washing
ton Bolívar, William Patterson, Ro
mildo Bueno de Souza e Américo 
Luz que concediam o habeas corpus 
para revogar o decreto de deporta
ção. Preliminarmente, votaram com 
o Relator os Srs. Mins. Peçanha 
Martins, Aldir G. Passarinho, José 
Dantas, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, Otto Rocha, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo, Romildo Bueno de Souza, 
Pereira de Paiva, Miguel Jerônymo 
Ferrante, José Cândido, Pedro Acio
li, Américo Luz e Antônio de Pádua 
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Ribeiro (Em 2-2-81 - T. Pleno). Sus
tentou, oralmente, o Dr. Geraldo An
drade Fonteles, Subprocurador
Geral da República. 

cha, Adhemar Raymundo, Pereira 
de Paiva, Miguel Jerônymo Ferran
te, José Cândido, Pedro Acioli, Antô
nio de Pádua Ribeiro e Armando 
Rollemberg. Não participaram do 
julgamento os Srs. Mins. Wilson 
Gonçalves, Hermillo Galant e Sebas
tião Reis. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. José Néri da Silveira. 

No mérito, votaram com o Relator 
os Srs. Mins. Peçanha Martins, Lau
ro Leitão, Torreão Braz, Carlos Má
rio Velloso, Justino Ribeiro, Otto Ro-

EMBARGOS NO RECURSO ORDINARIO N? 2.284 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Embargantes: Genésio Batista de Mello e outro 
Embargada: Caixa Econômica Federal 

ACORDA0 

EMENTA 

Reclamação trabalhista Embargado§i da 
CEF, celetistas por opção - Aposentadoria aos 70 
anos. 

A opção do economiário pelo regime celetista mo
dificou, apenas, suas relações de trabalho. O regime 
previdenciário permaneceu o mesmo, isto é, conti
nuou associado Obrigatório do SASSE, nos termos do 
art. 2?, da Lei n? 3.149, de 1957, até a sua extinção 
em 1977. Ficou sujeito, portanto, à aposentadoria 
compulsória aos 70 anos, não havendo que se socor
rer de outro regime, ou seja, o da Lei n? 3.708, de 
1960, para arguir rescisão de contrato sem justa cau
sa e postular as vantagens daí decorrentes. 

Recurso conhecido, comprovada que fora a di
vergência entre Turmas. 

Embargos rejeitados. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

O Presente Acórdão deixa de ser 
assinado por impedimento definitivo 
do Sr. Ministro José Néri da 
Silveira, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. Decide o Plenário do Tribunal Fe

deral de Recursos, por maioria, re
jeitar os embargos, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de junho de 1980 (data 

do julgamento). 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Genésio 
Batista de Mello e outro, opõem em
bargos de divergência ao acórdão de 
fls. 250/251, da 3~ Turma que, dando 
provimento ao recurso da Caixa 
Econômica Federal, reformou a sen-
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tença e julgou improcedente a Re
clamação contra a mesma oferecida 
pelos ora embargantes, com a se
guinte ementa: 

- «Reclamação trabalhista. 
- Servidores da Caixa Econômi-

ca Federal aposentados aos seten
ta anos de idade, sujeitos ao regi
me da CLT, desde 1969, vinculados 
ao SASSE. 

- Lei n? 3.807, de 1960, art. 30, § 
3? Lei n? 3.149, de 21-5-1957, art. 8? 
e § 1? Regulamento baixado com o 
Decreto n? 43.913, de 19-6-1958, art. 
24. 

- Não são inconciliáveis o regi
me da CLT, quanto à relação de 
emprego, e o definido para o SAS
SE, no que concerne ao sistema da 
previdência social do economiário. 
A aposentadoria, neste previsto, é 
concedida em idênticas bases às 
asseguradas aos funcionários pú
blicos federais regidos pela Lei n? 
1.711/1952. A invocação ao Estatuto 
é apenas elemento de referência 
quanto aos critérios para a atribui
ção de vantagens e benefícios na 
previdência social do economiário. 

- A norma do art. 30, § 3?, da 
LOPES, conquanto guarde, em 
realidade, natureza atinente ao Di
reito do Trabalho, por prever pa
gamento de indenização, em virtu
de de aposentadoria do empregado 
aos setenta anos de idade, quando 
tal convier ao empregador, não po
de, na espécie, ser efetivamente in
vocada. 

- A Caixa Econômica Federal 
não cabe manifestar-se no sentido 
de não convir a aposentadoria, ou 
para preferí-la, de referência a 
qualquer servidor seu, sujeito à 
CLT ou ao Estatuto, quando atingir 
setenta anos de idade. A compulso
riedade da aposentadoria sucede 
em face da norma estatutária apli
cável no sistema previdenciário do 
SASSE. Não há falar, assim, em 

rescisão do pacto laboral, sem jus
ta causa; a aposentadoria previden
ciária do economiário, no caso, 
impõe-se pelo só fato objetivo da 
idade (70 anos). 

- A circunstância de a Caixa 
Econômica Federal, em hipóteses 
tais, comunicar ao SASSE a ocor
rência do fato relativo à implemen
tação da idade-limite de perma
nência de seu servidor na entidade, 
não singnifica senão cumprimento 
de norma de ordem pública regen
te da previdência social dos eco no
miários. 

- Inexistência de direito à inde
nização prevista no art. 30, 3?, da 
LOPS, na espéCie. 

- Nenhuma reação há dos recla
mantes contra o SASSE cuja Co
missão Deliberativa expediu as 
portarias de suas aposentadorias. 

- Precedentes do TFR, no Re
curso Ordinário n? 1.012 (l~ Tur
ma) e no RO n? 1.093 (2:' Turma). 

- Provimento ao recurso para 
julgar improcedente a reClamação 
trabalhista». (fls. 250/251). 

Foi voto vencedor o Relator, Mi
nistro Néri da Silveira (fls. 235/243), 
que desenvolveu as teses resumidas 
na ementa do acórdão, já lida, e ci
tou os acórdãos da 2~ Turma, no Re
curso Ordinário n? 1.264, Relator o 
saudoso Ministro Amarílio Benj a
min, e pela 1~ Turma, no Recurso 
Ordinário n? 1.012, do qual foi Rela
tor o eminente Ministro Jorge Lafa
yette Guimarães, transcrevendo tre
chos dos votos então proferidos, e 
acentuou haver a 2~ Turma, ante
riormente, acolhido a orientação 
contrária, julgando procedente a Re
clamação no Recurso" Ordinário n? 
1.093, Relator o Ministro Décio Mi
randa, o Tribunal Pleno não conhe
ceu dos embargos opostos ao respec
tivo acórdão, sem entrar no mérito 
da questão. 
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o Ministro Néri da Silveira foi 
acompanhado pelo Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho (fls. 244) e 
pelo voto que então proferi às fls. 
245. 

Nos embargos oferecidos (fls. 
253/259), os embargantes invocam 
como decisão divergente a proferida 
pela 2~ Turma, no Recurso Ordinário 
n? 1.093, Relator o Ministro Décio 
Miranda, cujo acórdão anexaram 
com as correspondentes notas taqui~ 
gráficas (fls. 260 e 261/267), estando 
o mesmo assim ementado: 

«Reclamação trabalhista. Servi
dor da Caixa Econômica Federal 
que optou pelo regime trabalhista. 
Tem direito, no caso de aposenta
doria compulsória aos 70 anos de 
idade, promovida pela empresa pú
blica empregadora, à indenização 
trabalhista por metade, consoante 
o § 3? do artigo 30 da LOPS que é, 
em verdade, uma regra de Direito 
do Trabalho, embora inserida no 
contexto da lei previdenciária ge
ral. Não é contrariada essa regra 
pela peculiar filiação previdenciá
ria dos empregados da Caixa Eco
nômica Federal ao SASSE». 
Sustentam envolver a questão dois 

aspectos, bem examinados pela sen
tença - a resilição, sem justa cau
sa, dos contratos de trabalhos que os 
embargantes mantinham com a Cai
xa Econômica Federal, e o paga
mento da indenização trabalhista, 
em conseqüência da ilicitude de tal 
ato - e afirmam inexistir dispositi
vo legal que proíba o trabalho em
pregado ao maior de 70 anos, decor
rendo os atos de suas aposentado
rias, baixados pelo SASSE da resci
são dos contratos, seguida' de comu
nicação pela Caixa feita ao referido 
órgão, que não tem competência pa
ra dispensá-los, e muito menos para 
aposentá-los compulsoriamente, sen
do os mencionados contratos regidos 
pela CLT, e da exclusiva alçada da 
Caixa Econômica Federal o direito 

de contratar, dispensar, remover, 
aplicar penas, etc., quanto aos seus 
empregados, como empresa pública 
que é. 

Declaram ser direito inconteste da 
Caixa Econômica Federal rescindir 
os contratos de trabalho dos embar
gantes, ao atingirem os 70 anos de 
idade, mas não constituindo o fato 
justa causa, ficará obrigada a 
indenizá-los, conforme os arts. 477 e 
478, da CLT, e o art. 30, § 3?, da Lei 
n? 3.807, de 1960, norma complemen
tar trabalhista, sendo o pessoal da 
embargada regida pela aludida Con
solidação (Decreto-Lei n? 759/69, e 
Decreto-Lei n? 943, de 1969), não 
mais subsistindo o antigo preceito 
relativo ao SASSE, diante da trans
formação verificada, quanto ao pes
soal, do regime estatutário para o 
trabalhista, incompatível com este 
último. 

Pediram o recebimento dos em
bargos, com a prevalência da tese 
do acórdão da 2~ Turma, no Recurso 
Ordinario n? 1.093, Relator o Minis
tro Décio Miranda, restabelecida a 
sentença de primeira instância. 

_A embargada ofereceu a impugna
çao de fls. 282/295, transcrevendo o 
voto do Ministro Néri da Silveira, 
Relat?r: do acórdão embargado, e o 
do MInIstro Aldir Guimarães Passa
rinho, bem como a ementa do Acór
dão do R~curso Ordinário n? 1.012, 
do qual fOI Relator o Ministro Jorge 
Lafayette, e acentuando que a pró
pria 2~ Turma, no Recurso Ordinário 
n? 1.264, Relator o Ministro Amarílio 
Benjamin adotou entendimento di
verso do antes consagrado no acór
dao citado como divergente'. 

Pediu o não conhecimento dos em
bargos, ou sua rejeição. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em seu Parecer (fls. 297), 
manifestou-se pela rejeição dos em
bargos, se conhecidos, declarando 
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nada ter a acrescentar à impugna
ção da embargada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: Preliminarmen
te, conheço do recurso, por compro
vada a divergência entre o acórdão 
embargado e o decidido pela E. Se
gunda Turma, quando do julgamento 
do RO n? 1.093, Relator o eminente 
Ministro Décio Miranda, assim 
ementado: 

«Reclamação Trabalhista. 
Servidor da Caixa Econômica Fe
deral que optou pelo regime traba
lhista. Tem direito, no caso de apo
sentadoria compulsória aos 70 anos 
de idade, promovida pela empresa 
pública empregadora, à indeniza
ção trabalhista por metade, cons
tante o § 3? do art. 30 da LOPS que 
é, em verdade, uma regra do Di
reito do Trabalho, embora inserida 
no contexto da lei previdenciária 
geral. Não é contrariada essa re
gra pela peculiar filiação previden
ciária dos empregados da Caixa 
Econômica Federal ao SASSE». 

Devo esclarecer, e assim o fez o 
eminente Relator do acórdão ora 
embargado, que o não conhecimento 
dos embargos então opostos no RO 
n? 1.093, «nada tem a ver com o mé
rito da questão», conforme esclarece 
a respectiva ementa: 

- «Reclamação Trabalhista con
tra a Caixa Econômica, julgada 
procedente. Embargos de diver
gência opostos pela União Federal. 
Não conhecimento. 

Havendo a reclamada deixado de 
apresentar recurso, não pode a 
União Federal, usando do prazo 
privilegiado que lhe compete em
bargar o acórdão, como mera as-

sistente. A lei não lhe concede tal 
faculdade (ac. púb. na aud. de 16-
10-75) . 
Quedou, assim, o v. acórdão, na 

preliminar do conhecimento do re
curso, sem adentrar no mérito da 
questão. 

A afirmação feita pela ora embar
gada, de que a mesma E. Segunda 
Turma, posteriormente, tenha adota
do entendimento contrário; isto é, no 
mesmo sentido do acórdão ora em
bargado, não procede, como se veri
fica da leitura do voto do eminente 
Ministro Décio Miranda, proferido 
nos autos dos ERO 1.264 - SP, nes
tes termos: -

- «Dada esta situação peculiar 
do presente caso, em que, a par de 
não ter havido iniciativa do empre
gador e de o empregado haver 
aceitado a aposentadoria como es
tabelecida pelo SASSE, não posso 
reconhecer ao reclamante a mes
ma situação que reconheci ao au
tor da Reclamação n? 1.093. 

Para que fizesse jus à indeniza
ção, era preciso que o reclamante 
tivesse fincado pé na outra condi
ção desse regime trabalhista, isto 
é, que tivesse recusado a aposenta
doria compulsória, de iniciativa 
exclusiva do órgão previdenciário, 
sem provocação do empregador». 

Destaco a preliminar, Sr. Presi-
dente. 

Ultrapassada a preliminar, no que 
diz respeito ao mérito, não resta dú
vida de que os reclamantes, ora em
bargantes, eram associados obriga
tórios do Serviço de ASSistência e Se
guro Social dos Economiários (SAS
SE), segundo os termos do art. 2?, 
da Lei n? 3.149, de 21 de maio de 
1967, verbis: -

- «Art. 2?: São associados obri
gatórios do Serviço de Assistência 
e Seguro Social dos Economiários 
todos os que, sob qualquer forma, 
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exerçam atividade no Conselho Su
perior e nas Caixas Econômicas 
Federais, independente de idade e 
de inspeção de saúde». 
Está, assim, o embargado sujeito 

a regime próprio de previdência, não 
podendo, com a devida vênia do en
tendimento esposado no v. acórdão 
embargado, socorrer-se de um outro 
regime previdenciário, qual seja o 
da Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 
1960 CLOPS). 

Em verdade, houve a opção feita 
pelos embargantes, para que passas
sem eles a ser regidos pela CLT, se
gundo disposição contida no artigo 4? 
do Decreto-Lei n? 266, de 28 de feve
reiro de 1967. 

Entretanto, a Consolidação, se
gundo determina seu artigo I?, «es
tatui as normas que regulam as rela
ções individuais e coletivas de traba
lho», e não previdenciárias, como se 
pretende, pois estas últimas não in
terferem nas primeiras. 

Tanto assim, que, embora sendo 
órgãos vinculados ao Ministéiro da 
Previdência e Assistência Social o 
INPS, o IPASE e o SASSE, cada 
qual possuía o seu regime próprio de 
previdência. 

Com a opção, pois, não mudou o 
embargado seu regime previdenciá
rio; mas, apenas, suas relações de 
trabalho. 

Sr. Presidente, tomei parte no jul
gamento do RO n? 1.012, da Bahia e, 
naquela assentada, acompanhei o 
douto voto do eminente Ministro Jor
ge Lafayette Guimarães, do qual 
destaco a seguinte passagem: 

- «O art. 170. § 2?, da Constitui
ção, ao dispor que: 

«Na exploração, pelo Estado, 
da atividade econômica, as em
presas públicas e as sociedades 
de economia mista reger-se-ão 
pelas normas aplicáveis as em-
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presas privadas, inclusive quanto 
ao direito do trabalho e ao da 
obrigação». 

Não estabelece a sujeição obri
gatória dos empregados das em
presas públicas, natureza da Caixa 
Econômica Federal, ora reclama
da, ao regime da LOPS, nada im
pedindo haja um regime de previ
dência próprio. Aliás, nem mesmo 
a unificação da Previdência Social, 
seja na sua parte substantiva, feita 
pela Lei n? 3.708, de 1960, seja na 
instituição de um único órgão - o 
INPS, conforme o Decreto-Lei 72, 
de 1966 - para a generalidade dos 
empregados sujeitos à CLT, decor
re de norma constitucional, e as
sim nada impede a manutenção de 
um instituto autônomo para os eco
nomiários, com disposições pró
prias, para a previdência social 
dessa categoria». 

É do nosso conhecimento que o re
gime de previdência passou a ser co
mum, após a extinção do SASSE, em 
julho de 1977, isto é, em data bem 
posterior ao postulado pelos recla
mantes, bem como, também, em da
ta posterior ao oferecimento dos pre
sentes embargos. 

Com estas considerações, Sr. Pre
sidente, o meu voto, como se viu, é 
no sentido do entendimento esposado 
no v. acórdão embargado. 

Rejeito os embargos. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Sr. Presidente: A tese 
jurídica que ora se discute é a mes
ma já decidida pelo Tribunal, de for
ma controvertida, é certo. Eu pró
prio, como Relator, tive a oportuni
dade de trazer ao Pleno os Embar
gos no Recurso Ordinário n? 3.673, 
proferindo o seguinte voto, que leio e 
farei juntar (lê). 
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Ora, a hipótese dos autos, de dife
rente tem apenas a posição da Caixa 
Econômica Federal - embargante, 
naquele caso, e embargada, neste. 

Pelo exposto, recebo os embargos. 

EMBARGOS NO RECURSO ORDI
NARIO 

N? 3673 - RJ 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): O voto do emi
nente Relator, Ministro Carlos Ma
deira, é do seguinte teor (fls. 
117/118): 

«Preliminarmente, cabe dizer 
que não há prescrição: a aposenta
doria é de novembro de 1976 e a 
Reclamação foi ajuizada em 10 de 
janeiro de 1977. 

A aposentação, no regime da 
CLT está prevista no § 3? do art. 
8?, da Lei n? 6.890, de 8-6-73, 
verbis: 

«A aposentadoria por velhice po
derá ser requerida pela empresa, 
quando o segurado houver comple
tado 70 (setenta) anos, ou 65 (ses
senta e cinco), respectivamente, se 
do sexo masculino ou feminino, 
sendo nesse caso compulsória, ga
rantida ao empregado a indeniza
ção prevista nos artigos 478 e 479 
da Consolidação das Leis do Tra
balho e paga pela metade». 

Essa norma é nitidamente traba
lhista, embora incluída numa lei 
que trata de previdência social. 

Duas questões se põem, para a 
sua aplicação em caso concreto, a 
saber: 

a) ser ela aplicável ao tempo de 
serviço de servidores da antiga au
tarquia que optaram pelo regime 
CLT; 

b) em relação ao tempo de opção 
pelo FGTS, não caber a indeniza
ção por metade. 
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A primeira questão responde o 
art. 2?, da Lei n? 6.184, de 11-12-74, 
verbis: 

«Será computado para o gozo dos 
direitos assegurados na legislação 
trabalhista e de previdência social, 
inclusive para efeito de carência, o 
tempo de serviço anteriormente 
prestado à Administração Pública 
pelo funcionário que, por motivo de 
que trata o artigo I?, integre ou ve
nha a integrar quadro de pessoal 
da sociedade de economia mista, 
empresa pública ou fundação». 

Quanto à segunda, vê-se que a lei 
estabelece a indenização pela me
tade do tempo de serviço, de ma
neira ampla, não excluindo o tem
po da opção pelo FGTS. Tal indeni
zação não se configura como repa
radora da rescisão, mas como prê
mio ao empregado que, envelheci
do, deixa o trabalho. Por isso, co
mo mais consentânea com a lei, é 
a sua aplicação a todo o tempo de 
serviço do empregado, sem exclu
são do serviço sob o novo regime 
indenitário. 

Colocada a questão nestes ter
mos, vê-se que a pretensão do re
clamante tem apoio na lei, apenas 
quanto à indenização que deve ser 
paga pela metade. 

Com estas considerações, dou 
provimento ao recurso, para julgar 
procedente, em parte, a Reclama
ção, e conceder a indenização nos 
termos da Lei n? 5.890/73». 
A Egrégia Quarta Turma, com ba

se neste ilustrado voto, deu provi
mento parcial ao recurso do recla
mante, para reconhecer-lhe, apenas, 
o direito ao pagamento da indeniza
ção por metade, conforme o referido 
na lei citada. 

Há, entretanto, divergência entre 
as Turmas, como se levou dito no re
latório e o comprovou a embargante. 
Conheço, assim, do recurso interpos
to. 
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No mérito, entretanto, tenho que 
melhor atende ao preceito legal e 
aos objetivos claros das legislações 
previdenciária e trabalhista, o deci
dido pela Quarta Turma deste Tribu
nal. 

Em comum com as outras Tur
mas, expressou o entendimento de 
que a aposentadoria aos setenta anos 
de idade dos celetistas, requerida pe
la empresa, para afastar seu empre
gado, tem amparo legal, de confor
midade com o disposto no § 3? do 
art. 8?, da Lei n? 5.890, de 8-6-73. 
Apenas diverge quanto à obrigatorie
dade do pagamento da indenização 
prevista nos artigos 478 e 479, da 
CLT, por metade, como está expres
so no mesmo artigo, já que aplica in
tegralmente a disposição legal refe
rida, e as demais Turmas, ao enten
dimento de que os empregados da 
Caixa Econômica Federal, estando 
sujeitos a regime previdenciário pró
prio (SASSE), não se enquadrariam 
no dispositivo. 

Com a devida vênia, esse não é o 
meu modo de pensar. A disposição 
legal sob comentário, ainda que pre
videnciária, tem nítida chamada à 
legislação trabalhista, com referên
cia expressa a artigos da CLT, cujo 
cumprimento não pode ser ignorado 
pelo intérprete. 

Como bem disse o douto Ministro 
Carlos Madeira, com a habitual feli
cidade, «tal indenização não se confi
gura como reparadora da rescisão, 
mas como prêmio ao empregado 
que, envelhecido, deixa o trabalho». 
(fls. 118). 

Senectus est morbus, já assinalava 
Sêneca. São poucos os que conse
guem ultrapassar os setenta anos 
sem que a velhice não seja uma 
doença, ou, pelo menos, não estej a 
acompanhada por alguma delas, de 
maior ou menor gravidade. 

De qualquer sorte, se o empregado 
colabora com a empresa, trabalhan-

do até os setenta anos, nada mais 
justo, como o proclama a lei, que se 
lhe dê uma compensação, pelo afasta
mento do trabalho que é também te
rapia Oaborterapia) e como reco
nhecimento do longo período dedica
do à empresa. Essa, segundo me pa
rece, foi a intenção do legislador. 

Por essas considerações, rejeito os 
embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

ERO 2.284 - MG - ReI.: O Sr. 
Min. Otto Rocha. Embargantes: Ge
nésio Batista de Mello e outro. Em
bargada: Caixa Econômica Federal. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, tomou conhecimento dos em
bargos. No mérito, após os votos dos 
Srs. Ministros Relator, William Pat
terson, Adhemar Raymundo, Romil
do Bueno de Souza, Peçanha Mar
tins, Jarbas Nobre, Aldir Guimarães 
Passarinho, José Dantas, Carlos Ma
deira e Evandro Gueiros Leite rejei
tando os embargos, pediu vista dos 
autos o Sr. Ministro Washington 
Bolívar. Aguardam os Srs. Ministros 
Torreão Braz, Carlos Mário Velloso 
e Sebastião Reis. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Lauro Lei
tão. Quanto ao conhecimento, os Srs. 
Ministros William Patterson, Adhe
mar Raymundo, Romildo Bueno de 
Souza, Peçanha Martins, Jarbas No
bre, Aldir Guimarães Passarinho, 
José Dantas, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso e Sebastião Reis votaram 
com o Relator. Ausentes, justificada
mente, os Srs. Ministros Armando 
Rollemberg, Moacir Catunda e Wil
son Gonçalves. O Sr. Mini$tro Sebas
tião Reis é Juiz Federal, convocado 
em substituição ao Sr. Ministro Jus
tino Ribeiro que se encontra licen
ciado (Pleno: 20-5-80). Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. José Néri da Sil
veira. 
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Decisão: Prosseguindo no julga
mento, o Tribunal rejeitou os embar
gos, contra os votos dos Srs. Minis
tros Washington Bolívar, Carlos Má
rio Velloso e Sebastião Reis (Pleno: 
19-6-80) . 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Romildo Bueno de Sou
za, Peçanha Martins, Jarbas Nobre, 
Aldir G. Passarinho, José Dantas, 

Carlos Madeira, Gueiros Leite e Tor
reão Braz. Não participaram do jul
gamento, justificadamente, os Srs. 
Ministros Armando Rollemberg, 
Moacir Catunda, Wilson Gonçalves e 
Lauro Leit.ã,o. O Sr. Ministro Sebas
tião Reis é Juiz Federal, convocado 
em substituição ao Sr. MInistro Jus
tino Ribeiro que se encontra licen
ciado. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Néri da Silveira (Ple
no: 19-6-80), 

EMBARGOS DE DIVERGE:NCIA NO RECURSO ORDINARIO 
N? 5.065 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Embargados: Antônio Rodrigues Lourenço e outros 

EMENTA 

Reclamatória. 
Servidores da Caixa Econômica Federal que op

taram pelo regime da legislação obreira. 
Tempo de serviço prestado anteriormente a ou

tras entidades da Administração Pública Fedeal sob 
o regime estatutário. 

Direito à percepção dos qüinqüênios completa
dos antes da opção. 

Embargos recebidos em parte. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conhecer dos embargos e recebê-los 
em parte, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de junho de 1982 (data 

do julgamenro) - Ministro Aldir 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Os reclamantes eram funcio
nários estatutários lotados no Lloyd 
Brasileiro, na Companhia Nacional 
de Navegação Costeira e no Ministé
rio dos Transportes. 

Posteriormente, foram redistri
buídos no Quadro de Pessoal - Par
te Especial - da Caixa Econômica 
Federal, mas esta, pela Portaria n~ 
647/69, desrespeitou os seus direitos, 
ao estatuir no art. 2?, verbis: 

«A inclusão prevista no artigo 
anterior produzirá efeitos a partir 
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das datas em que os servidores ali 
enumerados passaram à disposi
ção desta Caixa, devendo fazer-se 
sob «o regime estatutário no Qua
dro de Pessoal vigente nas mes
mas datas». 
Daí a presente reclamatória, via 

da qual postulam o cômputo do tem
po de serviço prestado aos órgãos de 
origem para todos os efeitos traba
lhistas, com a conseqüente correção 
do enquadramento inicial, promo
ções, prêmios, qüinqüênios e demais 
vantagens instituídas por normas in
ternas da reclamada. 

A sentença de primeiro grau jul
gou procedente o pedido e foi confir
mada por acórdão da Eg. 2~ Turma, 
nos termos do voto do Ministro José 
Cândido, que leio (fls. 347/351): (Lê). 

A esse acórdão opôs embargos a 
Caixa Econômica, invocando diver
gência com os arestos proferidos nos 
Recursos Ordinários n?s 2.939 (3~ 
Turma), 2.960 (4~ Turma) e 2.935 (2~ 
Turma), este último objeto de em
bargos não conhecidos por esta Eg. 
Seção. 

Os embargos foram admitidos e 
processados. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pelo recebimento 
(fls. 397/398). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, o 
acórdão no RO n? 2.960, relatado pe
lo Ministro José Dantas, decidiu que 
não infringe direito adquirido no re
gime estatutário a norma do regula
mento da Caixa Econômica que ex
clui o tempo de serviço proveniente 
de outros órgãos, para efeito de gra
tificação por qüinqüênio. 

No RO 2.935, o acórdão, da minha 
lavra, negou o cômputo, para efeito 
de reclassificação e percepção de 

qumquemos, do tempo de serviço 
prestado anteriormente ao Lloyd 
Brasileiro sob o regime estatutário. 

Por fim, no RO n? 2.939, a Eg. Ter
ceira Turma, pela voz do Ministro 
Carlos Mário Velloso, apreciando ca
so relacionado com servidor da em
bargante, entendeu que «o direito 
adquirido diz respeito aos qüinqüê
nios completados antes da opção pe
la CLT. A partir da opção, subordi
nada a relação de trabalho a novo 
regime jurídico, não há invocar le
gislação pertinente ao regime ante
rior». 

Essa breve exposição é suficiente 
para patentear dissídio, de vez que o 
v. acórdão embargado defendeu tese 
diametralmente oposta. 

Por isso, conheço dos embargos. 
No mérito, a jurisprudência deste 

Colendo Tribunal, abraçando a me
lhor exegese, orientou-se no sentido 
de que o servidor estatutário que op
tou pelo regime trabalhista faz jus à 
gratificação adicional pelo tempo de 
serviço anterior à opção. 

É um critério indiscutivelmente 
justo, porque o adicional pro labore 
facto constitui direito adquirido e se 
incorpora ao vencimento. Ademais, 
não tiveram o intuito de prejudicar, 
ou de suprimir vantagens já consoli
dadas, as leis que permitiram ao 
funcionário a transferência para ou
tro regime jurídico, com vistas à im
plantação da nova filosofia adminis
trativa. 

Essa diretriz pretoriana está re
tratada na Súmula n? 90 que, embo
ra fazendo referência à Lei n? 
6.184/74, tem aplicação a todos os ca
sos análogos. 

Desmerece agasalho, porém, a 
contagem desse tempo de serviço 
anterior para os demais efeitos tra
balhistas pretendidOS pelos embar
gados, inclusive reClassificações e 
promoções. 
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o art. 4?do Decreto-Lei n? 266/67, 
invocado pelos reclamantes, não tem 
o alcance que estes lhe querem em
prestar, por isso que apenas pôs a 
salvo os direitos decorrentes do 
vínculo estatutário. A partir da op
ção, as vantagens nascidas da rela
ção trabalhista ficaram subordinadas 
aos preceitos ditados pela emprega
dora, como a Norma de Serviço n? 
240/74, cujo item 2 dispôs que a re
classificação seria feita «em função 
exclusiva do tempo de serviço na 
carreira da CEF». 

Diante do exposto, recebo em par
te os embargos para, reformando 
também em parte o v. acórdão em
bargado e a sentença de primeiro 
grau, assegurar aos reclamantes 
tão- somente a percepção dos qÜin
qüênios completados antes da opção 
pela CLT. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Trata-se de embargos de divergên
cia manifestados pela Caixa Econô
mica Federal contra o acórdão da 
Colenda 2~ Turma que reconheceu 
aos servidores estatutários, transfe
ridos para o quadro da embargante 
e que optaram pelo regime celetista, 
os direitos assegurados pelo sistema 
legal, para todos os efeitos. 

Após votar o Relator, Senhor Mi
nistro Torreão Braz, acolhendo os 
embargos, recebendo a adesão do 
Senhor Ministro otto Rocha, pedi 
vista dos autos, e, agora, expresso a 
minha opinião sobre a matéria. 

Sobre o conhecimento do recurso, 
embora um dos paradigmas trazidos 
à colação eRO n? 2.960-RJ) não me 
pareça refletir, de modo efetivo, a 
divergência reclamada, o certo é 
que no RO n? 2.939-RJ, o conflito é 
manifesto, porquanto discutido o di
reito a benefícios decorrentes do re
gime anterior, onde se ressalva, tão-

somente, a percepção de qÜinqüênios 
adquiridos antes da opção, enquando 
no RO n? 2.935-AL, debate-se a con
tagem de tempo de serviço pretérito 
para fins de classificação, um dos 
pontos versados nestes autos. Assim, 
também conheço dos embargos. 

De meritis, embora tenha acompa
nhado o eminente Ministro José Cân
dido, Relator do Recurso Ordinário, 
na Turma, impressionado, talvez, 
pela citação de precedente do qual 
fui Relator, não vejo como deixar de 
acompanhar, nesta oportunidade, ° 
eminente Ministro Torreão Braz. 

Com efeito, a leitura atenta do in
teiro teor de meu pronunciamento no 
RO n? 4.450-RJ, conduz à convicção 
inarredável de que não compartilhei 
com a tese defendida pelOS recla
mantes, nos moldes expostos neste 
processo. Basta, para isso, que se 
leia o seguinte trecho, verbis: 

«E verdade que o art. 4?, do 
mesmo Decreto-Lei n? 266/67, asse
gurou os direitos adquiridos e de 
estabilidade aos servidores das 
Caixas Econômicas Federais, res
salvando a faculdade de opção pa
ra continuarem no regime autár
quico. 

Mas tais direitos não estâo sendo 
objeto de discussâo, visto que, con
soante esclarece a reclamada, foi 
mantido o qÜinqüênio a que a re
clamante fazia jus no sistema esta
tutário, e que os novos terão que 
obedecer a regulamentação pró
pria. 

Os aspectos que envolvem o pe
dido, relativamente à sobrevivên
cia de critérios do regime antigo 
na nova situação funcional, sem 
observância das disposições do Re
gulamento do Pessoal da CEF, já 
foram, exaustivamente, examina
dos por esta Egrégia Corte, 
repelindo-se o entendimento que 
pretende fazer prevalecer a recla
mante». 
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Citei, naquele voto, vários acór
dãos no mesmo sentido. 

Ante o exposto, acompanho o ilus
tre Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, depois do voto por mim 
proferido nestes autos, mudei de 
orientação. Passei a adotar o enten
dimento do Sr. Ministro Torreão 
Braz, que admitiu o adicional apenas 
do tempo de estatutário. 

De modo que, coerente com esse 
voto proferido, posteriormente, na 
Turma, acompanho o eminente Rela
tor. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Sr. Presidente, os esclare
cimentos prestados pelo eminente 
Ministro-Relator e pelo Ministro Wil
liam Patterson no seu voto vista, 
levam-me a retificar o meu pronun
ciamento na Turma e acompanhar o 

Sr. Ministro-Relator, pelo recebi
mento parcial dos embargos, apenas 
quanto aos qüinqüênios. 

Assim sendo, acompanho o emi
nente Ministro-Relator. 

:E; como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EDRO 5.065 - RJ - ReI.: Min. 
Torreão Braz. Embte.: CEF. Embg
dos.: Antônio Rodrigues Lourenço e 
outros. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu dos embargos e, igual
mente, por unanimidade, os recebeu 
em parte, nos termos do voto do Sr. 
Min.- Relator. (Em 23-6-82 - 1~ Se
ção). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha, Wil
liam Patterson, José Cândido, Fla
quer Scartezzini, Costa Lima, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira e Gueiros 
Leite votaram com o Relator. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Adhemar Raymundo e Pe
reira de Paiva. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Aldir Passarinho. 




